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CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS OFERECIDAS 

Perante a Comissão Mista, à Medida Provisória n' 177, de 12 de abril de 1990, 
que "dispõe sobre a gestão e operação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS) e dá outras providências". 

Parlamentares 

Deputado Arnaldo Prieto 

Deputado Erico Pegoraro 

Deputadu João Carlos Bacelar 

Deputado Luiz Gushiken 

'Senador Mata-Machado 

Deputado Paulo Paim 

Deputado Waldeck Ornelas 

EMENDA N° 1 

Suprima-se o artigo 10 da Medida Provi­
sória n° 177. 

Justificação 

O artigo 10 da MP 177 conflita com o artigo 
3° da Lei n° 7.839, de 13 de outubro de 1989. 
Entendemos que o Presidente não pode ree­
ditar MP versando sobre a mesma matéria, 
pois afronta o preceItuado no artigo 67 da 
Constituição Federal. 

Como sabemos, o Presidente na MP n" 150, 
artigo 45, já havia proposto a transferência 
da Gestão da CEF para o MAS, proposta 
esta que foi tida como rejeitada, t~ndo em 
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vista a aprovação do Projeto de Conversão, 
que tratou diversamente sobre a matéria. 

O que os trabalhadores perdem 

- Continuam existmdo os depósitos não 
individualizados, que hoje somam mais de 
um milhão de contas. 

- A medida não permite a padronização 
e nem a emissão regulár dos extratos das con-
tas. '. 

- É inviabiJizàda a consecução do Cadas­
tro Nacional dos Trabalhadores. 

- É inviabilizada'li' atualização dos saldos 
das contas nas diversas instituições fmancei­
raso 

- Continuam a existir diversas contas 
abertas em nome de um único empregado. 

- A medida favorece o crescimento do nú­
mero de contas. 

- A medida mantém a burocracia atual, 
exigindo do trabalhador a ida a vários bancos 
para a localização das contas. 

- E dificulta a fiscalização e possibilita a 
manutenção da alta incidência de fraudes. 

Sala das Comissões, em 20-4-90 - Depu­
tado Luiz Gushiken. 

EMENDA N°2 

Emenda Modificativa' 
Modifique-se a redação do art 1", na forma 

a segUir: 
A gestão administrativa do Fundo de' Ga­

rantia do Tempo de Serviço (F.G.T.S), será 
efetuada pela Caixa Econômica Federal -
CEF - sob a gestão política do MinistérIo 
da Ação Social - MAS - segundo normas 
gerais e planejamento elaborados por um 
Conselho Curador, integrado por 3 represen­
tantes da categoria dos trabalhadores e 3 re· 
presentantes da categoria dos empregadores, 
além de um representante de cada uma das 
seguintes entidades: 

- Ministéno da Economia, Fazenda e 
Planejamento 

- Mmistério do Trabalho e da Previdência 
Social 

- Ministério da Ação Social 
- Cmxa EconômIca Federal 
- Banco Central do BraSIl 

Justificação 

A reedição de forma mal~ enfática da MP 
-150, através da MP-I77 de 12-4-90, denota 
também a repetIção do equívoco de ordem 
técnica anteriormente cometido. 

Ora, como se pode atribuir a um Ministério 
de caráter normativo, uma função executiva 
bancária? 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Gerai do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FlORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor AdJunto 

Ao Ministério, como órg~lo da Admml'­
tração Federal Superior. compete a atribUI­
ção de editar e tazer cumpnr uma PolítICa 
Nacional e não executá-Ia, pOIS ,e a,,,lm fá.,­
se. e, como se propõe na MP -177 de 12-4-90 
abdicana o Mmi,téno de sua função pnmor­
dia\' 4ue é a de editar e fiscalIzar a execução 
das Políticas Nacional~ de Saneamento. Ha­
bitação e Desenvolvimento urbano. para exe­
cutá-Ias. Contém J MP-177 de 12-4-90 um 
paradoxo que ser<Í elIminado pela presente 
Emenda. 

Se ao Ministério. competirem a, atnbUl­
ções de GESTOR Admimstratlvo, estar-,e-Ia 
enveredando pelo caminho ,muoso e redun­
tante de que o órgão que dita a PolítIca ser 
o mesmo que a executa, pa;sando a de.,tarde 
a ser o fl',cal de SI própno. Além do mab, 
com a aprovação "Ipsi, httem". sem as modi­
ficações mtroduzidas pela presente Emenda. 
no mínimo acarretana prejuízos gntantes e 
que dentre outro, cabe citar: 

1 - Disperssão e má utilização de um cor­
po técnico competnete, formado ao longo dos 
ano, com uma inwJável experiência. 

2 - IneVitável paralização dos setore~ por 
período Imprevbível até que o Know how 
despediçado, venha a .,er, recuperado. 

3 - Desorganização temporária. por pe­
ríodo não preVisível. das atividades ora em 
andamento, 

4 - Nece.,.,idade de mcorporar os recursos 
do F.G T.S no O.G U de forma a clrculá-lo~ 
pelo Tesouro Nacional. aumentando o nível 
burocrático e tamhém a demanda de tempo 
para implementar os projeto, 

5 - A pOSição proposta coloca a C E.F 
subordmada ao Mmlsténo da Ação Social. 
quando institucionalmente está vinculada ao 
Mimstério da EconomIa. Fazenda e Planeja­
mento. situação Já vivida em 19RR, quando 
a C E F, wbordinou-~t! ao M.H.U, com re­
sultados de,a,trosos à essa empre~a 

6 - A manutenção de um cada,tro central 
das contas vinculada, levanos a supor que 
a manutenção dos cada,tros dar-se-á a partir 
de cópia dos cadastro, já existentes nas rede; 
bancárias trazendo consigo por con,equêncla 
todos os vícios acumulados ao longo da exis­
tência do Fundo, o que técnIcamente está 
inconeto. pois a Medida imputa á C E F. 
toda a responsabilidade pelo controle e exatl-
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Observação: 

Sugerimos ao Nobre Relator que. em seu 
projeto de conversão. acatando esta Emenda 
ou outra no mesmo ~entIdo. proceda às alte­
rações nos artigo, segumte, da MP-177/90 
que, à guiza de ~ugestão. apresentamus a se­
guir: 

Art 2' Ao Mmü,tério da Ação Social co­
mo Supervior da gestão política do FGTS 
compete. 

I - Elaborar dS dlretnzt!' c os programas 
de alocação do, recur~os do FGTS, em conso­
nância com a política de habitação_ sanea­
mento e desenvolvimento urbano. submeten­
do-os a aprovação do Conselho Curador. 

II - Aprovar o~ programas anuais e pluria­
nuais de aphcação de recur'iOS propo~tos pela 
CEF, na qualIdade de ge~tora administrativa 
do FGTS. submetendo-os ao Conselho Cura­
dor do FGTS até 31 de julho do ano antenor. 

III - Aprovar e submeter à apreciação 
do Con,elho Curador as contas relatlVa~ à 
gestão do FGTS 

Art. 3' O artIgo da Lei n 7.839, de 12 
de outubro de 1989, pa,~a a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 4' Ao Conselho Curador do FGTS 
compete: 

I - Aprovar as diretrizes e o, programas 
de alocação dos recursos de FGTS, a ele sub­
metido., pelos Minist~no da Ação Social: 

v - Adotar as providênCia, cabíveis, para 
correção de atos e fatos do~ ge,tores políticos 
e administrativo, que prejudiquem o desWO­
penha e cumprimento da, finalidades no que 
concerne aos recurso~ do FGTS. 

Sala da, Comissõe~, 20-4-90 Deputado 
João Carlos Bacelar. 

EMENDA N" 3 

O artigo 1", da MP n" 177, passa a ter a 
seguinte redação: 

Art. 1" A Gestão do fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS ,erá realizada 
pela Caixa Econômica Federal - CEF, se­
gundo norma, gerais e de planejamento ela­
boradas pelo Mmistério da Ação Social (MS) 
e aprovadas pelo Conselho Curador 

Justificação 

Desde a edição do Decreto-Lei n" 2.291. 
de 21-11-R6. quando absorveu o BNH. a CEF 
tornou-se responsável pela gestão do fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

A Lei n" 7.839, de 12-10-89, al~m de manter 
a CEF na condição de gestor do FGTS. com 
~ubordinação e supervisão direta do Conse­
lho Curador do FGTS, atribuiu-lhe novas e 
re levantes incumbências. destacando-se: . 

"Centralizar os recursos do FGTS, 
bem como sua administração e aphca­
ção. manter e controlar a, contas vmcu­
ladas. e à, contas vmculadas, podendo 
ainda participar da rede arrecadora dos 
recurso, do FGTS" (art. 5", VI. Lei n" 
7.1:.\39_ de 12-3-89). 

- "No prazo de 1 (um) ano, a contar 
da promulgação desta Lei. o Gestor do 
FGTS assumirá o controle de toda~ as 
contas Vinculadas, nos termo, do item 
VI do art. 5", passando os demaiS e,tabe­
leclmentos bancárIO>. fmdo e,te prazo 
à condição de agentes recebedores ê' pa­
gadores do FGTS, mediante recebimen­
to de tarifa a ser fixado pelo Comelho 
Curador" (art. 10 da Lei 7.8391R9) 

Realmente, o Grupo TéCniCO de,lgnado 
pela Portana Intermmisterial n" 113/89. edita­
da pelos Mmisténos da Fazenda e do Traba­
lho, que durante 3 me,es procedê'u a estudos 
sobre o FGTS, detectou erros e prejuízo~ e 
apontou como solução a CENTRALIZA­
çÃO DAS CONTAS VINCULADAS NA 
CEF, para possibihtar a reparação dessas 
açõe, lesivas percebidas na ,istemática então 
adotada. 

Com o advento da Medida Provisória 
90/89, o Congresso Nacional aprovou, em ,ua 
su~btituição o Projeto de Lei de Conversão 
n" 26, que sancIOnado, transformou-se na lei 
n" 7.839. Nesta lei foi acolhida a centralização 
das contas vinculadas na CEF_ o que vem 
sendo implementado atualmente 

Como se vê_ todo o dlsciphnamento do 
FGTS foi examinado exaustivamente no 
Congresso Nacional durante a elaboração da 
Lei n" 7.839, sancionada no último trime~tre 
do ano passado a e não sena conveniente 
agora mudança tão radical, como a que se 
pretende excluir a CEF de sua funçãb de ges-
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tora desse Fundo, mediante o art. 1" da Me­
dida Provisóna n" 177 

Ademais, com a edição da Lei n" 7 839/89 
e em face de suas altas responsabilidades na 
gestão do FGTS, a CEF passou a investlf 
maciçamente na preparação de recurso~ 
huamnos e na aquisição de eqUIpamentos de 
informática, apra reahzar a mis~ão que lhe 
foi confiada. 

Agora, o art. 1" da Medida Provisória 177, 
de 12-4-90, ao passar a gestão do FGTS da 
CEF para o Mil1lsténo da Ação Social 
(MAS), traz como consqtiêncla a perda do 
trabalho que a Caixa Econômica Federal vem 
realizando e a ~ua capacidade de instalada 
de execução de serviços própnos de ge~tor 
desse Fundo 

A perda da' conquista para o trabalhador 
da centrahzação das contas, imprescindível 
ao controle das contribuiçôes das empresas 
e atuação dos bancos arrecadores, sigmflca­
ria: 

- alta incidência de fraudes, como foram 
detectada~; 

- informações mconfiávels, 
- informações insuficientes ao órgãos fis-

calizador, permitindo o retorno à situação 
antenor de impumdade dos empregadores e 
bancos, o que redunda seu prejuízo aos direi­
tos dos obreiros, 

- dificuldades de verificação de possíveis 
omissões dm, depósitos por parte das empre­
sas 

Ante o exposto e porque a maténa do F G. 
T.S , principalmente a sua gestão confiada 
à CEF, foi recentemente di~cutida no Con­
gresso NaCIOnal quando da elaboração do 
Projeto de Lei de Conversão n° 26/89, que 
veio a se transformar na Lei n" 7.839, de 12 
de outubro de 1989, propõe-~e à Comissão 
Mista mcubmlda de apreciar a medida Provi­
sória n° 177, a aprovação desta emenda 

Sala das Comissões, 20-4-90 - Deputado 
Luiz Gushiken 

EMENDAN"4 

Suprima-se o artigo 2" da MP n" 177. 

Justificação 

A supressão é necessána, pOIS à CEF cabe 
o papel da gestão do F.G.T.S, consoante art. 
3" da Lei 7.839 Desta forma é moportuna 
a transferência de gestão, relegando-se à 
CEF, que Já investiu milhões na operaciona­
lização da conta do F G.T S, o simples pápel 
de Agente Operador. 

Sala das Comlssõe~, 20-4-90. - Deputado 
Luiz Gushiken. 

EMENDA N"5 

Emenda modificativa do art. 2" da Medida 
Provisória n" 177/90, que passa a ter a segum­
te redação: 

"Art. 2" A Caixa Econômica Fede­
ral (CEF) seráo agente operador do F.G. 
T.S , cabendo-lhe: 

I - centrahzar os recursos e manter 
o cadastro das contas vinculadas, poden­
do ainda participar da rede arrecadora; 

II - implementar os atos relativos à 
sua gestão, administração, aplicação, 
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alocação e arrecadação, segundo dlre­
tnzes definida pelo Mml~téno da Ação 
Social; 

lU - elaborar a sua prestação de con­
tas; 

IV - enviar mensalmente relatónos 
sobre os dados constantes dos incisos 11 
e III ao Mmlsténo da Ação SOCial, que 
deverá analisá-los e encaminhá-los ao 
Conselho Curador" 

Justificação 

Melhor adequar a discriminação de compe­
tênCiaS do agente do pera dor 

Sala das Comissões, 20-4-90. - Deputado 
Waldeck Omelas 

EMENDA N"6 

EMENDA MODIFICATIVA 

O artigo 2" passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 2" A Caixa Econômica Fede­
ral - CEF será o Agente Operador do 
F.G T S, cabendo-lhe praticar e expedir 
atos relativos à admimstração do Fundo, 
aplicação, arrecadação e alocação de 
seus recur~os, em consonânCia com a~ 
dlretnzes e 05 programa; estabelecido; 
pelo Conselho Curador, bem como: 

I - centrahzar os recursos do F.G 
T.S; 

11 - centrahzar as contas vinculada;, 
mantendo cadastro úmco, podendo par­
tiCipar da rede arrecadora; 

11 - emitir Certificado de Regulan­
dade do FGTS; 

IV - promover a cobrança dos débi­
tos em juízo, a partirrwn Certidão de 
sua Dívida Ativa, extraída pelo Mmis­
tério do Trabalho e PrevidênCia Social; 

V - elaborar sua prestação de con­
tas. " 

Justificação 

Trata-se de melhor defImção da; atnbUl­
ções do Agente Operador, capacitando-o a 
exercer o controle efetivo dos recursos, das 
contas vmculadas, e da cobrança dos débitos 
perante o Fundo, com vistas ao zelo dos valo­
res que o compõem, em mteresse à categoria 
dos trabalhadores, reais beneficlános do 
FGTS. 

Sala das Comissões, 20-4-90 
Sala das Comissões, 20-4-90. Deputado 

Luiz Gushiken. 

EMENDAN"7 

"Art 2" A Caixa Econômica Federal­
CEF, será o agente operador, cabendo-lhe: 

I - centralizar os recursos do FGTS bem 
como sua admlmstração, manter e controlar 
as contas vinculadas, emitir regulamente os 
extratos individuais correspondentes às con­
tas vinculadas, partiCipando da rede arreca" 
dora dos recursos do FGTS; 

11 - dlsciphnar os precedimentos admims­
tratlvo-operaclOnal do; diver,os agentes inte­
grantes do sistema FGTS; 

III - emitir Certificado de Regulandade 
do FGTS: 
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IV - elaborar as conta, do FGTS, encami­
nhando-se ao Ministério da Ação Social; 

V -implementar os atos relativos à admi­
nistração, aplicação, alocação e arrecadação 
dos recursos do FGTS. 

Parágrafo úmco. No prazo de um ano a 
contar da pubhcação desta Lei, a Caixa Eco­
nômica Federal assumirá o controle de todas 
as conta, vmculadas, passando os demaiS e~­
tabele cimentos bancários, findo este prazo, 
à condição de agentes recebedores e paga­
dores do FGTS, mediante recebimento de 
tarifa a ser fixada pelo Conselho Curador". 

Justificação 

A emenda de redação ao art. 2" visa defimr 
atnbuições de financiamento e controle atra­
vés da Caixa Econômica Federal, bem como 
disclphnar procedimentos, prazos e tarifas. 

Sala das Comissões, 20-490. - Deputado 
Erico Pegaroro. 

EMENDAN°8 
Dê-se ao Art. 2°, inciso lI, da Medida Pro­

visória no 177, a seguinte redação: 

"11 - Manter cadastro central das 
contas vinculadas, assegurando relação 
unívoca entre estas e os trabalhadores, 
podendo ainda participar da rede arreca­
dadora." 

Justificação 
A Emenda tem por propósito assegurar àos 

trabalhadores que os recursos que lhe perten­
çam estejam sempre associados a uma única 
conta vinculada ao Fundo. 

No mundo contemporâneo, em que a infor­
mática possibilita ao homem as mais signifi­
cativas conquistas, é absolutamente inadmis­
sível que a administração do Fundo não utili­
ze um sistema de computação para assegurar 
este elementar conforto aos contribuintes do 
Fundo. 

A Emenda viabiliza ainda que antiga rei­
vmdicação dos trabalhadores seja atendida, 
qual seja a de emissão periódica de extrato 
de sua conta vinculada, de modo se aferir 
se o empregador vem efetivamente cumprin­
do suas obrigações junto ao Fundo. A disse­
minação pela sociedade de elementos de con­
trole como o propiciado pela Emenda se mos­
trará, exatamente, como o mais eficaz no 
combate a todo tipo de fraude e inadimplên­
cia, sobre facilitar a gestão do Fundo. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1990_ 
- Senador Mata-Machado 

EMENDAN°9 
Acrescente-se ao art. 2° da Medida Provi­

sória n° 177, o inciso seguinte: 

"IV - Prestar serviços de infonnação 
sobre gestão do Fundo e, de forma agre­
gada, sobre aS contas vinculadas, desde 
que se identifiquem seus titulares, salvo 
se solicitados pelos mesmos. " 

Justificação 
A legislação vigente - e a própna MP 

177 - atribui à CEF renumeração pelas ativi­
dades que executará como Agente Operador 
do FGTS, incluídas aí as que lhe pennitam 
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processar as informações relativas às contas 
vinculadas. Tal repositório de informações 
- constituído às expensas dos contribuintes 
- tem sido mantido fechado ao acesso do 
público em geral, das empresas do setor pri­
vado e, até mesmo, de outros órgãos públi­
cos. 

A Emenda objetiva as:,egurar aos cidadãos 
o direito de acesso aos dados de informações 
sobre a gestão do Fundo e, principalmente, 
dos agregados das contas vinculadas, de ex­
trema utilidade para o planejamento das ati­
vidades públicas e privadas. De outro lado, 
restabelece a Emenda o direito de o titular 
da conta vinculada ter acesso ao seu extrato 
individual, que constava de forma explícita, 
no incivo VI, do art. 5", da Lei nU 7.839, 
de 12-10-89, e que a MP 177, à socapa, surru­
pia dos contribuintes. 

Sala das Comissões, 20 de abril de 1990. 
- Senador Mata-Machado 

EMENDA Nu 10 

Emenda aditiva 
Indua-se no artigo 2" dois incisos, que to­

marão os numeros IV e V: 
"Art. 2" ......................................... . 
"IV - emitir Certificado de Regularidade 

do FGTS; 
V - promover a cobrança dos débItos em 

juízo, a partir da Certidão de Dívida Ativa 
extraída pelo Ministério do Trabalho e Previ­
dência Social." 

Justificação 

Trata-se de inclusão de ações que se devam 
atribuir ao Agente Operador visando a res­
guardar a integralização dos recursos do 
FGTS, notadamente com relação a débitos 
de empregadores que venham a desfalcar o 
montante destinado ao atendimento da cate­
goria dos trabalhadores. 

Sala das Comissões, 20-4-90. - Deputado 
Luiz Gushiken. 

EMENDA N"ll 

Suprima-se no art 3° da MP n" 177, a nova 
redação dada ao art. 4" da Lei n" 7.839 de 
12 de outubro de 1989 

Justificação 

A supressão é necessária pOIS o art. 3" da 
MP pretende o esvaziamento do Conselho 
Curador, que passa a ser apenas um órgão 
para homologar decisões já tomadas pelo 
MAS. 

Isso é inadmissível, não podemos permitir, 
aqui também, que se estabeleçam relações 
autoritárias de poder. 

Desta forma somos pelo restabelecimento 
dos dispositivos revogados na Lei n" 839. 

Sala das Comissões, 20-4-90. - Deputado 
Paulo Paim. 

EMENDA N° 12 

Suprima-se no artigo 3° da MP 177, a nova 
redação dada ao art. 59 da Lei n° 7.839, de 
12 de outubro de 1989. 
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Justificação 

Nós não aceitamos que o MAS seja o gestor 
do FGTS, mas sim que esta função seja de­
sempenhada pela CEF. 

A nossa posição se fundamenta nos seguin­
tes prejuízos que esta medida irá causar ao 
trabalhador: 

o que os trabalhadores perdem 

- Continuam existindo os depósitos não 
individualizados, que hoje somam mais de 
um milhãod e contas. 

- A medida não permite a padronização 
e nem a emissão regular dos extratos das con­
tas. 

- É inviabilizada a consecução do Cadas­
tro Nacional dos Trabalhadores. 

- É inviabilizada a atualização dos saldos 
das contas nas diversas instituições financei­
ras. 

- Continuam a exitir diversas contas aber­
tas em nome de um único empregado. 

- A medida favorece o crescimento do 
número de contas. 

- A medida mantém a burocracia atual, 
exigindo do trabalhador a ida a várias bancos 
para a localização das contas. 

- E dificulta a fiscalização e possibilita 
a manutenção da alta incidência de fraudes. 

Sala das Comissões, 20-4-90. - Deputado 
Paulo Paim. 

EMENDA N' 13 

Suprima-se no art. 3" da MP 177, a nov~ 
redação dada ao inciso I do art. 4" da Lei 
n" 7.839 de 12 de junho de 1989. 

Justificação 

Ao Conselho Curador cabe o estabeleci­
mento das diretrizes e os programas de doa­
ção de recursos do FGTS e não homologar, 
simplesmente, decisões tomadas, exclusiva­
mente, pelo MAS sobre o destino de US$ 
7 bilhões. 

Sala das Comissões, 20-4-90. - Deputado 
Luiz Gushiken 

EMENDA N° 14 

Substitua-se a redação do art. supra, pela 
foram a seguir enunciada: 

"Art. 3° Os artigos 4" e 5" da Lei n° 7.839, 
de 12 de outubro de 1989, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4° ........................................ . 
Art. 5° Ao Ministério da Ação Social, 

compete: 
I - praticar todos os atos necessários à 

política do Fundo, de acordo com as dire­
trizes e programas estabelecidas pelo Conse­
lho Curador; 

II - expedir atos normativos relativos à 
política e à alocação dos recursos do FGTS, 
ap6s aprovação do Conselho Curador; 

111- ............................................... . 
IV-.............................................. . 
V - propor diretrizes e metas a serem 

alcançadas nos programas de habitação popu­
lar, saneamento básico e infra-estrutura urba­
na; 
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VI - acompanhar a execução, pelo gesto 
do Fundo, programas de habitação popular 
saneamento básico e infra-estrutura urbana; 

VII - promover, em conjunto com o ges­
tor do Fundo, estudos técnico-operacionais 
necessários ao aprimoramento dos progra­
mas de habitação popular, saneamento bási­
co e infra-estrutura urbana, visando a amplia­
ção da escala de atendimento e a redução 
de custos. 

§ l° ................................................ . 
§ 2" ............................................. . 

Justificação 

Esta emenda visa legar ao Ministério da 
Ação Social a sua verdadeira missão de o 
mais importante órgão político, que, com sua 
visão macro, propõe diretrizes e metas a se­
rem alcançadas bem como alternativas para 
solucionar os inúmeráveis problemas com os 
quàis o país se defronta nas áreas de habita­
ção popular, saneamento básico e infra-es­
trutura urbana. 

Sala das Comissões, em 20-4-9. - Depu­
tado Luiz Gushiken. 

EMENDAN"15 

Substitua-se a redação do art. supra, pela 
forma a seguir anunciada: 

"Art. 3° Os artigos 4°e5"daLei n'7.839, 
de 12 de outubro de 1989, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 4° ............................................. . 
Art. 5" Ao Ministério da Ação Social, 

compete: 
I - estabelecer a política nacional de de­

senvolvimento urbano e as políticas setoriais 
de habitação popular, saneamento e infra-es­
trutura urbana; 

II - acompanhar e avaliar a gestão econô­
mica, financeira e social dos recursos e o de­
sempenho dos programas realizados; 

111- ............................ ·· ...... ············ 
IV- ...................................... ·········· 
V - proporcionar ao Conselho Curador 

os meios necessários ao exercício de sua com­
petência; 

VI - suprima-se. 
§ I" ................................................ . 
§ 2" ..............•........................•.......•• 

Justificação 

Com essa proposta de emenda procura-se 
definir a atuação do Ministério da Ação So­
cial, enquanto participante do governo cen­
trai, no cenário econômico-político-social do 
país, que deve reportar-se às definiçõ~s de 
natureza macro, reservando-se as particula­
ridades aos demais agentes que atuam no sis­
tema. 

Sala das Comissões, 20-4-90. - Deputado 
Luiz Gushiken. 

EMENDAN" 16 

Emenda Modificativa 
Modifique-se a redação do artigo 3°, pela 

forma a seguir enunciada: 
"Art. 3° os artigos 4° e 5° da Lei n° 7 .839, 

de 12 de outubro de 1989, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 4° Ao Conselho Curador compete:._ 
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"I - estabelecer as diretrizes e os progra­
mas de alocação dos recursos do FGTS, se­
gundo cntérios definidos nesta lei e em conso­
nância com a política de habItação, sanea­
mento e desenvolvimento urbano, elabora­
dos pelo Ministério da Ação SocIal e pela 
Caixa Econômica Federal; 

v - adotar as providências cabíveis para 
a correção de atos e fatos do Gestor do Fundo 
de Garantia do T Serviço que prejudiquem 
o desempenho e o cumprimento das finalida­
des, no que concerne aos recursos do FGTS; 

VIII - fixar percentual remuneratório pa­
ra a administração das contas vinculadas pela 
CEF e, até que sjea implantada a centrali­
zação, para os agentes financeiros"; 

"Art. 5° 

Justificação 

Necessidade de se definir um órgão respon­
sável pelas políticas de alocação e outro pela 
administração dos recursos do FGTS, consI­
derando, para isso, a estrutura que cada um 
desses órgãos já pOSSUI, sem aumentar a má­
quina administrativa, complementando os m­
teresses do trabalhador. 

Sala das Comissões, em 20-4-90 - Depu­
tado Luiz Gushiken. 

EMENDA N" 17 

Art. 3" Os artigos 4" e 5" da LeI n' 7.839, 
de 12 de outubro de 1989, passam a vIgorar 
com a seguinte redação. 

"Art. 4" Ao Conselho Curador do FGTS 
compete. 

I - aprovar as diretrizes e os programas 
de alocação de todos os recursos do FGTS 
de acordo com os critérios definidos nesta 
Lei e em consonância com a política nacional 
de desenvolvimento urbano e as políticas se­
toriais de habitação popular, saneamento bá­
sico e infra-estrutura urbana, estabelecidas 
pelo M\nistério da Ação Socjal; 

11 - acompanhar e avaliar a admmistração 
econômIca, financeIra e ~ocial dos recursos 
e o desempenho dos programas aprovados; 

III - aprecIar e aprovar os programas 
anuaIs e plurianuais do FGTS; 

IV - pronunciar-se sobre as contas do 
FGTS, antes do seu encammhamento aos ór­
gãos de controle interno, para os fins legais; 

V - adotar as providências cabívei'i para 
a correção de atos e fatos do Mlmsténo da 
Ação Social e da Caixa EconômIca Federal, 
que prejudiquem o de~empenho e o cumpri­
mento das finalIdades no que concerne aos 
recursos do FGTS; 

VI - dirimir dúvidas quanto à aplicação 
das normas regulamentares, relativas ao 
FGTS, nas matérias de sua competência; 

VII - aprovar o seu regimento mterno, 
VIU - fixar as normas e valores de remu­

neração do Agente Operador dos agentes fi-
nanceiros; 

IX - fIxar critérios para parcelamento de 
recolhimentos em atraso; 
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X - fIxar cntério e valor de remuneração 
para o exercícIO da fIscalIzação; 

XI - dIvulgar, no Diário Oficial da Umão, 
todas a, deci~õe~ proferiJa, pelo Con~elh(), 
bem como as conta~ do FGTS e o, re~pectlvo, 
pareceres emitidos .. 

.. Art. 5" A gestão e alocação de recursos 
do Fundo de Garantia do Tempo de ServIço 
- FGTS, caberá ao Mmi,tério da Ação So­
cIal, competmdo-Ihe. 

I - pratIcar todo~ O~ ato'i nece~~ário; à ge,­
tão e amplicação do~ recursos do Fundo, de 
acordo com a; dlretnze, e programa; aprova­
dos pelo Conselho Curador, 

II -elaborar normas relativas à execução 
dos programa'i de habItação popular. mfra­
e,trutura urbana e saneamento bá,ico; apro­
vados pelo Conselho Curador; 

UI - expedir atos normatIvos relatIVOS à 
alocação de recurso; para implementação dos 
programas aprovados pelo Con~elho Cura­
dor; 

IV -elaborar orçamento~ anuai~ e pluria· 
nuais de aplicação dos recur'iO'i, discnmman­
do-os por Unidade da Federação, submeten­
do-os, até 31 de julho do ano antenor, ao 
Con;elho Curador, 

V - acompanhar a execução dos progra­
mas de habItação popular, saneamento báSI­
co e infra-estrutura urbana, decorrentes de 
aphcação de recur;os do FGTS, Implemen­
tados pela CaIxa Econômica Federal, 

VI - submeter à aprecIação do Conselho 
Curador as contas do FGTS; 

VII - subsidIar o Conselho Curador com 
estudos técnicos, econômico-financeiros, ad­
minIstratIvos e SOCIaIS, necessáno; ao apri­
moramento operacional dos programas de 
habitação popular, saneamento básico e m­
fra-estrutura urbana; 

VIII - definIr as metas a serem alcançadas 
nos programas de habitação popular, sanea­
mento básico e mfra-estrutura." 

Justificação 

Com a cnação da Secretaria de Ação Socml 
e Secretaria de Saneamento e Habitação, essa 
emenda vba definir atnbuições tanto da CaI­
xa, Ministénos e suas Secretanas, bem como 
a, atnbUlções da política de saneamento e 
habitação popular. 

Sala das Comissões, 20 de abnl de 1990 
- DeputadoErico Pegoraro. 

EMENDA Nu 18 

Inclua-se no art. 3" da referida Medida Pro­
visória n" 177, nocaput,uma referêncIa ao art. 
13, § 2", da Lei n" 7.839, de 12-10-1989, de 
tal sorte que o mencionado art 3" venha a 
ter a segumte redação: 

"Art. 3° Os artigos 4°, 5" e 13 da LeI n° 
7.839 de 12-1O-1989;passam a vigorar com 
a segumte redação: 

Art. 4" ................ . 
I ..... ....... .... . ............ . 
V ..................... " ...... . 
VIII. .... . _............ . ................. . 
Art. 5° .................................... . 
I. . ............................................... . 
11. ............................................ . 

v ...... . 
VI. 
Art 13 
~ 1" 
§ 2" Considera-;e trabalhador toda pe;­

soa fíSIca que prestar serviços a empregador, 
a locador ou tomador de mão-de-obra, ex­
cluídos os eventuaIS, o; autõnomos e o, servi­
ços públicos civis e mIlItares sujeito~ a regIme 
JurídICO próprio, bem como os trabalhadores 
temporános, regidos pela Lei n" 6.019 de 
3-1-74 " 

Justificação 

Os trabalhadores temporário;, regidos por 
leI e;pecial, recebem uma indemzação ao fi­
nal do trabalho, o qual tem a duração mínIma 
de um dia e o máximo de três me;e,. 

Pelo sistema da Lei n" 6.019, o trabalhador 
temporário recebia uma indenização direta 
e em dinheIro, no final do serviço, correspon­
dente ao tempo trabalhado. 

No entantô, à luz da LeI n" 7.839 - que 
não mclui o trabalhador temporário entre as 
exceções à sua abrangência - o referido tra­
balhador terá de ver sua conta no FGTS ser 
transferida, sucessIvamente para estabeleci­
mentos bancá nos dos qUaIS sejam clientes das 
diferentes empresas de trabalho temporário. 

Sendo de um mês, apenas, a média de exe­
cução de cada trabalho temporário, é Impres­
cmdível a mclusão do Já CItado trabalhador 
temporário entre as exceções legais, a fim 
de que não haja uma pletora na rede bancána 
nacional. 

Sala das Coml;sões, em 18 de abril de 1990. 
- DeputadoArnaldo Prieto. 

EMENDA N" 19 

Emenda AdItIva 
Inclua-se, onde couber, o seguinte: 
Art O Mmlstro de Estado da Ação Social, 

os membros da Diretoria do Agente Opera­
dor e do Conselho Curador do FGTS serão 
responsáveis pelo fiel cumpnmento e obser­
vância dos critérios estabelecidos na Lei so­
bre o FGTS. 

Art. As aplIcações com os recursos do 
FGTS, segundo critérios aprovados pelo 
Conselho Curador, somente poderão ser rea­
lizadas pelo Agente Operador ou, a seu juízo, 
pelos demais órgãos integrantes do SFH e 
pelas entidades para esse fIm credenciadas 
pelo Banco Central do Brasil corno agentes 
fmanceiros, em operações que preencham os 
requisitos estabelecidos na LeI sobre o FGTS. 

Art. No prazo de um ano, o Agente Ope­
rador do FGTS assumirá o controle de todas 
as contas vinculadas, a contar da publicação 
desta lei, passando os demaIS estabelecimen­
tos bancários, findo esse período, à condição 
de agentes recebedores e pagadores do 
FGTS 

Art. Os empregados se obrigam a fornecer 
mensalmente aos trabalhadores o compro­
vante dos valores recolhidos ao FGTS e re­
passar-lhes todas as informações sobre suas 
contas vinculadas recebidas do Agente Ope-

- rador ou dos Bancos Depositános. 
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Art Competirá ao Mini~tério do Trabalho 
e PrevidêncIa Social a vc::nficação do cumpri­
mento do disposto nesta Lei. procedendo. 
em nome do Agentt' Operador do FGTS. 
a apuração dos déhitos e da~ infrações prati· 
cada, pelo, empregadore~ ou tomadores de 
serviço. notificando-os para etetuarc::m e 
comprovarem os depósitos correspondentes 
e cumpnrem a, demuI' determmaçõe, legaI~ 

Art. A rede arrecadadora e () Agente Ope­
rador do FGTS deverão preo,tar an Mini.,téno 
do Trabalho c PrevidêncIa SOCIal as mforma­
ções necessárias à fiscalização. 

Art. O Agente Operador do FGTS e o 
Ministério do Trabalho e Prevldt?ncIa Social 
deverão ser cientificados da propositura de 
quaisquer ro::c1amaçõeô relatIvas ao FGTS. 
aCIOnadas pelo própno tIabalhador. seus de­
pendentes e suce,sore,. ou ainda o Smdlcato 
a que o::stIver vmculado. atrav6 da JustIça 
do Trabalho. 

Art São Isentos de tnbutos federal" O~ 
atos e operações à aplIcação de,ta LeI. quan­
do praticados pelo Agente Operador. pelo~ 
trabalhadores e seus dependentes ou suce,­
sores. pelos empregadores e pelos estaheleci­
mentos bancános 

Justificação 

Trata-se de ncce,~idade de adequaçáo da~ 
atnbuições complcmentare,. para a correta 
operacionalIzação do FGTS e. UlUlta, dclas. 
de execução pela CEF. com a nova qualifi­
cação de Agente Operador confendo pela 
Medida Provisóna. 

Sala das Comlssõe,. 20 de abril de 1990 
- DeputadoLuiz Gushiken. 

EMENDA N"20 

Acrescenta à MP n 177. o ,egumte diSPO' 
sitlvo. 

Art. ( ... ) - O artigo 1~ da Lei n" 7 R39 
de 12 de outubro de 1'189 é acrescido do se­
guinte inciso: 

IX - no término do, contrato, de trabalho 
por prazo determinado; 

Justificação 

Esta proposição VI,a a corrigir uma certa 
distorção haVida na Lei n" 7 839. que não 
previu a possibilidade de movimentação da 
conta do FGTS por trabalhadore, com con­
trato de trabalho por prazo determinado. 

Sala das Comissões. 20 de ahnl de 1'190 
- DeputadoPaulo Paim. 

EMENDA N"21 

Inclua-se onde couber o segumte artigo. 
Art. As aplicações dos recur,o, do FGTS. 

em cada ano civil. em projeto, de habitação 
e de ,aneamento bá,ico. obedecerão obriga­
tonamente aos seguintes princípios: 

a) proporcionalidade às faixas de renda 
que contnbuiram. no me,mo período. para 
sua constItUIção: 

b) à, UnIdades da Federação de menO! 
contrIbUIção ao Fundo e até o montante de 
50% (cmqtienta por cento) das contnbuiçõe, 
totms. fIcam assegurada'i. um mínimo de aplI­
cações em montante idêntIco ao de suas r;:'i­
pectivas contribuiçõt:, ao Fundo. 
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Justificação 

No cur,o de eXistênCia do Fundo de GJran­
tia por Tempo de Serviço - FGTS. a 'oele­
dade as,i,tm a toda sorte de eL/uÍvoc(1' na 
aplicação. pelo Estado. do dinheiro perten­
cento:: ao trahalhador do de'iperdício CUl pro­
Jctos técniC(), e economicamente mVlávcl; a 
utlhzação para fms poIítli.:o-eleltnrms sob to­
do, os a<;pectos critldvels. tudo 'iC tez. 

Sem embargo do grande avanço que se ve­
nflca com a m'ititucionalizaç,\o do Con,elho 
Curador. o que a Emenda propicia ti norma 
que ehnune. definItivamente. a mmor perver­
Sidade que ocorreu com a gestão do Fundo. 
a ~ua utilização como fator de conccntraçã(l 
de renda (mUItos contnbumdo para a com.­
trução de poucas residências adquindas pelas 
faixas da mainr renda) e a tran,ferência de 
recursos das reg1(;es mais pobre'" para as mal, 
ricas. 

O estabelecimento de tais regras assegu­
ram a utIlIzação do FGTS como elemento 
eficaz na dbtrihulção de renda. tanto .:ntre 
ela".:; como entre regiões 

Sala da., C onllssões. 20 de abril de 1990 
- SenadorMata-Machado. 

EMENDA N'22 

Inclua-se (lndo:: coubcr: 
Art. O trabalhador que tenha contnhUldo 

por período ,uperior a !Il (dez) anos para 

n FGTS podení utIhzar anualmente atl! 5c1c 
(CinCO p/cento) do saldo de sua conta vincu­
lada. para o pagamento de cursos profl.,.,io­
ml1, para SI própno e. para os seus hlhos. 
do> cur,os do 2' grau e ,upenor 

Justificação 

Após tantos anos de existência do FGTS. 
muIto' trabalhadores di'ipõo::m de casa pró­
pna ou tem como pnoridade maIOr sua pró­
pria educação e a de seus fIlhos. 

A Emenda abre a perspectIva de utilização 
de recursos do FGTS para que o trabalhador 
tenha condições de custear o ace'i'iO ao en,ino 
para ,I e seus filhos Trata-se. ainda. de inova­
ç,io de glande alcance econômico: a educação 
e dos mvestImcnto, sociais o que conta com 
melhor taxa de retorno. Acresce ainda que 
I) próprIo Fundo no correr do tempo. se bene­
ticIará destas aphcações. pob m trabalhado­
re, com melhor informação terão melhores 
'ahíno~. 

Fmalmo::nte. a Emt:nda mmmllza a hipótese 
de uso monopolístico do FGTS. caso aqUIesça 
o Congrc::s~n com a t:xlravagante propusição 
ora sob ,ua apreCiação. 

Sala da., Comb,õ'es, 20 de abnl de 1'190 
- SenadorMata Machado. 

EMENDAS OFERECIDAS 

Perante a Comissão Mista, à medida provisória no 178, de 17 de abril de 1990, 
"que autoriza o Poder Executivo a ceder. título oneroso e mediante licitação, créditos 
inscritos como Dívida Ativa da União. e dá outras providências". 

Parlamentar Número da Emenda 

Deputada César Maia 2, 3. 

Deputado Doutel de Andrade 4. 

Deputada Lysâneas Maciel 1 • 

Deputado Vivaldo Barbosa 5. ~ 

0, 7 _ 

EMENDAN"l 

Acrescenta-se. à Mesa Provisória. o artigo 
6° que segue. renumerando-se o seu atual art. 
6° e seguintes: 

"Art. 6° A cobrança administrativa 
e judicial dos débitos para com a Previ­
dência Social por parte das pessoas Jurí­
dicas de direito privado. será promovida 
imediatamente. em caráter prioritário. 

Parágrafo único. Os débitos de que 
trata este artigo, nos casos excepcionais 
definidos em regulamento, poderão ser 
liquidados parceladamente." 

Justificação 

A vergonho~a situação a que 3e chegou 
a aSSistência médica e o descaso p~ra com 

os direitos dos aposentados e pensionistas. 
no País. têm. sem duvida, como causas princi­
pais. o "déficit" decorrente da sonegação das 
contribuições.-:- sobretudo dos gradnes con­
tribumtes, a impunidade dos infratore~ e a 
inoperância da fiscalIzação e da cobrança ad­
minbtrativa e iudicial. 

O montante -da dívida das pessoas jurídicas 
de direito privado para com a Previdência 
Social é estimado em importância que supera 
o valor de toda a dívida externa do País. 

O País convive com a impUnIdade dos sone­
gadores e dos cnminosos de colarinho bran­
co. 

Se se reconhece. especialmente em época 
de cnse. de sacrifícios. das degradantes filas 
do INPS. que esta impunidade é mevitável. 
perene. estará aberta a alternatIva ao deses-
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pero e o regime deixará em breve de ser uma 
democracia e retornará à sua vocação pluto­
crática e autoritána que não é a melhor para 
o País. 

Este plano econômico que se alega contra 
os privilégios das elItes é colocado à prova 
em um dos pontos mais sensíveis e dramá­
ticos. o descalabro da PrevidêncIa SOCIal. 

Sala das Comissões, 24-4-90. - Deputado 
Lysâneas Maciel. 

EMENDA N"2 

Medida Provisória n° 178 - Substituir a 
presente Medida ProvisórIa pelo seguinte 
texto. 

"Art. 1° FIca autorizado o Poder Execu­
tivo a cnar e regulamentar títulos de débito 
para pagamento de seus fornecedores. 

Parágrafo único. Tais títulos servirão pa­
ra o pagamento da dívida ativa da União e 
poderão ser negociados no mercado secun­
dário. 

Art. 2° Esta Medida Provisória entra em 
vigor na data de sua publIcação. 

Art. 3° Revogam-se as dispOSições em 
contrário. " 

Justificação 

A presente emenda substitutiva cna uma 
alternativa racional para o governo e para 
o mercado, na medida que o atraso com for­
necedores impactará receita com a dívida ati­
va e o própno custo do governo com seus 
fornecedores, em função de deságIO no mer­
cado secundário. 

A Medida Provisória cria um sistema que 
será permissivo à construção de dívidas artifi­
ciais com o governo que gerará uma espécie 
de remissão informal. 

EMENDAN"3 

Medida Provisória n" 178 - Incluir artigo. 
Art. Fica autonzado o Poder Execu­

tivo a cnar e regulamentar títulos de débito 
para pagamento de seus fornecedores. 

Parágrafo único. Tais títulos serVirão pa­
ra o pagamento da dívida ativa da Umão e 
poderão ser negociados no mercado secun­
dário. 

Justificação 

A presente emenda cria uma alternativa 
racional para o governo e para o mercado, 
na medida que o atraso com fornecedores 
impactará receita com a dívida ativa e o pró­
prIO custo do governo com seus fornecedores, 
em função de deságio no mercado secundá­
rio. 

Sala das Comissões, 24-4-90. - Deputado 
César Maia. 

EMENDAN"4 

Acrescente-se à Medida Provisória, o arti­
go 8° que segue, renumerando-se o seu atual 
art. 8° e os seguintes 

Art. 8° Para fins de aplicação desta Me· 
dida Provisória fica equiparada à Dívida Ati­
va da União a Dívida Ativa da Previdência 
Social. 
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Justificação 

A presente emenda visa a dar um trata­
mento igualitáno aos créditos inscritos como 
Dívida Ativa da Umão e da Previdência So­
cial, bem como a alienação na forma em que 
a Medida Provisória especifIca. 

Com isso a Previdência Social contará com 
maiores ingressos financeiros que serão ne­
cessários para a cobertura dos benefícios e 
serviços sociais, assegurados na Constituição 
Federal 

Sala das Comissões, 24-4-90 - Deputado 
Doutel de Andrade. 

EMENDAN"5 

Suprima-se o art 2" 

Justificação 

Os poderes conferidos ao Procurador Ge­
ral da Fazenda Nacional são demasiadamente 
amplos, posto que lhe é facultado pessoal­
mente delIberar se Irá executar a dúvida ou 
cedê-Ia. 

Sala das Comissões, 24-4-90. - Deputado 
Vivaldo Barbosa. 
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EMENDAN"6 

SuprIma-se o parágrafo único do artigo 5" 

Justificação 

Os fiSCOS da aquiSição de débitos correm 
por conta do adqUirente, não devendo a 
Uniã? responsaçilizar-se por mais nada além 
da eXistência de seu crédito. 

Sala das Comissões, em 24-4-90. - Depu­
tado Vivaldo Barbosa. 

EMENDAN"7 

Supnma-se o art. I" 

Justificação 

A transferência da Dívida Ativa da União 
deverá ter regulamentação própria e não se 
poderá operar de forma indiscriminada para 
qualquer concessionário, sobretudo na me­
dida em que se sub-roga nos direitos e deveres 
do cedente 

Sala das Comissões, 24-4-90. - Deputado 
Vivaldo Barbosa. 

EMENDAS OFERECIDAS 

Perante a Comissão Mista, à Medida Provisória n° 179, de 17 de abril de 1990, 
que "altera a redação do art. 5° da Lei n° 7.800, de 10 de julho de 1989, e dá 
outras providências." 

Parlamentares Número das Emendas 

Deputado Lysâneas Maciel 

Deputado Sigmaringa Seixas 1/ 

E.,.MENDAN° 1 

Acrescente-se, a nova redação do art. 5° 
da Lei n° 7.800, de 10-7-89, que é dada pelo 
artigo 1° da MP n" 179, o Procurador-Geral 
da República, ficando assim redigido este ar­
tigo: 

Art. 1° O art. 5° da Lei n° 7.800, de 10 
de julho de 1989, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 5° São vedadas despesas com aqui­
sição e manutenção de veículos de represen­
tação, ressalvadas as referentes ao Presidente 
da República, ao Vice-Presidente da Repú­
blica, aos Presidentes dos órgãos do Poder 
Legislativo, aos Ministros de Estado e dos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral 
da República e às peculiaridades dos Minis­
térios Militares e das Relações Exteriores. 

Justificação 

A Constituição, em seu artigo 127, concei­
tuou o Ministério Público como instituição 
permanente, essencial à função Jurisdicional 
do Estado, e assegurou-lhe autonomia fun­
cionaI e admimstrativa. 

Sendo o chefe do Ministério Público da 
Umão (art. 128, § 1°), o Procurador-geral 
da República tem o mesmo nível de Ministro 
de Estado e Milllstro do Tribunal Supenor, 
daí a necessidade de inclUi-lo na ressalva 
da nova redação do art. 5" da Lei n° 7.800. 

Sala das ComIssões, 23-4-90. - Deputado 
Sigmaringa Seixas. 

EMENDAN"2 

Seja dada ao art. I" da Medida Provisória 
n° 179 a seguinte redação: 

Art. 1° O art. 5' da Lei n" 7.800, de 10 
de julho de 1989, passa a vigorar com a se­
guinte redação: 

Art. 5° São vedadas despesas com aqui­
sição e manutenção de veículos de represen­
tação. 

Justificação 

A medida, para ser efetivamente morali­
zadora, não pode comportar nenhuma exce­
ção, qualquer que seja o escalão governa­
mental, considerando que o exemplo deve 
vir de cima. 

Sala das Comissões, 24-4-90. - Deputado 
Lysâneas Maciel. 
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EMENDAS OFERECIDAS 

Perante a Comissão Mista, à Medida Provisória n' 180, de 17 de abril de 1990, 
que "altera a Lei n' 8.024, de 12 de abril de 1990, que institui o cruzeiro, dispõe 
sobre a Iiquidez dos Ativos Financeiros e dá outras providências." 

Congressistas Emendas Nºs 

Deputado Afif Domingos ..................... 138 

Deputado Antonio Mariz .................... 155 

Deputada Anna Maria Rattes ............ 28, 67, 157 

Deputada Amaury Múller ................ 21, 22 

Deputado Arnaldo Martins ................ 46, 56, 59, 74, 
75 

Deputado Arthur Lima Cavalcanti 54, 55, 111 , 
1112 

Deputado Augusto Carvalho .............. 43, 134, 135 

Deputado Arnaldo Martins ................ 15 

Deputado Cunha Bueno ........................ 38, 39, 76, 77, 
78, 79, 118 

Deputado Darcy Dei tos ...................... 37 

Deputado Doutel de Andrade ............ 31 

Deputado Eduardo Jorge .................... 104, 105, 106, 
107, 108 

Deputado E 1 ias Murad ........................ 26, 33, 103 

Deputada Euclides Scalco ................ 71, 149, 150, 
151 , 153 

Deputado Fernando Gasparian .......... 140 

Deputada Firmo de Castro ................ 73, 93, 95 

Deputado Floriceno Paixão .............. 35, 86, 132, 133 

Deputada Geraldo Alckmin Fi lho .. 117 

Deputado Genebaldo Correia ............ 80 

Deputado Gumercindo Mi 1 homem ........ 01 

Deputado Ibsen Pinheiro .................. 65 

Deputada Jorge Uequed ...................... 62, 64 

Deputado José Carlos Sabóia .......... 154 

Deputado José Costa .......................... 16, 20, 30, 45, 
49, 51, 57, 58, 
66, 72, 84, 94, 
98, 143, 144, 145, 
146, 147, 148 

Deputado José Maria Eymael ............ 40, 41, 50, 60, 
61 

Deputado José Serra .......................... 139 
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Congressistas Emendas NQs 

Deputado Jovanni Masini ........ . 63 

Senador Jutahy Magalhães ....... . 164, 165, 166 

Deputado Luiz Henrique ......... . 42, 100, 101, 102, 
158, 159, 160, 161 , 
162 

Deputado Luiz Salomão .......... . 13, 14, 19, 44, 70, 
88 

Deputado lysâneas Maciel." ..... . 32, 83, 114 

Deputada Maria de Lourdes Abadia 34 

Senador Mário Covas ............ . 47, 69, 116 

Senador Moisés Abrão ........... . 87 

Deputada Myriam Portella ....... . 24 

Deputado Nelton Friedrich ...... . 17, 23, 36, 119 
120, 121 , 122, 
123, 124, 125, 
126, 127, 128. 
129, 130, 131 

Deputada Oswaldo Almeida ....... . 81 

Deputada Paulo Macarini 02, 18, 48, 68, 
82, 90, 91, 92, 
96. 99 

Senador Roberto Campos ......... . 25, 97 

Deputada Roberto D/Ávila ....... . 27. 52, 109. 110 

Deputado Saulo Queiroz ......... . 85, 141, 142 

Deputado Sigmaringa Seixas ..... . 113 

Senador Teotônio Vilela Filho '" 53, 89, 115 

Deputado Victor Faccioni ....... . 09, 10 

Deputado Vivaldo Barbosa ....... . 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 11 , 12, 
163 

Deputado Wilson Campos ......... . 29, 156. 

MAV/. 

EMENDAN"1 

MEDIDA PROVISÓRIA 180 
Substitutivo Global 

§ 3° As quantias em dinheiro serão escri­
tas precedidas do símbolo Cr$. 

Dê-se à Medida Provisória n° 180, de -17 
de abril de 1990 a seguinte redação: 

Art. 1° Passa a denominar-se cruzeiro a 
moeda nacional, configurando a unidade do 
sistema monetário brasileiro. 

§ 1° Fica mantido o centavo para desig­
nar a centésilpa parte da nova moeda. 

-§ 2° Um cruzeiro corresponde a um cru· 
zado novo. 

Art. 2° O Banco Central do Brasil prOVI' 
denciará a aquisição de cédulas e moedas em 
cruzados novos, bem como fará imprimir as 
novas cédulas e cunhar as novas moedas de· 
nominadas em cruzeiros, na quantidade in· 
dispensável à substituição do meio circulante. 

§ 1° As cédulas e moedas em cruzados 
novos circularão simultaneamente ao cruzei· 
ro, de acordo com a paridade estabelecida 
no § 2° do art. 1° 
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§ 2° As cédulas e moedas em cruzados 
novos perderão poder liberat6rio e não mais 
terão curso legal nos prazos estabelecidos pe· 
lo Banco Central do Brasil. 

§ 3° As cédulas e moedas em cruzeiros 
emitidas anteriormente a 16 de março de 1990 
perdem, nesta data, o valor liberatório, e não 
mais terão curso legal. 

Art. 3° Serão expressos em cruzeiros, 
doravante, todos os valores constantes de de· 
monstrações contábeis e financeIras, balan· 
ços, cheques, títulos, preços, precat6rios, 
contratos e todas as expressões pecuniárias 
que se possam traduzir em moeda nacional. 

Art. 4" Os cheques emitidos em cruzados 
novos e amda não depositados Junto ao siste­
ma bancário serão aceitos somente para efei­
to de compensação e crédito a favor da conta 
do detentor do cheque, em cruzados novos, 
até data a ser fixada pelo Banco Central do 
Brasil. 

Parágrafo único. Nos casos em que o deten· 
tor do cheque não for titular da conta bancá· 
na, o Banco Central do Brasil estabelecerá 
limite em cruzados novos que poderá ser sa­
cado imediatamente em crUzeIroS. 

Art. 5° Os saldos dos dep6sitos à vista 
serão convertidos em cruzeiros, segundo a 
paridade estabeleCida no § 2" do art 1°, obser­
vado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta 
mil cruzados novos) 

§ 1" As quantias que excederem o limite 
fixado no caput deste artigo serão convertidas 
em cruzeiros, a partir de 16 de setembro de 
1991, em 12 parcelas mensais e sucessivas 
eqUIvalendo a pnmeira parcela a 1/12 (um' 
doze avos) do saldo disponível, a segunda 
a .11.11 (um o~ze avos), a terceira a 1/10 (um 
declmo) e assim sucessivamente. 

§ 2° As quantias mencionadas no pará­
grafo anterior serão atualizadas monetaria­
mente pela vanação do BTN Fiscal, verifi· 
cada entre o dia 19 de março de 1990 e a 
data da conver~ão, acrescida de juros equiva­
lentes a 6% (seis por cento) ao ano ou fração 
pro rata. 

§ 3" As .rese,rv~s compuls6rias em espécie 
sobre depÓSItos a Vista, mantidas pelo sistema 
bancário junto ao Banco Central do Brasil 
serão convertidas e ajustadas conforme'regu~ 
lamentação a ser baixada pelo Banco Central 
do Brasil. 

Art. 6° Os saldos das cadernetas de pou­
pança serão convertidos em cruzeiros na data 
do próximo crédito de rendimento ou a qual· 
quer tempo, neste caso fazendo jus o valor 
sacado à atualização monetána pela variação 
do BTN Fiscal verificada entre a data do últi· 
mo créqito de rendimentos até a data do sa· 
que, segundo a pandade estabelecida no § 
2", do art. 1°, observado o limite de NCz$ 
50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 
. § 1° As quantias que excederam o limite 

fixado no caput deste arrigo serão convertidas 
em cruzeiros, a partir de 16 de setembro de 
1991, em 12 parcelas, mensais e sucessivas 
equivalendo a primeira parcela a 1/12 (u~ 
doze avos) do saldo disponível, a segunda 
a y~l (um on~e avos), a terceira a l/lO (um 
decImo) e aSSIm sucessivamente. 
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§ 2" As quantias menciOnadas no pará­
grafo anterior serão atualizadas monetaria­
mente pela variação do BTN Fiscal, verifi­
cada entre a data do próximo crédito de ren­
dimentos e a data da conver:,ão, acre,cldas 
de juros equivalentes a 6o/c (,eb por cento) 
ao ano ou fração pro rata. 

§ 3" Os depósitos compul~órios e volun­
tános mantidos junto ao Banco Central do 
Brasil, com recursos ongInános da captação 
de cadernetas de poupança, serão converti­
dos e ajustados contornle regulamentação a 
ser baixada pelo Banco Central do Brasil, 
pnonzando-se a conver,ão do, depú,itos vo­
luntános em cruzeiros, para fms da conce,são 
de novo~ empréstimo, habItacionah. ou ru­
rais. 

Art. 7' Os depósitm a prazo fixo, com 
ou sem emissão de certificado, as letra, de 
câmbiO, os depósitos intertinancelw" de de­
bêntures e os demais ativo, financeiros bem 
como os recurso, captados pela'i institUições 
fmanceiras por meio de operações compro­
missadas serão convertidos em cruzeiro, na 
data de venCimento do prazo origInal. 'iegun­
do a paridade e,tabelecida no § 2" do art. 
1", observado o limite de NCz$ 25,000,00 
(vinte e cinco mIl cruzados novos) ou 20% 
(vinte por cento) do valor de rt:sgate das ope­
rações, prt:valecendo o que for maiOr. 

§ 1" As quantias que excederem o, limi­
te, fixados no caput deste artigo senio conver­
tidos em cruzeiros, a partir de 16 de setembro 
de 1991. em 12 parcela~ mensais e ~uceSSlvas, 
equivalendo a primeira a 1112 (um doze avos) 
do saldo disponível, a segunda a Vil (um 
onze avos), a terceira a 1/10 (um déCimo) 
e assim sucessivamente. 

§ 2" As quantia!. mencionada, no pará­
grafo antenor ,erão atualizadas monetaria­
mente pela variação do BTN Fiscal. verifi­
cada entre a data de vencimento do prazo' 
original do título e a data da conversão, acres­
cida de Jurm, equivalentes a 6"lé (seis por cen· 
to) ao ano ou fração pro rata. 

§ 3" Os títulos mencionados no caput 
deste artigo cujas data~ de vencimento sejam 
postenores ao dia 16 de setembro de 1991 
serão convertidos em cruzeiros, mtegralmen­
te na data de seus venCimentos. 

Art, 8' Para efeito do cálculo dos limites 
de conversão estabelecidos nos arts. 5". 6" 
e 7", considerar-se-á o total das conversões 
efetuadas em nome de um úmco titular em 
uma mesma instituição financeira 

Art. 9" Serão tranferido~ ao Banco Cen­
trai do Brasil os saldos em cruzados novos 
não convertidos na forma dos arts. 5", 6n e 
7", que serão mantidos em contas Individua­
lizadas em nome da Instituição fmanceira de· 
positante, 

§ 1" As instItuições financeiras deverão 
manter cadastro dos ativos financeiro~ deno­
minados em cruzados novos, individualizados 
em nome do titular de cada operação, o qual 
deverá ser eXibido à fiscalização do Banco 
Central do BrasIl, sempre que exigido, 

§ 2" Quando a transferência de que trata 
o caput deste artigo ocorrer em títulos públI­
cos, providenciará o Banco Central do BraSil 
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a sua respectiva troca por nova~ obrigações 
emitidas pelo Tesouro Nacional ou pelos Es­
tados e Municípios, se aplicável. com prazo 
e rendimento iguais aos da conta criada pelo 
Banco Central do Brasil. 

§ 3" No caso de operações compromis­
sadas com títulos públicos, estes serão trans­
feridos ao Banco Central do Bra,ll, devendo 
seus emIssores providenciar sua substituição 
por novo título em cruzados novos com valor, 
prazo e rendimento idênticos aos dos depó­
SitOS onginários das operações compromis­
sadas. 

Art. 10. A, quotas dos fundos de renda 
fIxa e dos fundos de curto prazo srão conver­
tidas em cruzeiros na forma do art. 7" 

Parágrafo único. Ca,o o fundo não dispu­
ser de luquidez sufIciente em cruzados novos, 
para permitir a conversão nos valores discri­
minados no caput deste artigo, o Banco Cen­
tral do Brasil abrirá linhas especiaiS de crédi­
to, com o mesmo prazo e condições dos títu· 
los da carteira dos fundos, no montante sufi­
ciente para esta conver,ão, 

Art. lI. É autorizada a conversão ante­
cipada em cruzeiros dos direitos em cruzados 
novos da, pessoas físicas., a partir de Junho 
de 1990, nas seguintes condições: 

I -para pessoas cuja renda mensal for in­
fenor a 300 BTN, serão convertidos mensal­
mente recurso; até o montante equivalente 
a 15% (quinze por cento) do saldo em BTN 
Fiscal na data da primeira conversão, obser­
vado o limite de 1.500 (hum mil e quinhentos) 
BTNs fiSCaiS por mês: 

II -para pessoas cUJa renda men,al for 
superior a 300 BTN e inferior a 1 200 BTN. 
serão convertidos men~almente recursos até 
o montante equivalente a 10% (dez por cen­
to) do saldo em BTN Fiscal na data da pnmeI­
ra conversão, observado o limite de 1.000 
(hum mil) BTNs fiscais por mê,; 

UI - para pessoa; cuja renda mensal for 
supenor a 1.200 BTNs e mferior a 5.000 
BTNs, srão convertido; men,almente recur­
sos até o montante eqUivalente a 5% (cinco 
por cento) do saldo em BTN Fiscal na data 
da primeira conversão, observado o limite 
de 500 (quinhentos) BTNs fiscais por mês. 

§ 1" Para efeito do disposto neste artigo 
serão considerados todos os recursos em cru­
zados novos, de propnedade de cada titular, 
retidos no Banco Central do Brasil na forma 
do art, 8" desta lei. 

§ 2" É assegurada a correção mtegral, 
com base no BTN fiscal, bem como a incidên­
cia de Juros de 6% (seis por cento) ao ano, 
ou fração pro rata, até a data das conversões 
antecipadas de que trata este artigo. 

§ 3° Os valores e condições para a con­
versão antecipada inicialmente estabelecid05 
na forma deste artigo não poderão ser altera­
dos, exceto rio caso de rescisão do contrato 
de trabalho, aposentadona, ou outras altera­
ções significativas na renda mensal do beneti­
ciário. 

§ 4" A conversão anteCipada de que trata 
- este artigo aplica-se do mês de junho de 1990 

até o mês de agosto de 1991. 
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§ 5" O Poder Executivo regulamentará o 
disposto neste artigo no prazo máXImo de 
30 dIaS, 

Art. 12. Serão convertidos integralmen­
te em cruzeiros, na data de sew, re,pectlvoS 
vencimentos, não se lhes aplicando o disposto 
no; art,. 5", 6" e 7", os recursos em cruzados 
novos, bem como os ativos financeiros exis­
tentes em 16 de março de 1990, das seguintes 
entidades: 

I - Tesouros Federal, Estaduais e Munici­
paiS, bem como as respectivas previdências 
sociais, autarquias, fundações e empresas pú­
blicas e sociedades de ecgnomia mIsta presta­
doras de serviço público; 

II - Sindicatos e demais entidades orgam-
zadas de trabalhadores, 

III - Partidos políticos; 
IV - Templos de qualquer culto; 
V - Entidades assistenCIaiS sem fins lucra­

tivos; 
.vI - Conselhos de fiscalização profissio­

nal. 

§ 1" É autorizada a conversão antecipada 
em cruzeiros do, direitos em cruzados novos 
no; seguintes casos: 

I - para tratamento de saúde do titular do 
depósito ou de seus dependentes, desde que 
se tratem de despesas essenCiais e inadiáveis, 
cujo montante exceder a 20% (vinte por cen­
to) de sua renda mensal, bem como para des­
pesas com luto. exigidos os respectivos com­
provantes legais; 

II - para a aquisição de casa própria ou 
propriedade agrícola produtiva. respeitado o 
limIte de 5.000 (cinco mil) Valores de Refe­
rênCIa de FinanCiamento - VRF e as seguin­
tes condições: 

a) comprovação de que o titular, seu côn­
juge e dependentes não possuem outro Imó­
vel residenCial ou outra propnedade agrícola; 

b) inalienabilidade do imóvel adquindo 
pelo prazo de cinco anos; 

c) não ter alienado imóvel residenCial ou 
propriedade agrícola após 16 de março de 
1990; 

I1I- para o pagamento de sentenças judi­
ciais relativas a créditos traballllstas decor­
rentes de ações ajuizadas até a data publi­
cação desta lei; 

IV - em contas de depósitos à ordem Judi­
cial, dependendo a liberação ao beneficiário 
do alvará do Juiz; 

V - relativos a aplicações fInanceiras com­
provadamente realizadas com recursos rece­
bidos quando da reSCisão de contrato de tra­
balho e do FGTS, para os trabalhadores de­
mitidos sem justa causa após 15 de novembro 
de 1989, garantida a correção monetária do 
valor depositado para finS de sua liberação; 

§ 2° Verificada fraude visando a percep­
ção indevida dos benefícios de que trata este 
artigo, fica o beneficiado sujeito ao pagamen­
to de multa correspondente ao dobro do valor 
liberado, sem prejuízo das demais comina­
ções legais. 

§ 3° O Poder Executivo regulamentará o 
disposto neste artigo, no prazo de 15 (quinze) 
dias, ficando autonzado a definir limitações 
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adicionais visando exclusivamente a coibir 
fraudes na percepção dos benefícIOs 

Art 13. As dívIdas comprovadamente 
contraídas em data anterior a 15 de março 
de 1990 e vencÍveis até 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da publicação desta Medida 
Provlsóna, podem ser hqUldadas, a critério 
do devedor, mediante transferência, de' sua 
conta para a do credor, dos cruzado~ novos 
correspondentes. 

§ 1" Para efeito de comprovação das díVI­
das, valem os meIOs de prova admitidos em 
direito, exceto o testemunhal 

§ Z" O Banco Central do BrasIl definIrá 
a forma de transferêncIa da titulandade dos 
depósitos 

Art. 14. Até 18 de maIO de 1990, o paga· 
menta de taxas, impostos, contnbUlções e 
obngações previdenclána~ pode ser efetuado 
em cruzados novos que serão automatica· 
mente convertidos em cruzeiros a crédito das 
contas dos correspondente~ da União, Dis­
trito Federal, Estados, Mumcípios e PrevI­
dênCIa Social. 

§ 1" Os pagamentos refetidos neste artI· 
go somente poderão ser efetuado~ em cruza­
dos novos no vencimento da obrigação ou 
quando se tratar de débitos já vencidos 

§ 2" O di!,po~to ne~te artigo não ~e aplica 
às taxas, Impostos, contnbuições e obriga­
ções previedenclánas retidos ou recolhidos 
de terceiros em cruzeiros, os quais serão reco· 
lhidos nesta moeda. 

§ 3" Fica vedada a re~tltuição em cruzei­
ros de valores recebidos em cruzados novos 
a partIr de 19 de março de 1990 pelo~ entes 
governamentais, Citados no caput. 

§ 4" A inobservâncIa das dispOSições dos 
parágrafos antenores SUjeitará o contribuinte 
ou responsável a multa equivalente ao valor 
do recolhimento, sem prejuízo da obngato·. 
riedade de reconversão de cruzeiros em cru­
zados novos da ImportâncIa correspondente, 
conforme normas estabelecidas pelo Banco 
Central do Brasil 

§ 5" A multa a que se refere o parágrafo 
anterior será atualizada monetariamente pelo 
BTN Fiscal e recolhida em trinta dIas. 

Art 15. Os prazos mencionados nos 
arts. 13 e 14 poderão ser aumentados pelo 
Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, em função de necessidades das polí· 
ticas monetária e fiscal. 

Art. 16. O Banco Central do Brasil defi­
nirá normas para o fechamento do balanço 
patnmomal das instituições financeiras deno· 
minado em cruzados novos, em 15 de março 
de 1990, bem como para a abertura de novos 
balanços patrimoniais, denominados em cru­
zeiros a partir desta data. 

Art. 17. O Banco Central do BraSil po­
derá autorizar a realIzação de débitos interfl­
nanceiros, em cruzado novo, nas condições 
que estabelecer. 

Art 18. O Banco Central do BrasJl utili· 
zará os recursos em cruzados novos nele de­
positados para fornecer empréstimos para fi­
nanCIamento das operações ativas das Insti· 
tuições finanCeIras contratadas em cruzados 
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novos, regIstradas no balanço patnmonial re­
ferido no art. 16 

Parágrafo único As taxas de juros e os 
prazos do~ empréstimos por parte do Banco 
Central do Brasil serão compatíveis com 
aqueles constantes das operações ativas men­
CIOnadas neste artIgo. 

Art 19. O Ministro da Economia, Fa· 
zenda e Planejamento poderá reduzir cada 
um dos prazo~ e elevar cada um dos hmites 
e~tabelecIdos nos art~. 5", 6" e 7" 

Art 20. FIca Instituído um programa de 
crédIto seletivo para capItal de giro, VinCU­
lado à conversão antecipada em cruzelro~ de 
direitos em cruzados novos, com as segumtes 
características: 

I - O beneficiáno do .crédito poderá res­
gatal parte do valor do serviço da díVida con­
traída através da conver~ão antecipada de dI' 
reltos em cruzados novos, respeitado o hmlte 
de 20% do montante a ser pago 

II - Na conversão antecipada de que trata 
o mciso anteriOl será eXIgido um prêmIO, cujo 
valor mÍmmo corresponderá a 100/,: do valor 
convertido. 

§ 1" Na fixação da parcela a ser resgatada 
através da conversão antecipada, bem como 
do valor do prêmiO a ser exigido na conver· 
são, serão concedidas condições diferenCIa­
das em função do setor de atividade e do 
tamanho da empresa 

§ 2" As empresas que optarem pelos be· 
nefícios da linha de crédito de que trata este 
artigo não poderão demitir funcionários em 
número superior a 10% do número de seus 
empregados, conSiderado para tanto o núme· 
ro de empregados existentes em 15 de março 
de 1990. 

§ 3" O Poder Executivo regulamentará o 
disposto neste artigo no prazo de 15 dias. 

Art. Z1. O Banco Nacional de Desenvol­
vimento Econômico e SOCial, o Banco do 
Brasil S A. e as Caixas Econômicas Federal 
e Estaduais ficam autorizados a permitir a 
conversão antecipada em cruzeiros, de dIreI­
tos em cruzados novos, para fms de realização 
de investimentos produtivos ou em infra-es· 
trutura SOCial e urbana. 

§ 1" . O Mim~téno da Economia, Fazenda 
e Planejamento fixará tnmestralmente o vo­
lume máximo de cruzados novos que poderá 
ser convertido para os fins deflmdos neste 
artigo, devendo tal volume representar, no 
mínimo, um terço da expansão monetána em 
cruzeiros estabelecida pelas metas trimestrais 
refendas no art. 23, sempre que houver de· 
manda para tanto. 

§ 2" Fica garantida a correção monetária 
pelo BTN Fiscal, bem como a mCldência de 
juros de 6% ao ano ou fração pro rata até 
a data da conversão dos recursos a que se 
refere este artigo. 

§ 3° Os interessados em obter a conver· 
são antecipada de seus direitos em cruzados 
novos deverão submeter projetos de investi­
mento às institUições financeiras competen­
tes, os quais serão avaliados em consonância 
com as normas operacionais destas instItui·­
ções. 
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§ 4" A conversão a que se refere este arti­
go corresponderá ao valor total ou parcial 
do projeto, e dar-se-á em parcelas definidas 
pelo cronograma de investimento dos proje­
tos que vierem a ser aprovados e mediante 
a efetiva comprovação da aplicação dos re­
cursos liberados nas parcelas anteriores 

§ 5" A partICipação das Caixas Econômi­
cas Federal e Estaduais fIca limitada a proje­
tos de investimento em saneamento básico, 
mfra-estrutura urbana e habitação popular. 

§ 6" Caso a demanda pelos recursos a que 
se refere este artigo for excessiva em reI ação 
aos recursos disponíveis, fica autonzada a 
realização de leIlões, gerais ou por categorias 
específicas, entre as entidades que tiverem 
seus projetos aprovados, vencendo as pro­
postas que postularem maior deságio na con' 
versão dos direItos em cruzados novos. 

§ 7" O Poder Executivo regulamentará o 
disposto neste artigo no prazo de 30 dias. 

Art 22. Os desempregados sem justa 
causa que não preencherem todos os requi­
sitos exigidos para a concessão do seguro-de­
semprego, de que trata a Lei n" 7.998, de 
11 de janeiro de 1990, poderão ter acesso 
excepcionalmente a este benefício, desde que 
atendam os demais requisitos de que trata 
a referida lei, excetuados: 

I - a exigência de comprovação de empre· 
go durante pelo menos 15 (quinze) meses nos 
últimos 24 (vmte e quatro) meses, prevista 
no inciso II do art. 3" da lei referida no caput 
deste artigo; 

II - o período de carência de que trata 
o art. 4" da lei referida no caput deste artigo. 

§ 1" Fica o Poder Executivo autorizado 
a redUZir o valor do benefício concedido nos 
termos do caput deste artigo, respeitado o 
lImite de um saláno mínimo por mês. 

§ 2" Fica elevado de quatro para seis o 
número de parcelas do benefícIO do seguro· 
desemprego concedido nos termos da Lei n' 
7.998, bem como nos termos deste artigo. 

§ 3" O Poder Executivo providenciará, 
no prazo de 15 dias, o envio de projeto de 
lei introduzindo as alterações orçamentárias 
que se fizerem necessárias para o cumpri­
mento do disposto neste artigo. 

§ 4" O disposto neste artIgo aplica-se ex· 
clusivamente aos benefícios do seguro-de· 
semprego concedidos entre 15 de março e 
31 de dezembro de 1990. 

Art. 23. O Banco Central do Brasil sub­
meterá à aprovação do Congresso Nacional, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publi­
cação desta lei, metas trimestrais de expansão 
monetária, em cruzeiros, para os próximos 
12 (doze) meses, expliCitando meios e instruo 
mentos de Viabilização destas metas. 

Parágrafo único. É criada uma comissão 
mista temporária de senadores e deputados 
encarregada de analisar e submeter ao plená­
rio do Congresso Nacional as metas de expan­
são monetária a que se refere o caput deste 
artigo, bem como acompanhar a execução 
da política monetána durante o período em 
que vigIr a retenção dos recursos em cruzados 
novos. 
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Art. 24. O Banco Central do Brastl. no 
uso das atnbuições estabeleclda~ pela Lei N" 
4594 e legislação complementar, expedIrá re­
gras destinadas a adaptar a~ normas discipli­
nadores do mercado financeIro e de capitaIS, 
bem como do Si~tema Financeiro da Habita­
ção, ao disposto nesta leI. 

Ar!. 25. O valor nommal do Bônus do 
Te~ouro Nacional (BTN) será atualizado ca­
da mês por índice calculado com a mesma 
metodologIa uttlizada para o índice referido 
no art. 2", Parágrafo 5" da Lei n" 8.030, de 
12 de abril de 1990, refletindo a variação de 
preços entre o dia 16 do segundo mês imedIa­
tamente anterior e o dia 15 do mês antenor 

Parágrafo único. Excepcionalmente, o va­
lor nominal do BTN no mês de abnl de 1990 
será Igual ao valor do BTN FIscal em I" de 
abril, e o BTN do mê, de maio. bem como 
o BTN Fiscal de 1" de maio selão tixados 
com base na meta de inflação para o mês 
de abril. 

Art 26. Os depósitos de poupança reali­
zados no período de 19 a 28/03/90, inclusive, 
serão atualizados, nos respectivos aniversá­
rios, pela variação do BTN Fiscal verificada 
no período decorndo do dia do depósIto, m­
clusive, no dIa do crédito de rendimentos, 
exclusive. na forma a ~er regulamentada pelo 
Banco Central do Brasil 

Art. 27 A partir de maio de 1990, os 
saldos das contas de poupança serão atuali­
zados pela variação do BTN. na forma dIvul­
gada pelo Banco Central do Bra~il. 

Art. 28. O valor dIário do BTN Fiscal 
será divulgado pelo Departamento da Recei­
ta Federal. projetando a evolução mensal da 
taxa de inflação. 

Ar!. 29. São mantJdo~ os benefícios defi­
nidos nas portarias do Ministério da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento emitidas com 
base no mCIso IH do art. 18 da Lei n" 8.024, 
de 12 de abril de 1990 até a data de publicação 
desta leI. .. 

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar!. 31. Revogam-~e a LeI n" 8.024, de 
12 de abril de 1990, e demais dbposições em 
contrário. 

Justificação 

Com este substitutivo global pretendemos 
suprir as deficiências mais gntantes da Me­
dida Provisória n" 180 e da Lei n° 8.024. que 
compõem um dos elementos centrais do PIa­
no Collor. Entre esta5 deficiências podemos 
destacar a falta de diretrizes para a liberação 
de capital de giro e para a realIzação de inves­
timentos. visando a superar os efeitos de de­
sorganização da economIa e de paralisação 
dos investimentos decorrente~ do confIsco de 
Iiquidez. 

As proposta5 mms Importantes apresenta­
das são as seguintes: 

- Liberação progressiva dos recursos fi­
nanceiros bloqueados das pessoas físicas em 
função de sua renda: quanto mais alta a renda 
menor o valor liberado mensalmente (não 
havendo liberação acima de determinada ren­
da). Com esta medida altamente progressiva-
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garante-~e não apenas a liberação antecipada 
dos n::cur,os dos pequenos aplicadores, como 
cria-se um mecanismo que garante uma fonte 
de renda mensal para os aposentados e de­
sempregados que tenham recursos bloquea­
dos. 

- Cnação de um programa de capital de 
giro vmculac\o à estabilidade no emprego em 
que garante-se condições diferenciadas para 
setore~ diferentemente atmgidos pela restri­
ção de liquidez. O mecamsmos proposto ga­
rante ainda a obtenção de um de~ágio na libe­
ração dos cruzado~ novo, bloqueados, vincu­
lados ao programa de capItal de giro. 

- Introdução de um programa de investi· 
mento, com recursos bloqueado~ através do 
BNDES. do Banco do Brasil. e das Caixa~ 
EconômIcas. 

- Definição da~ ,ituações especIais em que 
serão hberados os recursos em cruzados no­
vos. como gastos com saúde ou aquiSIção de 
casa própria. definindo criténo~ bastante res· 
tritivos e ~anções para o uso indevido da auto· 
rização. 

- DefiniçãLl de criténos para a ampliação 
temporána dos benefícios do seguro-desem­
prego. 

Sala das ComIssões. 24-4-90. - Deputado 
Gumerciudo Milhomem. 

EMENDA N"2 

Supnma-se: o § I" do ArtIgo 1" da Lei n' 
8.024. de 12-04-90. 

Justificação 

Não se justifica a permanência do centavo. 
Tem maior custo do que poder aquisitivo. 
Sala das Comissões. 24-4-90 - Deputado 

Paulo Macarini. 

EMENDA N"3 

Suprima-se o art I" 
Justificação 

Trata-se de evitar a usurpação do Poder 
ludiciáno pelo Poder ExecutIvo. resgatan­
do-se a legalidade e con~titUlcIOnalidade do 
pacote econômico a fim de garantir um míni­
mo de tranquihdade social pela estabilidade 
na aplicação das leis aos JurisdicIOnado;. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado Vivaldo Barbosa. 

EMENDA Nu 4 

Suprima-se no artigo l° da Medida Provi­
sóna n" 180 que faz referência ao artigo 13 
da Lei n" 8024 de 12 de abril de 1990 a seguinte 
expressão "Até 18 de maio de 1990 ... " 

Justificação 

Trata-se de atenuar o impacto das medidas 
econômicas sobretudo em relação à classe 
média, na medida em que além de terem sua 
poupança confiscada pelo Banco Central, 
ainda, tem de suportar violenta majoração 
da, alíquotas sobre seus rendimentos. bem 
como aumento de todas as tarifas públicas 

Nada mais Justo do que lhe permitir o paga­
mento desses tributos e das tarifas públicas. 
nos deVidos vencimentos. com os recursos 
provenientes de sua poupanças. 
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E nem se argumenta que haveria excesso 
de liquides. pOIS neste caso somente ocorreria 
a transfer';ncia de titularidade do contribuin­
te para o próprio governo. 

Sala das Comissões. 24 de abril de 1990. 
- Deputado Vivaldo Barbosa. 

EMENDA N°5 

Suprima-se no artigo 1" da Medida Provi­
sóna n' 180 todo o texto relativo ao artigo 
18 e seus mCIsos 

Justificação 

O Congresso Nacional não poderá passar 
uma procuração ad negatia em branco para 
a Ministra da Economia, Fazenda e Planeja­
mento. para que deCIda com extrema discri­
cionariedade o momento oportuno de reali­
zação de leilões para conversão de cruzado:, 
em cruzeiros. sobre a lacônica justificativa 
.d~ que atendam aos objetivos da polítIca mo­
netária e a conveniência em ser ampliada a 
liquidez da economia. 

Sem falar no caráter e1eltoreiro que poderá 
configurar-,e em autorizar conversões por 
motivo de relevante interesse público ou so­
cial. 

Sala da, Comissões. 24 de Abril de 1990. 
- Deputado Vivaldo Barbosa. 

EMENDAN"6 

ModIfIque-se no artigo 1" da Medida Provi­
sóna n" 180/90 que faz referênCIa ao artigo 
6" da Lei n° k.024. de 12-04-90. a seguinte 
expressão: 

observado o limite de NCz$ 
50.000.00 (cinquenta mil cruzado, no­
vos)." 

Para" .... observado o limite de NCz$ 
300.000,00 (trezentos mIl cruzados no­
vos) ... 

Justificação 

Visa-se precipuamente a redUZIr o impacto 
recessivo do pacote econômico que penali~u 
duramente a classe média, com funestos efei­
tos sobre a líquidez. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado Vivaldo Barbosa. 

EMENDAN"7 

EMENDA ADITIVA 

Adite-se ao art. 1" da Medida ProviSÓrIa 
n" 180, de 17-04-90, modificação ao art. 8" 
da Lei n" 8.024. de 12-04-90, que passará a 
ter a seguinte"redação, renumerando-,e o, 
demais: 

"Art 8" FIcam excluídos das limita­
ções do resgate fixados nos artigo 5". 6" 
e 7" os recursos de sócios-gerentes de 
micro, pequenas e média empresas. as­
sim conSIderados nos termos da legisla­
ção em vigor." 

Justificação 

Com a perspectiva de recessão que ahnha­
va no horizonte e o bloqueio da poupança 
do~ sócios-gerentes de micro. pequenas e mé­
dia, empresas, o sustento de suas fammas 
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e seus dependentes ficou seriamente compro­
metido, cumprindo, pOiS, ao LegislatIvo miti­
gar-lhes o sofnmento acarretado pela edição 
do pacote econômico. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
Deputado Vivaldo Barbosa. 

EMENDA No8 

Acrescente-se ao art. 1" da Medida ProvI­
sória n" 180/90 o seguinte dispositivo, renu­
merando-se os demaiS: 

Art. 8" - Ficam excluídas das restnções 
impostas pelos arts. 5", 6" e 7", os titulares 
de recursos depositados em conta corrente, 
caderneta de poupança ou aplicações de curto 
prazo os seguintes: 

I - Aposentados e pensiomstas de entida­
des de previdência em geral; 

11 - mutuários do Sistema Fmanceiro da 
Habitação, para pagamento de prestações 
vencidas ou vmcendas; 

III - pacientes que devam arcar com des­
pesas médico-hospitalares em geral; 

IV - importadores de equipamentos mé­
dicos; 

V -trabalhadoles com vínculo emprega­
tício comprovado, cujos saldos sejam obtidos 
com suas rendas provenientes de trabalho em 
tempo integral; 

VI - sócios-gerentes de micro, pequenas 
e médias empresas, assim definidas pela 
Constituição Federal. 

VII - pequenos e médios agncultores, cu­
jos recursos sejam necessános para o custeio 
de lavoura~. 

Justificação 

No curso da admimstração do "pacote eco­
nômico" baixado pelo Governo Federal, ex­
surge de forma flagrante a injustiça cometida 
com os poupadores supracitados, na medida 
em que o critério unilateral e generalizado 
para o confisco perpetrado pela equipe eco­
nômica nas poupanças dos cidadãos dignos 
e honestos-confundidos com "especulado­
res" - resultou em gravíssimo prejuízo so­
cial, que compete ao Congresso corrigir. 

E nem se argumenta que taIS providências 
não se poderiam adotar sob pena de desvir­
tuar o plano, porquanto o aumento de hqui­
dez gerado por tais exceções somente servirá 
para a redução do impacto recessivo- na eco­
nomia, além de que assim se estará prestando 
a deVida homenagem à justiça! 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado Vivaldo Barbosa. 

EMENDAN"9 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Acrescen te-se art. 1", na remissão do art 
6" da Lei 8.024 de 12 de abril de 1990, o 
valor de NCz$ 50.000,00 "in fine" por NCz$ 
100.000,00 

Justificação 

Pretendemos que, em vez de 50.000,00 cru­
zeiros, seja agora permitido o saque de até 
100.000 cruzeiros, cuidando-se entretanto 
que isso seja permitido a quem teaha uma 
única caderneta, exceto quando ela seja do 
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ano passado, em nome de menores depen­
dentes. Essa condição é facilmente verificável 
pelo número do CPF do depositante que 
consta da caderneta de poupança do titular 
e também dos filhos menores dependentes, 
que não tem CPF. 

Sala das Comissões, 24-4-90 - Deputado 
Victor Faccione. 

EMENDAN" 10 

EMENDA ADITIVA 
Acre~cente-~e no art. 1". parágrafo 3", à 

remis,ão do art 12 da Lei 8.024 de 12 de 
abnl de 1990. nos seguintes termos: 

"os recursos retidos em cruzados po­
dem ser utilizados pelo seu proprietáno, 
para aqulSlção de casa própria ou qUita­
ção de débito referente a aqUisição de 
casa própria quando não for proprietáno 
de outra edificação." 

Justificação 
O Plano de Governo chamado Brasil Novo 

vem ocupando todo o cenário naCIOnal e prin­
cipalmente todos os fatos e atividades relati­
vas ao campo fmanceiro e, por melO deste, 
o campo econômico. Compreendendo o al­
cance social das medidas temos emprestado 
nosso apoio às mesmas. 

ApOIamos sobremodo a liberação de sa­
ques em cruzados novos para a compra de 
apartamentos funcionais e para a compra de 
mansões em leilão, como a liberação para 
liquidação dos saldos do Sistema Financeiro 
da Habitação. 

Entretanto não compreendemos que o 
mesmo tratamento não seja estendido aos de­
mais brasileiros que, não tendo outra propne­
dade, pretendam comprar sua casa própria. 

Conhecemos casos de compatnotas, con­
terrâneos que acabavam de vender sua única 
propriedade para comprar outra para sua re­
sidência e foram apanhados de surpresa no 
interrogano da operação pela Medida ProVI­
sória que congelou os cruzados novos de suas 
contas de poupança ou do oveJ;night. Há ca­
sos também de pessoas que passaram a vida 
poupando para comprar sua casa e não pude­
ram realizar o sonho porque foram apanha­
dos pelas medidas, embora justas no todo, 
dolorosas para aqueles que nunca foram es­
peculadores mas precisavam poupar para 
comprar sua casa. 

Nossa emenda pretende estender o bene­
fícIO do uso de cruzados novos retidos para 
todos os brasileiros que, não tendo casa pró­
pria, pretendam adqUiri-Ia. 

É nossa justificação. 

EMENDAN" 11 

O art. 2" da Medida PrOVisória n" 180/90 
paSsa a ter a seguinte redação, renumeran­
do-se os demais: 

"Art. 2° Fica revogado o art. 4" da 
Lei n" 8029, de 12 de abril de 1990" 

Justificação 
Trata-se de trazer novamente à baila um 

tema de superlativa importância no cenáno 
nacional que consiste na privatização da: 
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a) Empresa de Portos do Brasil S.A -
PORTOBRÁS, 

b) Empresa Brasileira de Transportes Ur­
banos - EBTU; 

c) Companhia AUXIliar de Empresas Elé­
tricas Brasileiras - CAEEB; 

d) Petrobrás ComércIO Internacional S.A 
- INTERBRÁS; 

e) Petrobrás Mineral S. S. - PETROMI­
SA; 

f) Siderurgia Brasileira S A. - SIDER­
BRÁS; 

g) Distribuidora de Filmes S. A. - EM­
BRAFILME; 

h) Companhia Brasileira de Infra-Estru­
tura Fazendána - INF AZ 

Sala das Comissões. 24 de abril de 1990. 
-Deputado Vivaldo Barbosa. 

EMENDAN" 12 
O art. 2" da Medida ProVI só na n" 180/90 

passa a ter a seguinte redação. renumeran­
do-se os demaiS: 

"Art. 2" Fica revogado o mciso IV 
do art. 4" da Lei n" 8029, de 12 de abril 
de 1990." 

Justificação 

Urge que o Congresso Nacional novamen­
te aprecie o tema referente à privatização 
da Petrobrás Comércio Internacional - In­
terbrás, em virtude de que não é possível 
permitir-se a dilapidação do patrimônio na­
cional. 

Considerando que a Petrobrás Comércio 
Internacional S. A. - Interbrás fOI cnada 
em 1976 pela Petróleo Brasileiro S. A. -
Petrobrás, ao amparo da Lei n" 2004, de 
3-10-53; e com a autonzação do Exm" Sr. 
Presidente da República, para servir, a um 
tempo, de canal de comercialização dos pro­
dutos exportáveis da própria Petrobrás, e de 
veículo para as operaçõe~ de compra e venda 
casadas (countertrade) entre o Brasil e os paí­
ses dos quais Importávamos petróleo 

Considerando que. ao longo dos anos, a 
Interbrás logrou utilizar as operações com 
derivados de petróleo e de countertrade aci­
ma referida~ para alavancar, elevado volume 
de exportações de produtos não petrolífeos, 
nem relacionados ao countertrade com países 
exportadores de petróleo. chegando a alcan­
çar, desde sua fundação, faturamento total 
de cerca de US$ 27 bilhões, sendo que US$ 
2,7 bilhões apenas no exercício findo de 1989. 

Considerando amda o desempenho da In­
terbrás em termos de resultado, que lhe pro­
porcionou lucro desde o primeiro ano de sua 
existência, jamais havendo fechado balanço 
com prejuízo. nem recebido aportes de recur­
sos do Tesouro Nacional, tendo, pelo contrá­
rio, transferido à Petrobrás. sua controlado­
ra, cerca de US$ 78 milhões a título de divi­
dendos; 

Considerando, portanto, tratar-se de em­
presa sólida, fmanceiramente pujante. res­
peitada no ambiente do comércio internacio­
nal, que leva o nome e o prestígio do Brasil 
aos quase cem países onde opera, e onde 
é conhecida como a trading do Grupo Petro­
brás e do Governo Brasileiro; 
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Considerando que o Exm" Sr Presidente 
da República, através da Medida Provisória 
n" 151, de 15-3-90, declarou dissolvida a Inter­
brá5, e determinou sua imedIata hquidação. 
mediante demis,ão de seu pe"oal e o encero 
ramento de suas atividades: 

Considerando que empresáno pnvado ja­
mais cogJtana. em sã consciêm:ta, de dissol­
ver e liquidar de,sa forma uma companhia 
lucrativa. economicamente ,audável. com 
ativos tangíveis de mal, de US$ 600 milhões, 
detendo a confiança de ,eus chentes mterna­
cional' e Know How de exportação de valor 
mcalculável, que lhe propiCia fundo de co· 
mércio como nenhuma outra pO'SUI. em todo 
o Hemisfério Sul; 

Considerando que a liqUidação da Inter· 
brás. pela forma determinada na Medida Pro· 
visóna n" 151/90, resultará, a toda evidência. 
em prejuízos elavadíssimos para o patrimônio 
público. não 'ó porque ,ew, ativos mtangívels 
perde-,e·ão inexoravelmente, vale dizer. seu 
fundo de comércio, sua carteira de clientes 
e negócios em andamento, a par da ;ua eqUl' 
pe de funcionários treinados. como também 
porque a massa liquidada deverá ,uportar o 
ônus das pe,adas multa, contratuais e o de· 
sencaixe de milhões de dólare, por garantIas 
bancánas oferecidas em tramações que não 
serão honradas; 

Considerando, mais. que a dl"olução e li· 
quidação da Interbrás por essa Via repre5en' 
tará notável prejuízo para os numerosm par­
ceiro, comerciais da companhia liquidada 
que, no País, atuam na produção e forneci· 
mento dos produtos que ela exporta, e que 
se verão subitamente despojado, do canal de 
comerCialização que a lnterbrás representa, 
e lesados na sua justa expectativa de continui· 
dade de!>sas operaçõ.::s: 

Considerando o grave e dificilmente repa­
rável desgaste que ocorrerá nas relações co­
merciais da Petrobrás (e do próprio Governo 
Brasileiro) com entidades pertencentes aos 
governos dos países <!strangdro, com a; quab 
a Interbrás contratou e/ou está em vias de 
contratar vultosos negócios nos campos do 
fornecimento de petróleo. derivado~. outros 
produtos comerciais e serviços. valendo des­
tacar. entre outros. os contratos de forneci­
mento de petróleo com o Iraque e o Irã. e 
os de prestação de serviço, com a Nigéna 
(aparelhamento de trés diques secos para a 
Marinha Nigenana) com a MaláSia (forneci­
mento de tubos para um oleoduto de expres· 
são nacional) e com o Equador (construção 
de uma rede de água potável para QUitO): 

Considerando, outrossim. que as transa­
ções comerciaiS da Interbrás, tanto quando 
adquire seus produtos a fornecedores brasi· 
leiros. quanto os coloca no exterior, são de 
tal porte que nenhuma trading brasileira po­
derá substituí-la, me5mo que unam todas. 
não sendo demais enfatizar que o faturamen· 
to mensal da Interbrás é ,uperior ao fatura­
mento anual da sua congênere ·pnvada que 
está em segundo lugar no volume de transa· 
ções; 

Considerando que a demls~ão de pessoal 
da Interbrás, que atinge. entre profissionais. 

altamente capacitado; e funclOnános admi· 
nlstrativo,. a cerca de um milhar de pessoas. 
resultará em elevados custo, soclai; e na dis­
persão de uma equipe especializada como 
não há outra no País. sem falar no de ,em· 
bolso de vultosas quantia~ em obrigações tra· 
balhistas a serem custeadas pela massa ISto 
é. pelos cofres públicos: 

Considerando, por fim. qu.:: uma vez iniCia' 
do o processo de liquidação da Interbrá~, ver· 
se-á a Petrobrá, a mmgua de um mstrumento 
utilíssimo para a efetivação das operações 
com derivado> de petróleo e essencial para 
o desenvolvimento das operações de contra· 
partida que conjugam Importaçõe, de petró­
leo e exportações de ben, e ,ervlços brasi­
leiros, devendo. em consequência. recrutar 
e treinar funclOnános para de,incumblr-se di· 
retamente de tal tipo de operaç6es e. além 
disso. adquirir todo o aparelhamento mate­
nal de que já dispõe a lnterbrás para e"e 
tipo de atiVidade. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado Vivaldo Barbosa. 

EMENDA N· 13 

Emenda sub,tltutiva ao art. 2" e seu pará· 
grafo ÚniCO 

O art. 2' pa"a a ter a seguinte redação: 
.. Art. 2" O PreSidente da Repúbll· 

ca. através de decreto. fixará as condi· 
ções e limites em que o ajuizamento da 
execução tis cal poderá dar I ugar a cessão 
onerosa a terceiros da Dívida Pública da 
União 

§ 1" Não se admitmi, em hipótese 
alguma. a cessão de crédito<; já ajuiza­
do, 

§ 2" O servidor da Administração 
que autorizar a cessão onero~a é respon­
sável admml,trativa e penalmente pelo~ 
prejuízos que venha a causar à União. 

Justificação 

Não é admissível atnbuírem·,e tamanho~ 
poderes ao Procurador Geral da Fazenda Na· 
clOnal, tal~ como optar entre o ajuizamento 
da execução Ílscal ou a ce~,ão onerosa a ter­
ceiros da Dívida Pública da União. 

As condições e limites devem ser objeto 
de ato do Pre,idente da República, com amo 
pIa publicidade, por meio de decreto. que 
caracterize a, prerrogativas do mais alto ma­
gistrado em as,unto de tamanha responsa· 
bllidade. ~ 

EMENDA N"14 

Emenda supressiva - art. 4" 
Suprima-se o art. 4" e ,eu parágrafo 

único. 

Justificação 

É absolutamente inexplicável a faculdade 
atribuída ao devedor mscrito na DíVida Ativa 
de participar de liCitação para ce"ão dos res· 
pectivos crédito~ da União. "adjudicando­
se" pela melhor oferta, ou seja, desde que 
ofereça a mesma quantia do vencedor da lici· 
tação. 

MaIO de llj90 

o dispositivo permitina a prática genera­
lizada do conluio, estimulando a madimplên­
cia, para qUitação posterior do débito com 
deságio Representa, de certa forma. a insti· 
tucionalização da remissão e da amstia. 

Sala das Comissões. 14·4·90 - Deputado 
Luiz Salomão. 

EMENDA N" 15 

O art. 5" passa a ter a segumte redação: 

"Art. 5" Os saldos dos depÓSitos à 
vista serão convertidos em cruzeiros. ,e· 
gundo a paridade estabelecida no pará· 
grafo 2·' do artigo I '. obedecido Iinl1te 
de NCz$ 200.000.00 (duzentos mil cruza­
dos novps)." 

Justificação 

Não nos parece ter caráter especulativo, 
a po"e de NCz$ 200.000.00 em uma conta 
corrente 

Acho até mesmo que os depÓSitos à vista 
não deveriam ser tocados. Entretanto. em 
tace do Plano ter como uma de suas bases, 
a diminuição da Iiquidez, estamos fixando es: 
se limite. 

Sala das Comissões. em 24-4·90. - Depu­
tado Arnaldo IIfartins. 

EMENDA N"16 

Dê-se ao art. 5" da Lei nU 8.024/90 de 
17·4-90, a seguinte redação: 

Art. 5" os saldos dos depósitos à VIS' 
ta, serão convertidos em cruzeiros. ,e· 
gundo a paridade estabelecida no pará­
grafo 2" do art. I". obedecido o limite 
de NCz$ 150.000.00 (cento e cmquenta 
mil cruzados novos) 

Justificação 

Respeitando os direitos as,egurado<; na 
Con,titUlção de 1988, que no seu art. 5", incI' 
so XXXVI, preserva o direito adquirido, a 
coisa julgada, por conseguinte o direito ao 
Cidadão brasileiro deve entrar com a sua par­
cela de contribuição. mas ao mesmo tempo 
dilatamos o limite a ser sacado para não pena· 
IIzarmos em demaSia as pessoas físicas, mé­
dias e pequenas empresas atingidas pelo blo­
queio de suas contas correntes retidas no 
Banco Central do Brasil. 

Sala das Comissões, em 23-4·90. - Depu­
tado José Costa. 

EMENDA NQ 17 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique·se a redação do art. 5", que pas­
sará a ter os seguintes termos: 

".. obedeCido o limite de NCz$ 
150.000.00 (cento e cinquenta mil cruza· 
dos novos)." 

Justificação 

Os saldos dos depósitos a vi,ta, devem ter 
o seu limite aumentado, de modo a permitir 
ao depositante, o manuseio de uma quantia 
mais razoável, para a satIsfação de necessi· 
dade várias. 
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Os planos econômicos, em seu crescente 
regorismo tecnocrático, que só não é maior 
do que a sua miopia social, procuram, muitas 
vezes, engessar a realidade concreta. 

A verdade é que o aumento do limite é 
uma necessidade e vem atender a um clamor 
de uma sociedade que se considera vÍtima 
de agressão e traída em suas expectativas 

Será o mínimo considerar tal liberação co­
mo um dever e aumentar na proporção em 
pauta, o limite para não ser retido o dinheiro 
do homem comum, o qual se vê, hoje, como 
vítima de um confisco. 

Sala das Comissões, em 23-4-90. - Nelton 
Friedrich. 

EMENDA N° 18 

O § 1" do Art. 5", passará a ter a seguinte 
redação: 

§ 1° As quantias que excederam o 
limite fixado no caput deste artigo serão 
convertidas, a partir de 31-5-1990, dispo­
níveis em cruzeiros, em parcelas men­
sais, iguaiS e suceSSIVas, na seguinte pro­
porção: 

a) - até Cr$ 200 000,00, no mês de 
junho de 1990; 

b) - de Cr$ 200.000,01, até Cr$ 
600.000,00, nos meses de junho, julho 
e agosto de 1990; 

c) - de Cr$ 600.000,01, até Cr$ 
1.000.000,00, no~ meses de junho, julho, 
agosto e setembro de 1990; 

d) - acima de Cr$ 1.000.000,01, nos 
meses de junho até dezembro de 1990: 

Justificação 

Não há paciente, por mais crítico que seja 
o seu estado de saúde, que suporte dezoito 
meses de UTI e mais doze meses de sana­
tório. 

Por isto, a présente proposta visa a devol· 
ver aos seus legítimos titulares, até dezembro 
de 1990, os depÓSitos confiscados. 

Aliás, se o Poder PúbTico não conseguir 
domar a inflação até dezembro de 1990, com 
todos os instrumentos que tem ao seu alcan­
ce, certamente não o fará até 16 de setembro 
de 1991. 

Por outro lado, acrescente-se que a Medida 
168 aprovada em sua plenitude, ofiCialIzou 
a recessão, a quebra e o desemprego. Por 
certo, não valerá a pena continuar pagando 
o preço do progresso com a miséria da popu­
lação. 

Sala das Comissões, 24-4-90. Deputado 
Paulo Macarini. 

EMENDA N° 19 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o § 1° do art. 5" da Lei n° 8.024, 
de 12 de abnl de 1990, entre as modificações 
estabelecidas no art I" da MP 180. 

"Art 5° ....... , ...................... . 
§ 1" As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão 
convertidas em cruzeiros, a partir de 17 
de setembro de 1990, em 12 (doze) par­
celas mensais iguais e sucessivas " 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAClONAL 

Justificação 

A alteração do prazo, com a manutenção 
do período total de conversão de depÓSitos 
e outras aplicações, permite uma liberação 
ordenada dos recursos e aumenta a confiabl­
hdade da população, à medida que demons­
tra, desde o mício, a determmação do Go­
verno em devolver a~ aplicações do~ poupa­
dores. 

A antecipação do prazo também se Justifica 
em razão das contínuas "exceções" que estão 
sendo abertas, por pressões e através de ne­
gociações com diversos segmentos econômi­
cos. O alíVIO que vem sendo proporcionado 
vem beneficiando tantos setores que não é 
difícil imaginar-se - dentro de alguns meses 
- permanecerem somente as pessoas fíSicas 
e os médiOS aplicadores como os únicos afeta­
dos pelo aperto de IIqUldez, com o congela­
mento de seus depósitos 

Sala das Comissões, 24-4-90. - Deputado 
Luiz Salomão. 

EMENDA N" 20 

Dê-se a seguinte redação ao § 2° do Art. 
5", ao § 2° do Art. 6" e ao § 2° do Art. 7", 
da Lei n" 8.024/90. 

"Art. 5" 

§ 2° "As quantias mencIOnadas no 
parágrafo anterior serão atualizadas mo­
netariamente pela variação do BTN fis­
cal, verificada entre o dia 19 de março 
de 1990 e a data do efetivo pagamento 
das parcelas referidas no dito parágrafo, 
acrescidas de jUro~ equivalentes a 6% 
(seis por cento) ao ano ou fração pro 
rata." 

Art. 6" 

§ 2" "As quantias mencionadas no 
parágrafo anterior serão atualizadas pela 
variação do BTN fiscal, verificada entre 
a data do próximo crédito de rendimento 
e a data do efetivo pagamento das parce­
las referidas no dito parágrafo, acresci­
das de juros equivalentes a 6% (seis por 
cento) ao ano ou fração pro rata." 

Ar!. 7" 

§ 2" "As quantias mencIOnadas no 
parágrafo anterior serão atualIzadas mo­
netariamente pela variação do BTN Fis­
cal, verificada entre a data de vencimen­
to do prazo onginal do título e a data 
do efetivo pagamento das parcelas refe­
ridas no dito parágrafo, acrescidas de jU­
ros de 6% (seis por cento) ao ano ou 
fração pro rata. " 

. Justificação 
Os textos originais desses parágrafos na Lei 

nU 8.024 admitem a correção monetária e ju­
ros sobre os excedentes em cruzados novos 
n~o convertidos e retidos pelo Banco Central 
do Brasil apenas no período de dezoito me­
ses, quando esses ativos se converterão em 
doze parcelas iguais a serem devolvidas men­
salmente a seus titulares a partIr do dia 16 
de outubro de 1991. Vale dizer, não prevê 
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a correção monetána após a conversão nessa~ 
parcelas e a incidência de juro~ também deixa 
dúvidas 

Ora, não há razão para que não se preveja 
a correção monetária pelo BTN Fbca! e juros 
também sobre as parcelas a serem pagas du­
rante doze me~es, até a últIma delas. 

É isso que a proposta ora apresentada visa: 
à incidência de correção monetána e JUros 
também sobre as parcelas até seu efetIvo pa­
gamento 

Isso não importa em qualquer mudança no 
Plano, pOIS, se não houver mflação não have­
ni variação do BTN Fiscal; se houver inflação 
e consequente variação do BTN Fiscal, é jU~­
to que as Importâncias retIdas pelo Banco 
Central do Brasil sejam atualizadas até sua 
efetiva devolução ao seu titular. 

Sala das Comissões, 23-4-90. Deputado Jo· 
sé Costa. 

EMENDA N"21 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao caput do ar!. 6", da Medida Provi­
sória n" 180, a segumte redação' 

Ar!. 6" "Os saldos das cadernetas de 
poupança serão convertidos em cruzei­
ros na data do próximo crédito de rendi­
mento ou a qualquer tempo, neste caso 
fazendo jus o valor sacado à atualização 
monetária pela variação do BTN Fiscal, 
verificada entre a data do último crédito 
de rendimentos até a data do saque, se­
gundo a pandade estabelecida no § 2" 
do art. I", observado o limite de NCz$ 
150000,00 (cento e cínquenta mil cruza­
dos novos) " 

Justificação 

Se, de fato, a intenção primordial do gover­
no fOI a de cnar, através de drástico aperto 
de liqUldez, vigorosos diques para conter a 
eXCitação inflacionária, e,se objetivo - sau­
dável em tese - não pode ser alcançado à 
custa da penalização abrupta de pequenos 
poupadores (entendidos como pessoas de pe­
queno patrimônio e pequena renda), cujos 
depósitos à época da edição da Medida Provi­
sóna nu 168 correspondessem a valores iguais 
ou superiores a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil cruzados novos). 

Não me parece justo que essas pessoas, 
já inibidas em seus compromissos normais 
pelo caráter surpressivo da Medida Provlsó­
na 168, sejam confundidas com velhos e co­
nhecidos especuladores. Afinal, a especula­
ção tem nome e endereço diferentes. Não 
sena difíCil Identificá-Ia e localizá-la. Basta 
~uerer. 

De resto, é importante salientar que a ca­
derneta de poupança, desde a sua criação, 
sempre representou um ativo financeiro com 
forte cheiro de povo, além de desempenhar 
importantíssima função social. A massa de 
poupadores é constituída, sem dúvida, de as­
salariados, aposentados, pensiomstas e seto­
res majontários da economia informal. 

Insito, pOIS, eIf\ que o combate à inflação, 
cujos efeitos corrosivos ameaçavam a própria 
estabilidade institucional do País, não pode 
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penalizar esse substancial ,egmento da popu­
lação, ainda que o limite de NCz$ 50.000,00 
(cinquenta mil cruzado, novo,) abarque pelo 
menos 600/,: do universo poupador 

As,im. elevar esse limite para NCz$ 
150.000,00 (cento e cinqtienta n1l1 cruzado, 
novos) não porá em riscu a, medlda5governa­
mentai~ em execução e correspondcni a um 
anseio válido de jU5tlça socml. 

Sala das Coml"ões, 24-4-lJO. Deputado 
Amaury Muller. 

EMENDA N 22 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

De-se ao caput do art. 6' . da Medida Provi­
sória n" 180/90, a seguinte redação: 

Art. 6" "Os ,aldos das caderneta, de 
poupança serão convertido, em cruzei­
ro, na data do próximo crédito de rendi­
mentos ou a qualquer tempo. neste caso 
fazendo jus () valor ,acado à atualização 
monetária pela variação do BTN fiscal 
verificada entre a data do último crédito 
de rendimentos até a data do ,aque. se­
gundo a pandade estabelecida no § 2' 
do art 1". observado o limite de NCz$ 
100.000.00 (cem mil cruzados novos)". 

Justificação 

Se. de fato. a intenção pnmordml do gover­
no foi a de criar. através de drástico aperto 
de liquidez. vigorosos diques para conter a 
excitação inflaclOnána. esse objetivo - ~au­
dável em tese - não pode ,er alcançado a 
custa da penalização abrupta de pequenos 
poupadores (entendidos como pe,soas de pt::­
que no patrimõnio e pequena renda). cujos 
depósitos à época da edição da Medida Provi­
sória n" 168 correspondessem a valores IguaIS 
ou ~upenores a NCz$ 50000.00 (cinquenta 
mil cruzados novos). 

Não me parece justo que e"as pe,soas. 
já imbidas em seu, comproml~~os normaIS 
pelo caráter surpressivo da MP 168. sejam 
confundIdas com velhos e conhecido, e,pecu­
ladores Afinal, a especulação tem nome e 
endereço diferentes. Não sena difícil Identi­
ficá-Ia e localizá-Ia. Basta querer 

De resto, é importante salientar qut:: a ca­
derneta de poupança. desde a ,ua cnação. 
sempre representou um ativo financeiro com 
forte cheiro de povo, além de desempenhar 
importantíssima função social. A massa de 
poupadores é constituída. sem dÚVida, de as­
salariados, aposentados, penslOmstas e seto­
res majoritários da economia mformal 

Insisto, pOiS, em que o combate à inflação, 
cujos efeitos corrosivos ameaçavam a própria 
estabilidade institucional do País, não pode 
penalizar esse substancial segmento da popu­
lação. ainda que o limite de NCz$ 5U.000,00 
(cinqüenta mil cruzados novos) abarque pelo 
menos 60% do universo poupador 

Assim. elevar es,e limite para NCz$ 
100.000,00 (cem mil cruzado, novos) não po­
rá em risco as medidas governamental, em 
execução e corresponderá a um anseio válido 
de justiça social. 

Sala das Comissõe" 24-4-90. - Deputado 
Amaury Múller. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

EMENDA N"23 
EMENDA SUBSTITUTIV A 

Substitua-se o art. 6" pela seguinte redação: 

"Art. 6" Os ,aldo, das caderneta, de 
poupança serão convertido, em cruzei­
ros na data do próximo crédito de rendi­
mento. ,egundo a pandadc e,tabeleclda 
no ~ 2' do art I". observando: 

a) o luulte de NCz$ 150.000,00 (cento 
c cinquenta mil cruzado~ novos). para 
todo, 0, dt::póslt()<, realizadm até 90 dm, 
antes da Vigência de,ta medida; 

b) 3()"í- do, depÓSitos realizados até 
15-11-89; e 

c) 50"( dos depÓSitos realizados ante, 
de 15-11-g9 .. 

Justificação 

É precbo separar o ljue especula do que 
poupa 

Não st: pude colocar na vala comum dos 
"aproveitadores da ciranda financeira" m 
que vêm aplicando há mUito tempo na tradi­
CIOnal e sempre e,timulada in,tltUlção da Ca­
derneta de Poupança. 

Sala das Comlssõe,. 24-..J.-90 - Deputado 
Nelton Friedrich. 

EMENDA N"24 
EMENDA MODIFICATIVA 

aI Supnma-,e do art fi" in fine, a fra~e 
"observado o limite de NCz$ 50.000.00 (cin­
qucnta mil cruzados novos). 

b) Acrescente-se ao mencionado artigo 6", 
os seguintes parágrafo~ I" e 2'. renumeran­
do-se os demms. 

§ l' Os saques limitar-se-ão aos valores 
segumtes. conforme o ca'io: 

aI Tre~ ,aques de NCz$ 100.000,00 (cem 
mil cruzados novm) cada um, por três vezes. 
sendo um por mê,. ,UCeS'iIVamente, ou não. 
quando o titular da poupança tiver idade mfI­
gual ou superior a ,e"enta anos, 

b) Três saques de NCz$ 50.000,00 (cm­
quenta mil cruzados novos) cada um, por três 
vezes. sendo um por mê~. 'iucessivamente ou 
não. quando o titular da caderneta tiver idade 
inferior a sessenta ano, e a conta tiver sido 
aberta antenormente a Janeiro de 1990. 

§ 2' Saque, efetuados na forma da legis­
lação precedente são conSiderados. para o~ 
fins desta lei 

Justificação 

A poupança naCIOnal há de ~cr estimulada 
e preservada. Como promover o desenvol­
vimento do país, ,em poupança popular? Foi 
o elevado nível da poupança popular que. 
noutros países, Ihe~ permitiu o desenvolvi­
mento. 

Mais que econômica, a caderneta de pou­
pança tem relevância ,ocml 

Os depósitos efetuados em cadernetas de 
poupança não objetivam fms Imediatos, per­
manecem intocado~ por longos períodos, 
Idems. portanto, para financiamentos de pro­
jetos de longo prazo. como habitação popu­
lar. 

MaIO de 1990 

Se alguém mgressou no si,tema de pou­
pança com finalidade e;peculativa, é fácil 
Identificá-lo. Pela data da abertura da conta 
e pelos valores depositado, 

Pequeno~ depOSitantes. cujos ,aI do, cres­
ceram pelm. depósito; constante, e os rendi­
mentos ddes resultant e;. não podem ser con­
tundidos com especuladores. Merecem trata­
mento ju,to. 

Sala das Comissões. 24-4-90. Deputada Mi· 
riam Portella. 

EMENDAN"25 

À Medida Provisória n" 180. de 17 de abnl 
de 1990. 

Dê-se a 'iegumte redação ao art 6" da Lei 
n" 8.024. de 12-4-90, alterada pelo art. 1" da 
Medida Provisória n" 180. de 17-4-90 

"Art. 6" Os saldos das cadernetas de 
poupança serão convertidos em cruzei­
ros na data do próximo crédito de rendi­
mentos ou a qualquer tempo. neste caso 
fazendo jus o valor orçado à atualização 
monetãria pela variação do BTN Fiscal 
verificado entre a data do último crédito 
de rendimentos até a data do saque, se­
gundo a paridade estabelecida no § 2" 
do art. I', observado o limite de NCz$ 
100.000,00 (cem mil cruzados novos)." 

Justificação 

A emenda visa ampliar o limite de saque 
das cadernetas de poupança para NCz$ 
100.000,00 (cem mil cruzados nvos). Trata-se 
de medida que irá permitir à grande massa 
de poupadores que ganham pouco - e se 
utiliza das aplicações em caderneta de pou­
pança para complementar suas rendas - ter 
os seus depósitos liberados. Atenderia tam­
bém aos interesses dos auto-empregados e 
micro-empresas que utilizam as cadernetas 
como reservas de capital de giro. 

Sala das Comissões, . - Se-
nador Roberto Campos. 

EMENDA N° 26 

Ao Artigo da Lei n° 8024. dê-se a seguinte 
redação: 

Art. 6° "Os saldos das cadernetas de 
poupança serão convertidos em cruzeiros na 
data do próximo crédito de rendimento, se­
gundo a paridade estabelecida no parágrafo 
2° do Artigo 1° observado o limite de NCz$ 
100.000,00 (cem mil cruzados novos). 

Justificação 

Acreditamos que a Lei que ora se propõe 
mudar virá penalizar de maneira muito dura, 
o pequeno poupador, que mantém sua Ca­
derneta de Poupança, sem absolutamente ne­
nhuma natureza especulativa. Julgamos, por­
tanto, o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 
nul cruzaos novos) muito pequeno e que virá 
a prejudicar elementos que mantinham apli­
cações financeiras com o único intuito de pro­
teger seu dinheiro de uma inflação que chega­
va à marca de quase 3% (tres por cento) 
ao dia. 

Acreditamos, de tal forma, que o dinheiro 
acumulado a custa de trabalho e de sacrifícios 
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não é passível de bloqueio, principalmente 
porque este é o caso da maioria dos poupa­
dores em caderneta de poupança. 

Sala das Comissões, em 24-4-90. - Depu­
tado Elias Murad. 

EMENDA N' 27 
Dê ao art. 6° a seguinte redação: 

"Os saldos das cadernetas de poupan­
ça serão convertidos em cruzelfos na da­
ta do pr6ximo crédito de rendimentos 
ou a qualquer tempo, neste caso fazendo 
jus o valor sacado à atualização mone­

tária pela variação do BTN Fiscal verifi-
cada entre a data do último crédito de 
rendimentos até a data do saque, segun­
do a paridade estabelecida no § 2° do 
art. 1°, observado o limite de NCz$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil cruza­
dos novos)." 

Justificação 
É consenso, hoje, que os saldos dos depó­

sitos à vista devem ter o seu limite aumen­
tado, não apenas para permtir aos pequenos 
poupadores lançar mão ~e quantias que po~­
sam, razoavelmente, satisfazer suas necessI­
dades básicas, mas também para tornar a me­
dida mais justa do ponto-de-vista social. Em 
verdade, não pode o Governo tratar peque­
nos poupadores da mesma forma como trata 
os especuladores da "ciranda financeira" in­
terrompida pelo Plano de Estabilização Eco­
nômica. 

Sala das Comissões, 24-4-90 - Deputado 
Roberto D'Ávila. 

EMENDA N° 287 

Dê-se ao Art. 6° da Medida Provis6ria 180, 
a seguinte redação: 

Art. 6° Os saldos das cadernetas de 
poupança serão convertidos em Cruzei­
ros na data do pr6ximo crédito de rendi­
mento, segundo a paridade estabelecida 
no parágrafo 2° do artigo 1°, observado 
o limite de Ccz$ 150.000,00 (Cento e 
Cinquenta Mil Cruzados Novos). 

§ 1" - As quantias que excederem 
o limite fixado no caput deste artigo, se· 
rão convertidas a partir de 16 de setem­
bro de 1990, em doze parcelas mensais 
e sucessivas, corrigidas pelo BTNf. 

Justificação 
Propomos a presente emenda para dar 

maior liquidez a economia, sem prejuízo do 
Plano no Geral. Ressalte-se que o aperto mo­
netário está trazendo dificuldades para a so­
ciedade gerir seus neg6cios. 

Sala das Comissões, em 24-4-90 - Depu­
tada Anna Maria Rattes. 

EMENDA N° 29 
O caput e o § 1°, do artigo 6°, da Lei n° 

8.024, de 12 de abril de 1990, com as altera­
ções, introduzidas pela Medida Provisória n° 
180, de 17 de abril de 1990, passam a vigorar 
com a redação abaixo, acrescentando-se no 
mesmo Artigo, onde couber, o parágrafo que 
se segue: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

"Art. 6° Os saldos das cadernetas de 
poupança serão convertidos em cruzei­
ros na data do pr6ximo crédito de rendi­
mentos, fazendo jus o valor sacado à 
atualizçaão monetária medida pela va­
riação do IPC ou da BTN fiscal, a que 
for maior, verificada entre a data do últi­
mo crédito de rendimentos até a data 
do saque, segundo a paridade estabe­
lecida no Parágrafo 2°, do Artigo 10

, ob­
servado o limite de NCz% 500.000,00 
(quinhentos mil cruzados novos). 

§ l' As quantias que excederem os 
limites fixados nos itens I e II deste artigo 
serão convertidos em cruzeiros em 16 
de junho de 1990 e disponíveis, a partir 
da data de publicação desta Lei, em 3 
(três) parcelas mensais, Iguais e suces­
sivas. 

§ Durante o período acima men-
cionado, os titulares de caderneta de 
poupança, independentemente dos sal­
dos em cruzados novos eXistentes em 15 
de março de 1990, terão convertidos em 
cruzeiros e creditados em suas contas, 
para livre movimentação, o valor dos 
rendimentos a que legalmente fizerem 
jus". 

Justificação 
A emenda objetiva oferecer melhores con­

dições aos titulares das contas em caderneta 
de poupança a cumprir compromissos por­
ventura assumidos antes da edição da Medida 
Provis6ria n° 168, principalmente com a aqui­
sição da casa própria. 

Registre-se que se beneficiarão da altera­
ção, um grande número de pessoas tmmildes 
que em 15 de março estavam comprovada­
mente transacionando a compra da casa pró­
pria. 

A emenda aduz mais um Parágrafo ao Arti­
go 6° da Medida Provis6ria em questão, per­
mitindo a todos os poupadores em caderne­
tas, sem exceção, utilizar, em cruzeiros, os 
rendimentos legalmente instituídos e que de­
vem ser creditados nas contas respectivas, du­
rante o prazo em que perdurar a retenção 
de cruzados novos pelo Banco Central do 
Brasil. 

No seu tudo, no entender do seu autor, 
a proposta enseja ao Governo honrar os com­
promissos relativamente ao instituto da pou­
pança no Brasil. Não é possível que as econo­
mias da população sejam confiscadas, mesmo 
os valores limites que o Executivo dizia ga­
rantir há mais de 26 anos. 

Sala das Comissões, em 24-4-90. - Depu­
tado Wilson Campos. 

EMENDA N° 30 

Dê-se ao artigo 6' a seguinte redação: 

"Art. 6' Os saldos das cadernetas de 
poupança serão convertidos em cruzei­
ros na data do próximo crédito de rendi­
mento ou à qualquer tempo, fazendo jus 
o vaIor sacado à atualização monetária 
pela variação do BTN Fiscal ocorrida en­
tre a data do último crédito de rendi-
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mento até a data de saque, de acordo 
com a paridade estabelecida no § 2', art. 
I', desta lei, observando o limite de tre­
zentos mil cruzados novos". 

J ustificçaão 
A emenda tem por objetivo fazer Justiça 

a milhões de pequenos poupadores que acre­
ditaram na palavra empenhada pelos gover­
nantes de que "a caderneta de poupança é 
intocável", e visa, também, punir, com intei­
ra procedência, os investidores que, por meio 
de somas expressivas, tinham por objetivo 
exclusivamente a especulação. Sua necessi­
dade pode ser expressa pelo fato de que, 
quem tinha um milhão de cruzados novos 
no overnight e pode sacar 20 por cento retira 
200 mil cruzeiros, enquanto o pequeno pou­
pador na caderneta tem essa importância li­
mitada a apenas 50 mil cruzeiros. 

Sala das Comissões, em 24-4-90. - Depu­
tado José Costa. 

EMENDA N"31 
O art. 6" passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 6° Os saldos das cadernetas de 
poupança serão convertidos em cruzei­
ros na data do próximo crédito de rendi­
mentos ou a qualquer tempo, neste caso 
fazendo jus o valor sacado à atualização 
monetária pela variação do BTN Fiscal 
verifJcada entre a data do último crédito 
de rendimento até a data do saque, se­
gundo a paridade estabelecida no § 2° 
do art. I", observado o limite de NCz$ 
100.000,00 (cem mil cruzados novos). 

Justificação 

A ampliação do limite para NCz$ 
100.000,00 atende aos milhões de pequenos 
investidores que acreditavam na intocabili­
dade da poupança e foram surpreendidos 
com o confisco de suas economias. 

Sala das Comissões, em bvz-9O. - Depu­
tado Doutel de Andrade. 

EMENDA N° 32 

O art. 6' assa a ter a seguinte ~edação: 
"Art. 6' Os saldos das cadernetas de 

poupança serão convertidos em cruzei­
ros na data do pr6ximo crédito de rendi­
mentos ou a qualquer tempo, neste caso 
fazendo jus o valor sacado à atualização 
monetária pela variação do BTN Fiscal 
verificada entre a data do último crédito 
de rendimentos até a data do saque, se­
gundo a paridade estabelecida no § 2° 
do art. I', observado o limite de NCz$ 
200.000,00 (duzentos mil cruzados no­
vos). 

Justificação 
O aumento do limite para NCz$ 200.000,00 

atenderá milhões de pequenos poupadores, 
cujas economias foram brutalmente confis­
cadas. Inaceitável dispensar aos pequenos 
poupadores o mesmo tratamento que é dado 
aos especuladores. 

Sala das Comissões, em 24-4-90. - Depu­
tado Lysâneas Maciel. 
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EMENDA N° 33 

Ao artigo 6° da Medida Provisóna n° 180, 
dê-se a seguinte redação: 

"Art. 6' Os saldos das cadernetas de 
poupança serão convertidos em cruzei­
ros na data do próXImo crédito de rendi­
mento. segundo a pandade estabelecida 
no parágrafo 2" do Artigo I". observado 
o limite de NCz$ 100.000,00 (cem mil 
cruzados novos)." 

Justificação 

Acreditamos que a presente medida virá 
penalizar, de maneira muito dura. o pequeno 
poupador. que mantém sua Caderneta de 
Poupança. sem absolutamente nenhuma na­
tureza especulativa. Julgamos. portanto, o li­
mite de NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruza­
dos novos) muito pequeno e que virá a preju­
dicar elementos que mantinham aplicações 
financeiras com o única intuito de pratejer 
seu dinheiro de uma inflação que chegava 
à marca de quase 3% (três por cento) ao 
dia. 

Acreditamos, de tal forma, que o dmh,mo 
acumulado a custa de trabalho e de sacrifícios 
não é passível de bloqueios, principalmente 
porque este é o caso da maioria dos poupa­
dores em caderneta de poupança. 

Sala das Comissões, em 24-4-90. Deputado 
Elias Murad.i 

EMENDA N"34 

SubstItua-se, no art. 6", a expressão "obser­
vado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 
mil cruzados novos)" por "observado o limite 
de NCz$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
cruzados novos)". 

Justificação 

A equipe econômica do novo Governo 
pretende acabar com a inflação através 
de drástica redução de Iiquidez. visando 
atingir sobretudo os "especuladores do 
mercado financeiro". 

O limite de 50 mil cruzados novos estabe­
lecido para saques em cadernetas de pou­
pança. no entanto. vem penalizar uma cama­
da de população que não pode ser enqua­
drada como e~peculadora ou ,onegadora. 

A elevação desse valor para 150 mil cruza­
do~ novos tem por finalidade trazer mai, tran­
quilidade para os pequ.:nos poupadores que 
hoje pr.:cisam fazer uso de sem, recursos. 
poupados com honestidade e sacrifício. 

Além diSSO. temos certeza que essa provi­
dência não porá em risco o sucesso do plano. 

Sala das Comi~sões 24-4-90 Deputado Ma­
ria da Lourdes Abadia. 

EMENDA N° 35 

I - No artigo 6" substitua-se a expressão 
NCz$ 50.000.00 (cinquenta mil cruzados no­
vos)" por NCz$ 200.000.00 (duzentos mil cru­
zados novos)" 

II - Nos arts. 6°, § 10, e 7'. § 10, substitua-se 
a expressão "15 de setembro de 1991" por 
"15 de dezembro de 1990". 

DIÁRIO DO C()NGRl:~SO NACIONAL 

IH -No art. 6", § to. onde se lê: em doze 
parcelas mensai,". leia-se: em .eis parcelas 
mensaIs". 

Justificação 
Os limít.::, hxadu> na I'vklhda Provisóna, 

propo,tos pc:k1 Poda Executivo, são dema­
siadamente reduzidos. p.::nalizando a grande 
maiona do, puupadoft:~, notadamente os pe­
quenos 

Por outro lado. o imclO do desbloqueIO 
da, aplicaçüe'i c longo d.:mai •. as.im como 
o penodo de 12 me5e~ para sua lIberação 
parcml. 

A modificaçCto do, prazos que propomos 
nesta emende) se dev.: ao, numero,>os apelos 
de pequeno!- poupadores do meu Estado. no­
tadamente de a'i<;alariados apO!,entado~ e mi­
croempresános que foram colhidos de sur­
pre,a com as medida, do gowrno. trazen­
do-lhes toda a >tme de difIculdades. 

Sala das ComIssões .::m 24·5-90 Deputado 
Floriceno Paixão. 

EMENDA N'36 

EMENDA MODIFICATIVA 

Modifique-se d redação do ano 6'. que pas­
sma a ter os segumtes telJTIOs: 

...... ob'iervado o lImite de Ncz$ 150.000.00 
(cento e cin'luenta mil cruzado, novos)". 

Ju&tificação 
Os saldo, da, caderneta, de poupança de­

vem ter o seu limite aumeniadü. de modo 
a permItir ao depo<;itante. o manu,do de uma 
quantia mais razoável. para a ,atisfação de 
necessidades varia, 

O, planos econúmÍcos, <::m seu crescente 
rigorismo teenocráticLI, que' ,ó não é maior 
do que a ~ua miopia social. procuram, muitas 
veze" engessar a reahdade concreta. 

A verdade e que o aum.:nto do limite é 
uma neceSSidade e vem atender a um clamor 
de uma sucledade: que 'iC com,idera vítima 
de agressão e traída em ,uas expectativas. 

Será o mínimo conSiderar tal liberação co­
mo um dever e aumentar na proporção em 
pauta. o hmlte para nCto sei relidu o dinheiro 
do homem comum. o que se vê. hOJe, como 
vítima de um confisco. 

Sala das Comissões em 24-4-90. Deputado 
Nilton Friedrich. 

EMENDA N' 37 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 6". da Medida Provisória n" 
180, a seguinte redação: 

Art. 6' O, saldo, das cadernetas de pou­
pança serão converüdos em cruzeiros na data 
do próximo crédito de rendime:nto ou a qual­
quer tempo. ne,te ca,o fazendo jus o valor 
sacado a atualização monetária pela variação 
do BTN Fiscal verifIcado entre a data do últi­
mo cnldito de rendimento até a data do sa­
que, ,egundo a paridade estabelecida no * 
2' do art. 1 , ob,ervado o limite de Ncz$ 
80 noo.on (oitenta mil cruzado~ novos). 

Justificação 

A limitação em Ncz$ 5<1.000,00 (cinquenta 
mil cruzados novos) para conversão em cru-
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zeiros, imposta pela Medida Provisóna n° 
168. se mostrou profundamente perversa a 
um vasto ul1lverso de pequenos poupadores. 
O aumento do valor. ora proposto na pre­
sente emenda. tem msignificante efeito para 
os objetivos do plano econômico de sanea­
mento financeiro. sem amplIar o volume de 
dinheIro em circulação e acelerar o consumo. 
O próprio Governo parece já haver detectado 
algumas impropriedades do seu projeto ao 
proceder maciças ofertas de papéis públicos 
para "enxugar" o exes~o de liquidez. Tal ope­
ração. pela expressividade de seu volume, 
torna a elevação dos saques na poupança, 
por nossa proposta, num elemento de ínfima 
repercussão. 

Sala da, Comissões em 24-4-90 Deputado 
Darcy Deitos. 

EMENDA N° 38 

EMENDA MODIFICATIVA à Medida 
Provisória n° 180/90 

Onde se lê: 

"Art. 6" os saldos.ob!>ervado o lImi­
te de Ncz$ 50 000,00 (cinqúenta mIl cru­
zados novos)" 

Lda-se: 

"Art. 6" Os saldos .... observado o li­
mite de Ncz$ 150.000,00 (cento e cin­
quenta mil cruzados novos)" 

Justificação 

A despeito das sérias dificuldades encon­
tradas pelo novo Governo para implantação 
do plano de estabilização econômica do País, 
carecem as medidas provisórias de modifi­
cações tendentes a aperfeiçoá-Ias e adequá­
las à realidade brasileira. 

Ao fIxar o irnsório valor de NCz$ 
50.000.00 como limite para os saques do, re­
fendos saldos, o Governo igualou a todos 
os depositantes Quer os pequenos, quer os 
grande,. o, especuladores. Caso seja apro­
vado o limite aqUi proposto, estaremos minõ­
rando o~ problemas criados com a adoção 
do necessário mas injusto plano neste aspec­
to. 

Sala das Sessões, em '24 de abril de 1990. 
- Deputado Cunha Bueno, PDS - SP. 

EMENDA N° 39 

EMENDA MODIFICATIVA à Medida 
Provisória n° 180/90 

Onde se lê: .-. 

"Art. 6° Os saldos ........ observado 
o lImite de Ncz$ 50.000.00 (cinquenta 
mIl cruzados novos)" 

Lem-se: 

"Art 6" Os saldos ....... observado 
o limite de Ncz$ 100.000,00 (cem mil 
cruzados novos)" 

Justificação 
A despeito das sérias dificuldades encon­

tradas pelo novo Governo para implantação 
do plano de estabIlização econômica do País, 
carecem as medidas provisórias de modifi-
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cações tendentes a aperfeiçoá-las e adequá­
las à realidade brasileira. 

Ao fixar o irrbório valor de Ncz$ 50.000,00 
como lImite para os saques dos referidos sal­
dos, o Governo igualou a todos os depOSI­
tantes. quer os pequenos, quer os grandes, 
os especuladore,. Caso seja aprovado o limite 
aqUI proposto, estaremos mmorando os pro­
blemas criados com a adoção do necessário 
mas mjusto plano neste aspecto. 

Sala das Sessões, em 24 de abnl de 199(J. 
- Deputado Cunha Bueno, PDS - SP 

EMENDAN"40 

Inclua-se na Medida Provisória n" 180, em 
seu artigo 6", o que se segue: 

§ O Para os depósitos em Cadernetas 
de Poupança, feitos em cruzeiros, a par­
tir de 16 de março de 1990, e até 16 
de março de 1991, será facultada uma 
aplicação em Caderneta de Poupança es­
pecial, com carência de 3 (Três) meses 
para a sua movimentação, sendo que, 
a cada cruzeiro aplicado será lIberado 
para depósito nesta mesma caderneta de 
poupança um valor equivalente em cru­
zados novos retidos em nome do titular, 
à ordem do Banco Central do Brasil. 

§ O Estes cruzeiros oriundos da con­
versão de Cruzados Novos, serão libera­
dos para o titular da Caderneta de Pou­
pança, em 12 (doze) parcelas, a i"artir 
de 16 de setembro de 1991. 

Justificação 

Este processo, além de mduzu' o aumento 
da taxa de poupança nacional, possui o justo 
componente de possibilitar que os Cruzados 
que serão convertidos em cruzeiros, poderão 
ser desde já apropriados ao patnmônio do 
poupador, sem alterar a hquidez corrente na­
cional, que direta ou indiretamente. 

Sala das Comissões em 24-4-90 Deputado 
José Maria Eymael. 

EMENDA N"41 

Inclua-se na Medida PlOvisória n" 18U, em 
seu artigo 6" o que se segue: 

§ O As micro e pequenas empresas, 
assim como defirndas em lei competente, 
poderão converter o saldo de suas cader­
netas de poupança de cruzados novos 
em cruzeiros, até o limite de 3.500 UPC, 
a partir de 30 ( trinta) dias da data de 
publicação da presente medida provisó­
ria, em oito parcelas." 

Justificação 

Este agregado econômico, por sua especia­
lidade e fragilIdade fmancelra, requer maior 
flexibilização da Lei n° 8.024, sendo mdicado 
o mesmo tratamento indicado, recentemen­
te, aos smdicatos patronais através de porta­
ria do Ministério da Economia. 

Sala das Comissões em 24-4-90, Deputado 
José Maria Eymael. 

EMENDA N° 42 

Acrescente-se à Medida Pro~lsória n" 
180/90 o seguinte artigo: 

DIÁRIO DO CONGRES~O NACIONAL 

.. Art. Fica o artigo 6° da Lei n° 8.024, 
de 12 de abril de 1990, acrescido do se­
gumte parágrafo: 

§ As contas de cadernetas de poupan­
ça que, nos últimos 6 (seis) meses ante­
riores a 15 de março de 1990, apresen­
taram uma variação real máxima de 10% 
(dez por cento), a maIOr ou a menor, 
sobre o saldo principal, serão conver­
tidas em cruzeiros em três parcelas men­
,al, Iguais e sucessivas, a partir da publi­
cação desta lei." 

Justificação 

Quer-se, com esta emenda, diferenciar o 
poupador estável que usa este instrumento 
para acumular saldos a fim da melho~ar sua 
situação patrimonial, daquele outro tipo co­
mo especulador que usou a caderneta de pou­
pança para abngar recursos que devenam es­
tar sendo utilIzados no proces,o produtivo 

Sala das Comissões, em 24 de abril de 1990 
Deputado Luiz Henrique. 

EMENDA N"43 

Dê-se ao ~ I" do artigo 6" a redação se­
guinte 

"Art. 6' .............. . 
§ I" - A, quantIas que excederem 

o limite fixado no caput deste artigo 5e­
rão convertido, em cruzeiro, conforme 
o segUinte. 

I - nos caso, de compra, constI ução 
ou qUitação de casa pnípna, desempre­
go, tratamento de ,aúde e casamento, 
serão lIberados até 3 500 BRF, 

II - a caderneta de poupança terá 
atualização monetána e juros creditado> 
trime,tralmente e, até o limite de 3.500 
VRF, a partir de primeiro de Junho, se­
rão liherados até 10% do total da cader­
neta por trimestre." 

Justificação 
E,ta emenda busca, ao liberar eqUilIbrada 

e escalonadamente saque, de poupança, con­
tribull para que a ameaça de recessão não 
se concretize a níveIS msuportáveis pela po­
pulação. AdemaIS, atende aos casos nos quais 
há uma ju,tIÍlcação social, imperativo para 
a Iibelação da poupança ora retida. 

Sala das Conussõe, em 24 de abnl de 1990 
Deputado Augusto Carvalho. 

EMENDA N"44 

Emendas Substitutiva (ao § 1" do art. 6") 
O § 1" do art. 6" pas,a a ter a seguinte 

redação: 

"~1" As quantia, que excederem o 
limite fixado no caput deste artigo serão 
convertidas em cruzeiros a partIr de 17 
de setembro de 1990, em 12 (doze) par­
celas mensais e sucessivas .. 

Justificação 
A alteração do prazo, com a manutenção 

do pelÍodo total de conversão de depÓSitos 
e outras aplicações, permite uma liberação 
ordenada do~ recursos e aumenta a conÍlabi­
!idade da população, à medida que demons-
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tra, desde o iníciO, a determinação do Go­
verno em devolver as aplicações dos poupa­
dores. 

A antecipação do prazo também se ju,tlflca 
em razão das contínuas "exceções" que estão 
sendo abertas, por pressões e através de ne­
gociações com diversos segmentos econômi­
cos. O alívio que vem ,endo proporciOnando 
vem beneficiando tantos setores que não é 
difícil Imagmar-se - dentro de alguns meses 
- pelmanecerem somente as pessoas fíSIcas 
e os médios aplIcadores como os únicos afeta­
dos pelo aperto de hqUldez, com o congela­
mento de seus depósitos 

Sala das Comissões em 24 de abnl de 1990 
Deputado Luis Salomão. 

EMENDA N"45 

Dê-se a seguinte redação ao § 1", do art. 
6", da lei n" 8.024/90. 

"Art 6" .... 
§ 1° As quantias que excederem o 

limite fixado no caput deste artigo serão 
convertidas, a partir de 16 de janeiro 
de 1991, em doze parcelas mensais iguais 
e sucessivas." 

Justificação 

Ao apresentarmos a presente emenda, pre­
tendemos limItar o prazo de conversão dos 
saldo> das cadernetas de poupança, transfe­
ridos e retido; no Banco Central do Brasil, 
até 16 de janeIro de 1991, estabelecendo as­
sim concordânCIa e umformidade com o que 
dispõe a Lei de Diretnzes Orçamentárias, on­
de as receita, e as despesas da Umão são 
orçadas para o exercíciO de 1990 

Entendemos que o prazo originalmente es­
tabeleCIdo, em seu artigo 6", § 1", é excessiva­
mente elástico e que, além de penalizar a 
socIedade, fere a Lei de Diretrizes Orçamen­
tánas, já que o, recursos repassados ao Banco 
Central do BraSIl não constam da Mensagem 
PresIdencial e nem do Orçamento aprovado 
pelo Congresso NaCiOnal para o presente 
exercício financeiro. 

Portanto, ainda que o Poder Executivo. 
através do órgão central de orçamento, ne­
cessitar de prazo superior ao previsto por este 
diSpOSitIVO, poderá encaminhar ao Congresso 
NaCIOnal mensagem solIcitando - para o 
exercícIO de 1991 - dilatação ou e,tabelecer 
um novo lImite para a conversão dos saldos 

Sala das Comissõe, em 24 de abril de 1990 
- Deputado José Costa 

EMENDA N"46 

O S 1" do art. 6" da Lei n" 8.024/90, da 
MP 180, passa a ter a segumte redação. 

,,§ I" As quantias que excederem o 
limite fIxado no caput deste artigo, até 
o limite de NCz$ 500.000,00 (quinhentos 
mil cruzados novos), serão convertidas 
em cruzeiros, a partir de 16 de janeiro 
de 1991; a quantia que exceder a esse 
limite será convertida a partir de 16 de 
setembro de 1991. em doze parcelas 
mensaiS, Iguais e sucessivas." 
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Justificação 

Julgamos StT esta a torma JU,t,l de: agIrmo, 
com pequenos p"upad"rc" e com e'pecula­
dore ... 

Sala dao; Comls,õe,_ 2..J. de ,1hnl de llJlJO 
- Deputado Arnaldo Martins. 

EMENDA N 47 

Dt?-,c: ao ~ 1 do art h' a segumte redaç,i(): 

"Art 6' ~ 1 A< quantia, que exce­
derem () lImIte tixado no caput deste art!­
g<) serão convertida' ém cruzeiro, a par­
tll de lfi de setemhro de IlJ91 em 12 
(doze) parcela, mem.:us suceSSiva" atua­
lizada, monetariamente pàl vanaç<io do 
BTN FI,cal. acre'oLIda' de juro<; eqUlva­
Ient<=!, a f{r (S<=!IS por cento) ao ano ou 
fraç:io pro rata e n:sgatávcI' em moeda 
corrente ... 

Justificação 

A pre,ente proposição llbJ<õtlva garantir ao 
aphcador, que, apos a conver,<io de ,eus cre­
dito, t:m Lruzelros, 0' valore, devoll'ldo" 
parceladamente, nhedecerão os mesmus cn­
ténu, de correção prevI'to' nu ~ 2' do me'omu 
artIgo. 

A alteração proposta vc:m corngll' dl ... tor­
çao na fedaçóio do paragrafo em quc:,tão, se­
gundu a qual 'enam pc:nalizado, <1'0 aplica­
dorc'i com hbelação dos Lrédltt" a que lazem 
juz. em doze parcela, mé'l1,ai, iguai~ e 'ure,­
Slva::., dpO, lli de setcmhro lk llJlJl. ~,em a 
devldd coneção mOl1etana e n acréscmlO de 
juros pr,;vIsto, para o período anterior a con­
versão 

Sala da'i Coml,s(Íes em 24 de abnl 14Q() 
- Deputadn Mário Covas. 

EMENDA N' 4il 

o ~ I' do artigo 6, pa,>sara a ler a segumte 
r~d~'çüo: 

"~! As quantia, que <õxcederem n 
hnnle fixado no caput deste drtlgo senio 
convt'rtldas, a partir de 31-5-1 L)lJO, dl<;po­
mveis em cruzeiro" em parcelas men­
'dlS. Iguab e <;uceSSlva', na s.:guinte pro­
porçóio: 

a - até Cr$ 201l 000,00, no mês de 
junho de 19lJ(l, 

b - de Cr$ 200 OOO,nI. ate Cr$ 
MO 000,00, nos me,e' de junho, julho 
e agosto dI:! 1990, 

c - de Cr$ 6nO.OOO,Ol. ate Cr$ 
1 OI1f) flnO,OO, nos méses dI.! junho, julho. 
agosto e setembro dc 19QO: 

d - acima de Cr$ l.OOO 0i10,Ol, nos 
meses de junho até dezembro de !ll90." 

Justificação 

Não ha paciente. por mais eTítlCO que seja 
o :,eu estado de ,aúde, que suporte demite 
meses de UTI e maio doze meses de sana­
ttirio 

Por Isto, a presentê proposta visa devolve I 
aos seus legítimos titulares, até dezemblO de 
1990, n, depó'ltm conÍl<,cado<, 

Ali.i~, ,e o Podêr Púhlico não con ... eguir 
domar a !Dtlação ate dezembro de 1940, com 
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todm 0, Imtrumêntos que tem ao seu alcan­
ce, certamentê n:io o taní até 16 de setembro 
de 191J1 

Por outro Iddo, acrescente-,e que a Medida 
n' 16S aprovada em ,ua plenitude, oficializou 
a recessáu. a quebra e o de,emprego. Por 
certo, náo valt:rü a pena contmuar pagando 
o preço do progresso com a mlsi:!na da popu­
lação. 

Sala da, Coml<;<;(Íe<;, em 24 de ahril de l1J90. 
- Deputado Paulo Micarone, 

EMENDA N" 49 

Redlja-,e como a segUir o ~ I' do "rtigo 
6': 

"Alt. (,". . ..................... . 
Paragrafo pnmelro - A, quantias que 

excederem o limitc fixado no caput deste 
artigo senio convertidas em no müxlmo 
dozc parcelas mensms, Iguais e suces­
sivas, cornglda'i monetanamente, mês a 
11125, acre~C\das de JUros equivalentes a 
h/r (,ei, por cento) ao ano, vencendo-se 
a pnmeJr<l parcela no dia 16 de setembro 
de 1I!!.)1 ,. 

Justificação 

O texto origmal do ~ 1', do arligo 6", men­
cIOna apenas que a conversão das quantias 
excedentes ao limite Ílxado no caput serü feita 
"a partir de 16 de <;êtemoro de 1991", o que 
não slgnihca que a pnmeira parecIa será efeti­
vamenk paga ne<;<;e dia. 

Por outro lado, não e<;tól claro que tais par­
celas venham a ... Cf corrigidas monetariamen­
te nem que ,ohre elm. incidirü o acréscimo 
de juros de h(-.. ao ano. 

A emenda <lrd oferecida tem o objetivo 
de corrigir tais Imprecbões e. s<õm desnatlITar 
de qualquer maneira o plano governamental, 
levar a todo, os qu<õ foram atingidos por essa 
lei um pouco de tranqUlhdade quanto às pos­
,ívei!. pelda, dê poder aqUiSitivo de sua, pou­
panças. 

Sala da, Coml,sões em 24 de abnl de 1990 
- Deputado José Costa. 

EMENDA N"SO 

Dê-se ao art o' e seu' §§ I" e 2 a ,eguinte 
reuação: 

.. Art. h" Os ,aI dos das Cadernetas 
de Poupança, serão convertidos em cru­
zeiro, na data do próximo crédito de ren­
dlmentm" ou a qualquer tempo, neste 
caso fazendo jus o valor sacado à atwtli­
zaçüo monetána pela vanação do BTN 
FI,cal venlicada entre a data do último 
credIto d..: rendimênto até a data do sa­
que. segundo panda de estabelecida no 
!;o 2" do art. I", observado o limite de 
NCz$ 200.000,00 (duzentos mil cruzados 
novos) .. 

§ I" As quantia, que excederem o limite 
fixado no caput deste artigo serão convertidas 
em cruzeiros a partir de 16 de setembro de 
1991. êm 12 (doze) parcelas mensais iguais 
e sucessivas 

~ 2" Do hmite exposto no caput do pre­
sente artigo, a parcela de NCz$ 150.000,00 
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(cento e cinqüenta mil Cruzados Novos), se- _ 
ra convertida em Cruzeiros em 10 parcelas 
mensab de NCz$15.000,OO (quinze mil cruza­
dos novos), a partir de 30 (tnnta) dias da 
conversão em cruzeiros da Cifra micial de 
NCz$ 50 000,00 (cinquenta mil cruzados no­
vos). 

Justificação 

O ,istema nacional de poupança requer 
que se restabeça a confiança dos poupadores, 
diante do fato que a Lei n" 8.024, atingIU 
este segmento com regulações extremamente 
restritivas. 

Por outro lado o lImite de NCz$ SO.OOO.OO 
(cmquenta mil cruzados novos) nãO responde 
às mímmas condições de hquidez necessária 
à média dm, poupadores diante de seus custos 
e padrões de vida. 

Reconhece-se que a essência no novo plano 
econômico. funda-se em uma definida e ne­
ce~sária esterilizaçüo de recursos que, no en­
tanto podem retornar à livre circulação fman­
celra, desde que não de forma abrupta. Daí 
sua liberação parcelada 

Sala das Comissões em 24 de abnl de 1990, 
- José Maria Eymael 

EMENDA N"S7 

Dê-se ao art. 6" e seus §§ I" e 2" a seguinte 
redação. 

Art. 6" A conversão dos saldos das ca­
dernetas de poupança obedecerá os seguintes 
cntérios: 

[ - Os saldos das cadernetas de poupança 
abertas de 13 de fevereiro a 13 de março 
de l1J90, serão convertidos em cruzeiros na 
data do próximo crédito de rendimento, se­
gundo a paridade estabelecida no § 2" do arti­
go 1", observado o limite de NCz$ SO.OOO,OO 
(cinquenta mil cruzadoS' novo,). 

II - Os saldos das cadernetas de poupança 
abertas até 12 de fevereiro de 1990, excluíd05 
o~ depósitos realizados após essa data e os 
JUros e correçüo monetána correspondentes, 
serão integralmente convertidos em cruzeiros 
na data do próxImo crédito de rendimento, 
segundo a paridade estabelecida no § 2" do 
art. 1" 

§ l' As quantias que excederem m, limi­
tes fixados nos itens I e II deste artigo, serão 
convertidos a partir de 16 de setembro de 
191J1, em 12 (doze) parcelas men,ais e suces­
sivas_ 

§ 2" As quantias mencionadas no pará­
grafo anterior serão atualizada monetaria­
mente pela variação do BTN Fiscal, verifi­
cadas entre a data do próximo crédito de ren­
dimento e a data do resgate de cada parcela, 
acrescidas de juros eqUivalentes a 6% (seis 
por cento) ao ano ou fração "pro rata" 

Justificação 

A poupança precisa ser protegida do des­
crédito e da desconfiança, sob pena de se 
transportarem prejuízos irreparáveis para o 
sistema financeiro nacional no futuro. 

Por outro lado, não se pode desconhecer 
que as cadernetas de poupança também fo­
ram alvo de mampulação pelos e&peculado-
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res, fato que ~e quer alcançar com a lei em 
questão. 

Assim, a conciliação de um e outro obje­
tivo está em ~e diferenciar no tempo os saldo~ 
das caderneta~, protegendo-~e os anteriore~ 
a 13 de fevereiro de 1990, ~upostamente isen­
tos de especulação e limitando os saques da­
queles relativos aos 30 (trinta) dias anteriore; 
à Medida. Esta é o objetivo da presente 
Emenda 

Sala das Comissões 24 de abnl de 1990 
- Deputado José Costa. 

EMENDA NU 52 

Acrescente-~e § 2" com a segumte redação: 

"§ 2" As limitações de que trata este 
artigo não' se aplicam aos trabalhadores 
que, comprovadamente, percebam, 
mensalmente, até o equivalente a três 
vezes o salário mínimo." 

Justificação 

É preciso que "Plano Collor" não contmue 
a cometer uma grande mjustlça contra os tra­
balhadores de mais baiXO poder aquisitivo, 
entendemos que o criténo para manter ou 
não o limite de saque aprovado na lei que 
resultou da Medida Provisória n" 168/90 não 
deve ser o do valor-montante dos saldos exis­
tentes no dia 16 de março de 1990, mas, sim, 
o da faixa de renda dos depOSitantes, princi­
palmente pelo fato de que tal soma de recur­
sos pode ter ~ido obtida apó; muitos anos 
de poupança e de mgentes ;acrifíclOs pessoais 
e familiares. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990 
- Deputado Roberto D' Avila. 

EMENDA NU 53 

Inclua-se no art. 6" da Medida Provisória 
N" 180/90 o segninte § 6" e respectivos incisos: 

"Art. 6" ......................... . 
...... , ..... 
§ 2" - É autorizada a conversão pa­

ra cruzeiros dos saldos totaIS em Cader­
netas de Poupança nas seguinte, hipó­
teses. 

I - os pertencentes a pessoas fí~icas 
que, comprovadamente, recebam men­
salmente até 10 (dez) salário~ mímmos, 

II - que se destmem à aqUIsição de 
casa própria, 

III - que se destmem à qUItação ante­
cipada de saldo devedor junto ao Siste­
ma Fmanceiro de Habitação; 

IV -os que, comprovadamente, se 
destinem ao custeio de despesas com 
eventos vmculados a formatura ou cola­
ção de grau de estudantes do 1", 2u e 
3" graus." 

Justificação 

Com a presente emenda procuramos aten­
der àqueles assalariados que ganhem até dez 
salários mínimos e que, ao cabo de muitos 
anos, conseguiram poupar mai; de Cr$ 
50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros) e que 
agora se senliram logrados com o confisco 
de parte des,es recursos. Tem ainda a pre- . 
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sente emenda a finalidade de liberar os cruza­
dos novos que se destmarem à aquisição da 
ca,a própria ou da qUItação de saldo devedor 
junto ao SFH, contribuindo, dessa forma, pa­
ra uma slgmfIcativa transferência de recursos 
para o setor da construção civil, especial para 
o setor de con;trução de Imóveis residenciais 
Por fim prop<ie a presente emenda ensejar 
a liberação de recursos em cruzados perten­
centes às tradicionais "comissões de forma­
tura" de alunos dos diversos graus de ensino. 
São centenas de pequenos montantes conse­
guidos às custas da ação voluntária de estu­
dante~ que se cotizam para a aqublção de 
um bem que, flfado, assegura a essas comis­
sões os recur~os necessários ao custeio dos 
eventos compreendidos nas respectivas for­
maturas ou colações de graus Caso persista 
a retenção desses recursos é de ~e mdagar: 
passados os respectivos eventos, o que fazer 
com os mesmos, já que seus titulares se diS­
persam e difiCilmente se agruparão novamen­
te'? 

Sala das Comissão, 24 de abril de 1990 
- Senador Teotonio Vilela Filho. 

EMENDAN"54 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art 6" da Medida Provl­
sÓTlanu 180, parágrafo que permita, até limite 
determmado, a conversão de cruzados novos 
em cruzelro~ relativa às aplicações remune­
radas e mdividualizadas em cada estabele­
cimento bancário de correntIstas que recor­
rerem a novas poupanças com prazos pré-fI­
xados e dentro de determinados critérios 

Art. 6" 
§ 2" Excluem-se das exigência~ determi­

nadas no § 1" do presente artigo e até o limite 
de 10.000 BTN, os correntista, que optarem 
por novas contas de poupança que, eqUiva­
lentemente, poderão ter seus ativo, bloquea­
dos convertidos em cruzeiros dentro dos se­
guintes cnténo~ e percentuais: 

1 - As aplicações novas por 30 dias, des­
bloquearão até 10% do limite máximo de até 
10.000 BTN, percentual correspondente ao 
valor da nova poupança. 

2 - As aplicações novas por 60 dias, de~­
bloquearão até 20% do limite máXimo de até 
10.000 BTN, percentual correspondente ao 
valor da nova poupança 

3 - As aplicações novas por 90 dias, des­
bloquearão até 30% do limite máximo de até 
10.000 BTN, percentual correspondente ao 
valor da nova poupança 

4 - As aplicações novas por 120 dias, des­
bloquearão até 40% do liIDIte máximo de até 
10 000 BTN, percentual correspondente ao 
valor da nova poupança. 

5 - As aplicações novas por 150 dias, des­
bloquearão até 50% do limite máXimo de até 
10.000 BTN, percentual correspondente ao 
valor da nova poupança 

6 - A; aphcaç<ies novas por 180 dIaS, des­
bloquearão até 60% do limite máXimo de até 
10.000 BTN, percentual corre;pondente ao 
valor da nova poupança 

7 - As aplicações novas por 210 dias, des­
bloquearão até 70% do limite máximo de até 
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10.000 BTN, percentual correspondente ao 
valor da nova poupança. 

8 - As aphcações novas por 240 dias, de,­
bloquearão até 80% do limite máXimo de até 
10 000 BTN, percentual correspondente ao 
valor da nova poupança. 

9 - As aplicações novas por 270 dias, des­
bloquearão até 90% do limite máximo de 
10.000 BTN, percentual correspondente ao 
valor da nova poupança 

10 - As aplIcaç<ies novas por 300 dias, de~­
bloquearão até 100% do limite máXimo de 
10.000 BTN, percentual correspondente ao 
valor da nova poupança. 

Justificação 

Um dos problemas mais graves decorrentes 
do conjunto das medidas provisórias desti­
nadas a combater a hlper-mflação, foi a insta­
lação generalizada da falta de credibilidade 
da maiona da sociedade na poupança. Guar­
da-se papel-moeda nas residências ou, no de­
sespero, desinformação e revolta, mcorre-se 
na prática de pulverizar resíduos salariais em 
consumismo, mcluslve em prerigosos crediá­
rios, Incorrendo juros reais extorsivos em fa­
ce da projetado inflação próxima de zero. 

Estimular o retorno à poupança é vital e 
exige estímulos como o apresentado nesta 
emenda, compatibilizando a manutenção dos 
constIanglmentos à expansão monetária com 
as preocupações sociais difíceis de avahar por 
decreto, quando se analisar os problemas dos 
pequenos e médIOS poupadores. - Sala dm 
Comissões, 24 de abril de 1990 - Deputado 
Arthur Lima Cavalcanti. 

EMENDAN"55 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 6" da Medida Pro­
visória n" 180, parágrafo que permita aos pe­
quenos e médios poupadores com mais de 
180 dias de aplicação, anteriores a 15 de mar­
ço de 1990, converter em cruzeiros, se suas 
aplicações assim o permitirem, o montante 
mensal equivalente à 6 salários mínimos. 

MP-180 
§ 3" Excluam-se das exigências do § 1" 

da Medida Provisória n° 180, as cadernetas 
de poupança abertas 180 dias antes' de 15 
de março de 1990, as quais poderão converter 
em cruzeiros, de seus respectivos saldos em 
cruzados novos, o montante mensal de até 
6 (seis) salários mínimos. 

Justificação 

A Medida provisóna n" 168 e Igualmente 
a de nU 180, nivelou IDIlhões de pequenos 
e médIOS poupadores, muitos dos quais con­
fiavam nesse instrumento de capitahzação, 
há mUitos anos, aos megaespeculadores que 
abnram volumosas contas de poupança dias 
antes da posse do novo governo. 

Esta emenda tenta corrigir essa injustiça. 
Por outro lado, cremos imprescindível, 

através da presente emenda, mlmmizar os 
efeitos duramente recessivos e desumanos do 
Plano Econômico, causador de flagrante pro­
cesso de desemprego e desespero, ao permitir 
o desbloqueiO mensal de até 6 salános míni-
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mos ab'iorvendo. embora timuJamLntc. o 
drama de nlllhare, de talnIlia, que ,m:am clJm 
probkmas de sobrevlv':nL'Ía. educação dn., fi­
lho~ e aluguéi:,. 

Sala das ComISSÕe'i. 2.+ de :.tbrIl de FilJO 
- Artur Lima Cavalcante. 

EMeNDA N 56 

Anc,ccnte-,e aLl art. 6 o ~ .+ '. com a .,e­
guinte redação: 

§ 4' Para a aqul,ição da C.I,a plópna. 
dc,de que () poupador mio po"ua qualqucr 
Imóvel re,Idencral. adnllte-'ie n ,a que mtegral 
do ,aluo da caderneta de poupança. havendo 
ness~ caso a convef',ão de cruzados novO'> 
em cruzeiros. 

Justificação 

Para o fmanClamento da cu,,, propna. há 
eXlgenclll uc que L> mteressado pLlssua UlIl 

pen:.:ntual na poupança 
Não é justo que a poupança de,tmada a 

aquisição da casa próprIa. fique tamb~m re­
tida. 

Sala das Comis'il'ie'i. 2.+ de bnl de de 19lJO 
- Deputado Arnaldo Martin,. 

EMENDA N' 57 

Acre,cente-,e ao art. 6" da lei n' I) 024!YO 
Ll § .+ . cum a 'iegumte redação' 

§ 4 Náo se mcluem no hmitc do, ,aque, 
estabelecidos no caput de,te artigo os depó­
'1[(" eft'tuados até 15 de tevereiw dé 1 Y9f1. 

Justificação 

O principal argumentLl da equipe que ela­
borou a Medida ProvistSria n" lAgo dé \5 de 
março de \99f1. foi o de que houve uma fuga 
con~iderüvt:1 de aphcadon:s do o~er, "fundo> 
de curto prazo". dentre outro,. para w, cader­
netas de poupança. nestes últimos trinta dras. ' 
ASSim. a\! aprovarmos ""ta n,N,cI emenda. 
o lchíglO de"es "c'>peculadure'" estará. ,e­
guramcnte. bloqueado. 

() Congresso NacIOnal. ao conferIr a legitl­
Ir "I.,de a esta emenda. déved t!star atento 
,I, ,.lamore'i da maioria dos poupadores cos­
IUdlelfllS. deseja dar vazáo as ôua, justas rei-

,.hcações. Os poupadores que aplicam suas 
, ',IOLlmla, em caderneta' de poupança. te-

'1U cert.:za. evItanio retirar ,uas e<:onomms 
(, " Inslltuiçües F1l1anceira,. pm.,. repetllno>. 
0,\0 ,;10 "Especuladores" e sua., reservas são 
I'Jra atender dcsp..:sas o<.a.,ionah ou nec,~s<;i­
dades urgentes. 

Sala das Comü,sões em 2.+ de abril de 1990 
- Deputado José Costa. 

EMENDA N 58 

Acrescentar ao art 6' () ôegu1l1tc pa,.,grafn: 

"Ar!. 6' .............. .. ........ .. 
~.+ Para efeito da convêr,áü de que 

trata Ll § '''. fica assegurada para as quan­
tias mferiores a 2 noo (duas mil) BTN 
Fiscais. a atualização monetária, nos ter­
mo, do § 2'" de cada uma das 12 (doze) 
parcelas até a data de sua et.::tIva conver­
"lO em cruz<!iro~." 
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Justificação 

O objetivo de,ta emenda é evitar perdas 
ao pequeno poupador pela corrosão do valor 
real das 12 parcelas de restituição. O texto 
da Lei não deixa claro que os recur,os deposi­
tados à conta do Banco Central serão atuali­
zados mLlndanamente não apenas até 
16/09í1991. ma., até a date da efetiva conver­
,áo em cruzeiro, de cada uma das 12 parcela; 
prevlsta~ no § l' do artigo não emendado 

Sala das COmI.,sües. 2.+ de abnl de 1990 
- Deputado José Costa. 

EMENDA N"59 

O § 6' do art 6" da Lei n" H 02'+/90. da 
MP n' IRO. pas,a a ter a seguinte redação: 

"Art. (,' Os ,aI dos das cadernetas de 
poupança .,erão convertido, em cruzei­
ros na data dL> próximo crédito de rendi­
mento ou a qualquer tempo. neste caso 
fazendo ju, Ll valor sacado à atualização 
monetária pda vanação do BTN Fiscal 
veriticado entre a data do último crédito 
de rendimento até a data do saque. se­
gundo a paridade estabeleCida no § 2' 
do art. 1'. ob~ervado o hmite de NCz$ 
100.00().OO (cem mil cruzados novos)." 

Justificação 

O limIte de NCz$ 50.000.00 (cinquenta mrl 
cruzados novos) é mUito pequeno. 

Temos entr~tanto de tomar cuidado para 
não elevarmos t!m dema,ia esse limite. por­
quanto que a<; cadernetas de poupança passa­
ram também a ser utilizadas por especula­
dores de grande poder aquisitivo. 

Um outro tator que nos induz a não propor 
um aumento maior. é o fato de que temos 
de incentivar o trabalho plodutivo. evitando 
que pessoas pobre, ou da classe média prefi­
ram viver na ocio<;idade. despreocupadamen­
te. com 0<; rendimentos de ,uas cadernetas 
dê poupança, em lugar de exercerem ativi­
dade, cansativas e mal remuneradas. mas que 
entretanto são pwdutivas. 

Sala das Comi,<;ües, 24 de abnl lY90 -
Deputado Arnaldo Martins. 

EMENDA N'60 

Inclua-se na Medida ProvIsóna n' lHO. em 
seu artigo 6". <J que se segue. 

'"S() O~ aposentados e pensionistas, 
a".,lm detiníveis segundo a kgislação em 
vigor. tt?rão direito de converter em cru­
zeiros o valor em Cruzados novo~ do sal­
dLl de suas cadernetas de poupança. até 
o montante de 3 500 Upe." 

Justificação 

A cate guria a beneficar com os hmite supra 
expo;to~ diante da própria característica pt:!­
culiar de plena incapacidade de formação de 
outras rendas. nt?cesslta uma tlexibihzaçáo 
especial. dos recursos financeiro, retidos à 
ordem do Banco Central. 

Sala da, Comi'isões. 24 de abnl de 19YO. 
- Dt:!putado Jo~é Maria Eymael. 

MaIO de 19Y(J 

EMENDA N'61 

Inclua-se na Medida Provlsóna n" 180. em 
seu artigo A". o que ,egue: 

"!lO O, depósitos em cadernetas de 
poupança. assim mandados efetuar por 
deci,âo de Juiz de Vara Cível. envol­
vendo aC'uisiçáo de casa própria de me­
nores. que tenham seus processos de 
aquiSição de casa própria em tramltaçáo 
jUdlcml. em 16/03/90. ,erão hberados em 
cruzeiros. mediante alvará de JUIZ. bem 
como o rendimento a lhe ,er credrtado 
não poderá ser inferior ao valor da corre­
ção do ,aldo devedor do imóvel a ser 
asquirido. se fmanclado pelo Si,tema 
NaCIOnal de Habitação." 

Justificação 

O judiciárIO civil. por declsáo de seus ma­
gi'itrados. vinha detelminando para eVitar a 
~orro~áo inflacionária. que as Importãncias 
relatIva, a vendas de bens imóveis de meno­
re,. fos,em depm,itados em cadernetas de 
poupançá. 

Com o advento da Lei n" 8.024 criou-se 
um descompasso entre a sistemática de corre­
ção de valores ordenados pelo JUIZ e os valo­
res correspondentes à correçáo do saldo dos 
imóvel, em proces,o de aquiSição pelos me­
nores, mviablhzando os processos judiciais 
de aquisição da casa própria em curso. 

Sala da, Comissões. 24 de abnl de 1990. 
- Deputado Federal José Maria Eymael 

EMENDA N" 62 

Acrescenta parágrafo ao artigo 6". 
Mensalmente na data do aniversário da ca­

derneta da poupança. serão creditados os 
rendimento, em cruzeiro;, que poderão ser 
,acados pelos titulares 

Justificação 

O Governo pretende bloquear por 18 (de­
zoito) meses o valor das cadernetas de pou­
pança para reduzir a Iiquidez. Mas não pre­
tende retirar a credibilidade que a sociedade 
sempre depusltou nas cadernetas. O Governo 
acredita no seu Plano. náo por que impedir 
que o, rendimentos mínImos que terão os 
portadores de cadernetas de poupança lhes 
,ejam pagos mensalmente. 

Sala da, Comissões. 24 de abril de 1990. 
- Deputado Jorge Uequed. 

EMENDA N"63 

Acr~scente-se ao art. 6" da Lei n" 8.024/90. 
modificado pelo art. 1" da Medida Provisória 
n" lRO. o seguinte parágrafo' 

"§ - A, quantias excedentes ao caput 
de~te artrgo, em depó,itos de cadernetas 
de poupança cujos titulares sejam apo­
sentados ou pensionistas que percebam 
benefícios de valor mensal igualou infe­
rior a 10 (dez) ,alários mínimos e que 
nele, tenham sua maior fonte de renda. 
serão convertidas em cruzeiros. a partir 
de l' de iunho de 1990, em seis (seis) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas. até 
o limite de NCz$ 400.000,00 (quatrocen­
tos mil cruzados novos)." 
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Justificação 

Esta emenda tem por objetivo resguardar 
a segurança econômica dos aposentados e 
pensionistas menos privilegiados que, no de­
correr dos anos, conseguiram, sacrificada­
mente, amealhai, apesar das dlÍlculdades, 
um modesto patrimônIo que lhes permitisse 
enfrentar as vicIssitudes do futuro. Os reqUI­
sitos e limitações que estabelecemos visam 
a restringir a proteção pretendida aos aposen­
tados e pem,lOnistas mais humIldes A gra­
dualidade das conversções fOI concebida com 
o cuidado de evitar uma elevação brusca de 
liquidez, que podena comprometer as decan­
tadas lInhas mestras do Plano de Estabili­
zação 

Por estas razões, esperamos sua aprova­
ção. 

Sala das Comis!>ões, 24 de abrIl de 1990. 
- Devutado Jovani Masini. 

EMENDAN'64 

Acrescenta parágrafo ao artigo 6' 

"Os aposentados com mais de 65 (ses­
senta e cinco) anos, poderão movimen­
tar livremente os valores de suas cader­
netas de poupança, que serão convetidos 
de cruzados novos em cruzeiros." 

Justificação 

Quem tem mais de 65 (sessenta e cinco) 
anos já deu muito do seu trabalho e da sua 
dedicação para o País e não tem mais idade 
para esperar 18 (deZOIto) mese~ pelo sucesso 
de um Plano 

A sua dose de contribUIção para o País 
já atingiu os níveis suportáveis, não precisa 
provar mais nada. 

Necessário que possa utilIzai o produto da 
sua poupança. 

Sala das Comissões em 24 de abnl de 1990. 
-Deputado Jorge Uequed. 

EMENDA N" 65 

"A Lei n' 8.024, de 12 de abril de 
1990, passa a vigorar com as seguintes 
modificações: 

Art 6" 

§ 4" Serão realizadas conversões em 
cruzeiros dos saldos das cadernetas de 
poupanças, na forma do "caput" deste 
artigo, nos meses e nos dias dos respec­
tivos créditos ou a qualquer tempo poste­
rior, até os seguintes: valores: 
1-NCz$ 100000,00 (cem mil cruza­

dos novos) em julho de 1990; 
II - NCz$ 100.000,00 (cem mil cruza­

dos novos) em outubro de 1990, 
III - NCz$ 100.000,00 (cem mil cru­

zados novos) em janeiro de 1991. 
§ 5" Os valores mencionados no pa­

rágrafo anterior se referem aos preços 
de abril de 1990 e serão corrigidos pelo 
BTN nos meses de convelsão indicados. 

§ 6" As '~uantlas referidas nos §§ 1° 
e 4° d,;[,re ,artigo serão transferidas, na 
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data da conversão, pelo Banco Central 
do Brasil para a institUIção fmanceira 
onginária, creditadas por esta na conta 
do titular da caderneta de poupança e 
liberadas. 

§ 7" O não cumprimento pelo Banco 
Central do Brasil ou pela instituição fi­
nanceira, das obrigações que lhes são im­
po!>tas pelo parágrafo anterior e pelo § 
1", parte fmal, do art 9", com relação 
a qualquer das parcelas. constituirá am­
bos em mora de pleno direito vencen­
do-se toda!> as parcelas restantes. 

§ 8" Ocorrida a mora definida no pa­
rágrafo anterior, o titular da Caderneta 
de Poupança pode promover. contra o 
Banco Central do BrasIl e contra a insti­
tuição fmanceira, como devedores soli­
dános, perante o Juízo Federal compe­
tente, a execução de todo o saldo credor 
constante do extrato penodlcamente 
atualizado dos ativos financeiros, rece­
bido na forma disposta no § 1", parte 
final, do artigo 9", extrato ao qual se 
confere força executiva de título extra­
judiCial 

§ 9" Nas execuções, além de corre­
ção monetária e juros previstos no § 2". 
caberá o pedido de perdas e danos, bem 
como de todos os demais encargos pro­
cessuais, tais como correção monetária, 
Juros moratórios, custas e honorários de 
advogado. 

§ 10 A penhora incidirá preferencial­
mente sobre dinheiro existente em poder 
do Banco Central do Brasil, excluída 
qualquer invocação do art. 67 do Código 
CiVil, ou da instituição financeira 

Art 9" ..................... . 

§ 1" As mstituições fmanceiras de­
verão manter cadastro dos ativos fman­
ceiros denominados em cruzados novos, 
mdividuahzados em nome do titular de 
cada operação, atualizados a cada acrés­
cimo mensal de correção monetária e ju­
ros, bem como a cada conversão em cru­
zeiros, o qual deverá ser exibido à fiscalI­
zação do Banco Central do Brasil, sem­
pre que exigido, e encaminhado ao titu­
lar da caderneta de poupança na data 
de cada operação." 

Sala das Comissões, 24 de abnl de 
1990. - Deputado Ibsen Pinheiro. 

EMENDA N" 66 

Dê-se, ao inciso I, art. 7°, da Lei n° 
8.024/90, a seguinte redação: 

"Art. 7' .................................. . 
I - para as operações compromissa­

das, nestas incluídos os fundos de curto 
prazo nominatIvos, na data de vencimen­
to do prazo original da aplicação, serão 
convertidos NCz$ 25.000,00 (vinte e cm­
co mil cluzados novos) ou 20% (vinte: 
por cento) do valor do resgate da opera­
ção, prevalecendo o que for I!1f!i01." 
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Justificação 

Os fundo, de custo prazo nommativos 
constituem-se em operações compromissa­
das, uma vez que o banco assume com o clIen­
te a obrigação da recompra das quotas do 
fundo. Sendo a,sim, merecem o mesmo trata­
mento reservado àquelas pelo inciso I, do 
art. 7", da lei modibcada. com o objetIvo de 
,e permitir a conversão de NCz$ 25.000,00 
ou de :wcc do valor de resgate da operação, 
prevalecendo o que tor maior. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990 
- Deputado José Costa. 

EMENDA N"67 

Dê-se ao § 1" do art 7" da Medida Provi­
sóna n" 168. de 15 de março de 1990, a seguin­
te redação: 

"Art 7" ........................... . 
~ 1" - As quantias em cruzados no­

vos que execederem os limites fixados 
nos itens I e 11 deste artigo serão conver­
tidos em cruzcilOs a partir de 16 de agos­
to de 1990 em 12 ( doze) parcelas menSaIS 
iguaiS e suce~sivas, acrescidas da atuali­
zação monetária e dos juros previstos 
no § 2'" 

Justificação 

Defendemos & antecipação da data do res­
gate das aplicações fmanceiras por parte dos 
mvestidores em 18 meses para 6 meses após 
a implantação do plano de ajuste econômico 
do novo governo. 

Acreditamos que seis meses constituem-se 
um tempo suficiente para a consolidação das 
medidas econômicas preconizadas pelo novo 
governo. o que permitirá a normalização do 
mercado financeiro dentro de uma nova reali­
dade econômica nacional 

Em nossa proposta de emenda procuramos 
garantir remuneração dos recursos em cruza­
do!> novOS retidos no Banco Central do Brasil, 
na medida em que for sendo liberada cada 
parcela mensal da conversão de cruzados no­
vos para cruzeiros 

Com esta proposta procuramos manter a 
confiabilidade do mel cada, dos agentes eco­
nômicos e dos invertidores nas mstitUlções 
governamentais 

Sala das Comissões, de 24 de ablil de 1990 
- Deputado Maria Rattes. 

EMENDAN"68 

O § 1" do art. 7", passará a ter a seguinte 
re-d"ção: 

,,§ 1" As quantias que excederem o 
limite fixado no caput deste artigo serão 
convertidas, a partIr de 31-5-90, dispo­
níveis em cruzeiros, em parcelas men­
sais, iguais e sucessivas, na seguinte pro­
porção' 

a - até Cr$ 200.000,00, no mês de jU­
nho de 1990, 

b - dr: 'C'r:t. :00.000,01, até Cr$ 
(íon 000.00, nos m'~ses de junho, julho 
r;; agosto d,~ 1990: 
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c - de Cr$ óOO.OOO.O I. até Cr$ 
1.000 000.00, nos me,e, de Junho. julho. 
ago~to e setembro de 1990; 

d - aCima de Cr$ l.OOU.OUO,Ol, nos 
me<;es de Junho até dezembro de 1990 .. 

Justificação 

Não há pacientt:. por mUlS crítico que seja 
o seu estado de saúde. 4ue suporte dezoito 
me~es de UTI e mais dozes meses de sana­
tório 

Por isto, a presente proposta vIsa devolver 
ao, ,eu, legítimos titulare,. até dezembro de 
lLJ90. o, depósitos confbcados 

AlIá,. <;e o Poder Público não consegUIr 
domar a inflação até dezembro de 1990. com 
todos os instrumentos que tem ao seu alcan­
ce. certamente mio o fará até 16 de setembro 
de lY9l. 

Por outro lado. acrescente-se que a Medida 
n" 16H aprovada em sua plemtude. oficlahzou 
a recessão. a quebra e o desemprego Por 
certo. não valefÜ a pena continuar pagando 
o p~'eço do progresso com a mIséria da popu­
laça0 

Sala das Comi<;<;ões. 24 de abril de 1990. 
- Deputado Paulo Macarine. 

EMENDA N"6Q 

Do?-se ao § I' do art. 7" a segumte: 

"Art. 7" * I" As quantias que exce­
derem o limite íixado nos Itens I e II 
deste artigo serão convertIdas em cruzei­
ros a partir de 16 de dezembro de 1991 
em 12 (doze) parcelas mensais sucessi­
vas. atualizada, monetariamente pela 
yanação do BTN Fiscal, acrescidas de 
JUros eqUIvalentes a 6% (seh. por cento) 
ao ano ou fração pro rata e re~gatáveis 
em moeda corrente .. 

Justificação 

A pn:sente proposição objetiva garantir ao 
aplicador. 4ue, apó, a conversão de seus cré­
ditos em cruzeIros, os valores devolvidos. 
parceladamente. obedecerão os mesmos cri­
térios de correção prevbtos no § 2" do mesmo 
artigo. 

A alteração proposta vem conigir distor­
ção na redação do parágrafo em questão, se­
gundo a qual ,e riam penalizados ou aplIca­
dores. com a liberação dos entérios a que fa­
zem jU,. em doze parcelas men,aís iguab e 
sucessivas. após 16 de setembro de 1991. sem' 
a devida correção monetária e o acréscimo 
de juro, previstos para o período anterior 
à conversão 

Sala das Comissões. 24 de abril de 1990. 
- Deputado Mário Covas. 

EMENDA N"70 

Emenda Substitutiva (ao § I" do art. 7°) 
O § 1" do art. 7" passa a ter a seguinte 

redação: 

"§ 1" As quantias que excederam os 
limItes fixados nos itens I e 11 deste artigo 
serão convertidas em cruzeiros. a partir 
de 17 de sdembro de 1990. em 12 (doze) 
parcelas mensais iguais e sucessivas." 
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Justificação 

A alteração do prazo, com a manutenção 
do período total de conversão de depósitos 
e outras aplicações, permite uma liberação 
ordenada dos recursos e aumenta a confiabi­
lidade da população, à medida que demons­
tra, desde o mício, a determinação do Go­
verno em devolver as aplicações dos poupa­
dores. 

A antecipação do prazo também se justifica 
em razão das contínuas "exceções" que estão 
sendo abertas. por pressões e através de ne­
gociações com diversos segmentos econômi­
cos. O alívio que vem sendo proporcionado 
vem benefICIando tantos setores que não é 
difícil imaginar-se - dentro de alguns meses 
- permanecerem somente as pessoas físicas 
e os médios aplicadores como os únicos afeta­
dos pelo aperto de liquidez, com o congela­
mento de seus depósitos. 

Sala das Comissões. 24 de abril de 1990. 
- Deputado Luis Salomão. 

EMENDA N"71 

Inclua-se no Art. 7" o § 4°: 
,,§ 4" No caso de depósitos e demais 

ativos previstos neste artigo, cujos titula­
res sejam fundações ou associações na 
área de saúde e de aSSistência social, sem 
fins lucrativos, consideradas de utilidade 
pública mUnIcipal, estadual, o Banco 
Central poderá elevar o lImite de conver­
são de cruzados novos em cruzeiros. gra­
duado no tempo .. 

Justificação 

As entIdades sem finS lucrativos que pres­
tam assistência médica e social aos extratos 
mais carentes da população já terão, a partir 
da edição do Plano Cruzado, imensa dificul­
da~e para conseguir recursos junto à popu­
laça0 para manter o ritmo de suas atividades. 
Cumpre por isso, permitir o tratamento dife­
renciado. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado Euclides Scalco. 

EMENDAN"72 

Acrescente-se ao art. 9° o seguinte § 29 , 

renumerando-se os atuais §§ 2" e 3" para 3° 
e 4": 

"Art. 9" 

... §" 2'; .. 'O~"~~id~~' ~~ "~;~~~d~~' .~~~~~ 
transferidos ao Banco Central do Brasil 
de que trata o caput deste artigo, pode­
rão ser convertidos em cruzeiros e libera­
dos para liquidação de despesas de cus­
teio e investImentos agrícolas devida­
mente comprovados." 

Justificação 

A presente emenda destina-se a corrigir 
flagrante injustiça que atingiu em cheio pro­
dutores rurais que haviam feito previsões pa­
ra custear com recursos próprios suas colhei­
tas, em pleno andamento. 

A título de ilustração, podemos arrolar um 
exemplo típICO da lavoura arrozeira, irrigada, 
com custos fixos elevadíssimos. Exemplo: Pa-
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ra colher uma lavoura de 400 hectares de 
arroz, as despesas fixas são as seguintes: saca­
ria (50 mil), 1 milhão de cruzeiros' 20 mil 
litros de óleo diesel, 400 mil; 20 trabaihadores 
especializados, 400 mil; reparos do equipa­
mentos, 29:0 mil; frete, 700 mil cruzeiros. Sem 
ônus colheita e com recursos próprios conge­
lados, o produtor se obrigará a comprometer 
sua colheita fora dos valores de mercado fa-
vorecendo a intermediação. ' 

Concretamente, sugerimos que os recursos 
recolhidos ao Banco Central de aplicações 
de produtores rurais sejam convertidos em 
c~uzeiros e liberados para pagamento, me­
dIante notas comprobatórias, de aquisições 
do que for necessário para realização da co­
lheita ou formação de novas lavouras. 

A política monetária, introduzida pelo pIa­
no ~co~ômico, det~rmina um rígido aperto 
de 1.lqUIdez. AcredItamos, porém, que se a 
hqUId~z não for devidamente controlada, pa­
ra maiS ou para menos, poderá acarretar pro­
blemas recessivos à economia, levando inevi­
tavelmente ao decréscimo da produção e ao 
desemprego. . . 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado José Costa. 

EMENDA N° 73 

Acresça-se ao art. 9" o § 40, com a seguinte 
redação: ' , 

"Art. 99 ................................. .. 

"§ 4" Os recursos retidos no Banco 
Central do Brasil, resultantes dos saldos 
de cruzados novos não convertidos na 
forma dos artigos 5°,6° e 7°, serão utiliza­
dos, até o limite de 50%, devidamente 
convertidos em cruzeiros, no financia­
mento de ,investimentos e capital de tra­
balho de micro ~ pequenas empresas, 
em prazos e condIções compatíveis, atra­
vés dos bancos oficiais de desenvolvi­
mento.~' 

Justificação 
Esta emenda tem por objetivo reduzir ps 

efeitos recessivos das medidas econômicas 
particularmente nos setores mais frágeis d~ 
economia, em que se situam as micro e pe­
quenas empresas. 

A concessão dos financiamentos seria em 
prazos compatíveis com das retenções junto 
ao Banco Central, compatibilizados, ainda, 
com o esquema de devolução fixado em 12 
parcelas. . 

Sala das 'Comissões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado Firmo de Castro. 

EMENDA N° 74 

Acrescentar o § 4° ao art. 9", da Lei n" 
8.024, com a seguinte redação: 

"§ 4° As instituições financeiras de­
verão fornecer aos interessados, no pra­
zo de 15 dias, comprovante de transfe­
rência ao Banco Central, do saldo em 
cruzados novos não convertidos em cru­
zeiros, nas respectivas contas. Mensal­
mente deverão ser fornecidos extratos 
das contas, contendo as alterações havi-
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das c!Jm a atualização monetária aos ju­
ros." 

Justificação 

O povo brasileiro Já recebeu vários "calo­
tes", entre os quais O relativo ao empréstimo 
compulsório de combustível. 

. Há necessidade de, para que haja credibi­
lidade, que o correntista venha a ter um com­
provante da quantia, em cruzados novos que 
lhe foi bloqueada. ' 

EMEN:pA 'Nu 75 

Dê-se ao art. 11, a seguinte redação: 

"Art. 11 Os recursos em cruzados 
novos dos Tesouros Federal, EstaduaIs 
e Municipais e os das respectivas Previ­
dências Sociais, inclusive seus 'ativos fi­
nanceiros, bem como os dos Fundos 
Constitucionais estabelecidos pelo art. 
159 da Constituição Federal e os Fundos 
de Incentivos Regionais Finor e Finam, 
serão convertidos integralmente no ven­
cimento das aplicações, não se lhes apli­
cando o disposto nos artigos 5", 6" e 7" 
desta MedIda Provisória." 

Justificação 

A alteração proposta tem em vista ressal­
var os Fundos criados pela Constituição Fe­
deral, estabelecidos no art 159, em igualdade 
de condições com os recursos do Fundo de 
Participação dos Estados e Fundo de Partici-
pação dos Municípios. . 

Com efeito, a alínea c do Inciso I do men­
cionado art. 159 da ConstitUIção Federal des­
tinou três por cento da arrecadação dos Im­
postos de Renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados, 
para aplicação em programas de financia­
mentO' ao setor produtivo das Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, dispositivo que foi 
regulamentado pela Lei n" 7.827, de 27 de 
setembro de 1989. 

Por outro lado, é da máxima importância 
preservar os incentivos regionais, em vista 
do que dispõe o art. 43 da Constituição Fede­
ral, o qual estabelece, em seu § 2" a forma 
dos incentivos regionais, incluindo 'os de na­
tureza fiscal. 

~léJ? disso, ressalta destacar o disposto 
no I~CISO I do art. 151 da Constituição, que 
admIte "a concessão de incentivos fiscais des­
tmados a promover o equilíbrió do desenvol­
vimento sócio-econômico entre as diferentes 
regiões do País". 

Destaque-se, ainda, que o art. 36 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias 
impede a extinção dos fundos "resultantes 
de isenções fiscaIS que passem a integrar pa­
trimônio privado", como é o caso evidente 
do Finor e do Finam. 

Combinando com esse dispostivo constitu­
cional - e reforçando-o - destaque-se, ain­
da, que o art. 41 do mesmo ADCT exclui 
de reavaliação os incentivos regionais admi­
tindo que tal reexame aconteça apena~ a res­
peito dos incentivos setoriais, mesmo só revo­
gáveis após dois anos da promulgação da 
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Constituição, e se não reconfirmados por lei 
(§ 2" do art. 41 do ADCT). 

Assim sendo, a manutenção do ora emen­
dado art. 11 da Medida ProvIsória n° 168/90 
significaria expressa mconstitucionalidade, 
com a qual não pode compatibilizar a ordem 
jurídica num Estado de Direito. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
~ Deputado Firmo de Castro. 

EMENDAN'76 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art 11 a seguinte redação: 

"Art. 11. Os recursos em cruzados 
novo~ dos Tesouros Federal, Estaduais 
e Mumcipais, e os das respectivas Previ­
dências Sociais, inclusive seus ativos fi­
nanceiros, existentes na data da publi­
cação desta lei, bem como os clubes es­
portivos e/ou recreativos sem finalidade 
lucratIva, serão convertidos integral­
mente em cruzeIros na data dos respec­
tivos vencimentos, não se lhes aplicando 
o disposto nos arts. 5°, 6° e 7°" 

Justificação 

Torna-se imprescindível medidas urgentes 
para a liberação de recursos financeiros dis­
poníveis nos estabelecimentos dos clubes re­
creativos sem finalidades lucrativas etc. 

Tratam-se de entidades sem fins lucrativos, 
cujas receitas auferidas ao longo de determI­
nados períodos destinam-se ao cumpnmento 
de despesas prevIstas em suas dotações orça­
mentárias, e cujos servIços prestados por es­
tes organismos à coletividade que represen­
tam estão sob ameaça de total colapso, Já 
que com o corte abrupto dessas receitas elas 
ficarão impedidas não só de dar curso a esses 
servIços, especialmente neste momento cru­
cial da vida nacional, em qlJe mais se torna 
necessária a prestação desses serviços aos 
seus sindicalizados e associados, como tam­
bém de satisfazer seus compromissos pecu­
niários básicos, tais como, folha de pagamen­
to dos seus funcionános, material de expe­
diente, de comunicação etc. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Cunha Bueno. 

EMENDA N° 77 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11. Os recursos em cruzados 
novos dos Tesouros Federal, Estaduais 
e Municipais, e os das respectivas PrevI­
dências Sociais, inclusive seus ativos fi­
nanceiros existentes na data da publi­
cação desta lei, assim como os sindicatos, 
federações e confederações serão con­
vertidos integralmente em cruzeiros na 
data dos respectivos vencimentos, não 
se lhes aplicando o disposto nos arts. 5°, 
6° e 7°" 
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Justificação 

Por Portaria o Governo autonzou a con­
versão para os sindicatos, federações e confe­
dera.çõe~ de empregados Portanto, urge fa­
zer Justiça com as entIdades patronars. POr 
que dois pesos e duas medidas? 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Cunha Bueno. 

EMENDA N"78 

EMENDA MODIFICATIVA 

Ao art. 11 dê-se a redação seguinte: 

"Art. 11. Os recursos em cruzados 
novos dos Tesouros Federal, Estaduais 
e MuniCIpais, e os das respectivas Previ­
dências Sociais, inclusive seus ativos fi­
nanceiros, existentes na data da publi­
cação desta leI, mclusive dos clubes es­
portivos e/ou recreativos sem finalidade 
lucrativa, para pagamento da folha sala­
rial e demais encargos, serão convertidos 
mtegralmente em cruzeiros na data dos 
respectivos vencimentos, não se lhes 
aplicando o disposto nos arts. 5°, 6' e 
7°" 

Justificação 

To~na-se imprescindível medidas urgentes 
para hberação dos recursos financeiros dispo­
níveis nos estabeleCImentos dos clubes re­
creativos sem finalidades lucrativas etc. 

Tratam-se de entidades sem fins lucrativos, 
cujas receitas auferidas ao longo de determi­
nados períodos d~stinam-se ao cumprimento 
de despesas preVIstas em suas dotações orça­
mentárias, e cujos serviços prestados por es­
tes organismos à coletividade que represen­
tam estão sob ameaça de total colapso, já 
que com o corte abrupto dessas receitas elas 
ficarão impedidas não só de dar curso a esses 
serviços, especialmente neste momento cru­
cial d~ vida nacional, em que mars se torna 
necessário a prestação desses serviços aos 
seus sindicalizados e aSSOCIados, como tam­
bém de satisfazer seus compromissos pecu­
niários básicos, tais como, folha de pagamen­
to dos seus funcionários, material de expe­
diente, de comunicação etc. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Cunha Bueno. 

EMENDA N° 79 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte redação ao art. 11: 

"Os recursos em cruzados novos dos 
Tesouros Federal, EstaduaIS e MuniCI­
pais, e os das respectivas PrevidênCIas 
SociaIS, inclusive seus ativos financeiros, 
existentes na data da publicação desta 
lei, incluindo os dos clubes esportivos 
e/ou recreativos sem finalidade lucrati­
va, para pagamento da folha salarial, ~n­
cargos, impostos e tanfas públicas, serão 
convertidos integralmente em cruzeiros 
na data dos respectivos venCImentos, 
não se lhes aplicaJIdo o disposto nos arts. 
5',6° e 7°" 
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JUGtificação 

Torna-se implescmdível medidas urgentes 
para liberação dos recursos fmanceiros dispo­
níveis nos estabelecimentos dos clubes re­
creativos sem finalidades lucrativas etc 

Tratam-se de entidades sem fins lucrativos, 
cujas receitas auferidas ao longo de determi­
nados períodos destinam-se ao cumprimento 
de despesas previstas em suas dotações orça­
mentárias, e cujos serviços prestados por es­
tes organismos à coletividade que represen­
tam estão sob ameaça de total colapso, já 
que com o corte abrupto dessas receitas elas 
ficarão impedidas não só de dar curso a esses 
serviços, especialmente neste momento cru­
cial da vida nacional, em que mais se torna 
necessário a prestação desses serviços aos 
seus sindicalizados e associados, como tam­
bém satisfazer seus cumpromissos pecuniá­
rios básicos, tais como, folha de pagamento 
dos seus funcionárIos, materIal de expedien­
te, de comunicação etc. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Cunha Bueno. 

EMENDA j<./°80 

Art. 11. Os recursos em cruzados novos 
dos Tesouros Federal, Estaduais e Munici­
pais, os depósitos à ordem Judicial e os da. 
respectivas Previdências Sociais existentes na 
data da publicação desta lei, serão conver­
tidos integralmente em cruzeiros e os seus 
ativos financeiros serão convertidos na data 
dos respectivos vencimentos, não se lhes apli­
cando o disposto nos arts. 5-, 6" e 7" 

Justificação 

A emenda se justifica por sua redação. É 
fácil constatar a injustiça do congelamento 
desses depósitos, em todos os patamares da 
Federação. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Genebaldo Correia. 

EMENDA N°S1 

EMENDA ADITIVA 

No art. 11, onde se lê: 

"Art. 11. Os recursos em cruzados 
novos dos Tesouros Federal, Estaduais 
e Municipais, e os das respectivas Previ­
dências Sociais inclUSive seus ativos fi­
nanceiros, existentes na data da publi­
cação desta lei, serão convertidos inte­
gralmente em cruzeiros na data dos res­
pectivos vencimentos, não se lhes aplI­
cando o disposto nos arts. 5°, 6° e 7"" 

Leia-se: 

"Art. 11. Os recursos em cruzados 
novos dos Tesouros Federal, Estaduais 
e Municipais, e os das respectivas Previ­
dências Sociais, e o das Cooperativas 
Rurais, inclusive seus ativos financeiros, 
existentes na data da publicação desta 
lei, serão convertidos integralmente em 
cruzeiros na data dos respectivos venci­
mentos, não se lhes aplicando o disposto­
nos arts. 5", 6° e 79" 

Justificação 

A Constituição Federal no § 2" do art. 174, 
dispõe que "a lei apoiará e estimulará o coo­
perativismo e outras formas de associativis­
mo", 

A inclusão das Cooperativas no art. 11 em 
referência, será um grande incentivo aos mi­
ni, pequenos e médios produtores rurais, in­
do ao encontro dos que preconiza a Consti­
tUição Federal. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Oswaldo Almeida. 

EMENDANQ 82 

Acrescente-se ao art. 11: 

empresas públIcas, autarquias, empresas 
de economia mista da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municí­
pios. 

Justificação 

Este adendo pretende tornar disponível os 
recursos bloqueados às entidades que men­
ciona e especifica. 

Sala das Sessões, 24 de abrIl de 1990. -
Deputado Paulo Macarini. 

EMENDAN"83 

Dá nova redação ao art. 12. 
As díVidas comprovadamente vencidas an­

tes do dia 15 de março e as contraídas antes 
desta data e vencívels até 180 (cento e oiten­
ta) dias a contar da publicação desta lei, po­
dem ser liquidadas, a critério do devedor, 
mediante transferência, de sua conta para a 
do credor, dos cruzados novos corresponden­
tes. 

Justificação 

A modificação da redação do art 12 torna­
se necessária para possibilitar o pagamento 
em cruzados novos de dívidas contraídas e 
vencidas antes do dia 15 de março de 1990. 

Se as dívidas, comprovadamente, contraí­
das antes de 15 de março e que vencem 
até seis meses desta data, podem ser pagas 
em cruzados novos, com muito mais razão 
poderão ser pagas em cruzados novos as dívi­
das vencidas antes de 15 de março. O devedor 
tem, por assim dizer, o direito adquirido de 
pagar a dívida nos termos e condições em 
que ela foi contraída. 

Acresce notar que esta nova redação ape­
nas torna mais claro o espírito da lei, não 
aumentando a liquidez da economIa. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 199~ -
Deputado Lysâneas Maciel. 

EMENDA N° 84 

Acrescente-se ao art. 12 da Lei n" 8.024, 
o seguinte parágrafo: 

"Art. 12. .. ............................ .. 

Parágrafo. Poderão também ser 
transferidas de titularidade as contas e 
depósltos denominados em cruzados no· 
vos, quando para liquidação de débitos 
denominados em cruzados novos, quan­
do para liquidação de débitos contraídos 
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com o Sistema Fmancelro de Habitação, 
ou medIante hipoteca, para a aquisição 
de imóveis." 

Justificação 

Esta emenda destma-se à lIquidação de dé­
bitos com o Sistema Financeiro de Habitação 
ou aquisição da casa própria pelo regime hi­
potecário, utilizando-se recursos retidos pelo 
Banco Central em aplicações no mercado fi­
nanceiro. 

Esta providência não terá nenhum efeito 
de aumento da liqUldez porque não dá acesso 
ao mutuário a nenhuma importância em cru­
zeiros, apenas quita a dívida, desburocrati­
zando os serviços bancárIOS. 

A economia das mensalidades, por outro 
lado, dará 'oportunidade a que novos investi­
mentos sejam feitos no ramo imobiliário ou 
outros, dinamizando a economia nacional. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado José Costa. 

EMENDAN"85 

Acrescente-se ao art. 12 o seguinte pará­
grafo: 

"§ Por iniciativa do devedor pode-
rá ser transferida titularidade a InstitUi­
ções Financeiras credoras para a amorti­
zação ou liquidação de débitos vencidos 
antes de 15 de março de 1990 e a exclu­
sivo critério das Instituições Financeiras 
poderá ser transferida titularidade para 
pagamento de dívidas vencíveis após 15 
de setembro de 1990 " 

Justificação 

Não há, sob o ponto de vista técnico, ne­
nhum inconveniente nas duas medidas sugeri­
das, quais sejam os bancos receberem débitos 
vencidos com tranferência de titularidade e, 
a seu critério, débitos vincendos após 15 de 
setembro. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 1990. -
Deputado Saulo Queiroz. 

,EMENDA N° 86 

Acrescente-se ao texto do art. 12, após" 15 
de março de 1990", a expressão: "ressalvados 
os casos de pagamento de prestação de mora­
dia própria a agente financeiro, cujo prazo 
se estenderá até o início da devolução dos 
recursos bloqueados em cruzados novos". 

Justificação 

A emenda é sugerida atendendo a inúme­
ros apelos de mutuários do Sistema Finan­
ceiro de Habitação, que sugerem lhes seja 
dada a oportunidade de utilização mensal dos 
recursos de suas contas bloqueadas, ameni­
zando, assim, suas dificuldades flllanceiras 
surgidas com o congelamento inesperado de 
suas poupanças. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Floriceno Paixão. 

EMENDA N° 87 

Onde se lê: 

"Art. 12. As dívidas comprovada· 
mente contraídas em data ánterior a 
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quinze de março de 1990 e vencívels até 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação desta lei, podem ser liquida· 
das, a critério do devedor, mediante 
transferência, de sua conta para a do cre­
dor, dos cruzados novos corresponden­
tes." 

Leia-se: 

"Art. 12. As dívidas comprovada­
mente contraídas e vencidas em cruzados 
novos, em data anterior a 15 de março 
de 1990, e as vencíveis até 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da publicação 
desta lei, podem ser liqUidadas, a cntério 
do deverdor, mediante transferência, de 
sua conta'para a do credor, dos cruzados 
novos correspondentes." 

Justificação 

A redação antenor da Medida Provisória 
n° 180 facultava apenas às dívidas contraídas 
antes do dia 15 de março de 1990, a liquidação 
em cruzados novos. 

Com a redação sugerida, as dívidas contraí· 
das em cruzados novos e vencidas antes do 
dia 15 de março de 1990 podem ser liquidadas 
em cruzados novos. 

Isto torna-se imperioso porque a redação 
imprecisa está permitindo às instituições fi­
nanceiras a interpretação de que podem efe­
tuar a cobrança, em cruzeiros, das dívidas 
vencidas antes do dia 15 de março de 1990. 
Deste modo, torna-se ainda mais difícIl a SI­

tuação de pessoas físicas e jurídicas que tive­
ram grandes somas retidas em cruzados no· 
vos, moeda na qual as dívidas foram con' 
traídas 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Senador Moisés Abrão. 

EMENDA N° 88 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Art 13. Até 17 de setembro, o paga­
mento de taxas, impostos, contnbuições e 
obrigações prevldenclánas, bem como de 
contas de concessiOnárias de serviços públi­
cos controladas pelo Poder Público, pode ser 
efetuado em cruzados novos, que somente 
serão convertidos em cruzeiros quando do 
efetivo saque às contas correspondentes da 
União, do Distnto Federal, dos Estados, dos 
MUlllCípios, dos respectivos órgãos e entida· 
des da Previdência Social e das respectivas 
concessionárias de serviços públIcos. 

Justificação 

O aumento do prazo se justifica, para com· 
patibllIzá-lo com o do art. 12, de modo a 
atribuir à Administração PúblIca as mesmas 
condições impostas ao setor privado. 

O alargamento do prazo, ademais, dá um 
alívio aos contribuintes, em período mais 
compatível com o da retenção das aplicações 
financeiras, e cria condições de estímulo à 
regularização de pendências fiscais 
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EMENDA N° 89 

Dê-se ao art. 13 a seguinte redação: 

"Art. 13. Até 31 de maiO de 1990, 
o pagamento de taxas, impostos, contri­
buições e obrigações previdenclánas po· 
de ser efetuado em cruzados novos, que 
somente serão convertidos em cruzeiros, 
quando do efetivo saque às contas cor­
respondentes da União, do Distrito Fe· 
deral, dos Estados, dos Municípios e dos 
respectivos órgãos e entidades da Previ­
dência Social." 

Justificação 

O espírito da Medida Provisória n° 168, 
transfonnada na Lei n" 8.024, é o de possibi­
litar o pagamento em cruzados novos do Im­
posto de Renda das pessoas físicas e jurídicas, 
prinCipal tributo - e o de maior abrangência 
-, a vencer nesse período. 

Com a prorrogação do prazo para a entrega 
da declaração de Renda para 31 de maiO do 
ano em curso, por motivo alheios à vontade 
do contribuinte e por razões decorrentes do 
próprio Plano de Estabilização Econômica, 
é forçoso reconhecer a necessidade da altera· 
ção do prazo de pagamento de impostos, ta· 
xas e contribuições em cruzados novos. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Senador Teotônio Vilela Filho. 

EMENDA N° 90 

No art. 13, onde se lê: 

"Até 18 de maio de 1990", 

Leia-se: 

"Até 16 de setembro de 1991." 

Justificação 

A proposta visa o aproveitamento de cru­
zados novos, no pagamento de taxas, impos· 
tos, contribUições e obrigações prevldenciá· 
rias até 16-9-91. Nada mais lógiCO. Nada mais 
lógico. Nada mais justo. 

Sala das Sessões, 24 de abnl de 1990. -
Deputado Paulo Macarini. 

EMENDA N° 91 

Acrescente-se ao art. 13, o segumte pará­
grafo: 

"§ Até 31 de dezembro de 1990, 
aplica-se o disposto no caput deste arti­
go, para a liqüidação de empré,stimos 
bancános vencidos e vmcendos." 

Justificação 

Esta medida Irá ao encontro dos mutuários 
na solução de seus compromissos. Por isto, 
merece ser acolhida. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Paulo Macarini. 

EMENDA N° 92 

Suprimam-se os §§ 1°, 2°, 3°, 4° e 5° do 
art. 13 
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Justificação 

São improcedentes e injustas as restrições 
Impostas nesta Medida Provisóna. Convém 
extirpá-las. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Paulo Macarini. 

EMENDA N° 93 

Acresça-se ao art. 12 o § 3°, com o seguinte 
teor. 

§ 3° Os reembolsos de fmanclamen­
tos realizados com recursos dos Fundos 
ConstItUCiOnais de Financiamento do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, bem 
como os das operações de médio e longo 
prazo dos bancos oficiais de desenvol· 
vimento, serão Imediata e automatIca· 
mente convertidos em cruzeiros. na res­
pectiva data do seu pagamento." 

Justificação 

Esta medida tem por objetivo evitar que 
os recursos já empregados dos Fundos Cons­
titucionais de Financiamento do Norte, Nor­
deste e Centro-Oeste sejam esterilizados, no 
seu retorno. 

O mesmo tratamento seria dispensado aos 
créditos de médio e longo prazos dos bancos 
oficiais de desenvolvimento tais recursos fica· 
riam retidos, o que diminuiria substancial· 
mente a sua capacidade de realizar novos fi­
nanciamento, em favor dos empreendimen­
tos considerados prioritários. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Firmo de Castro. 

EMENDA N° 94 

Acrescente-se o seguinte artigo à Lei n' 
8 024/90, renumerando-se o atual art. 16 e 
os demais: 

"Art. 16. O Banco Central do Bra­
sil determinará a investigação do destino 
das retiradas ocorridas nos últimos 30 
(trinta) dias, em cada uma das contas 
de poupança e de depósitos à vista, e 
nas aplicações no overnight em valores 
superiores a 100.000 BTN (cem mil Bô' 
nus do Tesouro NaCiOnal)." 

Justificação 

A histÓria de todos os programas de ajusta· 
meuto da nossa economia, que antecedem 
ao deste Governo, registra a ausênCia de me­
canismo de controle do uso indeVido de infor­
mações previamente conhecidas e utilizadas, 
em benefício de minorias privilegiadas. Nossa 
emenda objetiva suprir essa lacuna aperfei­
çoando a lei alterada quanto aos aspectos mo­
ral e ético. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1990. -
Deputado José Costa. 

EMENDA N° 95 

Dê-se ao art. 17 a seguinte redação: 

Ar!. 17. .. .............................. .. 
§ 1° Sobre os empréstimos mencio­

nados neste artigo será cobrada atuali­
zação monetária de acordo com a vana· 
ção do BTN Fiscal, acrescida de juros 
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equivalentes a 6% (seis por cento) ao 
ano ou fração pro rata. 

§ 2° Os prazos desses empréstimos 
serão compatíveis com aquelas constan· 
tes das operações ativas mencIOnadas no 
caput deste artigo." 

Justificação 

A medida proposta objetiva dispensar a 
estes empréstimos o mesmo tratamento dado 
aos recursos depositados no Banco Central 
em cruzados novos. na forma dos arts. 5", 
6" e 7°. preservando assim o custo do passivo 
das instituições. 

Sala das Sessões. 24 de abril de 1990. -
Deputado Firmo de Castro. 

EMENDA N"96 

Suprima-se ao Inciso I, do art. 18. 

Justificação 

Em face da Emenda apresentada que altera 
os limites previstos nos arts. 5". 6" e 7" da 
Lei n° 8.024. de 12-4-90. torna-se Imperioso 
suprimir este inciso. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Paulo Macarini. 

EMENDA N° 97 

À Medida Provisória n" 180. de 17 de abnl 
de 1990. 

Dê-se a seguinte redação ao item IV do 
art. 18 da Lei n° 8.024. de 12-4-90. alterado 
pelo art. 1° da Medida Provisória n" 180. de 
17-4-90: 

"Art. 18. . ............................... . 
IV - dispor sobre o pagamento. em 

cruzados novos, do preço de aqUIsição 
de ações e bens de propriedade da União 
e de suas autarqUIas e do montante. total 
ou parcial, de obrigações a elas devidas. 
controladas até 15 de março de 1990;" 
e" 

Justificação 

A emenda tem por escopo dar maior clare­
za ao texto. ao determmar a inclusão das 
"ações" no contexto dos bens de propriedade 
da União e de suas autarquias. Trata-se de 
papéis representativos do capital social de 
empresas a elas pertencentes. portanto. um 
patrimônio que não pode ser excluído da alie­
nação que se pretenda fazer. 

Sala das Comissões. 24 de abril de 1990. 
- Senador Roberto Campos. 

EMENDA N"98 

Acrescentar o seguinte parágrafo ao art. 
19. da Lei n° 8.024/90. 

"Art. 19. . ............................... . 
Parágrafo único. O Poder Executivo 

dará conhecimento ao Congresso Nacio· 
nal, trimestralmente, da programação 
monetária executada no último trimestre 
e da prevista para os próximos quatro 
trimestres. destacando-se os objetivos e 
a compatibIlização com a política econô­
mica e, mais expecificamente, com a po­
lítica fiscal. " 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Justificação 

O objetivo desta emenda é instruir o Con­
gresso Nacional sobre a execução. caracte­
rísticas e metas da política monetária execu· 
tada pelo Banco Central do Brasil. uma vez 
que, a partir desse elenco de medidas. con­
fta-se que será restabelecido o verdadeiro pa­
pei dessa função do Estado do Brasil. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1990. -
Deputado José Costa. 

EMENDA N"99 

Suprima-se ao art 23. 

Justificação 

Não se justifica o tratamento discriminado 
aos depósitos de poupança. realizados no pe­
ríodo de 19 a 28-3-90. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Paulo Macarini. 

EMENDA Nu 100 

Acrescente-se à Medida Provisória n" 
180/90 o seguinte artigo: 

"Art. Fica o art. 6" da Lei n" 8.024. 
de 12 de abril de 1990. acrescido do se­
gumte parágrafo: 

§ As contas de caderneta de pou-
pança que. nos últimos 6 (seis) meses 
anteriores a 15 de março de 1990. apre­
sentaram uma variação real máxima de 
10% (dez por cento). a maior ou a me­
nor. sobre o saldo principal. serão con­
vertidas em cruzeiros em três parcelas 
mensais iguais e sucessivas, a partir da 
publicação desta lei." 

Justificação 

Quer-se. com esta emenda, diferenciar o 
poupador estável que usa este instrumento 
para acumular saldos a fim de melhorar sua 
situação patnmomal, daquele outro tido co­
mo especulador que usou a caderneta de pou­
pança para abrigar recursos que deveriam es­
tar sendo utilizados no processo produtivo. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado Luiz Henrique. 

EMENDA N" 101 

Acrescente-se à Medida Provisória n" 
180/90 o seguinte artigo: 

"Art. Fica o artigo 7° da Lei n' 
8.024, de 12 de abril de 1990. acreSCIdo 
do seguinte parágrafo: 

§ O limite de conversão de que 
trata o inciso I deste artigo será de NCz$ 
300.000,00 (trezentos mil cruzados no­
vos), em seIS parcelas mensais de NCz$ 
50.000.00 (cinquenta mil cruzados no· 
vos), quando o titular da operação rece· 
ber. comprovadamente. como pagamen­
to de seu trabalho, remuneração mensal 
de até 10 (dez) salários mínimos." 

Justificação 

Queremos. com esta emenda estabelecer 
uma nítida distinção entre o especulador do 
mercado financeiro - aquele que concentrou 
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seus recursos em operação de curto prazo, 
retirando-os do setor produtivo - e aquele 
assalariado que procurou. tão-só, proteger-se 
da voracidade inflaCIOnária. 

Entendemos que o brasileiro que percebe 
um rendimento de até 10 salários mínimos 
não pode ficar limitado a um saque' de 50 
mil cruzados de suas operações compromis· 
sadas. 

Sala das Comissões. 24 de abril de 1990. 
- Deputado Luiz Henrique. 

EMENDA N° 102 

Acrescente-se à Medida Provisória n" 
180/90 o seguinte artigo: 

"Art. Fica o artIgo 9" da Lei n" 
8.024, de 12 de abrIl de 1990. acrescido 
do segumte parágrafo: 

§ O Banco Central do Brasil emi-
tirá. no prazo de 30 (trinta) dias da vigên­
cia desta leI. certificados nominativos 
dos saldos não convf(rtidos, de que trata 
este artigo. com individualização dos ti­
tulares das contas o,u das operações com­
promIssadas e com especifIcação do va· 
lor das quantias bloqueadas." 

Justificação 

A presente emenda tem por objeto criar 
uma garantia de crédito aos brasileiros que 
tiveram seus recursos bloqueados. com as 
MedIdas Provisónas editadas pelo novo Go­
verno. 

Este certificado dará ao contribuinte a se· 
gurança de que necessita para enfrentar este 
momento de perpleXidade que resultou das 
profundas alterações operadas em nossa eco­
nomia. 

Sala das Comissões. 24 de abrIl de 1990. 
- Deputado Luiz Henrique. 

EMENDA N" 103 

Acrescente-se onde couber: 

"Os débitos contraídos junto ao Siste­
ma Financeiro de Habitação, poderão 
ser quitados nas condições previstas na 
Legislação pertinente em VIgor. em cru­
zados novos retidos. no Banco Central 
do Brasil." 

Justificação 

Nada mais justo para quem foi ao longo 
dos anos amealhando recursos e aplicando 
nos dIversos mstrumentos cnados pelo Go­
verno e que se viram agora. compulsoriamen­
te privados destes valores, por medidas do 
mesmo Governo, possam pelo menos, ver-se 
lIvres da dívida que contraíram para adquirir 
um Imóvel pelo Sistema FinanceIro Habita­
cional. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Elias Murad. 

EMENDA N° 104 

Inclua-se, na Medida Provisória n° 180. de 
17 de abril de 1990. o seguinte artigo: 

"Art. Serão convertidos integral-
mente em cruzeIros. na data de seus res­
pectivos vencimentos, não se lhes apli· 
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cando o disposto nos arÜgos 5°, 6° e 7' 
dá Lei n' 8.024, de 12 de abril de 1990, 
os recursos em cruzados novos, bem co­
mo os ativos financeiros existentes em 
16 de março de 1990, das seguintes enti­
dades: 

I - Tesouros Federal, Estaduais e 
Municipais, bem como as respectivas 
previdências sociais, autarqUIas, funda­
ções e empresas públicas e sociedades 
de economia mista prestadoras de servi­
ço público; 

11 - Sindicatos e demais entidades or-
ganizadas de trabalhadores: 

III - Partidos políticos; 
IV - Templos de qualquer culto; 
V - Entidades assistenciais sem fms 

lucrativos; 
VI - Conselho de fiscalização profis­

sional. 
§ 1° É autorizada a conversão ante­

cipada em cruzeiros dos direitos em cru­
zados novos nos seguintes casos: 

I - para tratamento de saúde do titu­
lar do depÓSito onde seus dependentes, 
desde que se tratem de despesas essen­
ciais e inadiáveis, cujo montante exceder 
a 20% (vinte,por cento) de sua renda 
mensal, bem como para despesas com 
luto, exigidos os respectivos comprovan­
tes legais; 

11 - para a aqUisição de casa própria 
ou propriedade agrícola produtiva, res­
peitado o limite de 5.000 (cinco mil) Va­
lores de Referência de Financiamento 
- VRF e as seguintes condições: 

a) comprovação de que o titular, seu 
cônjuge e dependentes não possuem ou­
tro imóvel residencial ou outra proprie­
dade agrícola; 

b) inalienabilidade do Imóvel adqui­
rido pelo prazo de cinco anos; 

c) não ter alienado imóvel residencial 
ou propriedade agrícola após 16 de mar­
ço de 1990; 

UI - para o pagamento de sentenças 
judiciais relativas a créditos trabalhistas 
c:lecorrentes de ações ajuizadas até a data 
da publicação desta lei; 

IV - em contas de depósitos à ordem 
judicial, dependendo a liberação ao be­
neficiário do alvará do juiz; 

V - relativos a aplicações financeiras 
comprovadamente realizadas com recur­
sos recebidos quando da rescisão de con­
trato de trabalho e do FGTS, para os 
trabalhadores demitidos sem justa causa 
após 15 de novembro de 1989, garantida 
a correção monetária do valor deposi­
tado para fins de sua liberação. 

§ 2° Verificada fraude visando per­
cepção indevida dos benefícios de que 
trata este artigo, fica o beneficiado SUJei­
to ao pagamento de multa correspon­
dente ao dobro do valor liberado, sem 
prejuízo das demais commações legais. 

§ 3° O Poder Executivo regulamen­
tará o disposto neste artigo, no prazo 
de 15 (quinze) dias, ficando autorizado 
a definir limitações adicionais visando 
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exclusivamente coibir fraudes na percep­
ção dos benefíCIOS." 

Justificação 

Com esta emenda pretendemos cobrir al­
gUlis dos casos de grItante injustiça provocada 
pela retenção de IIquidez sem critérios seleti­
vos, levada a cabo pelo Plano Collor. Não 
apenas estabelecemos os beneficiários, como 
uma série de restrições a serem observadas 
e sanções em caso de fraude. 

Sala das Sessões, 24 de abrIl de 19<)0. -
Deputado Eduardo Jorge. 

EMENDA N° 105 

Inclua-se, na Medida Provisória n" 180, de 
17 de abril de 1990, o seguinte artigo: 

"Art. É autorizada a conversão 
antecipada mensal em cruzeiros dos re­
cursos bloqueados em cruzados nOVOS 
das pessoas físicas, até o limite definido 
pela diferença entre 1.000 (hum mil) Bô­
nus do Tesouro Nacional - BTN e a 
renda mensal do beneficiário. 

§ 1° Para efeito do disposto neste ar­
tigo serão considerados todos os recursos 
em cruzados novos, de propriedade de 
cada titular, retidos no Banco Central 
do Brasil na forma do art. 8" da Lei n" 
8.024, de 12 de abrIl de 1990 

§ 2° O valor de cada uma das recei­
tas a ser liberada corresponderá ao valor 
da pnmeira parcela, COrrigida pela vana­
ção do BTN fiscal, permitida a alteração 
deste valor apenas em caso de alterações 
significativas na renda do benefiCiário_ 

§ 3' É assegurada a correção inte­
gral, com base no BTN fiscal, bem como 
a incidênCia de Juros de 6% (seis por 
cento) ao ano ou fração "pro rata", até 
a data das conversões antecipadas de que 
trata este artigo. 

§ 4' A conversão antecipado de que 
trata este artigo apltca-se do mês de ju­
nho de 1990 até o mês de agosto de 1991. 

§ 5° O Poder Executivo regulamen­
tará o disposto neste artigo no prazo má­
ximo de 30 dias." 

Justificação 

Çom esta emenda pretendemos dar um ca­
ráter claramente progressivo à liberação dos 
recursos bloqueados pelo Plano Collor: o va­
lor convertido corresponde a um complemen­
to da renda do beneficiário, sendo claramente 
favorável às pessoas de baixa renda, injusta­
mente atingidas pela retenção das aplicações 
financeiras. 

Complementarmente, e talvez mais impor­
tante, a medida proposta tem a função de 
uma fonte de renda substitutiva para os de­
sempregados, aposentados e outras pessoas 
sem fonte de renda e que tenham recursos 
bloqueados. 

Sala das Sessões, 24 de abnl de 1990. -
Deputado Eduardo Jorge. 

EMENDA N° 106 

Inclua-se, na Medida Provisória n" 180, de 
17 de abril de 1990, o seguinte artigo: 
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"Art. O Banco NaCIOnal de De-
senvolvimento Econômico e Social, o 
Banco do Brasil S/A., e as Caixas Econô­
micas Federal e Estaduais ficam autori­
zadas a permitir a conversão antecipada 
em cruzeiros de direitos em cruzados no­
vos, para fins de realização de investi­
mentos produtivos ou em infra-estrutura 
social e urbana 

§ 1" O Mimstério da Economia, Fa­
zenda e Planejamento fixará trimestral­
mente o volume máximo de cruzados no­
vos que poderá ser convertIdo para os 
fms definidos neste artigo, devendo tal 
volume representar, no mínimo, um ter­
ço do montante correspondente às metas 
trimestrais de expansão monetária, sem­
pre que houver demanda para tanto. 

§ 2° Fica garantida a correção mone­
tána pelo BTN fiscal, bem como a inci­
dência de juros de 6% ao ano ou fração 
"pro rata" até a data da conversão dos 
recursos a que se refere este artigo. 

§ 3" Os interessados em obter a con­
versão anteCipada de seus direitos em 
cruzados novos deverão submeter proje­
tos de mvestimentos às institUIções fi­
nanceiras competentes, os quaiS serão 
avaliados em consonância com as nor­
mas operacionais destas mstituições. 

§ 4' A conversão a que se refere este 
artIgo corresponderá ao valor total ou 
parcial do projeto, e dar-se-á em parce­
las defimdas pelo cronograma de mvesti­
mentos dos projetos que vierem a ser 
aprovados e mediante a efetiva compro­
vação da aplicação dos recursos libera­
dos nas parcelas anteriores. 

§ 5° A participação das Caixas Eco­
nômicas Federais e EstaduaiS fica limi­
tada a projetos de inve.stimentos em sa­
neamento básico, infra-estrutura urbana 
e habitação popular. 

§ 6° Caso a demanda pelos recursos 
a que se refere este artigo for excessiva 
em relação aos recursos disponíveis, fica 
autorizada a realização de leilões, gerais 
ou por categonas específicas, entre as 
entidades que tiverem seus projetos 
aprovados, vencendo as propostas que 
postularem maior deságio na conversão 
dos direitos em cruzados novos 

§ 7° O Poder Executivo regulamen­
tará o disposto neste artigo no prazo de 
30 dias." 

Justificação 

A manutenção dos investimentos e funda­
mentai para que a recessão provocada pelo 
Plano Collor não atinja níveiS catastróficos. 
Para viabilizar um programa de investimen­
tos com os recursos bloqueados apresenta­
mos esta emenda, com diretrizes claras e pre­
vendo inclusive uma possibIlidade de desva­
lorização da dívida pública. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Eduardo Jorge. 

EMENDA N° 107 

Inclua-se, na Medida Provisória n° 180, de 
17 de abril de 1990, o seguinte artigo: 
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"Art Fica Instituído um progra-
ma de crédito seletivo para capital de 
giro. vInculado à conver,ão antecipada 
em cruzeiros de direitos em cruzado, no· 
vos. com as seguintes características: 

I - O beneficiárIo do crédito poderá 
I e,gatar parte do valor do serviço da dívi· 
da contraída através da conversão ante­
cipada de direitos em cruzados novos. 
re,peitado o limite de 20~ do montante 
a ser pago. 

II -Na conversão antecipada de que 
trata o InCISO anterIor será exigido um 
prêmio. cujo valor mímmo correspon­
derá a 1Oo/c do valor convertido. 

si" Na fixação da parcela a ser res· 
gatada através da conversão antecipada. 
bem como do valor do prêmio a ser exigi­
do na conversão. 5erão concedidas con· 
dições diferenciadas em função do setor 
de atividades e do tamanho da empresa. 

§ 2' As empre,a5 que optarem pelos 
benefícios da linha de crédito de que tra· 
ta este artigo não poderão demitIr fun· 
cionários em número superior a 10% do 
número de seus empregado,. con~ide­
rado para tanto o número de emprega· 
dos existentes em 15 de março de 1990. 

~ 3" O Poder Executivo regulamen­
tará o disposto neste artigo no prazo de 
15 dias." 

Justificação 

A desorganização da economia devido à 
carência de capital de giro em algun~ setores 
é uma das principab deficiências do Plano 
Collor. Se não for tratado adequadamente, 
este problema pode ter consequências nefas· 
tas do ponto de vista do nível de atIVidade, 
e do emprego. 

Com esta emenda apresentamo, uma pro· 
posta de crédito para capital de giro com sele-o 
IIvldade (empresas de setores e tamanhos di­
ferentes são tratadas diferentemente). ao 
mesmo tempo em que introduzimo, um me­
canismo de desvalorIzação da dívida pública. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Eduardo Jorge. 

EMENDA N° 108 

IncIua-se. na Medida Provisória n° 11l0. de 
17 de abril de 1990. o segumte artigo: 

"Art. Os desempregados sem JUS-

ta cau,a que não preencherem todos os 
requisitos eXigidos para a conces,áo do 
seguro desemprego, de que trata a Lei 
n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990. pode­
rão ter acesso excepcionalmente a este 
benefício, desde que atendam os demais 
req uisitos de que trata a referida Lei. 
excetuados: 

I - a exigência de comprovação de 
emprego durante pelo menos 15 (quinze) 
meses nos últimos 24 (vinte e quatro) 
meses, prevista no inciso II do art. 3' 
da lei referida no "caput" deste artigo: 

II - o período de carência de que 
trata o art. 4° da lei referida nOl;aputdeste 
artigo. 

DIÁRIO DO CONGRE~~O NACIONAL 

§ 10 Fica o Poder Executivo autori­
zado a reduzir o valor do benefício con­
cedido nos termos docaputdeste artigo, 
respeitado o limite de um salário mínimo 
por mês. 

§ 2" Fica elevado de quatro para seis 
o número de parcelas do benefício do 
seguro-desemprego concedido nos ter­
mos da Lei n° 7.998, bem como nos ter­
mos deste artigo. 

§ 3° O Poder Executivo providen­
ciará, no prazo de 15 dias. o envio de 
projeto de lei introduzindo as alterações 
orçamentárias que se fizerem necessárias 
para o cumprimento do dj,posto neste 
artigo. 

§ 4" O disposto neste artIgo aplica­
se exclusivamente aos benefícios do se­
guro-desemprego concedidos entre 15 de 
março e 31 de dezembro de 1990. 

Justificação 

Uma ampliação do programa do seguro­
desemprego é esencial para minimizar os im­
pactos sociais de recessão provocada pelo 
Plano Collor. Neste sentido apresentamos es­
ta emenda baseada em uma emenda anterior­
mente apresentada pela bancada do PT à MP 
154, com algumas modificações InspIradas no 
substitutivo apresentado à MP 168 pelo rela­
tor. 

Sala das Sessões. 24 de abril de 1990. -
DeputadoEduardo Jorge 

EMENDA N° 109 

IncIua-se dispositivo no corpo da Medida 
com a seguinte redação' 

"Os saldos do~ depósitos a vista de 
cadernetas de poupança e de outros ati­
vos financeiros, de propriedade de agri­
cultores que comprovem o investimento 
de sua totalidade em atividades agrope­
cuárias, serão imediatamente liberados 
pelo Banco Central. em valores equiva­
lentes a, no mínimo, setenta e cinco por 
cento de sua soma." 

Justificação 

Os agricultores brasileiros foram injusta­
mente penalizados com o "Plano Collor". já 
que a retenção de seus saldos pelo Banco 
Central representou. em mUltob casos, a total 
paralisação de suas atividades. que, sendo 
de ineqUÍVoco interesse social. não podem 
ser alcançados por medidas restritivas de fun­
cionamento. Em verdade. a pernlanecer tal 
limitação estará o Governo Collor incorrendo 
em grave contradição, porque certamente 
não será com a redução das atividades agro­
pecuárias que se consegUlrá um combate real 
e efetivo à inflação. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
DeputadoRoberto D'avila 

EMENDA N° 110 

Inclua-se dispositivo no corpo da Medida 
com a seguinte redação: 
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"Os saldos dos depositas à vista de 
cadernetas de poupança e demais ativos 
financeiros, de propriedade das Prefei­
turas Mumcipais. ficam isentos integral­
mente de retenção pelo Banco Central 
do Brasil, de seus prazos. limites e qual­
quer outro efeito." 

Justificação 
Inúmeras são as prefeituras brasileiras que 

lutam com grandes sacrifícios para realizar 
suas atividades. e o bloqueio de seus recursos 
em 16 de março representou-lhes um duro 
golpe. inviabilizando. em quase todas elas, 
inteiramente, sua ação administrativa. Tal 
paralisia não pode prosseguir. porque seus 
efeitos são dos mais perversos sobre as popu­
lações e mantém sob permanente estado de 
alerta as autoridades municipaiS, receosas de 
novos saques a supermercados. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Roberto Dávila. 

EMENDA N° 111 

EMENDA ADITIVA 

Art. O governo autorizará o funcionamen­
to de empresas nacionais de capitalização, 
de acordo com a lei e normas do Banco Cen­
trai; 

§ 1° Os prazos de aplicação e planos de 
capitalização não poderão ser inferiores a 3 
anos; 

§ 2" As autorizações de funcionamento 
serão estabelecidas e concedidas pelo Banco 
Central e poderão Incluir a troca por atuais 
autorizações de atuação no mercado finan­
ceiro e de capitais; 

§ 3° As aplicações em reservas técnicas 
das empresas de capitalização deverão privi­
legiar, obrigatoriamente, investimentos pro­
dutivos de longo prazo. 

§ 4" Os recursos aplicados em planos de 
capitalização na data de 15 de março qe 90, 
com prazo mínimo de 3 anos. não estão sujei­
tos às retenções a que se refere a Lei n° 8.024 
de 12-4-90: 

§ 5" As aplicações em cadernetas de pou­
pança e em outras ativo de curto prazo, por 
~olicitação de seus titulares, poderão ser 
transferidas sem limite, de acordo com o § 
2" do art. l° da Lei n" 8.024 de 12-4-1990. 
para planos de capitalização, com prazo míni­
mo de 5 anos de vigência. 

§ 6" As notas técnicas das empresas de 
capitalização poderão prever. além dos sor­
teios, remunerações mensais aos seus aplica­
dores, desde que não se coloque em risco 
a segurança, liquidez e rentabilidade das em­
presas. a critério do Banco Central. 

§ 7" Ficam isentos de tributos de qual­
quer natureza. os Planos de Capitalização 
com vigência igualou maior que 5 (cinco 
anos) 

Justificação 

Em regime inflacionário, tal qual o vivido 
pelo Brasil, as aplicações de longo prazo fo­
ram inteiramente desmoralizadas. 

Um dos mais importantes instrumentos de 
_ captação de longo prazo, em todo mundo 

capitalista. são as empresas de capitalização. 
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Época houve no país que esses foram ins­
trumentos importantes de mvestimento pro­
dutivo e crescimento. 

No momento de dúvida geral sobre a credi­
bilidade das instituições fmanceiras, reatlvar 
os programas de capitalização é dar credibi­
lidade a qualquer programa novo de reto­
mada de crescimento do país. 

A saída encontrada favorece as aplicações 
de longo prazo e, sem que haja especulação, 
serão transferidos a critério do Banco Central 
para atividades produtivas, recursos hOje, to­
talmente esterelizados. 

Massivos planos de colonização agrícola 
em áreas predeterminadas, objetivando a Ir­
rigação, o armazenamento de safras diversifi­
cadas, a absorção e preparação de mão-de­
obra atualmente agravando e deteriorando 
a qualidade de vida das periferias urbanas, 
são, além de determinadas áreas da industria­
lização, metas relevantes para o processo de 
retomada do desenvolvimento. 

Sala das Comissões, 24 de abrIl de 1990. 
- DeputadoArthur Lima Cavalcanti. 

EMENAN° 112 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se onde couber 
"Art. os recursos em cruzados no-

vos de instituições públicas ou privadas, 
nacionais ou internacionais, destinados 
aos Centros Científicos e de Pesquisa 
Tecnológica serão liberados em cruzei­
ros, de acordo com o § 29 , do artigo 1° 
da MP 180/90. 

Justificação 

O Plano Collor paralisou a pesquisa cientí­
fica e tecnológica do país, pelo corte quase 
total de seus recursos. 

Não são recursos especulativos e inflacio­
nários. São recursos destinados à melhona 
das condições de vida do povo, da rentabi­
lidade e produtividade das empresas. 

Cabe ao Congresso Nacional propor ao 
Executivo que sejam sanados, imediatamen­
te, os danos que vêm provocando a parali­
sação das pesquisas no país. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- DeputadoArthur Lima Cavalcanti. 

EMENDA N° 113 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo. 

"Art. Fica autorizada a conver-
são, em cruzeiros, dos saldos existentes 
em cadernetas de poupança, de titulari­
dade de pessoas acima de 70 anos de 
idade, cujos rendimentos decorram, ex­
clusivamente, de aposentadoria ou pen­
são, mediante prova junto a entidade 
bancária." 

Justificação 

A emenda busca corrigir injustiças prati­
cadas para com os idosos, geralIftente aposen­
tados ou pensiomstas que utilizavam-se da 
caderneta de poupança para proteger os par­
cos recursos, ou mesmo para complementar 
a renda familiar. 
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Apesar da liberação constante da Portaria 
63, do Ministério da Economia, a emenda 
se faz necessária para atingir grande número 
de aposentados e pensionistas que, por reco­
lherem Imposto de renda na fonte, não se 
beneficiam da Portaria 

O limite de idade tem como referência 
aquele conferido na Constituição para apo­
sentadoria compulsória. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- DeputadoSigmaringa Seixas 

EMENDA N° 114 
Acrescente-se artIgo, à Medida Provisória 

180/90 
"Art. Os recursos, em Cruzados 

Novos, dos aposentados, pensionistas e 
deficientes físicos, serão convertidos m­
tegralmente no vencimento da aplicação 
em Caderneta de Poupança, não lhes 
aplicando o disposto no artigo 6°, da Me­
dida Provisória n° 180, podendo estes tl­
tulares retirar a qualquer tempo os recur­
sos ali existentes." 

Justificação 

A Emenda proposta visa sobretudo, asse­
gurar aos aposentados. pensionistas e defi­
cientes físicos, que necessitam por parte de 
toda a sociedade uma proteção especial, que 
é de justiça. 

Os aposentados, que com seu trabalho de­
dicam parte de suas vidas em prol do desen­
volvimento do país, não seria justo, que após 
tantos anos de exclusiva dedicação, fossem 
penalizados no fim de suas vidas, ficando com 
suas minguadas quantias bloqueadas, sem po­
der utilizá-las. 

Os deficientes físicos, que por um infor­
túnio da vida, tiveram partes do 
seu corpo mutiladas ou paralisadas não po­
dem oferecer os mesmos sacrifícios que os 
outros e merecem de todos nós medidas jus­
tas e anti-discriminatórias. Os deficientes físi­
cos necessitam para poder se mtegrar à socie­
dade, usar aparelhos muitos deles de custos 
elevados, de tecnologia avançada e de curta 
duração, com mudanças constantes de aper­
feiçoamento para minorar seus sacrifícios. 

Portanto, estes aparelhos são para as pes­
soas portadoras de deficiênCias físicas, uma 
parte do seu corpo que sem eles não podem 
nem mesmo locomover, no mais, participar 
em condição de igualdade com muitas pes­
soas normais. 

Sabemos que, adotar tratamento especii:V 
para com as pessoas portadoras de deficiência 
física, não é uma benese nem mesmo senti­
mento de compaixão ou pena, pois se assim 
agíssemos, estaríamos cometendo um ato diS­
criminatório, que seria aceito por este segi­
mento da nossa sociedade. 

Esta emenda, sem dúvida, restaura o direi­
to que tem estas pessoas, de levar uma vida 
digna com justiça social. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- DeputadoLysâneas Maciel 

EMENDA N° 115 

Inclua-se onde couber no texto da Medida 
Provisória n° 180: 
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"É autorizada a conversão de cruza­
dos novos em cruzeiros das aplicações 
financeiras que se destinem ao pagamen­
to de folha de pessoal das pequenas e 
médias empresas que assegure a estabi­
lidade de seus empregados, na razão de 
10% (dez por cento) para cada mês de 
estabilidade assegurada. No caso de 
inobservância da garantia de estabilida­
de pelo prazo mínimo exigido, a empresa 
estará SUjeita à multa no valor do total 
liberado, sem prejuízo da reconversão, 
para cruzados novos, de todo o montante 
sacado em cruzeiros." 

Justificação 

A pretendida estabilização econômica não 
pode inviabilizar o pagamento da folha de 
salários das empresas, fazendo recair sobre 
os trabalhadores o peso do ajuste da econo­
mIa. A liberação pretendida visa a recriar 
condições de operação e funCIOnamento, e 
de garantia de emprego para as pequenas e 
médias empresas e a estabelecer alguns crité­
rios claros e objetivos de flexibilidade do Pla­
no Econômico. Se o próprio Governo concor­
da em que é preciso aumentar a liquidez da 
economia, por que não começar com as pe­
quenas e médias empresas, e com os recursos 
que já lhe pertencem? É absurdo criar juros, 
e juros altos, para a empresa, sobre seus pró­
prios recursos. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- SenadorTeotônio Vilela Filho 

EMENDA N° 116 

Inclua-se na Medida Provisória n° 180, de 
17 de abnl de 1990, o segumte artigo, renu­
merando-se os demais: 

"Art. Ficam criadas junto ao siste-
ma bancário as Contas Temporárias Es­
peciais de Conversãó que serão abertas 
por iniciativa dás pessoas físicas interes­
sadas até 31 de maio de 1990, na institui­
ção financeira'de sua escolha, que não 
poderá recusar a iniciativa. 

§ lOCada pessoa física poderá ser 
titular de apenas uma conta Temporária 
Especial de Conversão em todo o terri­
tório nacional, sob pena de cnme de 
prestação de falsa informação contra a 
Fazenda Pública, na forma da legislação 
aplicável . 

§ 2' No ato da abertura de Conta 
Temporária Especial de Conversão, o ti­
tular indicará recursos em cruzados no­
vos provenientes de suas cadernetas de 
poupança, no montante de Ncz$ 
200.000,00 (duzentos mil cruzados no­
vos), não convertidos em cruzeiros nos 
tt'rmos do Art. 6° da Lei n° 8.024/90, 
reduzidos os valores, acima de NCz$ 
50.000,00 (cinquenta mil cruzados no­
vos) que, na forma do citado dispositivo, 
já tenham sido convertidos. 

§ 3° Os recursos aplicados nas Con­
tas Temporárias Especiais de Conversão 
serão corrigidos monetariamente pela 
variação do BTN fiscal e renderão juros 
de 6% ao ano. 
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§ 4" O sistema hancári" converterá 
o saldo das Contas Temporárias Espe­
ciais de Conversão pela pandade em cru­
zeiro~. em parcelas bimestrais iguais e 
sucessivas de até NCz$ 50000.00 (cin­
quenta mil cruzado~ novos). cada uma 
no primeiro dia útil de cada mes. a partir 
de 1" de junho de 1990, à disposição do 
re~pectivo titular. .. 

Justificação 

A Lei n" 8.024/90, em ljue pe,,;: seu alcance 
e eficácia para combater a inflação repartindo 
os sacrifício, entre toda a sociedade. acabou 
por cometer alguma, injustiças, especialmen­
te ao não diferenCiar no ônus do ajustamento, 
o esp~culador do pequeno poupador. A ace­
leração da inflação a níveis cada VíÕZ mais 
elevados induzia a todos 05 assalariados, in­
clusive os de mais baixa renda. a aplicações 
que preservassem o valor de seus sala rios e 
recursos As cadernetas de poupança consti­
tuíram-se no instrumento mai, adequado às 
poupanças populares, incentivadas e estimu­
ladas pelos Poderes Públicos. dado que 'ieus 
recursos tinham também uma destinação so­
cial de alta relevância. orientados que eram 
para o Sistema Financeiro de Habitação. Não 
eram, nunca foram. meios de especulação. 
Portanto. deveriam ter tido tratamento espe­
cial no Plano de Estabilização se não fosse 
possivel excluí-Ias de suas determmações. No 
entanto. foram severamente castigadas, per­
mitindo-se que delas ,ó se convertessem 
NCz$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzados no­
vos) inclusive quando () titular tivesse mais 
de uma na mesma instituição financeira. 

A presente emenda procura re&gatar a con­
fiança nas cadernetas de poupança ao per­
mitir saques nas posições consolidadas ao 
conjunto delas do mesmo titular. num mon­
tante de até Ncz$ 200 000,00 (duzentos mil 
cruzados novos) em 4 parcelas bimestrais. de­
duzido~ os valnrt:!s convertido, acima d\~ 
NCz$ 50.000.00 (cmqúenta mil cruzados no­
vos) a fim de dar-se um tratamento equànime 
a todos os titulares. AS'iim. o titular que, pc·r 
qualquer circunstânCia, teve o direito de con­
versão do saldo ate atingIr NCz$ 200.000,00 
(duzentos mil cruzados novos) 

Garante-se por outro lado qUt:! cada pe,soa 
física terá apenas uma conta consolidada e 
dá-st.. um prazo at': 31 de maio para que os 
Bancl's se preparem para a nova operaçao. 

Sala das Comissúes, 24 de abril de 1990. 
- SenadorMário Covas. 

EMENDA N° 117 

Inclua-se o seguinte anigo: 

"Art. Ficam criadas junto ao >i~te-
ma bancário. Coma~ Temporária, Espe­
ciais de Conversão que serão abertas por 
iniciativa das pessoas físicas mteresc,adas 
até 30 de maio de 1990. 

§ 1" Cada pessoa física poderá ser 
titular de apenas uma coma temporária 
especial de conversão em todo o terri­
t6no nacional. sob pena de crime contra 
a Fazenda Nacional e das sam,ões pre­
vistas na legislação. 
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§ 2" No ato da abertura das Contas 
Temporárias Especiais de Conversão o 
titular indicará recursos em cruzados no­
vos provenientes de quaisquer ativos ou 
aplicações de sua propriedade em poder 
de qualquer agente do sistema financeiro 
que tenham permanecido inconvertidos 
na data de 20 de março de 1990 até o 
montante equivalente naquela data a 
6.000 BTN. 

§ 3" Os recursos aplicados nas Con­
tas Temporárias Especiais de Conversão 
serão corrigidos monetariamente e ren­
derão juros de 6% ao ano. 

§ 4" Fica o sistema bancário autori­
zado a converter o saldo das Contas 
Temporárias Especiais de Conversão pa­
ra CruzeIros pela paridade em parcelas 
mensais de 2.000 BTN cada uma no pri­
meiro dia útil de cada mês, a partir de 
lo de junho de 1990, descontados os vaia­
res Já retirados. 

§ 5" O saldo que exceder a 2.000 
BTN da terceira parcela será convertido, 
a partir de 16 de setembro de 1991, em 
doze parcelas mensais, iguais e suces­
sivas ... 

Justificação 

A presente emenda visa conciliar o espírito 
de emenda semelhante, anteriormente apre­
sentada pelo Partido da Social Democracia 
Brasileira à Medida Provis6ria n" 168, no sen­
tido de evitar que aquela Medida cometesse 
injustiças desnecessárias a pequenos poupa­
dores, com a necessidade de se evitar um 
novo exces~o de liquidez monetária no mer­
cado. 

Por essa razão. achamos por bem reduzir 
o limite de conversão para 6.000 BTN, de 
forma a beneficiarmos somente os pequenos 
poupadores, descontados, ainda, os valores 
que já houverem sido retirados. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado Geraldo Alckmim Filho 

EMENDA N° 118 

Acrescente-se artigo com a segumte reda­
ção: 

"O Banco Central do Brasil conver­
terá em cruzeiros a quantidade de cruza­
dos novos que for necessária ao financia­
mento das colheitas de produtos agríco­
las em curso e a se realizarem ao longo 
do exercício de 1990. 

~ lo O Banco Central do Brasil re­
pa~sará estes cruzados ao Banco do Bra­
sil S.A., que pagará pelos mesmos a taxa 
de 6% ao ano. mais correção monetária. 

~ 2" O Banco do Brasil S.A. aplicará 
nestes recursos as taxas de 6%, 7% e 
8% ao ano. mais correção monetária, 
conforme seja o tomador: micro, peque­
no. médio e grande produtor, respecti­
vamente. 

§ 3° Os recursos serão pagos em seis 
prestações mensais iguais, que incluirão 
os iUl'os a partir da data do término da 
colheita. 
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§ 4" O financiamento das colheitas 
compreende o financiamento dos insu­
mos, mão-de-obra, transporte e armaze­
namento, necessários à colheita da pro­
dução agrícola. 

§ 5° O Banco do Brasil S.A. apre­
sentará bimestralmente ao Banco Cen­
tral do Brasil a estimativa dos recursos 
necessários ao cumprimento deste arti­
go." 

Justificação 

I - A redução da Iiquidez, provocada pe­
las medidas contidas na Reforma Monetária, 
sem dúvida recuperará o padrão monetário. 
Essa recuperação não pode, porém, ser feita 
às custas da produção agrícola, pois, como 
esta é essencial à pr6pria existência do ser 
humano, nos veríamos, logo adiante, obriga­
dos a Importar esses produtos, conforme o 
ocorrido em passado recente. 

11 - O Setor Agrícola, diferentemente do 
Setor Industrial e Comercial, não têm esto­
ques de matérias-primas ou de produtos ter­
minados que lhe permitam recompor sua Ii­
quidez. 

Realiza receita uma vez por ano e efetua 
gastos ao longo de todo o período, não tendo, 
portanto, como recompor sua liquidez. Ne­
cessita, portanto, de recursos para manter 
um cicIo produtivo. 

111 - Propomos que esses recursos sejam 
alocados, sob a forma de empréstimos por­
que, desta maneira, facilita-se o controle de 
expansão monetária e, paralelamente, dimi­
nui-se o deficit futuro, pelo repasse ao produ­
tor agrícola do custo da remuneração devida 
pelo Banco Central aos titulares dos créditos 
ali depositados. 

IV - Propomos que a aplicação se faça 
através do Banco do Brasil S.A. porque, sem 
dúvida, é este o melhor instrumento de que 
dispõe o Estado para promover o fomento 
de produção agrícola. 

V - O pagamento, por parte do produtor, 
dos empréstimos contraídos, em seis parcelas 
mensais, a partir da colheita, visa defendê-lo 
dos intermediários que, certamente, se vale­
rão do vencimento em uma só parcela, ilHado 
à abundânCia do produto para, assim avilta­
rem os preços. 

Nessas condições, não se recomporia a Ii­
quidez necessária ao funcionamento normal 
do setor. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deptado Cunha Bueno. 

EMENDA N" 119 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Os titulares de cadernetas 
de poupança, dep6sitos a prazo fixo com 
ou sem emissão de certificado ... e saldos 
de dep6sitos à vista, quando se tratarem 
de empresas, ficarão liberados da reten­
ção nos seguintes percentuais: 

a) 90% micro-empresas 
b) 70% peq.uenas empresas 
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c) 40% médias empresas 
d) 20% grandes empresas." 

Justificação 

O empréstimo compulsório pela forma que 
o Presidente da República pretende realizar, 
através da retenção unilateral dos depósitos 
em moeda, é uma medida notonamente in­
constitucional que o Poder Judiciário estará 
obrigado a reconhecer, sob pena de desmora­
Iiza!-se perante a História. 

E inconstitucional não apenas por se tratar 
de empréstimo compulsório não contempla­
do, mas por que fere atos jurídicos perfeito 
protegido pelo art 5°, incisos XXII e XXX­
VI. 

É certo que o direito de propriedade é limI­
tado pela sua função social (art. 170, lII) e 
na busca do atendimento dessa função social 
é de todo legítima a ação do Estado em coibir, 
impedir e punir os atos que, com aparente 
aspecto de atos jurídicos perfeitos, tenham 
resultados em danos catastróficos para a Na­
ção, desencadeando o processo inflacionário 
que subverte todos os parâmetros justos de 
propriedade. 

A limitação do direito de propriedade de­
corrrente de sua função sOCIal é destinada 
a coibir os abusos anti-sociaJs. Fora disto, 
é ato de arbítrio e violência igualmente con­
denável. 

Por tudo ISto, a Medida Provisória n° 180 
deve ser escoimada de suas mconstitucIOna­
\idades, restringindo o confisco exclusIva­
mente à prática abusiva de agiotagem gera­
dora do processo inflacionário. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDA N° 120 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber na Medida Provi­
sória 180/90, o seguinte dispostivio: 

"Os saldos dos depósitos à vista, de 
cadernetas de poupança e demais ativos 
financeiros, pertencentes a agricultores 
que investirem efetivame,nte na sua atiVI­
dade agrícola, serão d" imediato libera­
dos pelo Banco Central, na ordem míni­
ma de 50% (cinqüenta por cento)." 

Justificação 

O agricultor brasileiro, que efeÍlvamente 
investe em sua atividade produtiva, não pode 
vê-la paralisar, enquanto os seus ativos finan­
ceiros estão retidos no Banco CentraL 

O Estado não pode ser agente da falência 
da lavoura no País. Será o caos no mundo 
rural, se safras se perderem por falta de divi­
sas existentes, mas confiscadas, pelo autorita­
rismo com roupagem tecnocrática. 

A nível técnico, não é justificável, a para­
lisia das atividades produtivas, a exemplo da 
relativa a alimentos, o que encarece o custo 
de vida nas cidades e aumenta tatíto o desa­
bastecimento quanto a inflação. 

De tal maneira que há imediata e gravís­
sima necessidade, aqui defendida, de libera­
ção de pelo menos 50% dos ativos financeiros 
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retidos no Banco Central, pertencentes a 
agricultores efetivamente produtivos. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDA N° 121 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se oude cuber na Medida Provisória 
180/90, o seguinte dispositIvo: 

"Os saldos dos depÓSitos à vista, de 
cadernetas de poupança e demais ativos 
financeiros pertencentes a pequenos e 
mIcroempresários, ficam isentos das me­
didas de retenção no Banco Central, seus 
prazos, limites e outros efeitos, desde 
que os seus saques, comprovadamente, 
tenham por fim o pagamento de pessoal 
e dívidas a fornecedores." 

Justificação 
Os pequenos e micro-empresários, que vi­

vem o drama permanente da falta de acesso 
ao crédito, padecem, por igual, da ausênCia 
de capital de giro, o que lhe retira, de plano, 
do rol dos especuladores. 

Entretanto, o "Plano Collor" desconsidera 
tamanhas diferenças, ao tratar micro e peque­
nos como, no discurso, afirma ter tratado dos 
grandes especuladores, afirma ter tratado os 
grandes especuladores, quando o País tem 
notícia de vultosas retiradas financeiras, às 
vésperas de serem baixadas as medidas eco­
nômicas, afora os valores saídos clandesti­
namente daqui, rumo aos países desenvol­
vidos. 

Trata-se de não permitir, com a presente 
medida, a quebradeira automática dos micro 
e pequenos empresários, os quais, sem os 
seus ativos financeiros, terão de paralisar as 
atividades que desenvolvem, despedindo pes­
soal e não cumprindo obrigações contraídas 
junto a fornecedores. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDA N° 122 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber na Medida Provi­
sória 180, o seguinte dispositivo: 

"Ficam lsentos dos efeitos da medida 
de retenção no Banco Central, os porta­
dores de saldos de natureza funcional, 
até o limite do valor de seu último con­
tracheque." 

f, 

Justificação 
As medidas do chamdo plano "Brasil No­

vo" , alcançaram o homem comum de surpre­
sa, antes que aos grandes grupos econômicos, 
cujos ativos fmanceiros, no mais das vezes 
dOlarizados, nem sempre estão no País. 

Quanto ao homem Simples, ficou com par­
te de seu salário retido, não podendo cumprir 
os seus compromissos e desorganizando a sua 
já difícil vida, o que constitui uma grave injus­
tiça, pois o seu parco ganho nada tem de 
especulativo. 

Defende-se aqui o seu direito de reaver 
de imediato os saldos contidos em contas cor­
rentes funcionais, advindos de salários, os 
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quais, de resto, estão entre os mais baixos 
do mundo. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDA N° 123 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se onde couber. 
" Art. Os empresários produtores 

de bens de interesse público que manti­
verem um númlero constante de empre­
gados igual ao existente em 15:03-90, pe­
los meses subseqüentes gozarão do direi­
to de liberação dos valores retidos por 
esta Medida Provisória (esta lei), nos se­
guintes percentuais: 

a) 10% nos pnmeíros três meses; 
b) 30% nos primeiros seis meses; 
c) 50% no primeiro ano; 
d) 80% no período total de retenção." 

Justificação 

A proposta visa reduzir os efeitos reces­
sivos durante a vigência da retenção. 

A liberação de recursos compensaria as 
perdas decorrentes da permanência em servi­
ço de mão-de-obra que, de outro modo, teria 
de ser dispensada, incrementando o desem­
prego e onerando o alto custo social espe­
rado. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. -
Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDAW124 

Inclua-se onde couber na Medida Provi­
sória 180/90, o seguinte artigo: 

"Art. Os recursos e ativos finan-
ceiros dos micro e pequenos produtores 
da atividade agrícola, depósitos no Ban­
co Central por efeito desta medida, 
quando comprovadamente forem ser uti­
lIzados para custeio e investimento, se­
rão imediatamente liberados em cruzei­
ros." 

Justificação 

A importânCia dos micro e pequenos 
produtores rurais para o desenvolvimen­
to e o bem estar social da população é 
sobejamente conhecida. Esses produto­
res não devem ser confundidos em ne­
nhuma hip6tese com especuladores, não 
se justificando portanto que os recursos 
destinados à produção essencial de ali­
mentos sejam congelados. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDA N° 125 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber na Medida Pro­
visória 180/90, o seguinte dispositivo: 

"Art Aos empregados de empresas 
privadas ou do Serviço Público que não 
dispu,erem de garant18 maior em sua es­
tabilidade fica assegurado o pagamento 
mínimo correspondente a 4 meses de sa­
lários, vencimentos ou proventos, pagos 
no ato da despedida." 
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Justificação 

A despedida de funcionános num momen­
to que o País é atmgldo por uma recessão 
com dimemõe~ imprev"ivel> e~pera-~e até 
me,mo um grande mco para a ordem Jurídi­
ca, como assalto a propnedade privada e ou­
tras formas de criminalidade_ 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1990 
Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDA Nu 12Q 
EMENDA ADITIV p,.. 

Inclua-se onde couber na Medida ProvI­
sória 180/90. o segumte dispoSItivo: 

"Os ~aldos do, depó~ito, à vI,ta de 
cadernetas de poupança e de mal' ativo; 
fmancelro,. pertencentes às Prefeltura~ 
Municipais. ficam I,ento, das medida, 
de retenção no Banco Central, seus pra­
zos. limites e outros ef~itos .. 

Justificação 

Os minguados recur,o, de 'muitas das Pre­
feituras desassistidas do Brasll estão retidos 
no Banco Central, dificultando, senão mvia­
bilizando, a contmUldade de sua~ ações admi-
nistrativas. , 

Buscar uma forma de defesa contra o VIO­
lento processo inflaCIOnário que assolava o 
País, pas,ou a ,ser, para as mesmas. vital 
Daí terem recorrido às mal' di~ersas forma, 
de aplicação de seus ativos fmanceiros no si,­
tema bancário, antes para não perder do que 
para ganhar. 

Legítimo agora é que seJal1) liberados. li­
vrando as comumdade, dos mljb diferente, 
recantos do Brasil dano da emergente para­
liSia admlmstrativa. Disto depende o paga­
mento de salários e a feitura Qe gastos corren­
tes' sem o que um clima de, angú,tla e deses­
pero. por diversas razões, pode tomar conta 
do Brasil, redundando em saques e violêncHI 
generalizada , 
, Sala das Sessões 24 de ab,nl de 1990. -
Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDA Nu 127 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber na Medida Provi­
sória 180/90, o srguinte disp~sítivo: 

"Os saldo, dos depósitos à vista. de 
cadernetas de poupança e demaiS ativos 
financeiros, pertencentes a trabalhado­
res que recebem até três salários míni­
mos, ficam liberados das medidas de re­
tenção no Banco. Central." 

Justificação 

O trabalhao0r que rece\;le até 3 salário~ 
mínimos, em uma economia cUJo fltmo infla­
cionário a.a· atingia a ordem exorbitante de 
mais de 100%, ao consegUir ser depOSitante 
em caderneta de poupança e demais ativos 
financeiros, o conseguIU em razão de irrecu­
sável ânimo previdenciário. 

Só o desejO de abrigar a SI e a seus dos 
percalços da sorte já escassa, pode exphcar 
tamanha capacidade de poupança, conside-
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rando-se o pouco volume do~ ganho~ obtido; 
pelo poupador I cen:ado, de re~to, por ,um 
vasto rol de necessidades, como a~ relatlva~ 
a aluguel, tran;porte, alimentação. ,aúde e 
educação dos filhos, pard a hipótese do<, caSH-
dos. , 

Nada pode justIficar. à vI~ta do quadro ex­
po,to. que o E,tado lance mão de ,te, ~ofndo, 
;aldos de depó;lto" ao tratá-los, em um ge,to 
de m;enslblhdade ,0cwI. como ,e especula­
dores fo,sem, quando ,ão angu,tJado<, traba­
lhadore, em bu,ca de um míOlmo de garantld 
na Vida I 

Bu;ca-,e aqu'l, p'or mbo de,tá Medida Adi­
tiva, corrigir tal e'quívoco, lIberártdo m; saldo, 
em que<,tão, para t!;te flpo eopecífJco'de pou­
pador, da retenção na 'Banco Central. 

Sala (Jas Sessões, 24 de abnl de'llJ90 Depu­
tado Nelton Friedrich. 

EMENDA Nu 128 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se onde couber na Medida ProvI­
sória 180/90. o ,egu1I)te diSpOSitiVO: 

"O, ,aI do, do, depósitos ã vista, de 
cadernetas de poupança e demais ativos 
financeirm, pertencentes a trabalhado­
res que. mediante comprovação. ficaram 
desempregados a partir de 15"2-90, serão 
de imediato liberado, pelo Banco Cen­
tral .. 

J usti,ficação 
Já houve.quem dIssesse" em boa hora, que 

governar é encurtar di,t.âncias socla". No 
mundo conte1lJporân!=!o, o ~o,cI,al tem de ,el, 
na verdade, a medida de todas as COisa" so-
bretudo dos atos governamentais ' 

Ninguém governar~ bem, se governar ,con­
tra as expectativas da wCledade. E mUito mt'­
nos ,e governar contra as necessidades socÍa IS 

visíveis senão gritantes. 
Uma destas necessidades sociais clamoro­

sas. é a de liberar, de Imediato, da retenção 
do Banco Central. os ativos' de depósitos à 
vista, de cadernetas de poupança e de demais 
ativos fmanceiro~. que pertençam a trabalha­
dores desempregados. de máneira compro-
vada, a partÍl de 15-1-90. . 

O quádro econõmico naCional. sobre ,ser 
de recessão, ameaça vir a ser, logo mais, de 
depressão. Entre os meses de fevereiro emar­
ço, o número de de,empregadQs na Grande 
São Paulo cresceu 14,8%, e Mário A!1lato 
à frente, o empresariado confe"a que a arma 
contra o aprofundamento da recessão é de­
sempregar. 

É difícll imaginar que um desempregado, 
de plano. vá conseguir novo emprego. Defen­
de-se aqui o seu direito à vida. bem como 
o de sua família. Liberados os seu~ loaldos 
de depósitos, nos termos aqui propostos. os 
desempregos e as suas-famí1ia~ poderão exer­
cer o direito de não morrer de fome 

Sala das Sessões 24 de abril de 1990. -
Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDA N° 129 
EMENDA ADITlV A 

Inclua-se onde couber na Medida ProVI­
sória 180/90, o seguinte dispositivo: 

Maio de 1990 

"O, ,aI dos dos depó"tm, à vI;ta. de 
cadernetas de poupança e demaü, ativo; 
fmanceiro~. pertencente, a pessoa, que 
não po~suam patrimõmo, serão de ime­
diato liberados pelo Banco Central, na 
ordem de 1.000 000,00 (Hum milhão cle 
cruzados novo,) 

Justificação 

O BraSil precha ,er contemporâneo 
do mundo De nada adiantará a p,re,ente 
retónca modernizante, ,e o~ ato, dela 
decorrentes forem de natureza a lançar 
o Paí, na contramão da h"tóna 

No mundo moderno há, por exemplo. 
um amplo esforço para taxar as grandes 
fortunas. AqUI, em contrapartida. abun­
dam atos contrános ao, intere"e, do~ 
desafortunados da sorte 

O Plano Collor tratou Igualmente os 
desiguab ConSiderou, neste ,entldo e 
de maneira equívoca, como IguaIS, os 
afortunados e os desafortunados. 

Sucede que os afortunados, tradiCIO­
nalmente. estiveram à margem do paga­
mento 'dos custos da, polític'l; econõrrll-

, cas do 'País, enquanto que os desafortu­
nado,. ,ocmlizados em sua direção o's 
prejuízos, nunca participaram da divisão 
de seus lucros e benefícios 

Agora constitui um ato de justiça so­
Cial, como aqUi se defende, .liberar, de 
Imediato. da retenção no Banco Central, 
os !>aldos de depÓSitos à vista, nos termo; 

. especificados, pertencentes a pessoas 
que não possuam paHimõmo, 'e que, 

, através do suado e ;ofndo recurso à pou­
'pança, aspiraram a ter acesso a algum, 
poucos bens báSICOS. como uma ca,a pró­
pna cujo montante de entrada guarda­
ram com grande sacrifício. 

I Sala das Sessões. 24 de abnl de 1990 
--'- Deputados Nelton Friedrich. 

'EMENDA N° 130 
EMENDA' ADITlV A 

Inclua-se onde couber na Medida Pro­
Visória 180/90, o segumte dispositivo: 

"Os saldo, dos depósitos à Vista, 
de cadernetas de poupança e demaiS ati­
vos financeiros, pertencentes, a sindica­
tos e às cooperativas de trabalho médico, 
ficam autorizada; as conversões em cru­
zeiros das- totalidades de seus recursos 
em cruzados novos, bloqueados pelo 
Banco Central." 

Justificação 

A Senhora Ministra da Economia assinou 
portana n° 65. de 23-03, autorizando a con­
versão para cruzeiros. dos cruzados retidos 
com a reforma econômica, apenas e tão-so­
mente às entidades sindicais de trabalhado­
res 

Entendemos que a portaria n° 65 fere o 
princípio de isonomia, pOIS trata de assuntos 
sindicais congêneres de forma diferenciada. 

Vale ressaltar, que assim como as entida­
des smdicais de trabalhadores, as entidades 
sindicais diversas tem como principal fonde 
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de receIta a contnbulção sindIcal, que, cem· 
forme prew,to na CLT e na ConstItUIção Fe­
deral, é recebIda uma só vez por ano, no 
mê~ de j~.nelro Pela~ disposIções vlgente~, 
esta arrecadação anual, na sua totalIdade, foi 
levada como crédito, à Caixa EconômIca Fe­
deral, antes do dIa 1503, e, em função do 
Plano-Bra~I1 Novo, fIcou bloqueada em con­
tas vmculadas ao Banco Central 

Os sindicato~ e~tão preocupados e atmgl­
dos em ~eus compromissos futuros de despe­
sas memai~, pnncipalmente no que tange a 
folha de salános, já que as mencionadas de~­
pesa~ seráo ~aldadas com os recursos blo­
queados, sendo que tais entidades smdicals. 
sem fm~ lucrativo!>, não dbpõe de receItas 
correntes. 

As Cooperativas de Trabalho Médico, ~o­
ciedades constituídas pelos cooperados, no 
estrito cumprimento do papel que lhe reserva 
a legislação cooperatIvi~ta, age na captação 
da clientela. contratada indiVIdualmente ou 
grupalmente, conforme o plano de saúde fir­
mado 

Contratado o plano, pelo qual se habilitam 
indistmtamente todo, os médICOS cooperados 
da área geográfica contratante, os serviços 
médICOS são pre~tados ao~ usuános finais pelo 
próprio médICO, em seu consultóno, clímca 
particular ou hO~pltaIS, na consagração dos 
dois pnncípios basi1are~ do movimento coo­
perativista da~ UNIMED. a dignificação do 
médico, enquanto profiSSIOnal liberal, dos 
atos médICOS que deva praticar, de um lado; 
do outro lado, a possibIlidade, em condlçõe~ 
etIcamente Irrepreen,íveis e economIcamen­
te acessíveis, de assistência médica à grande 
massa da população. 

O pagamento dos preços contratados é feI­
to à cooperatIva contratante que os repassa 
aos médicos aSSOCIados na exata proporção 
da produção de cada um e no exato cumpri­
mento do preceito cooperativista, consubs­
tanciado no n" VII do art 4" da LeI n" 5 764/71 
(LeI da Política Nacional do Cooperativis­
mo). 

A produção cooperatIva do médICO tem 
pOIS, como ,e vê, característIc~ de remune­
ração dos serviços que ele, médICO, pre;tou 
enquanto profissional da medlcma. E, nessa 
condição, a remuneração tem natureza alI­
mentar, de subsistênCia mesmo, do profis­
sional e de sua famílIa, confIgurando-se sem 
dÚVida, que a produção acha-se, para o coo­
perado, como o salário para o trabalhador, 
resultante que é da sua atiVIdade profiSSIOnal, 
do seu labor. 

Releva notar, que, em face das profundas 
alterações sociais implantadas após 16 de 
março, vem o governo, atento a situações 
fáticas específicas de algumas entidades (co­
mo por exemplo, SOCiedades fIlantrópicas, e 
sociedades civis sem fins lucrativos), autori­
zando a liberação de valores em cruzeuos 
que antes encontravam-se depositados junto 
ao Banco Central, em cruzado~ novos. 

As cooperativas de trabalho médico, neste 
passo, aguardam que lhe. sejam deferido tra­
tamento idêntIco aos dIspensados às outras 
instituições, com as quais guardam simllitu- -

de, já que, por defmição legal, são também 
sociedades CIVIS, sem objetivo de lucro (Art. 
3", da LeI n" 5 764 de 16-12-71) 

Sala das Sessões, 24 de abnl de 1990. -
Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDA N" 131 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se dispostlvo na Medida ProvI;ória 
180/90, com a seguinte redação: 

"Os saldos das cadernetas de poupan­
ça e demais atIvos financeIros, perten­
centes a pessoa, aposentadas e pensio­
nistas, cujos valores excedem o total 
dos respectivos proventos ou pen;õe~, 
ou ainda a pessoas que estejam con~­
truíndo casa própria ou fazendo poupan­
ça específica para sua aquisição, fIcam 
lIberadas das medIdas de retenção no 
Banco Central, sem prazos, limites e ou­
tros efeitos." 

Justificação 

O Estado não pode ;er agente de inju,tiças 
SOCiais, sob pena de cercar a si mesmo dos 
ditames da força, perdendo os crédItos con­
fIados pela legitimidade, em razão do reco­
nheCImento coletivo de seu procedimento 
econômico, social e político 

Ser justo, por sua vez, é tratar os deSIguais 
deSigualmente. E não, como fez o Plano Co­
llor", misturar aposentados e de~abrigados 
com os grandes rentlstas, detentores, eles 
sim, de capital especulativo 

Há que separar o poupador do especula­
dor 

Sendo claro que proventos de aposenta­
doria e valores de pensões não são renda, 
não há como se aceitar que ~obre ele~ incidam 
restnções que, pela lei, recaem ~obre outras 
fontes. 

Os aposentados, que contribuíram ao lon­
go da vida, para a construção do País, e os 
que sonham em ter um imóvel, Iivrando-;e 
do calváno do aluguel, não podem ter esma­
gada a sua cidadania, frustrando suas necessI­
dades e expectatIvas, em razão da falta de 
sensibilidade social do poder tecnocrátlco. 

Há que, portanto, isentá-los das medidas 
de retenção de ativos financeiros no Banco 
Central, em nome da Justiça social. 

Sala das Sessões, 24 de de abnl de 1990 
Deputado Nelton Friedrich. 

EMENDA N° 132 
Onde convier: 

"Art. Fica autorizada a conversão, 
em cruzeIros, dos saldos existentes em 
cadernetas de poupança ou de qualquer 
outro tipo de aplicação, de titularidade 
de aposentados e pensionistas cujos pro­
ventos ou pensões não ultrapassem o va­
lor correspondente a cinco vezes o limite 
de isenção do Imposto de Renda da Pes­
soa Física, mediante prova perante a en­
tidade depositária." 

Justificação 

mIa, para benefiCIar os aposentados e pensIO­
nista, que estão bentos do Impo!>to de renda, 
é por demais reduzido, atingmdo apehas uma 
faIXa que difiCIlmente tem condições de pou­
par A emenda VI~a à devolução da poupança 
aos mativos da classe média b'mxa que, com 
duros sacrifícIOS, consegUIram amealhar algu­
mas economias para utilizar. mclusive, em 
casos de nece::.::.idade grave e premente, pes­
soal ou familiar. 

Sala das Sessõe" 24 de abnl d,e 1990. -
Deputado Floriceno Paixão. 

EMENDA N" 133 

Onde couber. 
"Art. Fica liberado, em prestações 

mensais, de acordo com os cronogramas 
estabelecidos, o bloqueio das aplicações 
dos participantes de condomínio de in­
corporação a preço de custo em anda­
mento na data da de 15 de março de 
1990, mediante comprovação segundo 
critérios a serem fixados pelo Banco 
Central." 

Justificação 
Os recursos que se pretende liberar não 

se destinam, na realidade, à aquisição de bens 
supérfluos ou de outros que levam ao reaque­
cimento da economia, e muito menos â espe­
culação financeira Pelo contrário, eles serão 
utilizados não somente na manutenção do 
mercado de trabalho, mais precisamente de 
mão de obra menos qualificada que é a da 
construção civil, mas também para mlmlzar 
o problema da falta de moradia, cujo déficit 
ascende, hOJe, no País, a 11 milhões de uni­
dades. 

Sala das Sessões, 24 de abnl de 1990. -
Deputado Floriceno Paixão. 

EMENDA N" 134 

Inclua-se onde couber, o seguinte artIgo: 

"Art. Os recursos provenientes de 
projetos aprovados pelo SIstema BN­
DES e os da Caixa Econômica Fede.al 
e caixas econômicas estadUaiS - refe­
rentes estes últimos a obras de sanea­
mento e habitação popular - quando 
destinados à ampliação de ativos fIXOS 
ou à criação de novos ativos fixos, serão 
liberados em cruzeiros, obedecidos os 
respectivos cronogramas de investimen­
to. 

Justificação 

Esta emenda se insere na preocupação que 
temos de procurar mínimizar as expectativas 
recessivas por muitos aventadas desde que 
o plano econômICO, ora em discussão, entrou 
em vigor. 

Com efeito, faz-se necessárió estabelecer 
cronogramas e métodos para a liberação de 
recursos monetários suficientes para que as 
atividades produtivas, em especial as essen­
ciais, não sofram soluções de continuidade. 

A presente proposta busca dar uma contn­
buição neste sentIdo ao propor a liberação 
de recursos em cruzeIros para as atividades 

O limIte estabelecido pela Portana 063, de vinculadas â ampliação ou â criação de ativos 
23 de março de 1990, da Ministra da Econo- _ fixos destinados a projetos de saneamento, 



2730 Quinta-feira 10 

ou habitação popular, aprovados pelas ca!xa~ 
econômicas, alem de projetos da órbita do 
sistema do BNDES. 

Face a relavância da matéria. acreditarmos 
no seu acolhimento pelo~ nobres pares. 

Sala das Sessões, 24-4-90. - Deputado Au­
gusto Carvalho. 

EMENDA N' 135 

Inclua-se, onde couber, o seguinte dispo­
sitivo: 

"Art. Os ~aldos remanescentes 
em cruzados novos. cUJos valores não 
ultrapassem NCz$ 50.000 (cinquenta mil 
cruzados novos), em qualquer ativo fi­
nanceiro, serão automaticamente con­
vertidos em cruzeiros." 

Justificação ' 

Esta emenda visa proteger os interesses do 
pequeno poupador. sem necessariamente 
provocar danos ao programa de estabIlização 
econômica Além do mais, é reconhecida por 
todos, não só a necessidade de elevação do 
valor do saque, como também assegurar ao 
poupador a confiança de que irá rever o seu 
dinheiro. 

Sala das Sessões, 24-4-90. - Deputado Au­
gusto Carvalho. 

EMENDA N"136 

"Art Fica autorizada a conversão 
em cruzeiros da totalidades dos recursos 
em cruzados novos transferidos ao Ban­
co Central do Brasil na f afina do dispos­
to no art. 9". da Lei 8024 de 12-4-90. 

I - Entidades Sindicais 
II - Sociedades BenefIciente e enti­

dades do Serviço Social. 
Parágrafo único. As entidades men­

cionadas no inCISO II deverão compro­
var, previamente, suas inscrições no 
Conselho nacional de Serviço Social ou 
respectivo órgão competente dos Esta­
dos ou Municipios ... 

Justificação 

A maior parte das Entidades beneficentes 
estão inscritas em Conselho e órgãos Esta­
duais e Municípais, não podendo cumprir as 
exigência da Portaria 64 que obriga a inscri­
ção no Conselho nacional de Serviço Social. 

Estas Entidades continuam com seus bens 
bloqueados, não sendo, desta fonua, benefi­
ciadas pela referida Portaria. 

No que se refere às entidades sindicais. 
houve uma odiosa discriminação. benefician­
do tão somente entidades sindiciais de traba­
lhadores. 

Este benefício deve abranger, isonomica­
mente, todas entidades sindicais e não so­
mente algumas. 

Cumpre esclarecer que muitos sindicatos 
estão na iminência de fecharem suas portas 
prejudicando milhares de funcionários e alu­
nos de cursos, escolas e creches mantidas por 
Entidades Patronais"; 

Sala das Sessões, 24-4-90. - Deputado Ri­
cardo Izar. 
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EMENDA N° 137 

Inclua-~e onde couber: 

"Art. As quantias a que se refe-
rem o § I" do art. 5", o parágrafo 1° do 
art. 6" e o parágrafo 1" do art. 7", da 
Lei n"8.024, de 12 de abril de 1980, pode­
rão ser convertidas em cruzeiros por seu~ 
titulares, quando esta forem entidades 
Civis sem fms lucrativos, conforme esta­
belecido em seus estatutos e respectivo 
cadastro geral de contribumte e desde 
que registrados até 31 de dezembro de 
1989." 

Justificação 

Inúmeras entidades Civis sem fins lucrati­
vos se viram repentinamente impossibilitadas 

, de prosseguir suas atividades. por força do 
plano de estabilização econômica. Tais enti­
dades, que sobrevivem à custa de doações 
feItas por mantenedores ou em virtude da 
promoção cultural (científica, literária, edu­
cacional, religiosa, etc), através da promoção 
de curso~ especializados ou de publicações 
de livros e panfletos sobre as mais diversas 
matérias de mteresse público, estão, por isso, 
à beira. de fechar suas portas. 

Os recurso~ da caixa, acumulandos durante 
anos e que lhes permitia de~envolver, suas 
atividades, agora bloqueados, não se recupe­
ram lepentinamente, por força de sua ativi­
dade própria, nem os mantenedores espon­
tâneos se acham, em condIção de atender 
a suas necessidades imediatas. 

Trata-se, pois, de uma questão de sobrevI­
vência, para a qual se justifica esta proposta. 

Sala das Sessõe~. 24 de abril de 1990. -
Deputado Ricardo Izar. 

EMENDA N° 138 

Inclua-se onde couber: 

"Art. As quantias a que se refe-
rem o parágrafo 1" do art. 5" , o parágrafo 
1" do art. 6' e o parágrafo 1" do art. 7" 
da Lei 8.024. de 12-4-90, serão liberadas 
para cobertura integral das folhas, de sa­
lários e encargos sociais devidos por em­
pregadores, pessoas físicas ou jurídicas, 
nos primeiros noventa diaS a contar desta 
Medida Provbória". 

Justificação 

Os empregadores de todo país se viram, 
repentinamente, impossibilitados de cumprir 
suas obrigações sociais relativas aos salános 
e respectivos encargos, e manter seus negó­
cios em operação já que os limites de saque 
fixados pela Medida Provisória n" 168, para 
todos os fins, são claramente insuficientes. 
Esta proposta visa a que o detentor dos recur­
sos bloqueados possa deles utilizar-se para 
os fms mencionados, sem o que, provavel­
mente, o desemprego se converterá em uma 
realidade inevitável. Ademais o próprio Esta­
do deixaria de receber as contribuições que 
incidem sobre a folha salarial com sérios pre­
juízos à administração financeira da Previ­
dência Social. Os recursos devem poder aten-

Maio de 1990 

derà integralidade da folha salarial e encar­
gos, porque não se justificam limitações que 
virão somente onerar os empregadores, sem 
qualquer impacto sobre a redução de Liqui­
dez, objetJvada pela Medida Provisória. 

Sala das Sessões, 24-4-90. - Deputado Afif 
Domingos. 

EMENDA N" 139 

Incluir onde couber o seguinte artigo: 

Art. O Poder Executivo, para 
efeito do pagamento do benefício do Se­
guro-Desemprego de que trata a Lei n" 
7.999 de 11 de janeiro de 1990, ao traba­
lhador dispensado sem justa causa, no 
período compreendido entre 1" de março 
de 1990 e 31 de dezembro do mesmo 
ano, fica autorizado, excepecionalmen­
te, a: 

I - reduzir, pelo men?s em 50% (cin­
quenta por cento), a eXigência de com­
provação de emprego, prevista no inciso 
II do artigo 3", bem como o período de 
carência de que trata o artigo 4°, ambos 
da Lei referida no caput deste artigo: 

II -estabelecer em 1 (um) salário mí­
nimo o valor do benefício do Seguro-De­
semprego, a ser percebido pelo traba­
lhador beneficiado eIDj decorrência do 
disposto no inciso I ant~rior, respeitados 
para o trabalhador desempregado que 
atenda as exigências e o período de ca­
rência estabelecidos nos parágrafos 3° e 
4° da Lei 7.998, de 11 deJaneiro de 1990, 
os critérios fixados no artigo 5" da mesma 
lei. 

§ I" O Poder Executivo regulamen­
tará o disposto neste artigo no prazo de 
30 dias a contar de data da promulgação 
desta leI. 

§ 2° As determinações do Poder 
Executivo no exercício da autorização 
contida neste artigo, serão estabele-cidas 
em função das disponibilidades de recur­
sos financeiros do programa de Seguro­
Desemprego. 

§ 3" Para viabilizar a ampliação do 
programa do Seguro desemprego, o Po­
der Executivo avaliará a necessidade de 
suplementar as dotações orçamentárias 
desse programa utilizan,do paa istos os 
recursos provenientes do excesso de ar­
recadação do imposto sobre operações 
de crédito, Câmbio e Seguro, ou relati­
vas a títulos ou valores ,mobiliários, em 
decorrência do disposto na Lei n° 8 033, 
de 12-4-90. 

Justificação 

O Poder Executivo não dispõe de instru­
mentos emergenciais que possam atenuar os 
possíveis efeitos decorrentes do plano econô­
mico sobre o nível de emprego. 

A proposta ora apresentada, ao possibilitar 
a supensão temporária de alguns critérios res­
tritos do acesso ao seguro desemprego, visa 
aumentar o número de trabalhadores que po­
derão ter direito a este benefício. 

Sala das Sessões, 24-4-90 de 1990. - Depu­
tado José Serra. 
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EMENDA N" 140 

Acrescente-se, onde couber, ao texto da 
Medida provisória n" 180, o seguinte a'rtigo 
artigo, com um parágrafo: ' 

"Art. O Banco Central do BraSil ex-
pedirá instruções para as institUições finan­
ceiras, para o cumpnmento da norma pres­
crita no § 3 do artigo 192 da Constituição 
estabelece que as taxas de juros reais nelas 
incluídas comissões e quaisquer outras re­
munerações direta ou indiretamtne referi­
das à conces,são de crépito, não poderão 
ser ,superiores a 12% ao ano, para isso indi­
cando a forma de os índices cálculo bem 
como oficiais que deverão ser utilizados. 

Parágrafo único. No cl\so em que a 
operação de crédIto estar ligada a efetiva 
prestação de serviço - vendas prestação;' ' 
cartão de crédito, etc. - O Banco Central 
fixará o valor da taxa adiCIOnaI que poderá 
ser cobrada por cada prestação de serviço, 
mas que nunca excederá a 10% ao ano, 
em termos reais, 

, ' I 

. Justificação 

Não tendo'sido aceita até 'hoje pelas autori­
dades monetárias a auto aplicabilidade do 
art. 192, § 3" da Constituição ás diversas novas 
providências legislativas a serem adotadas pe­
lo Congresso Nacional na conversão das Me­
didsa ProvisórIas reéentes, devem assegurar 
a limitação de juros cons'titucionalmente de­
terminada, pflra evitar a volta da chamada 
ciranda financeira Deve ser assegurada a re­
tomada do desenvolvimento eVitando-se o re­
ce.ssão econômica. , 

Sala das SeSSões, 24 de abril de 1990. -
Fernando Gasparian. 

EMENDA N" 141 

Acrescente-se o seguinte parágrafo, onde 
couber, à Lei n" 8.024/90, , 

"Parágrafo único , Será. admitida a 
, conversão em cruzeiros"até o limite de 

Cr$ 100.000 (cem mil crl,lzeiros) de titu­
laridade em cruzados novos originána 
de oprações de venda a prazo de produ­
tos agropecuários realizadas por peque­
nos e médios produtores rurais nos 30 
dias anteriores a data de publicação da 
Lei n" 8.0243, de 17 de abril de 1990." 

Justificação 

Muitas oper~ç,õ~s de vendas de produtos 
agropecuários são realizadas a prazo, quase 
sempre de até 30 dias, principalmente por 
pequenos e médios produtores. 

E o caso típICO dos pequenos produtores 
de leite, que entregam sua produção ao longo 
de 30 dias, para só então receberem o paga­
mento. 

A emenda pretende preservar a renda 
mensal desses produtores, que em tudo se 
assemelha à salário, dentro de um limite mo­
desto, objetivando inclusive não alterar a 
continuidade do processo produtivo. 

Sala das Sessões, 24-4-90. - Deputado 
Saulo Queiroz. 
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EMENDA N" 142 

Acrescente-se o seguinte artigo e parágra­
fos: 

, "Ar!: Fica o Poder Executivo auton-
zado a assegurar aos tomadores de emprés­
tImos lastreadm com recursos da cadernetea 
de Poupança Rural a indenização do õnus 
decorrente da diferença, apurada durante o 
ano de 1990, entre a aplicação do reajuste 
monetáriO do~ 'depÓSito, de' po'upança e o ín­
dice de atualização aplicado aos 'preços mím­
mas de produtos agropecuáno;, bem como 
a abrir ao Orçamento da União crédito espe­
cial até o limite. dessa, Qbngação em favor 
de Encargos Financeiros, utilizando-se dos 
recursos da arrecadação do Imposto sobre 
Operações Financeiras 

§ 1" A Indemzação de que trata este arti­
go, somente ,erá concedida no caso de em­
préstimos cu jos pagamentos tenham ocorndo 
a partir de 1" de abnl de 1990 ou que venham 
a ocorreraté 45'dias apó~ a publicação desta 

, Lei ou até o'venclmento 'contratual, quando 
de prazo superior. 

,§ 2" Na hipótese'de'empréstimos enqua­
drados 'no 'art. 4", parágrafo úmco, da Lei 
7.843, de 18-10-89, a Indenização ,erá conce­
dida até 30 dIas após a publicação desta Lei, 
no caso de empréstimos vencidos, ou no ven­
cimento quando se tratar de empréstimos vin­
cendos."· 

Justificação 

O Plano Collor poderá ocasIOnar enorme~ 
prejuízos â agncultuni brasileira caso não se­
Jam tomadas as providências cor'retivas de 
que trata esta emenda. 

O Impasse onginou-se na diferença entre 
a correção imposta aos empréstimos contraí­
dos com recursos originários de depósitos em 
Caderneta de Poupança Rural, a correção 
P9S preços mínimos e a posição de mercado 

, -Enquanto os referidos empréstimos tIve­
ram os seus saldos devedores corngldos em 
J -4-90 pela variação do IPC do mês de março, 
de 84,32%. os preços mínimos deverão ser 
corrigidos pela variação do BTN no mesmo 
período, de 41,28%. 

A presente emenda oferece a única solução 
possível para o problema, qual seja a absor­
ção pelo Tesouro Nacional da diferença entre 
as' correções. 

Vale ressaltar ainda que o ajuste sugerido 
não representa, sequer, uma novidade, visto 
que quando do Plano Verão, por interferên­
cia do Congresso, adotuu-se solução idêntica 
à presente proposta. 

Finalmente, não cabe aqui falar em subsí­
dio, porque decididamente não é o caso Não 
se pleiteia a sustentação, Via Governo, das 
expectativas de preços de mercado. Pleiteia­
se, apenas, a Justiça de não se aplicar índices 
diferentes na correção de duas variáveis fun­
damentais pala o equilíbrIO da agricultura: 
Os empréstimos rurais e os preços mínimos. 

Sala das Sessões, 24 de abrilde 1990. -
Deputado Saulo Queiroz. 

EMENDA N° 143 
EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
"Art. O Poder Executivo definirá 

programa especial de lllvestimentos 
pnoritários para cujos projetos poderá 
ser autonzada a conversão em cruzeios 
dos cruzados novos retidos, conforme re­
gul,amentação a ser expedida pelo Poder 
Executivo, no prazo de 30 (tdnta) diaS 
da publicação desta Lei": 

Justificação 
É patente a nece;sldade que terá o admms­

trar o plano de estabilização, controlando a 
liqUldez, sem provocar depressão econômica, 
A emenda apena; obrIga o Executivo a siste­
matizar num programa o que vem anuncian­
do esporadicamente, ou sep, a liberação de 
recursos a setores que, por serem /Uais atmgi­
dos pelo plano ou por sua natureza estraté­
gica, precisam de tratarr,tento diferenciadQ. 

EMENDA' N° 144 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, oJlde couber, o seguinte artigo~ 
"Art. O Ministério da Economia, 

Fazenda e Planejamento, no prazo de 
15 (quinze) dias, tomará as prOVidênCiaS 
necessárias à conversão de cruzados no­
vos para cruzeiros de mini e pequenos 
agricultores, conforme classificação do 
Manual de Crédito Rural do Banco Cen­
trai do 'Brasil e mediante comprovação 
de aplicação no custeio e investimento 
rural" .. 

Justificação 
Há milhafes de pequenos agricultores que 

tiveram todos seus recursos Oriundos da co­
mercialização de sua proélução, muitas vezes 
de CIcio anual~ retidos em decorrência do pIa-
no de estabilização. ' . 

No caso desses agricultores, é preciso enfa­
tizar que os recursos retidos não são mera 
poupança. Tendo como úmca fonte de renda, 
a venda de seus produtos, que é razoável, 
os recursos daí oriundos são essenciais à sua 
sobreVivência pessoal e econômica. É com 
esses recursos que os pequenos produtores 
adquirirão bens e insumos Imprescmdíveis ao 
plantio e manejp da próxima safra. 

Sala das Comissões, 23-4;-90. - Deputado 
José Costa. 

EMENDA N~ 145 

Inclua-se um art. 24, com a seguinte reda­
ção, renumerando-se o subsequente: 

"Art. Ficam liberadas das restri-
ções previstas na presente lei as coope­
rativas de serviço de saúde, sendo-lhes 
autorizada a conversão em cruzeiros da 
totalidade aos recursos em cruzados no­
vos transferidos ao Banco Central." 

Justificação 
As cooperativas de servIço de saúde são 

, enÍldades sem fins lucraÍlvos, equiparadas, 
pela própria Constituição Federal, às institui­

r ções filantrópicas, para fins de prestação de 
serviços de saúde. 
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o tratamento conferido pela Portaria n" 
065, de 23 de março de 1990, às sociedades 
beneficentes e às entidades de serviço socml 
favorece apenas às mstituições ftlantrópicas, 
discriminando inju~tamente a, cooperativas, 
erro que haverá de ser corrigido pela presente 
emenda. 

Sala das Comi,sõe" 23 de abnl de 1990. 
Deputado José Costa. 

EMENDA N° 146 

Inclua-se, onde couber, na LeI 8024/90, o 
segumte artIgo: 

"Art O Banco Central do Brasil, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 
publicação desta Lei e com base nos sal­
dos dos depósitos à vista, das caderneta, 
de poupança e dos depósitos de aplica. 
ções no mercado fmanceiro, expedirá, 
nominalmente, em favor do titular da­
q uelas contas, certificado de depósito 
bancário, em que fique as,egurado ao 
titular o recebimento do crédito retIdo, 
no prazo de 18 (dezoito) meses. 

Justificação 

A expedição de certificado de depó'lto 
bancário, pelo Banco Central do Brasil, em 
favor do titular dos saldos de depósito à Vista, 
das cadernetas de poupança e dos depósitos 
de aplicações no mercado financeiro objetiva 
sobretudo garantIr ao titular o recebimento 
do crédito retido, no prazo máximo de 18 
meses De acordo com o disposto na emenda, 
nada Impede que o, cléditm retidos sejam 
envolvidos antes do prazo e,tipulado. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990 
Deptuado José Costa 

EMENDA N° 147 

Acrescente-,e. onde couber. à Lei n" 
8.024/90. o seguinte artigo: 

"Art. fica facultado aos produto-
res rural' di 'por , em cruzeiros, de recur­
sos retidos por força desta leI, até o mon­
tante de 10.000 BTN, para a satisfação 
das suas nece,Sldades e da família, bem 
como utilizar de ventuaI, recursos res­
tantes para custeio e investimento agrí­
cola até o limite do Valor BáSICO de Cus­
tieo (VBC) por hectare efetivamente ex­
plorado, até o limite de 10 (dez) Módulos 
Fiscais. " 

Justificação 

Sabe-se, ou estima-se que, enquanto ao 
longo do ano de 1989 o governo federal aph­
cou através do Banco do Brasil US$ 8 bilhões. 
no mês de fevereiro haviam ,Ido aplicado, 
em ovemight e ilpenmarket cerca de US$ 75 
bilhões 

Isto mostra a falta de recursos e investi­
mentos na atiVidade agrícola brasileIra Ora, 
é levar ao esgotamento o setor rural se for 
mantido o "confisco" reahzado através desta 
lei. 

Nada mais justo, pOIS, do que lIberar os 
recursos para as folhas de pagamento e para 
o reivestimento na atividade agrícola. Por 
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que forçar a tomada de financiamento se dis­
põe de recursos próprio? 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1990-
Deputado José Costa 

EMENDA N° 148 

Acrescente-se onde couber: 

Art. Os ativos à ordem do Banco 
Central do Brasil pertencentes a titulares 
pessoas fisicas. até o limIte de Ncz$ 
300.000,00 (trezentos mil cruzados no­
vos), serão convertidos a partIr do mês 
de abril de 1990, inclUSive, à razão de 
Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiro~) 
for maIOr, e acresCJdos de juros equiva­
lentes a 6% (seIs por cento) ao ano, me­
diante crédito automático, no último dIa 
útil do mês a que se referir, pela institui­
ção fmanceira em que a conta era man­
tida 

Parágrafo úmco O não cumprimen­
to. pela mstitUlção fmanceira devedora, 
do disposto neste artigo lfiporta o acrés­
cimo, ao monte deVido. da multa de 20% 
(vinte por cento), corrigida monetaria­
mente, pro-rata tempore, por dia de 
atraso". 

Justificação 

A emenda não compromete a estrutura do 
plano do Governo e possibilita que titulares 
de ativos de até 300 mil cruzados novos, hOje 
trezentos mil cruzeiros - quantia que não 
caractenza qualquer tipo de especulação, 
mas, ao contrário, legítima poupança - pos­
sam vir a dispor desses recursos. 

A conversão em seis parcelas mensais, ao 
lado de viabilizar o desafogo ,financeiro de 
pequenos poupadores, não representa dema­
siado ônus para objetivos do plano governa­
mental, possibilitando, ainda: uma pequena 
irngação de liqUldez na economIa 

Convém ressaltar, ainda, que o número 
correspondente às conversões voltará quase 
por inteiro ao mercado uma vez que apenas 
os que tiverem neceSSIdade de saldar compro­
missos se utilizarão delas 

Quanto aos acréSCImo, da correção mone­
tána e dos juros, representa elementar justi­
ça, da mesma forma que a multa como com­
pensação ao titular, pelo retardametno. 

Sala das Comissões, 23 de abnl de 1990.­
Deputado José Costa. 

EMENDA N° 149 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à Medida Provisóna n° 180, 
de 17 de abril de 1990, onde couber, o seguin­
te Artigo. 

"Art. O Mmistério da Economia, 
Fazenda e Planejamento e o Banco Cen­
tral do BraSil, fornecerão mensalmente 
a uma Comissão criada pelo Congresso 
Nacional todas as informações necessá­
rias, entre as quais relatório sobre liqUl­
dez, meio circulante, normas, instruções 
e liberações de depósItos em cruzados 
novos, ,em prejuízo das competências 
constItucionais das demais Comissões do 
Congresso Nacional. 
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Parágrafo único. Para os fins deste 
artigo, o Congresso Nacional constituirá 
Comissão Especial de acompanhamento 
e fiscalização do Plano Econômico, de 
acordo com seu Regimento Interno e 
atendimento da proporcionalidade parti­
dária." 

Justificação 
As providênCias legais necessárias à im­

plantação das medidas econômIcas, fiscais e 
monetárias contêm uma série de delegações, 
especialmente ao Minsltério da Econom13, 
Fazenda e Planejamento e ao Banco Central 
do Brasil. Faz-se necessáno o acompanha­
mento e a fiscalização do Congresso NaCIO­
nal. 

Por outro lado, até mesmo na vigência do 
Estado de Sítio, quando poderes excepcIo­
nais são atnbuídos ao PreSidente da Repú­
blica, a Constituição Federal prevê uma Co­
mIssão de acompanhamento e fiscalização pe­
lo Congresso nacIOnal. A diretriz constitu­
cional é sábia: se poderes especiais são atri­
buídos a uma autondade, por neceSSidade 
públIca, é necessáno o controle e o acompa­
nhamento congressual. 

Para danificar exemplificar no caso das 
atuais medidas econômicas, uma autoridade 
fIcará com o poder de liberar recursos deposi­
tados nas contas em cruzados novos. As libe­
rações excepcionais muitas vezes terão pre­
mênc13 Mas, é necessário que o órgão ou 
autoridade autorizado a fazer tais liberações, 
acumulando poder sobre a econom13 do País, 
pre,te contas Imediantamente ao Congresso. 

O Legislativo, através de comité especia­
lizado, terá acesso a toda a evolução do Pla­
no, nos seus aspectos cruciais. As atribuições 
desta Comissão Especial não causarão restn­
ções ou prejuÍzos às competências das demais 
Comissões do Congresso. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1990. 
Deputado Euclides Scalco. 

EMENDA Ny 150 
Inclua-se na Medida Provisória n" 180, de 

17 de abril de 1990, os eguinte artigo, renu­
merando-se os dem31s: 

"Art Ficam criadas junto ao sIste-
ma bancário as Contas Temporárias Es· 
peciais de Conversão que serão abertas 
por iniciativas das pessoas físicas mteres­
sadas até 31 de maio de 1990, na mstitui­
ção financeira de sua escolha, que não 
poderá recusar a iniciativa. 

§ lOCada pessoa física poderá ser 
titular de apenas uma Conta Temporária 
Especial de Conversão em todo o terri­
tório nacional, sob pena de cnme de 
prestação de falsa informação contra a 
Fazenda Pública, na forma da legislação 
aplicável. 

§ 2° No ato da abertura da Conta 
Temporária EspeCIal de Conversão, o ti­
tular indicará recursos em cruzados no­
vos provenientes de suas cadernetas de 
poupança, no montante de até 10.000 
BTN, não convertidos em cruzeIros nos 
termos do art. 6" da Lei n" 8.024/90, de­
duzidos os valores, acima de NCz$ 
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50.000,00 que, na forma do citado dIspo­
sitivo, já tenham sido convertidos 

§ 3" O~ recurso~ aplIcados nas Con· 
tas Temporárias EspecIais de Conversão 
serão corrigidos monetanamente pela 
variação do BTN Fiscal e renderão juros 
de 6% ao ano. 

§ 4" Fica o sistema bancáno auton­
zado a converter o saldo das Contas 
Temporárias Especiais de Conversão pe­
la pandade para cruzeIros em parcelas 
mensais de até 2.000 BTN, cada uma 
no primeiro dia útIl de cada mês, a partir 
de 1" de Junho de 1990, à disposição do 
respectivo titular. 

§ 5" O saldo que exceder a 2.000 
BTN da quinta parcela será convertido 
juntamente com e&ta." 

Justificação 

A Lei n" 8.024/90, em que pe~e seu alcance 
e eficácia para combater a inflaçãO repartindo 
os sacrifícIOS entre toda a sociedade, acabou 
por cometer algumas inJu~tiças, especialmen­
te ao não diferenciar no ônus do ajustamento 
o especulador do pequeno poupador. A ace­
leração da inflação a níveis cada vez mais 
elevados induzIa a todos o~ assalanados, 10-

clusive os de mais baixa renda, a aplicações 
que preservassem o valor de seus salános e 
recursos. As cadernetas de poupança consti­
tuíram-se no instrumento mais adequado às 
poupanças populares, incentivadas e estImu­
ladas pelos Poderes Públicos, dado que seus 
recursos tinham também uma destinação so­
cial de alta relevânCia, orientados que eram 
para o sistema fmanceiro da habitação. Não 
eram, nunca foram, meios de especulação. 
Portanto, deveriam ter tIdo tratamento espe­
cial no Plano de Estabilização se não fosse 
possível excluí-Ias de suas determmaçõe~. No 
entanto, foram severamente castigadas, per­
mitindo-se que delas só se convertessem 
NCz$ 50.000,00 inclu~ive quando o tItular ti­
vesse maiS de uma na mesma instituição fi­
nanceIra. 

A presente emenda procura resgatar a con­
flança nas cadernetas de poupança ao per­
mItir saques nas posições consolidadas ao 
conjunto delas do mesmo titular, num mon­
tante de até 10.000 BTN (295.000 cruzados 
novos) em 5 parcelas mensais, deduzidos os 
valores convertidos acima de NCz$ 50 000,00 
a fIm de dar-se um tratamento equânime a 
todos os titulares Assim, o titular que, por 
qualquer circunstânCIa, teve o direito de con­
versão acima dessa quantia, só terá agora a 
pOSSIbilidade de conversão do saldo até atin­
gir 10.000 BTN. Uma pessoa, por exemplo, 
que convertera em vánas cadernetas de pou­
pança NCz$ 250 000,00 só transfenrá para 
sua Conta Temporária EspeCIal de Conver­
são o valor de 10.000 BTN menos o número 
de BTN correspondente a NCz$ 200 000,00. 

Garante-se por outro lado que cada pessoa 
física, terá apenas uma conta consolidada e 
dá-se um prazo até 31 de maio para que os 
bancos se preparem para a nova operação. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1990. 
- Deputado Euclides Scalco. 
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EMENDA N" 151 

Inclua-se, ·onde couber, o seguinte arligo: 

"Ar!. Ficam criadas junto ao siste-
ma bancário as Contas Temporárias Es­
peCIais de Conversão que serão abertas 
por imciativa dm, pes~oas fÍsica~ interes­
~adas até 30 de maio de 1990. 

§ I" Cada pessoa física poderá ser 
titular de apenas uma Conta Temporária 
Especial de Conversão em todo o tem­
tório nacional, sob pena de crime contra 
a Fazenda Nacional e das sanções pre­
vistas na legislação. 

§ 2" No ato da abertura das Contas 
Temporánas EspecIai~ de Conversão o 
titular indicará recursos em cruzados no­
vos provenientes de quaisquer ativos ou 
aplicações de sua propriedade em poder 
de qualquer agente do ~istema financeiro 
que tenham permaneCido inconverhdos 
na data de 20 de março de 1990 até o 
montante equivalente naquela data a 
10.000 BTN 

9 3" Os recursm aplIcados nas Con­
tas Temporárias EspeCIais de Conversão 
serão corngldos monetariamente e ren­
derão JUros de 6% ao ano. 

§ 4"- Fica o sistema bancário auton­
zado a converter o saldo das Contas 
Temporánas E~peclaJs de Conversão pa­
ra curzeiros pela paridade em parcelas 
menSaiS de até 2 000 BTN cada uma no 
primeiro dia útil de cada mês, a partir 
de 1" de junho de 1990. 

§ 5" O saldo que exceder a 2 000 
BTN da qUlllta parcela será convertido 
juntamente com esta." 

Justificação 

A LeI n" 8 024/90 relativa à reforma mone­
tána, em que pese seu alcance e esficácia 
para combater a mflação repartmdo os sacri­
fícios entre toda a sociedade, acabou por co­
meter algumas Illjustiças, espeCIalmente ao 
diferenciar pouco no ônus do ajustamento 
o especulador do pequeno poupador. A ace­
leração da IllfIação a níveiS de 3% ao dIa, 
por outro lado, induzia a todos os assala­
riados, inclusive os de mais baixa renda, a 
aplIcações nas contas remuneradas e fundos 
de curto prazo para poder fazer o salário "du­
rar" todo o mês. Estes acabaram sendo amda 
mais punidos que os pequenos poupadores, 
com limites mínimos de conversão inferiores 
ou mexistentes. 

A presente emenda procura resgatar todas 
essas situações ao permitir saques nas posi­
ções consolidadas em qualquer conta ou ativo 
fmanceiro no dia 20 de março num montante 
de até 10.000 BTN em 5 parcelas mensais 
Garante-se por outro lado que cada pessoa 
física terá apenas uma conta consolidada e 
dá-se um prazo para que os bancos prepa­
rem-se para a nova operação. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1990. 
- Deputado Euclides Scalco. 
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EMENDA N" 152 

EMENDA ATIVA 

Inclua-se, onde couber, o segUinte artigo: 

"Art A~ empresas que celebra-
rem acordos coletivos de estabilIdade de 
emprego com seus funCIOnários de, no 
mímmo 90 (noventa) dla~, deVidamente 
registrados na DelegaCia RegIOnal do 
Trabalho, e que demon~trem estar em 
dificuldades fmancelras, poderão ter 
acesso a linha especial de crédito a ser 
cnada pelo Banco Central do BraSil, pa­
ra fmanclar o total da folha de paga­
mento de pessoal 

§ 1" O dIsposto no caput deste artigo 
~omente se aplicará às empresas que pos­
~uam cruzados novo, retidos por força 
de~ta lei 

§ 2" O finanCiamento a que ~e refere 
o caput deste artigo será garantIdo pelas 
quantIas em cruzados novos, de proprie­
dade da empresa, até o montante máxi­
mo equivalente à ~oma total dessas quan­
tias 

§ 3" A linha de crédIto refenda no 
caput deste artIgo terá encargos de corre­
ção monetária pelo BTN mal~ juros de 
12% (doze por cento) ao ano 

§ 4" As condições de crédlto estabe­
leCidas neste artigo viglrão até o dia 30 
de julho de 1990." 

Justificação 

Se o plano econômIco do novo Governo 
redundar em recessão, a conta do ajuste aca­
bará ineVitavelmente sendo paga pelos as,a­
lanados, que perderão seu emprego. 

Além dISSO, ocorrendo esta hipótese, a 
qual é bastante provável, na opmião de Celso 
Martone ("a recessão é ineVitável", J. T. 
19-3-90), de Marcos Cintra Albuquerque ("O 
Plano Collor terá forte impacto recessivo", 
F.S.P. 17-3-90) e de José Serra ("houve uma 
overdose", F.S.P. 17-3-90) e de outros econO­
mistas, o Governo acabará tendo que dispen­
der recursos para bancar o "seguro desem­
prego" e para liberar o "Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço". 

Estes recursos do FGTS e do Seguro de­
semprego m jetados na Economia signifIcarão 
um acréscimo de moeda em circulação sem 
a contrapartida do aumento da produção, e, 
portanto, terão um efeito sobre os preços dos 
bens e serviços muito maior do que a lIbera­
ção de recursos para o pagamento dos salános 
de empregados em pleno processo produtivO 

A emenda, portanto, além de garantIr a 
dimmuição da taxa de desemprego, tem ainda 
um efeito moderador no que se refere a possi­
bilidade da Economia experImentar um pro­
cesso de estagflação. 

Sala das Comissões, 23 de abrIl de 1990. 
- Deputado José Costa. 

EMENDA N° 153 
Inclua-se o seguinte artigo, renumerando­

se os demais. 

"Art. Os saldos em cruzados no-
vos das cadernetas de poupança de pes-
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soas físicas ahertas até -' I de laneiro de 
1990 que tenham permanec.:dldo mcon­
vertidos a partu de 15 de março dI:! 1 YYO 
,.:rão convertldm em cruzeiros em par­
celas mensais de <ltt' 2 000 BTN na data 
de amversáno da re'ipecliva caderneta. 

& 1" O dl'iposto no caput deste artigo 
não se aplica ao'i montantes eventual­
mente deposItado, a partIr do dIa 1 ' de 
fevereIro de 11)90 que ~upere:m a média 
mensal em BTN dos depósitos re:alizados 
na respectiva caderneta entre 1" de julho 
Ué 19R9 a -'1 de janwo de 19lJO 

§ 2° Os saldos em cruzados novos da 
caderneta de poupança serão corrigidos 
rnonetariamente a cada mês pelo valor 
do BTN Fiscal acrescido de juros de 6% 
ao ano." 

Justificação 
A rre' ente emenda vIsa pre,ervar o peque­

no poupador c a credIbIlidade do instrumento 
básico da poupança mio éspeculativa Limi­
ta-se aS,lm o bendldo as contas aberta, antes 
da grande onda especulativa de fevereiro e 
março de 1990 excluindo portEm os dt:pósito<; 
especulativos reahzadm em conta~ antigas. 

Sala da~ Comi"üe.,. 23 de al1FlI de 1990. 
- Deputado José Co~ta. 

EMENDA N" 154 
Acrescente-se onde couber. na MP Is0t9a: 

.. Art O, saldos em cadernetas de 
poupança ,erão convertidos em cruzt!l­
rm. seguindo a pandadt: estabeleCIda no 
S- 2". do art. 1". ohservadm, os segumtes 
limites. 

I - para cadernetas abertas entre 
[6-2-90 e 13-3-1)0. até NCz$ 50 aoa.ou 
(cinquenta mIl cruzados novos). 

II - para cadernetas ahertas entre 
16-12-89 t: 15-2-90. até NCz$ 100.000.00 
(cem mIl cruzado~ novos). 

In - para cadernetas aberta, entrt: 
16-3-89 e 15-12-lN. até NCz$ 200.000.00 
(duzentos mil cruzados novos); e 

IV - para cadernetas abertas até 
15-3-89. ate NCz$ LOOO.OOO.OO (hum mi­
lhão de cruzados novm.). 

~ I" As quanlia~ refendas no<; mci­
,os deste artigo serão convertidos até o 
lImIte de NCz$ 50000.00 (cmquenta mIl 
cruzados novos) em 16-3-90. 

~ 2" As quantias retendas nos inCI­
sos Ir e UI deste artigo. excedentt:s a 
NCz$ 50.000.00 (cinquenta mil cruzados 
novos) serão convertido, em parcelas 
men.,ais Iguais e sucessivas de até NCz$ 
50.000.00 (cinquenta mil cruzados no­
vos) a partir de 15-.:1-90 

§ 3" A quantia referida ao mciso IV 
deste artigo. até o valor de NCz$ 
200000.00 (duzentos mIl cruzados no­
vos) obedecerá ao que dIspõe: os § 1" 
e 2" deste artigo. O excedente ,erá con­
vertido. a partir de 15-7-90 e:m palcelas 
igual, e sucessiva, d~ até NCz$ 
100000.00 (cem mIl cruzados novos.) 

li .:I" As quantIas que excedem ao, 
hmites fIxado, no, mCI50S r. n. In e IV 
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deste artIgo. serão convertidos a partIr 
de 16-Y-lJl.: em doze parcelas iguaIS e 
suceSSIva, 

Justificação 

O estabeleCimento de limite, dlferencza­
dm. de acordo com a data de abertura da 
caderneta de poupança. procura pnvllegiar 
o pequeno poupador que nada tem de e,pecu­
lador. numa e<;cala 51mllm a prngre"ão dos 
índIce, inflaCIOnáriO!> 

Para as caderneta~ com mab de um ano 
de idade. e proposta a conver,ão em cruzeiros 
até aproXimadamente o total garantido pelo 
Governo 

Para evitar a possível injeção bru,ca de 
cruzeIros no méio circulante. hu<;ca-,e a fór· 
mula da conversão gradual 

Sala das Comissões. 23 de abnl de 1990 
- Deputado José Carlos Sabóia. 

EMENDA NO' 155 

Acrescente-.,e () segumte dispositivo: 

"Art. A, contas e depÓSItos deno-
mmados em cruzado<; novos 'ião passíveis 
de transferênCIas dt: titularidade para 
fms de hqUldação de prc'itação de conta<; 
em débitos onundos de sentt:nça Judi­
cial. twnsltada em Julgado antes de 15 
de março de 19lJO. e serão convertldm 
em cruzeiros. quando de seu levanta­
mento nos processos de execução." 

Justificação 

Não e Justo que mandatários Judiciais. li­
qUlllantes. etc. quc tenham reccbido quantzas 
em cruzados novo;; que fIcaram bloqueados. 
tenham que cumpnr os compromissos de~~as 
prestaçõe, judiciais. efetuando pagamentm 
em cruzezn)~. 

Sala das Comissões. 24 de abril de 1990 
- Deputado Antonio Mariz. 

EMENDA N" 156 

Acrescente-,e. onde couber. à Medida 
Provisória n" 180. de 17 de abnl de 1990. 
o segumte artigo: 

"A rt. Os titulares de cadernetas 
de poupança poderão optar. em um pra­
zo de (i0 (sessenta) dias, a contar da pu­
b hcação desta lei. pela transferência dm, 
'ialdos existentes e não convertidos ern 
cruzeiros para abatimento de seus déhi­
tos lunto ao Sistema Fmanceiro de Habi­
tação (SFH). não incldmdo sobre a ope­
raç[{o nenhuma das alíquotas previ,tas 
na Lei n" 8.033. de 12 de abnl de 1990" 

Justificação 

A emenda visa permitir ao, titulare, de 
contas em caderneta~ de poupança e, ao mes­
mo tempo. mutuários do SIstema Financeiro 
da Habitação (SFH). a liquidarem total ou 
parcialmente os seus débito, com a aqUiSIção 
da ~asa própna. 

E oportuno registrar que os valores conti­
nuarão internalizados em cruzadob novos no 
Banco Central. não contranando a orienta­
ção geral do Governo no que toca à IIquidez 

MaIO de 1490 

da economia no novo padrão monetáno -
cruzeiro, 

Sala das Comissões. 24 de março de 1990 
- Deputado Wilson Campos. 

EMENDA N" 157 

Inclua-,e na Medida Provi,óna 180. de 17 
de abril de 1990. a seguinte emenda: 

Art. Ao'i trabalhadores da elas,e 
artística e cultural. sem vínculos empre­
gatício. que executam trabalho manual. 
t2cnico e intelectual. será permitido o 
saque de seus recursos retidos pelo Ban­
co Central. em até 6 (,eis) parcelas men­
bais consecutivas. COrrIgIdas pelo BTN 
FiscaL 

Parágrafo único. O Banco Central do 
Bra'll - Bacen. baixará norma regula· 
dora deste artigo •• 

Justificação 

Tem a presente emenda a finalidade de 
liherar os recursos retidos no Banco Central 
do BraSIl - Bacen. dos produtores e dlfubO­
res da clas,e artística e cultural. que t:xecutam 
trabalho manual. téCnICO e mtelt:ctual. até 
seis (6) parcelas me mais e consecutivas. 

Com o aperto da IiqUldez, estes trabalha­
dores que recebem por tarefa distinta ficaram 
sem condIções de movimentar seus rendi­
mentos. A classe artística - escritor. pintor, 
artIsta plástico. cineasta, cantor. compOSItor, 
etc - conhecida como trabalhador avulso te­
ria dificuldades de sobreVIver com a brutal 
recessão que está desenhada no Plano Brasil 
Novo 

Estes citados promotore, da cultura nado­
nal. pela, mJunções me rentes a própria natu­
reza do trabalho que executam. só faturam 
quando vendem o produto de sua criação. 
Assim sendo. passam enorme tempo. impos­
sível de se precisar. vivendo dos rendimentos 
destes trabalhos. enquanto elaboram uma no­
va obra. 

Sala das Comls,ões. 24 de abril de 1990. 
- Deputado Anna Maria Rattes. 

EMENDA N" 158 

Acrescente-se a MedIda Provi!,ória n" 
180/90 o seguinte artigo: 

"Art. Fica a Lei n" 8.024. de 12 
de abril de 1990. acreSCIda do ,c guinte 
artigo: 

Art. Os recursos financeiros em 
cruzados novos especificamente identifi­
cados como destinados a projeto, e ativi­
dades de pesquisa e desenvolvimento em 
ciência e tecnologia não estão SUjeitos 
a limites de conversão previstos nos arts. 
5".6" e 7" desta lei. desde que aprovados 
pela Secretana de Ciência e Tecnologia 
da PreSidênCIa da República. 

Parágrafo único. Para dar cumprimen­
to aos termos deste artigo, o Banco Cen­
traI do Brasil eXigirá a apresentação dos 
documentos comprobatórios da vincula­
ção dos projetos ou atiVidades mencio­
nadas. do laudo de aprovação da Secre­
taria de CiênCia e Tecnologia da Presi-
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dêncla da República, bem como do res­
pectivo cronograma de execução." 

Justificação 

É reconhecida por todos a importância da 
capacidade científica e tecnológ1ca como fa­
tor es~encial para o desenvolvimento econô­
mico e social de uma Nação. 

As atividades de pesquisa científica básica 
e de desenvolvimento tecnológico estão, a 
cada dia, mais interligados entre ,i e ambas 
cada vez mais determmantes da produtivi­
dade mdustrial, tanto em termo~ de quah­
dade dos produtos quanto em relação a seus 
preços. 

Quanto a sua natureza, as atividades de 
Ciência e Tecnologia são, fundamentalmen­
te, ahcerçadas na existência de uma massa 
adequada de recursos humanos qualificados 
que trabalham dentro de centros de pesquisas 
e laboratóno" instalados com equipamentos 
e dISpOS1t1VOS moderno, e especiahzados 

Deste modo, estas atividades não podem 
sofrer solução de contmuidade, sob o fISCO 

de comprometer tanto a manutenção no País 
de técmcos e Cientistas, especiahzados, como 
de investimentos já efetuados nestas áreas, 
e o próprio futuro desta Nação. 

O plano de estabIlização econômica do go­
verno, ao propor os prazos de 18 meses hmi­
tes escassos para hberação de recursos finan­
ceiros, afeta todas as atiVidades de Ciência 
e tecnologia, em especial aquelas onde a ini­
ciativa pnvada, de modo ativo de seu finan­
ciamento. 

Por ISSO, a proposta em questão tem em 
mente manter ativadas a~ atividades de pes­
quisa e desenvolvimento em Ciência e tecno­
logia no País. 

Sala das Comissões, de de 
1990. - Deputado Luiz Henrique. 

EMENDA N° 159 

Acrescente-se à Medida Provisória n° 
180/90 o segumte artigo: 

"Art. Dê-se ao § 1° do artigo 7" 
da Lei n" 8.024, de 12 de abrJI de 1990, 
a seguinte redação: 

Art 7° ............................. . 
§ 1" As quantias que excederem os 

Irmites fixados nos itens I e II deste artigo 
serão convertidos em cruzeiros, a partir 
de 16 de setembro de 1991, em 12 (doze) 
parcelas iguaiS e sucessivas, exceto aque­
las necessárias exclUSivamente ao pri­
meiro pagamento de salános efetuados 
após a VigênCia desta lei " 

Justificação 

Em consequência do processo inflacionário 
que atingia a economia brasileira, a grande 
maIOria das empresas aplicava seus ativos fi­
nanceiros em depósitos lastreados por títulos 
federaiS junto a instituições financeiras. TaiS 
depósitos não se caracterizavam como de es­
peculação financeira, mas de defesa da moe­
da, terrivelmente corroída pela mflação. 

Esses ativos, na grande maiona dos casos, 
eram sacados para fazer frente a investimen-
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tos, aquisição de maténas-primas e pagamen­
to de salários. 

A decisão do Governo, traduzida pela Me­
dida Provisória n" 168 em seu art. 7", incisos 
I e U, recolhe ao Banco Central do Brasil 
80% destes recurso~, para hberação parce­
lada após 18 meses. E óbvIO que, ,alvo raríSSI­
mas exceções. nenhuma empresa nacional 
possuía folga fmanceira eqUivalente a 80% 
de seus recur,os financeiros. Em decorrência, 
a grande maiona das empresas não dispõe 
de recursos para saldar seus débitos, dentre 
os quais sua, folhas de pagamento Reconhe­
cendo em parte a Situação, o Banco Central 
do Brasil editou outra norma, hberando re­
cursos para pequenas empresas. Ora, não há 
como dIscriminar, neste momento, peque­
nas, médias e grandes empresas. Todas de­
vem salários e, é ÓbVIO, quem recebe o salá­
no, o empregado, não pode ser penalizado 
por pertencer aos quadros funcionais de uma 
grande empresa Argumenta-se que os recur­
sos poderiam ser obtidos Junto ao sistema 
financeiro nacional. De fato, esta hipótese 
sena viável, mas penahzando'a, empresas 
produtoras e, m31S uma vez, beneficiando os 
bancos que, como se sabe, praticam Juros 
positivos conhecidos como dos maiS elevados 
do mundo. É conheCido que o sistema bancá­
rio nacional apresentou sempre índices de 
rentabilidade exagerados, fato reconhecido 
por alguns dirigentes de grandes instituições 
fmanceiras nacionais e organismos financei­
ros multilateraiS. Quanto à massa de recursos 
liberados, atendida nessa propOSição, não au­
mentaria a ba.e monetána, pOIS tanto faz vi­
rem os recursos dos bancos, liberados pelo 
Banco Central, ou da liberação dos depÓSitos 
pertencentes às próprias empresas pagadoras 
de salários. 

A emenda proposta não conflita com as 
bases do Plano Econômico e proporcionará 
às empresas pelo menos o pagamento de seu 
principal compromisso, sua folha salarial. 

Sala das ComIssões, 4 de abril de 1990. 
- Deputado Luiz Henrique. 

EMENDA N° 160 

Acrescente-se à Medida Provisória n° 
180/90 o segumte artIgo: 

"Art. Fica a LeI n" 8.024, de 12 
de abril de 1990, acrescida do seguinte 
artigo: 

Art. No período compreendido 
entre a publicação desta lei e o dia 16 
de setembro de 1991, as instituições fi­
nanceiras não poderão praticar juros aci­
ma do limite de 8% (oito por cento) ao 
ano nas operações de descontos de dupl!­
catas. " 

Justificação 

A fim de fazer flUir as transações comer­
ciais normalmente e permitir aos comercian­
tes os descontos de duplicatas havidas em 
carteira, deve-se assegurar o limite máXimo 
de 8% (oito por cento) de juros ao ano, no 
sentido de evitar a elevação das taxas e de-
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mais encargos, eventualmente pretendida pe­
los bancos comerCIais. 

Sala das ComI,sões, de de 
1990. - Deputado Luiz Henrique. 

EMENDA N" 161 

Acrescente-se à Medida Provlsóna nU 
180/90 o seguinte artigo: 

"Art Dê-se ao inciso I do art 7' 
da Lei n" 8.024, de 12 de abnl de 1990, 
a seguinte redação: 

Art. 7" ......... ., ......... . 
I - Para as operações compromissa­

das, na data de vencimento do prazo ori­
gmal de aplicação, serão convertidos 
NCz$ 150000,00 (cento e cinquenta mil 
cruzados novos) ou 20% (vinte por cen­
to) do valor de resgate da operação, pre­
valecendo o que tor maior" 

Justificação 

São mUitas as pequenas e médiaS empresas 
brasileiras que tinham aplicações a curto pra­
zo, como modo de preservar seus capitaiS 
da fome devastadora da inflação, para poder 
cumpnr seus compromissos 

Assim, também, múmeras pessoas físicas 
colocaram recursos equivalentes a esse mon­
tante em aplicações financeiras de curto pra­
zo, para proteger seu dmheiro da voracidade 
hiperinflaclOnána, aguardando o momento 
de pagar compromissos ou adquinr um bem 
imóvel ou móvel. Há casos de contribuintes 
que alienaram seu automóvel e, enquanto 
aguardavam a chegada do novo veículo, apli­
caram o dinheiro em operações compromis­
sadas. 

Propomos com a presente emenda, seja 
o limIte de operações compromissadas eleva­
do para NCz$ 15.000,00 (cento e cmquenta 
mil cruzados novos) - mantendo-se a alter­
nativa de 20% do valor do resgate de opera­
ção - para que as pequenas e médias empre .. 
sas possam dispor de capital de giro para 
montar suas atiVIdades e para que as pessoas 
físicas, que não laboraram com mtuito de es­
pecular financeiramente ,.não sejam demasia­
damente penalizadas. 

Sala das ComIssões, de de 
1990. - Deputado Luiz Henrique. 

EMENDA N" 162 

Acrescente-se à Medida Provisóna n" 
180/90 o seguint~ .. artigo: 

"Art Fica o artigo 6" da Lei n" 
8.024, de 12 de abnl de 1990, acrescido 
do seguinte parágrafo: 

Art 6° .............. . 
§ As contas de poupança que te-

nham registrado no dia 15 de março de 
1990 um saldo não superior a NCz$ 
200000,00 (duzentos mil cruzados no­
vos) serão convertidos em cruzeiros em 
tantas parcelas mensais de NCz$ 
SG.GGG,GG (cmqüenta mil cruzados no­
vos) quantas se fIzerem necessárias à sua 
conversão total. " 
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Justificação 

Eis um modo de evitar que ,e dê um trata­
mento Igual a ~ituaçõe' evidenlt'mente de,l­
guals. 

É lógico que o cidadão tlue. quando da 
edição da Medida Prnvi~<Írlll n' 168140. pos­
sUla um saldo em ~UJ conta de poupança não 
supl:nor a duzento ... nul cruzado; novos longe 
e ... tará de ... er contundido com (l e~peculador. 
com aquele que. retirando-se do pwce<;w 
produtivo. st: locupletava ao lado da desen­
freada mflação Serü IdentIf't<:ado. tão-;o­
mente. como um bra,llelro tlut:. an longo do 
tempo. acredItando na, promes,a, do Go­
verno de que sua poupança estaria garantida. 
economizou. com ,acl1fício'i. parte de ,eu 
parco rendimento 

Está incluída ne,sa faixa o que podemos 
denominar de poupan~a popular 

Ali,h. no~ trahalho, constituinte,. fizemo' 
insenrna Carta Magna o segumte dlspo,ttivo 

"Art. 22. Compete priVatIvamente 
à União legislar <;obre' 
[- ...... 
XIX - sistema, de poupança. capta­

ção e garantia da poupança popular." 
Queremos. pois. resgatar a credibilidade 

da poupança. Instituto Incorporado. de longa 
data. ao si,tema financeiro de no,slI País. 

Sala das Comi"ões. 2-+ dt: abnl de 1990. 
- Deputado Luiz Henrique. 

EMENDA N" 1(í3 
EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte dI'iPO,itivo renu­
merando-se os demai~: 

"Art. O, trabalhJdores gozanto 
de estabihdade provisóna durante o pra· 
zo de 180 (cento e Olt.:nta dtas) da pubh­
cação da presente MedIda ProvI,ória 

Justificação 

EVidentemente eVlta-,e de redUZir o Im­
pacto reces~ivo do pacote econômico em rela­
ção aos trabalhadore,. evitando-se as demis­
,ões em massa que resultanam da falta de 
liquidez no mercado interno. 

Sala das Comissõe'i. 24 de abril de 1990. 
- Deputado Vivaldo Barbosa. 
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EMENDA N° 164 

Inclua-se onde couber: 

Art. Ficam excluídos das disposi-
ções desta lei os ativos financeiros, exis­
tentes em instituições financeiras, cujos 
titulares sejam pessoas de 85 anos, ou 
mais, de idade." 

Justificação 

Entendemo, deva a Lei n" 8 02-+. de 1990, 
excluir. quase que só pelo respeito a e,sas 
pessoas. os Idoso, cuja Idade seja supenor 
ao, ::;5 ano<;. 

Difícil sena. poderíamos aventurar impo<;­
sível ate. que um octagemírio se desse ao 
hábito da especulação. 

Poderíamos aduzir outras raz6es. mas cre­
mos que uma última ba,taria. qual seja a de 
qu~, rdevada, Já nutra, sltuaçôes. de motiva­
ção nem sempre mUlto cJara~. fo~~e "",a, eVI­
dente por 'I. atendida. 

Sala das C()mIS~õe'. Senador 
Jutahy Magalhães. 

EMENDA Nu 165 

À Medida Provisória n° 180. de 1990. 

Inclua-se onde couher: 

"Art. As garantias que excederam o 
limite fixado no caput dos artigos 5" e 
6" e no, Inciso, I e 11 do art. 7" serão 
convertidos em cruzeiros. a partir de ló 
de !>etembro de 1991. em doze parcelas 
mensais igu3!s e suces,iva'i. e obrigato­
namente disponíveis em moeda corren­
te. 

§ l' As garantia, mencionadas ao 
caput deste artigo serão atualizadas mo­
netariamente pela variação do BTN Fis­
cal. venficada entre o dia 1" de março 
de 1990 e 16 de setembro de 1991, proce­
dendo-,e idêntIca atualização monetá­
ria. nas datas em que estejam disponí­
veis. das doze parcelas mensais referIda, 
no caput. acrescidas quaisquer dessas ga­
rantia, de juros equivalentes à 6'0 (seis 
por cento) ao auo ou fração pro rata. 

§ 2" Ficam revogados os Parágrafos 
I" e 2". respectivamente dos artigos 5", 
6" e 7". da Lei n" 8.024, de 12 de abril 
de 1990." 

Justificação 
O nossu propó,ito é sanar uma dificuldade 

de interpretação da Lei n" X 024. de 1990, 
no que se refere à atualtzação monetária dos 
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ativos fmanceiros, sob a guarda das institui­
ções fmanceiras, decorrentes da aphcação 
dos limites estabelecido, nos arts. 5" e 6" e 
inCISO, I e II do artigo 7" do referido texto 
legal. 

É certo que permanecendo esses ativos fi­
nanceIros em contas individualizadas nas ins­
tituições financ~iras. por todo um período. 
que engloba igualmente aquele a partir do 
qual estarão disponíveis, os ,aI dos porven­
tura exi,tentes em qualquer época, merecem 
a devida proteção contra eventuais projeções 
mtlacionárias. as quais o BTN Fiscal capta, 
ademais do~ JUros convencionais de (í% (seis 
por cento) ao ano. 

Tendo em vista também a correlação entre 
essa providencia e a disponibilidade desses 
ativos financeiros convertidos em cruzeiros, 
achamos por bem também corrigir uma lacu­
na que nos parece existir no texto da Lei 
n" 8.024. de 1990, qual seJa a apropriação 
de,ses recursos, pelos seus legítimos proprie­
tárills, em moeda corrente. 

Sala das Comissões. - Senador Jutahy 
Margalhães. 

EMENDA N" 166 

À Medida Provisória n° 180, de 1990. 

Inclua-se onde couber: 

"Art. 1" Os empregados demitidos 
em data posterior a 15 de março de 1990 
terão convertidll~. em data posterior a 
15 de março de 1990, em cruzeiros os 
cruzados novos depositados em institui· 
ções financeiras. sob qualquer modali­
dade. 

Parágrafo úmco As demissões frau­
dulentas sujeitarão o infrator a multa 
equivalente a 5 (cinco) vezes o valor con­
vertido, no~ termos do caput deste arti. 
go. " 

Justificação 

É grave. num momento em que há uma 
paralização da atividade econômica, a SItua­
ção dos demitidos depois do dia 15 de março 
de 1990. 

Tais desempregados, alguns sendo proprie­
tários de recursos decorrentes de poupanças 
pretéritas. merecem a proteção legal. ainda 
que apenas para que tenham a oportunidade 
de ~obreviver 

Sala das Comissões, - Senador Jutahy 
Magalhães. 
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EMENDAS OFERECIDAS 

Perante a Comissão Mista, à Medida Provisória n° 182, de 23 de abril de 1990, 
que "dispõe sobre as hipóteses nas quais é vedado o deferimento de medidas cautelares 
e liminares, e dá outras providências". 

PARLAMEnTAl~E S NtJMERO DAS EMENDAS 
( 

DEPUTADO CARLOS ALBERTO CÁO 3. 

DEPUTADO EGíDIO FERREIRA LIMA 17. 

DEPUTADO GERALDO CAMPOS 

DEPUTADO JOS:t: COSTA 

DEPUTADO LYSÂNEAS MACIEL 

DEPUTADO NELTON FRIEDRICH 

DEPUTADO I?AULO 11ACARINI 

DEPUTADO PAULO PAIM 

DEPUTADO ROBERTO D'AVILA 

DEPUTADO VIVALDO BARBOSA 

EMENDAN"l 

Supnma-se no caput do artigo 1', a expres­
são "30 (trinta) meses" 

Justificação 

Esse período previsto na MP 182 é abusivo 
e não pode ser tolerado. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1990. -
Deputado Paulo Paim. 

EMENDAN"2 

Suprima-se no caput do artigo 1° a expres­
são "8.030" 

Justificação 

Neste caso, propomos a exclusão da Lei 
n° 8.030 que trata de salários. Por tratar-se 
de matéria trabalhista, envolvendo direitos 
sociais, ão pode permitir a sua inclusáo no 
bojo desta "Medida Provisória. 

Sala da Comissão, 27 de abnl de 1990. -
Deputado Paulo Paim. 

EMENDAW3 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. 1" e seus incisos e o seu 
parágrafo único. 

Justificação 

Ao ser revogado o art. 1° e sesu parágrafos, 
permanecendo, apenas, os arts. 2° e 3°, resta-

13. 

19. 

8,10 e 14-. 

6. 

12,15 e 16. 

1. 2.5,7,9 e lI. 

18. 

4- • 

belecer-se-á a Ordem Jurídico-Constitucio­
nal em sua plenitude. 

Na verdade, a Medida Provisória 173 já 
tratava do assunto, tendo dado ensejO a di­
versos recursos Junto ao TSJ e outros tribu­
nais Julgando a ação Direta de Inconstitucio­
nalidade proposta pelo PDT, o Supremo (ho­
je TSJ) não examinou o seu mérito, esten­
dendo consideração de caráter político, tendo 
em vista o risco de melIndrar o "plano" eco­
nômico do Executivo, pela concessão de me­
didas liminares. 

O Poder Executivo, acobertado pela posi­
ção assumida por nossa Suprema Corte, am­
pliou a sua audácia e editou a Medida Provi­
sória 181, contra a qual ele mesmo se insurge 
insatisfeito com os seus efeitos amplos - qt1e 
ele considera insuficientes, pois deixava de 
lado o tratamento das medidas cautelares. 

Revigorado pelo êxito de sua postura Indi­
ferente aos mandamentos constitucionais, da 
mesma fonte e pelas mesmas razões chega, 
agora, a esta Casa a MP nU 182. 

Da mesma fonua que as anteriores, esta 
MP fere, inegavelmente a letra e o espírito 
do inCISO XXXV do art 5° da Constituição 
Federal 

Se, em argumento contrário, alega-se res­
trições anteriores à concessão de liminares 
em Mandado de Segurança, em casos especí­
ficos e objetivamente determInados (impor-
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tação de automóveis. vantagens pecuniánas 
a funcionárIO, publicas. por exemplo) não 
,e pode deiXaI de lembrar que tais restnções 
decorrem de leis que obedeceram ao processo 
legislativo ordinário. guardados os princípips 
da reserva legal de competência. 

No caso desta MP, não satisfeito, ainda. 
por Impor uma restrição ao direito codificado 
e seu uso. o Pre,idenle da República pre­
tende a expansão do prazo e a amphação 
de objeto, atingIndo a todas as medidas cau­
telares. 

Esta proposta. simplesmente revoga o Có­
digo de Processo Civil a partir do art. 796 
e seguintes. sem a cautela recomendável para 
maténa de tamanha sigmficação. 

É importante. POIS. que esta Casa que ela­
borou a Regra Maior seja o inexpugnável 
reduto de sua Inteireza, restituindo aos cida­
dão, a confiança do cuprimento de seus prin­
cípios 

Sala das Sessões. 30 de abnl de 1990 
Deputado Carlos Alberto Caó. 

EMENDA N"4 

Supnma-se o art. 1" e seu parágrafo único. 
na Medida ProvIsóna 11\2. 

Justificação 

Trata-se de evitar a usurpação do Poder 
Judiciário pdo Poder ExecutIVO. resgatan­
do-,e a legalidade da consituclOnahdade do 
pacote econômico a fim de se garantir um 
mínimo de tranqmlidade social pela estabi­
lidade na aplicação das leis aos jurisdicio­
nados. 

Sala das Comissões. 30 de abril de 1990. 
- Deputado Carlos Alberto Caó. 

EMENDA N'5 

Supnme-se o art 1" da MP n 182 

Justificação 

Este artIgo afronta a liberdade publIca e 
o, direita> individuais do cIdadãu, além de 
estabelecer conflito IOdesejável entre os po­
deres da Umão. 

Sala da Comissão. 27 dt: abril de 11190 
Deputado Paulo Paim. 

EMENDA N'6 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o art. l' da Relena Med\da 

Justificação 

Em razão do dIreito constitUCiOnal que tu­
dus têm em tlefe,a da cidadania em ,eu exer­
cícIO e por ,er uma agressão a mdependência 
e harmonia entre o, Podere, 

Sala das Comlss<5e,. 30 de abril de 1990. 
- Deputado Nelson Friedrich. 

EMENDA N'7 
Supnma-,e o inCISO I do art. l' da MP n' 

182 

Justificação 

Ob,erve-se a Impropnedadt! de tal dispu­
~itivo que cerceIa a liberdade do cldaçlão em 
recorrer ao JudICiário como lhe é assegurado 
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pela Constituição Federal, art. 5", XXXV. 
Registre-se que neste caso se pretende não 
s6 a proibição de conces~ão de liminares, ma~ 
também a prOIbição de medidas cautelares. 
Isto é inadmissível e deve ser suprimido da 
MP n" 182. 

Sala da Comissão. 27 de abnl de 1990. -
Deputado Paulo Paim. 

EMENDA N"8 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso r do art. 1" 

Justificação 

Na verdade há uma escalada de autorita­
rismo. na Medida n" 173 o prazo de exc\usãd 
e arítrio era menor. Agora pretende-se por 
30 mese~. Ontem eram restnções às medidas 
liminares. sobretudo em Mandado de Segu­
rança. hoje são as medIdas cuatelares e o 
Poder Executivo pretende, na verdade, go· 
vemar sem qualquer freIO ou controles do 
JudIciário e do LegIslativo. 

Impõe-se, pois sua supre~5ão. 
Sala da~ Comissóes. 30 de abril de 1990. 

- Deputado Lysâneas Maciel 

EMENDAN"9 

Suprima-se o inciso II do art. I" da MP 
n" 182 

Justificação 

Este mci50 confhta com o instituto do Man­
dado de Segurança que tem implícito, a con­
cessão de segurança, observados os pressu­
posto~ do direIto líquido e certo VIOlado por 
ato ilegal de autoridade pública. 

Sala da Comls~ão, 27 de abnl de 1990 
Deputado Paulo Paim_ 

EMENDA N" 10 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o Inciso lI. do art. 1" 

Justificação 

O Governo quer legI~lar, aplicar a lei. en­
fim, concentrar em suas mãos todos os pode­
res. 

A inconstitucIOnalidade de55a vocação im­
perial é flagrante. 

Alguns juristas sustentam que essa MedIda 
Prov.s6ria. que substitui a 173 e 18t, tem 
precedente na lei que proibIU a concessão 
de limmares nos casos que especitica. 

Sem falar no questionamento que até hOJe 
se faz dt!ssa limitação. ela adveIO de lei, do 
Poder NormatIvo do Congresso Nacional da 
representação política da Nação 

Embora não ~e pretenda aquI examinar e 
mUIto menos esgotar o tema de "Re,erva de 
Lei", ninguém pode Ignorar esse fenômeno 
constituciOnal. 

A mais tranquíla e absoluta re~erva dIZ res­
peIto ás garantIas individuaIs que preservem 
valores acima do Estado. direlto~ inatos e 
imprescritíveis. 

Protegidos estão. direitos e garantias indI­
viduais contra atos meramente equiparados 
à lei, mas que com a Lei Formal não ~e confu-
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dem, nem seu espaço es~encial podem ocu­
par. 

Não constituem matéria insusceptível de 
delegação legIslativa os direitos individuai~. 
conforme soa expressamente o art. ó8, 11. 
da Constituição Federal e estarIam protegI­
dos pelo processo legal. (Due Process ofLaw I. 

Por razão maIOr não podem ser projeto 
de ato unipessoal do Presidente da República 
que tem apena .. força de leI, mas lei não é 
- a Medida Provb6ria. 

E a proteção Judiciária contra "lesão ou 
ameaça a direito" é garantIa individual (art 
5", XXXV da CFO) 

Como sobre,tar ameaça senão preventIva 
ou cautelarmente? 

O Mandado de Segurança é Garantia Cons­
titUCIOnal (art. 5". LXIX) e a legislação sobre 
ele constitUI re5erva absoluta da lei, não po­
dendo ~er objeto de delegação ou Medida 
Provisória: 

De qualquer forma. o "devido proce~so 
legal" substantIvo torna IncomtitucIOnal a lei 
que. restrIngindo a liberdadl'!. na sua mab 
ampla acepção, seja irrazoável: absurda. 
mais do que irrazoável, é a medida proVIsória 
ad hoc, casuítIca. que torna o, atos presiden­
CIais Imunes à rt!paração oportuna. fora da 
qual qualquer sentença se faz inultimente 
prolatada. 

Sala da, Comissões. 30 de abril de 1990. 
- Deputado Lysâneas Maciel. 

EMENDA N" 11 

Suprima-se o parágrafo ÚI11CO do art. 1" 
da MP n" 182. 

Justificação 

Este parágrafo cria exceção que não se coa­
duna com o nos~o regimento processual. 

Sala da Comissão. 27 de abnl de 1990. -
Deputado Paulo Paim. 

EMENDA N" 12 

EMENDA ADITIVA 

Acrescenta-se ao art. 1", u ~eguinte pará­
grafo: 

§ A norma prevista no caput deste arti-
go não se aphca às medIdas cautelares e ao~ 
mandados de segurança. cUJO valor patrimo­
nial em !iça não ultrapasse a quantia de Cr$ 
200.000,00 (duzento, mti cruzeIros). a preços 
desta da. 

Justificação 

Esta norma facultará ao interessado socor­
rer-se do Poder Judiciário para tentar a libe­
ração de recurS05 bloqueados pelo Plano Bra­
sil Novo, até duzento> mil cruzeIros. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1990. 
- Deputado Paulo Macarimim. 

EMENDAN"13 

Acrescente-,e o parágrafo ao art. 1", com 
a seguinte redação: 

"Parágrafo único. A vedação estabeleci­
da neste artigo não se aplica às questõe, rela­
tivas a servidores públicos tratadas nas referi­
das medidas provi5ória~." 
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Justificação 

É inadmissível sob os aspectos jurídiCO, so­
CIal e humano, proibIr o Poder Judiciãno de 
remediar, de forma rápIda I'! eficaz a sItuação 
de serVIdores públicos que forem gravemente 
atingidos por atos !legaIs da Administração 
púbhca. taIs como dispensa. disponibilidade 
e redução "alanal 

Fazer tal proibição. sabendo-se que, no 
nosso Paú;, o julgamento das ações Judiciais 
é bastante demorado, é condenar o ~ervidor 
público, a situação de penúria e de,espero 

Sala das Comis,ões. 30 de abril de 1990. 
- Deputado Geraldo Campos. 

EMENDA N" 14 

Acrescente 2" segundo ao art. 1", renume­
rando-se o parágrafo único com a ,eguinte 
redação: 

"§ 2" A vedação estabelecIda nestt! 
artigo não SI'! aplica às questões relat1va~ 
a seI vidores públicos tratadas na, referi­
das medidas provls6na~." 

Justificação 

É inadmls5ível sob os a~pecto~ jurídico, so­
cial e humano, proibir o Poder Judiciáno de 
remediar, de forma rapida e eficaz, a situação 
de serVIdores públicos que forem gravemente 
atingidos por atos ilegais da Administração 
Pública. taIS como como dIspensa. disponi­
bilidade e redução salanal. 

Fazer tal proibição, sabendo-se que. no 
nosso País, o julgamento da5 ações judiciais 
é bastante demorado, é condenar o servidor 
público à ~ituação de penúna e desespero. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 1990. 
- Deputado Lysânea Maciel. 

EMENDA N"15 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se: 
Art. A autuahzação monetária das im-

portâncias devidas pela Fazenda Pública, em 
VIrtude de sentença judIcial, será efetuada 
estabelecendo-se a equivalência da dívida 
em cruzeIro5 com valor dos bônus do Tesouro 
Nacional- BTN, vigorante na data: 

I - do vencimento do débito, quando se 
tratar de dívida líquida e certa: 

11 - da avahação, em caso de desapropria­
ção; 

III - da sentença, 
a) de primeira instância, no caso de II1deni­

zação por perdas e danos, cujo valor previa­
mente conhecido; 

b) de homologação, nos casos de acordo, 
transação, concIliação ou laudo arbitral; 

cl que julgar a hquidação, nos demai, ca­
sos. 

§ 1" A equivalencia será determinada 
mediante a divisão do valor da dívida, em 
cruzeiros, pelo valor nominal corngldo de um 
Bônus do Tesouro Nacional- BTN. no mês 
correspondente à data referida neste artIgo, 
com o abandonad05 algansmos deCImais a 
partir da quinta casa, inclusive. 

§ 2" A determinação do valor do débito, 
com a equivalencia prevista neste artigo, as· 
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sim como a fluência de juros, não retira a 
liquidez, certeza e exigibilidade da dívida da 
Fazenda Pública. 

Art. Do reqUisitório de pagamento, 
encaminhado ao presidente do Tribunal com­
petente, na forma do inciso I do art. 730 do 
Código de Processo Civil, constarão obnga­
toriamente, o valor original da dívida em cru­
zerios, sua equivalência em Bônus do Tesou­
ro Nacional, juros, se houver, e a indicação 
precisa do beneficiário da ordem de paga­
mento. 

Art. Por ocasião do pagamento efetivo, a 
ordem será emitida pela importância total, 
convertida em cruzeiros em razão da equiva­
lência com os Bônus do Tesouro Nacional, 
em seu valor atual, discriminando-se no en­
tanto, as parcelas referentes ao principal, 
atualização e juros, se houver, de modo a 
extinguir inteiramente a obrigação, sem ne­
cessidade de nova conta. 

Paragráfo úmco. O pagamento selá efe­
tuado mediante ordem bancária, nominativa, 
considerando-se desde que creditada a res­
pectiva importância em conta pessoal do cre­
dor, na agência por ele indicada, cabendo 
a esta comunicar o lançamento ao órgão pa­
gador e ao beneficiário. 

Art. O disposto nesta lei aplica-se aos 
processos pendentes e aos débitos reSiduais, 
observadas as seguintes regras: 

I - o credor será inttmado por carta pos­
tai, com aviso de recebimento, para manifes­
tar-se no prazo de 30 (tnnta) dias; 

II - não sendo possível a intimação _por 
via postal, esta far-se-á mediante edital publi­
cado no Diário Oficial e em jornal de grande 
Circulação; 

IH - requerido o pagamento, observar-se­
á a ordem de entrada dO!, pedidos; 

IV - se o pagamento não for requeridb, 
recomeçará a correr a prescrição, por 2 (dois) 
anos, no final do prazo de que trata o inciso 
I deste artigo; 

V - tornar-se-á a data· referida na alínea 
c do mciso UI do art. 1" desta lei, quanto 
ao cálculo da equivalência. 

Parágrafo único. Nos casos deste arti­
go, a prescrição já ocorrida de conformidade 
com a legislação anterior, ou por ocorrer, 
de acordo com o inciso IV deste artigo, será 
decretada de ofício, arquivando-se definitiva­
mente o processo de execução, após publi­
cação do respectivo despacho. 

Justificaçã<t 

Trata-se de norma de direito processual, 
de forma a obngar também as Fazendas esta­
duais, muniCipais e autárquicas. 

Esta proposta possibilita que a atualização 
monetária das importâncias devidas pela Fa­
zenda Pública seja feita automaticamente, de 
sorte que a extinção da obrigação ocorra de 
uma só vez, integral e definitivamente, den­
tro do exercício de sua competência, do prin­
cipal e acessórios. 

Enfim, esta prática sigmficará um respeito 
ao cidadão, o prestígio da decisão judicial 
e aliviará, sobremodo, o Poder Judiciáno que 
se assoberba com os intermináveis p~ecató-
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rios, fruto da falta de atualização monetária, 
por ocasião de seu pagamento e liquidação 

Sala das Comissões, 26 de abnl de 1990 
- Deputado Paul<t Macarini. 

EMENDAN" 16 
EMENDA MODIFICATIVA 

O art. 1" terá a seguinte redação: 
Art. 1" Pelo prazo de 4 (quatro) meses, 

a contar de 15 de março de 1990, nos efeitos 
judiciais que versem matéria contida na Lei 
n" 8 024, de 12 de abril de 1990, não serão 
concedidas: 

I - as medidas cautelares de que tratam 
os arts 796 e seguintes do Código de Processo 
Civil; 

II - as medidas liminares em madados 
de segurança. 

Parágrafo úmco Mantido 

Justificação 

Até mesmo a redação ora proposta fere 
os direitos e garantias fundamentais dos cida­
dãos assegurados na Carta Magna de 5-10-88. 

Mesmo assim, restringindo-se aos efeitos 
patrimomais da Lei n" 8.024, de 12-4-90, o 
Congresso Nacional oferecerá um grande ins­
trumento ao Governo para a intocabilidade 
de seu Plano até o dia 15-7-90. 

No entanto, alerte-se a Câmara Federal 
e o Senado da República, assim como o povo 
brasileiro que a Medida PrOVisória n" 182 é 
mais violenta que as leis outrora existentes 
na vigência do estado de sítio. 

Enfim, a Medida Provisória n° 182 é um 
estado de sítio verdadeiramente declarado. 

É lamentável que a única ação visível do 
Sr. Mimstro da Justiça, ex-presidente. da 
OAB, nesta quadra sombria para as garantias 
do cidadão, resume-se em declarações 'des­
concertantes de sua condição de advogado 
e de Parlamentar. 

Com efeito, o Sr. Ministro da Justiça não 
se apercebeu que a conSCiência jurídica deste 
País se sente enxovalhada em sua dignidade 
pela cumpliCidade ostensiva daquele que re­
latou a Carta Magna e jurou defendê-la. Con­
tudo, espero que o Congresso Nacional se 
aperceba que a Medida Provisória n" 182 está 
levando o País a um irreversível plano inclina­
do Ainda há tempo para colocar o Governo 
Federal nos trilhos da legalidade e da ordem 
jurídica. 

Sala das Comissões, 26 de abril de 1990. 
- Deputado Paulo Macarini. 

EMENDA N° 17 

Ao ar!. 1° da Medida Provisóna n" 182 seja 
dada a seguInte redação: , 

Art. Das medidas liminares proferidas 
em Mandados de Segurança e no Processo 
Cautelar, de que tratam os arts. 796 e seguin­
tes do Código de Processo Civil, nos feitos 
Judiciais que versarem matéria contida nas 
Leis nOs 8.012, de 4 de abril de 1990, 8.014, 
de 6 de abril de 1990, 8.021, 8.023, 8.024, 
8.029, 8030, 8.032, 8.033 e 8.034, todas de 
12 de abril de 1990, e nas Medidas Provisórias 
nUS 176, de 29 de março de 1990, 178, 179 
e 180, de 17 de abril de 1990, ou nas leis 
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resultantes das conversões destas, o juiz pro­
lator da deCisão, recorrerá desta para o res­
pectivo tribunal. 

Justificação 

Com a emenda procura-se eVitar a gntante 
inconstitUCIOnalidade constante do texto emi­
tido pelo Governo. 

Em verdade, a pretendida sustação tempo­
rána de limmar torna móquo o art. 5", 
XXXV, da Constituição Federal, ao estatuir 
que "a lei não exclUIrá da apreCiação do Po­
der Judiciáno, le,ão ou ameça a dIreito". 

Observa-se que a palavra ameaça foi intro­
duzida pelo novo texto constitucional, exata­
mente par prevenir-se que, antes da decisão 
final, a parte venha a ser lesada irremedia­
velmente. 

Assim, com o novo texto, não se tem por­
que pensar em suspensão de liminar, sem que 
se fira o direito maior. 

AdemaiS, o caráter casuístico e autoritáno 
da medida provisória em questão são eviden­
tes. 

Sem liminar não há mandado de segurança 
ou processo cautelar, e o direito fica ao alve­
drio da autoridade pública. 

Com a emenda, procura-se conciliar a me­
dida do Governo com o texto constitucional. 

Vale salientar que a Lei n° 4348, de 26 
de Junho de 1964, em seu ar!. 3", já autoriza 
a suspensão de liminar, o que se apresenta 
como mecanismo bastante, para que o Go­
verno proteja as medidas do seu "Plano Eco­
nômico", conjurando as liminares proferidas 
de maneira aleivosa ou equivocada 

Sala das Comissões, 27 de abril de 1990. 
- Deputado Egídio Ferreira Lima. 

EMENDAN" 18 

Dê-se ao artigo a seguinte redação: 
"Pelo prazo de trinta meses, a contar de 

15 de março de 1990, nos feitos judiciaiS que 
versem matéria contida nas Leis nOS 8.021, 
de 4 de abril de 1990; 8.014, de 6 de abril 
de 1990; 8.021, 8.023, 8.024, 8.029, 8.030, 
8.032, 8.033 e 8.034, todas de 12 de abril 
de 1990, ou nas leis resultantes das conver­
sões de medidas provlsónas que se refiram 
ao Programa de Estabilização Econômico-FI­
nanceira do Poder Executivo, serão conce­
didas medidas liminares em mandados de se­
gurança e em ações cautelares que deverão 
ser cumpridas tão logo seja proferida a sen­
tença concessória." 

Justificação 

O objetivo da emenda é atnbuir ao juiz 
do feito, na condição de magistrado, prerro­
gatIva que lhe é inerente, qual seja a de deci­
dir se o prejuízo será ou não impossível de 
ser reparado, por tratar-se de um dos princÍ­
pios basilares da justiça. O texto da medida, 
como se acha redigido, retIra ao Poder Judi­
ciário tal prerrogativa, e sua reedição, que, 
por sinal, reedita o teor da Medida Provisória 
nU 181 para escoimá-Io de primarismos de téc­
nica legislativa; e, depOiS, por meio de retifi­
cação no Diário Oficial da Umão de 26 de 
abril último, desta vez para afastar incorreção 
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quanto a juridlcldade. nada mal', faz do que 
repetir odio,o'i dl,POSlt!V05 dn; Atos Institu­
Cional'> n' 2 c 5. Sem falar no fato de que 
o "Plann Collor" t! prnldad<l para durar de­
ZOIto mc~es na sua parte nevrálgica. ma, ,e 
fos,e para prevalecer por apena, deZOIto dIaS 
causana. já. a mUlto, do' atingido,. preJuÍzos 
qut! nã\l tt!riam como ,cr reparados no futuro. 

Sala da, COmMÕe.,. 7 de ahnl de 1990. 
- Deputado Roberto D'Avila. 

EMENDA N" 1'1 

D~-"t! ao art. 1 da Medida ProvI,ona n' 
lH2 a segumte redaçio' 

"Ar!. I" Ao conceder medida hml­
nar em mandado de segurança e em 
dções ordmána, ou cautelare, decorren· 
h~' oas Lei n' i'.012. de ..\ de abnl d,; 
I'NI1. 8.021. d,; 6 de abnl de 1990.8021. 
H.023. ê\.024. 8029. ê\ 030. 8032. 8033 
c i' 034. todas de 12 de abril de 1990. 
o Juiz do Tribunal recorrera de ofícIO. 
com efeito ~u'ipemivo . .10 Superior Tn­
bunal de JU'-t1ça " 
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Justificação 

A Medida Provisóna n' lR2 vedou limma­
rc, em mandado de ;t:gurança e em ações 
ordinánas e cautelares decorrentes de vánas 
leis. 

Por um lado a vedação mtentada tere o 
direito fundamental. pois <) mcü,o XXXV diz 
que "a lei não excluirá da aprecIação do p. 
der Judicláno lesão ou ameaça a direito 
A Impossiblhdade de hminar pode acarretar 
dano mewr'iível a direito de um t:ldadão. 

Ma,. de outro lado. Justifica-se a cautela 
numa ~ituação emergencwl em relação a hml­
nares uivergente~ atravé~ dm ulferentes juí­
zo, leuerai, do País 

Propõe-,e manter Ll mstituto da medida lI­
mmar. tornando obrigatóno o recur,o de ofí­
cio e eom efeito suspensivo no Supenor Tri­
bunal de Justiça Tanto o direito mdivldual 
como a política governamental não sofrerão 
prejuízos. E uma Corte Superior deCidirá. 
com força t: unIflcaçáo para todo o terntôno 
nacional. a conce,são de liminres que se im­
ponham para evitar lesõe, irreparáveiS. 

Sala da, Comissões. 30 de abnl de 1990 
- Dcputauo José Co~ta. 

EMENDAS OFERECIDAS 
Perante a Comissão Mista à Medida Provisória n' 183, de 27 de abril de 1990, 

que "dispõe sobre critérios de ;eajuste das mensalidades escolares e dá outras provi­
dências". 

Parlamentares Número das Emendas 

Deputado ÃTILA LIRA 8.22. 

Deputado BENITO GAMA 29. 

Senador CARLOS PATROC!NIO 25,28. • 

Deputa~o D~LIO BRAZ 1,3,21. 

Deputado EG!DIO FERREIRA LIMA 10,23,30. 

Deputado ERALDO TINOCO 9. 

Deputado FABIO RAUNHEITTI 2. 

Senàdor FRANCISCO ROLLEMBERG 13. 

Deputado GUMERCINDO MILHOMEM 11. 

Senador J&~IL HADDAD 12. 

Senador JARBAS PASSARINHO 27 ,31,32,33. 

Deputada LURDINHA SAVIGNON 5,24. 

Senador MAUR!CIO CORREA 15. 

Deputado MAURO MIRANDA 6. 

Deputado RqBERTO VITÁL 4,14. 

Deputada SANDRA CAVALCANTI 7,16,18,20,26. 

Deputado VICTOR FACCIONI 19. 

Deputadq VIRGILDÃSIO DE SENA 17. 
:t I:~ 

Maio de 1990 

EMENDA SUPRESSIVA 
Art. 1" Suprimir no ar!. 1" a expressão: 

"fixados no inCISO lI, do art. 2". da 
Lei n° 8.030, de 13 abril de 1990." 

Justificação 

A supressão não altera. ~as aprimora 
a Medida Provisóna. 

Objetiva a Medida Provisória o reajusta­
mento das mensalidades pelos mesmos índi­
ces aplicados para correção e aumento sala­
riais. 

A supressão atende ao previsto na Medida 
Provisória e ao Plano Econômico do Governo 
Collor, sem engessar a economia da escola 
e sem necessidade de mudança da lei em que 
se transformará a Medida PrOVisória, neces~i­
dade de alteração que ocorrena uma vez que 
a legislação salarial é mutável e a Lei n" 8.030, 
de 13-4-90, tem caráter provisório. 

Atualmente, o reajustamento salarial ocor­
re de acordo com o determinado na Lei n" 
8.030 e. assim, a supressão não altera a Me­
dida Provisóna. 

Sala das Comissões, 8 de maIO de 1990. 
- Deputado Délio Braz. 

EMENDA SUPRESSIVA 
Art. 1" Suprimir no art. 1" a expressão: 

"fixados no inCISO 11, do art 2", da 
Lei n" 8.030, de l3 de abril de 1990." 

Justificação 

A supressão não altera. mas aprimora a 
Medida Provisória. 

Objetiva a Medida Provisória o reajusta­
mento das mensalidades pelos mesmos índi­
ces aphcados para correção e aumento sala­
riais 

A supressão atende ao previsto na Medida 
Provisória e ao Plano Econômico do Governo 
Collor. sem engessar a economia da escola 
e sem necessidade de mudança da lei em que 
se transformará a Medida Provisória, necessi­

. dade de alteração que ocorreria uma vez que 
a legislação salarial é mutável e a Lei N° 
8.030, de 13-4-90, tem caráter provisório. 

Atualmente, o reajustamento salarial ocor­
re de acordo com o determinado na Lei n" 
8.030 e. assim, a supressão não altera a Me­
dida Provisória. 

Sala das Comisssões, 8 de maio de 1990. 
- Deputado Fábio Ranheitii. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitui, no art 1", a expressão "flxados 
no inCISO 11, do art. 2", da Lei N° 8.030, de 
13 de abril de 1990" 

por 

"fIxado por força de lei." 

Justificação 

A emenda não altera. mas aprimora a Me­
dida Provisória que vai tomar-se lei defini­
tiva, não podendo referir-se especificamente 
a uma lei de caráter provisório, como é a 
de n° 8.030/90. a fim de evitar-se a necessi­
dade, no futuro, de ser mudada a própria 
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lei que disciplinará o reajuste das mensalI­
dades. 

Acrescente-se ainda que lei salanal é sem­
pre mutável. A expressão "fixado por força 
lei" implica no cumprimento do disposto no 
inciso lI, art. 2", da Lei N" 8.030, de 13-4-90, 
sem caractenzar a lei de reajuste das mensa­
lidades como de natureza provlsóna, como 
pretende a própria Medida Provisória n" 183. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1990 
- Deputado Délio Braz. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Art. 1" Substituir, no art. 1", a expressão 

"no inCISO lI, do art. 2", da Lei N" 8.030, 
de 13 de abril de 1990". 

por 
"fixado por força de leI. " 

Justificação 

A emenda não altera. ma, aprImora a Me­
dida Provisória que vai tornar-se lei defim­
tiva, não podendo referir-se especificamente 
a uma lei de caráter provi,ório como é a de 
n" 8 030/90, a fim de eVltar-,e a necessidade, 
no futuro. de ser mudada a próprIa lei que 
disciplinará o reajuste das mensalidade~ 

Acrescente-se ainda que lei salarial é sem­
pre mutável A expressão "fixado por força 
de lei" implica no cumprimento do disposto 
no IOC. n, art. 2". da Lei n" 8.030, de 13-4-90, 
sem caracterizar a lei de tea]uste das mensa­
lidades como de natureza provisória, como 
pretende a própna Medida Provisóna n" 183 

Sala das Comissões. 8 de maio de 1990. 
- Deputado Roberto Vital. 

EMENDA SUBSTlTUTlV A 

Dê-se ao caput do art. 2" a seguinte reda­
ção: 

"Art. 2" Os valores das mensalidades es­
colares de abril de 1990 serão iguais aos prati­
cados no mês de março antenor, os quais 
poderão ser reduzidos pelos Conselhos Fede­
ral e Estaduais de Educação e pelo Conselho 
de Educação do Distnto Federal. aos qUaIS 
caberá a homologação destes valores, nos li­
mites de suas respectivas competências." 

Justificação 
Embora o espírito da Medida Provisória 

n" 183 seja claro, ao abrir uma via para a 
redução das mensahdades escolares, muitas 
das quaih têm tido aumentos abusivoh, ~ua 
redação permite a Interpretação de que os 
conselhos de educação estão autonzados a 
elevar as prestações. FOl precisamente IstO 
que ocorreu; por exemplo, no Espírito Santo, 
onde o Conselho Estadual de Educação auto­
rizou, com base na Medida Provisória n?O 
176 uma série de expressivos aumentos nas 
mensalidades escolares de março deste ano, 
inclusive sem uma análise mais detalhada do 
assunto, dado o pouco tempo estabelecido 
para esta revisão de prestações 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1990. 
- Deputada Lurdinha Savignon. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Art. I" Substituir o art. I" pelo seguinte: 

"Art. I" Os reajustes das mensalI­
dades das escolas particulares de 1", 2" 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

e 3" graus, bem assim das pré-escolas, 
referente, aos serviços prestados a partIr 
de 1" de maio de 1990, serão calculados 
de acordo com o percentual de reajuste 
de salários, decorrente de lei. convenção 
coletIva ou dissídio coletwo, aplicável 
oou pessoal docente do estabeleCimento 
de ensmo." 

Justificação 

O princípio adotado pela Medida Provi­
sória é o de reajustamento das mensalidades 
pelo percentual aplicável para correção e au­
mento salarial de seus empregados, em de­
corrência de lei. A Lei n" 8.030/89 é apenas 
uma lei. de caráter provi~óno, sendo neces­
sário pOIS, para estabelecer-se um critério de­
finitivo, a menção genérica à lei. Os reajustes 
decorrentes de convenção coletiva ou dissídio 
têm também força de lei como determinam 
a Constituição Federal e a Consolidação das 
Leis do Trabalho. Como a maior despesa da 
escola é com pessoal, se não forem previstos 
os reaju~te<; salanais determmados pelos tri­
bunaiS trabalhistas, no uso do poder norma­
tivo que lhes confere a Constituição Federal, 
e pelas convenções coletivas, cada escoala 
poderá ser invl3bihzado a partir da data-base 
do seu pessoal docente. 

Sala dm, Comissões, 8 de maio de 1990. 
- Deputado Mauro Miranda. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao artigo 1" da Medida Provisória n" 183. 
Art. 1" O reajuste das mensalidades es­

colares obedecerá o disposto no artigo 8" da 
Lei n" 8.030, de 12 de abril de 1990, combi­
nado com o artIgo lO" dessa mesma lei. 

Justificação 

Adequada está a Lei n° 8.030/90, de 12 
de abril de 1990. ao estabelecer o criténo 
de reajuste das mensalidades escolares nos 
limites previstos pelo artigo 2°, mcíso II da 
Lei (artigo 8"). Esta deve ser a úmca regra 
de reajuste, a compatibilização pantána dos 
salários da sociedade e o preço da escola. 
E a justiça social e a ehmmação do litígio 
em área sensível da vida nacional. 

Há. pois, de se adequar a Medida Provi­
sória n" 183/90 a este único princípio enquan­
to per~istlr o Plano Econômico. Tudo que 
se legislar em relação a este assunto deve 
ser de preços compatibilizados com salários. 
Há também de se manter a matéria sob o 
acompanhamento, previsto no artigo 10, do 
Ministério da Economia, Fazenda e Planeja­
mento. 

Deve-se. pOIS. afastar os diplomas que an­
teriormente regulavam, por terem sido mo­
tivo de lItígio e por terem se mostrado inade­
quados. ao fim que buscavam E, a fim de 
ser expresso, há de se manifestar no texto 
legal o banimento destes instrumentos. 

Sala das Comis;ões, 8 de maio de 1990. 
- Deputada Sandra Cavalcanti. 

EMENDA ADITIVA 
Art. In ou Art. 3" Incluir, no art. 10 ou 

no art. 3", onde for mais convemente, o se­
guinte parágrafo único. 
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"Parágrafo único. No mês da data-ba­
se dos empregados, o estabelecimento 
de ensino poderá reajustar a mênsah­
dade no mesmo percentual de aumento 
da folha de pagamento que decorrer de 
convenção ou dissídio coletivo." 

Justificação. 

I - O princípio adotado pela Medida Pro­
visória (art. I") é o de reajuste das mensa­
lidades pelo mesmo índice aplicado para cor­
reção salarial, uma vez que na atividade edu­
cacional o maior gasto é com pessoal, ultra­
passando 70%. 

Quando ocorre a data-base do pessoal do­
cente e técnico-admmistrativo da escola, a 
Justiça do Trabalho por força do poder nor­
mativo que lhe assegura a Constituição Fede­
ral não se atém a índices fixados pelo Go­
verno e por lei, até julgando-os inconstitu­
cionais, e concede reajustamento salarial 
maior. Ainda agora, os Tribunais Regionais 
do Trabalho vêm concedendo o IPC de mar­
ço/89, de 84,24%. A sentença dos TribunaiS 
Trabalhistas e a convenção coletiva têm força 
de lei, como determinam a Constituição Fe­
deral e a Consolidação das LeiS do Trabalho. 

Não prevendo esta hipótese a Medida Pro­
visória e como se tornará lei definitva e por 
prazo mdeterminado, no momento em que 
ocorrer a data-base em cada região, ]á come­
çando agora em maiO no Maranhão, a escola 
particular ficará inViável e o ensino cammha­
rá para ser único e estatal. 

Lembre-se ainda de que: 
a) O art. 209 da Constituição Federal só 

permite a intervenção do poder público na 
escola particular para autorizar funcionamen­
to, fazer cumpnr a legislação de diretrizes 
e bases da educação e avaliar a qualidade; 

b) o art. 173, § 4" da Constituição Federal, 
só permite a intervenção da Lei para evitar 
"aumento arbitrário do lucro", o que deman­
da exame casuístico e "a posteriori" da plani­
lha de custos de cada entidade; 

c) o art. 1" da Constituição Federal garantI! 
à escola o direito de funcionar em regime 
de livre iniciativa, portanto, sem prejuízo e 
com "superavit". 

Sala das Comissões, de 1990. -De-
putado Átila de Lira. 

EMENDA ADITIVA 

Art I" ou Art. 3" Incluir, no art. 1° ou 
no art. 3", onde for mais conveniente, o se­
guinte parágrafo único. 

"Parágráió único. No mês da data-ba­
se dos empregado, o estabelecimento de 
ensino poderá reajustar a mensalidade 
no mesmo percentual de aumento conce­
dido aos seus empregados por deCisão 
judicial transitada em julgado." 

Justificação 

I - O pnncípio adotado pela Medida Pro­
visória (art. 1 ,,) é o de reajuste das mensa­
lidades pelo mesmo índice aplicado para cor­
reção salarial, uma vez que na atividade edu­
caCIOnal o maior gasto é com pessoal, ultra­
passando 70%. 
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Quando ocorre a data-base do pessoal do­
cente e kcnico-admmbtrativo da e~cola, a 
Justiça do Trabalho por força do poder nor­
mativo que lhe assegura a ConstitUIção Fede­
ral não ,e atém a índict:!s flxado~ pelo Go­
verno e por lei. até julgando-os inconstitu­
cionai'i. e concede n;ajm,tamento ,alarial 
maior. AInda agora, 05 TIibunais Regional<; 
do Trahalho vêm concedendo o IPC de mar­
çolR9. dt: R4 24'7c. A 5entença dos Tnbunals 
Trabahl~tas e a convenção col!:!tiva tem força 
de lei. como determinam a Comtltuição Fe­
deral c a Consolidação das Lei' dLl Trabalho. 

Nüo prevendo e,ta hipóste a Medida ProVI­
s6rIa e como ,e tornaní lei ddinitiva e por 
prazo Indeterminado. no momento em que 
ocnrr!:!1 a data-base em cada região. já come­
çando agOla em maIO no Maranhão. a escola 
particular tIcará inviável e o t:!nsino caminha­
rá para st:!r úmco a estatal. 

Lembre-se ainda de que: 
a) O art 209 da Constituição Federal s6 

permite a mtt:rvenção do poder público na 
t:!scola particular para autonzar funCIOnamen­
to. tazer cumpnr a legIlação da diretrizes e 
ba,es da educação e avalIar a qualIdade; 

b) O art. 173. S 4". da Con,tJtuição Fede­
ral. só permite a intervenção da Lei para eVI­
tar "aumento arbitnirio do Lucro". o que 
demanda exame casuí.,tico c "a postenori" 
da planilha de custos dt: cada entidade; 

c) O art I" da Con<,tituição Federal garan­
te à e'icola o direIto de funCIOnar em regime 
de IIvrt: InIciativa. portanto. ,em prejuízo e 
com "superavif' 

Sala das Coml,süe~. S dt:! mmo de 1990 
- Deputado Eraldo Tinoco. 

EMENDA 

Dê-se ao inci,o II do art 2' da Medida 
ProvIsoria n" 183. a redação segumte: 

i\rt. '2" .~...... . .... .... .... ..... . ..... . 
I .................................... . 
II - As escola, de 1". 2' e 3" graus e as 

pré-e>colas apresentarão ~uas plamlha, de 
custos. com os valores da, men,ahdades já 
rt:a}u,tadas em março dt: 1l.J90. aos Conselhos 
de Educação competentes até o dia 7 de maio 
de !lJ90 

Justificação 
Em face do Plano Econômico do Governo, _ 

o, preço" foram congelados à partir de março 
do concnte ano. de acordo com a Lei n" 
F:'030. de 12 de abril de 19l.Jn 

A detl:rminação. agora. da Medida ProvI­
sória n" 183 (\\ 2". art. 2"), fazendo retroagir 
os valore, constantes das planilha~ de cmtos, 
a dezemhro de 198R e Julho de I9R9. contraria 
todo o esquema tinanceilO das e,colas calcu­
lado ~iquela época com base na Portaria n" 
140. do Mmistério da Fazenda. 

Ohserva-se. de outra parte. que a emenda. 
praticamente. re.,taura o S 1" do art" 2' da 
Medida ProvisÓria n" 176. agora reeditada. 

Sala das Comissõe,. 8 de maio de 1990 
- Deputado Egidio Ferreira Lima_ 

EMENDA ADITIVA 
Adicione-se ao art. 2" os seguinte; parágra­

fos. de números 2" e 3". renumerando-se 05 
subsequentes: 
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§ 2" Em hipótese alguma o valor da men­
salIdade pratIcada no mês de março de 1990 
poderá exceder ao valor da mensalIdade em 
dezembro de 19RX. corrigido pela vanação 
acumulada do Índice de Preço, ao Consu­
midor - IPC. entre dezembro de 19l:\R e feve­
reiro de 1990 

S 3' Ca~o o valor da prestaçüo dett::rmi­
nado na forma do paragrafll antt:!rior seja m­
compativel com os custos da lU'itituição de 
ensino. catará recurso, ao Con~elho Federal. 
ou ao Con,elho Estadual de Educação com­
peteme. que deveni ,e pronuncIar no prazo 
de 60 dia,. devendu ,er consultadas as asso­
ciações repre,entatlva, dos interesses dos 
pais c aluno,> envolvldo'i. 

Justificação 
Com a mstltuição do regime de liberdade 

vigiada para as prestações c,colare, a partir 
de janeiro de 1989. cometeu-,e um grande 
número de abusos. e'ipecialmente nos últimos 
me,e,. com rt:aJustes claramente exceSSIVO<;. 
A Medida Provb.úna n" 1R3 prevê uma PO,'iI­
hihdade dt: revi.,ão de,tes aument()~ abusivos. 
atravé, dos Conselhos Federal e E,taduais 
de Educação. Entretanto, dado o enorme nú­
mero de proce,.,os, e à dificuldade de analisar 
as pIam lhas de custo. é possível que t:!stes 
conselhos acabem sanCIOnando estes aumen­
tos. Neste sentido propomos esta t:!menda que 
limita a prestaçlÍo de março com base no valor 
da pn:!stação de dezembro de I()XR. corrigida 
por um índice que t! o máximo que os saláno, 
consegUIram no período pOIS mclui a inflação 
de 70,2RC(, do:! janeiro de 1989). 

Sala das Comlssôl:!s. R de maio de 1990. 
- Deputado Gumercindo Milhomem. 

EMENDA ADITIVA 
Acre,cente-se ao art. 2' o seguinte pará­

grafo: 

"Panígrafo. O valor-teto Ílxado pelos 
Conselho., Federal t: Estaduais de Edu­
cação para o mê, d~ março não podení 
exceder ao valor da men,ahdade em de­
zembro de 198~. conigido pela variação 
acumulada do Indiee de PreÇO'i ao Con­
sumidnr - IPC. entre dezembro de 1988 
e fevereiro del9()O. " 

J ustltlcação 
Com a im.tttUlção do regime dt;! "lIberdade 

Vigiada" para a, pre,tações escolares a partir 
de janeiro de 1989, comt!teu-se um grande 
número de ahusos. espt.!ciahut:!nte nos último> 
meses. com reajuste absolutamente abUSIVOS 
A Medida Provlsóna n' VB prevê uma POSSI­
bilidade de revblÍo destes aumentos abusivos. 
através do, Conselho, Federal e Estaduais 
de Educação. Entretanto, dado o enorme nú­
mero de proce~.sos. e à diÍlculdade de analisar 
as planilhas de custo. é possível que estes 
conselhos acabem sancionando estes aumen­
tos. No:!ste sentido propomos esta emenda que 
limita a prestação de março com base no valor 
da prestação de dezembro de 1988. corngida 
por um índice que é o máximo que os salários 
conseguiram no penodo (pois inclui a infla­
ção de 70,2IlÇ; de janeiro de 1989). 

• Sala das Ses,ões. 7 de maio de 1990. 
Senador Jamil Haddad. 

MaIO de 19\)0 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dar ao ar!. 3' a seguinte redação: 

"Art 3" A partir de I' de junho) de 
1990, caberá ao competente Conselho 
de Educação definir m, criténos para rea­
Justes das mensalidades escolares, ohser­
vando a política econõmica do Governo 
Federal. os' aumentos salariais e do cus­
to-ensino. bem como m: intert:!sses e con­
dições dos u,uários dos serviços educa­
CiOnais. " 

Justificação 

O atual Plano Econõmlco do Governo Fe­
deral tem caráter provisorio. Assim, é precIso 
estabelecer regras defmitiva, e para o futuro. 
sem engessar a economia da escola e tendo 
em vista cada caso e a~ condiçõe, t:!conómicas 
e de custos de cada época. Daí. a neces!>idade 
de controle pelos Conselhos de Educação. 
considerando os componente, de custo e a 
política econômica do Governo Federal 

Sala das Comissües. 8 de maIO de 1 qqO. 
- Senador Fraucisco Rollemberg. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
Dar ao art. 3' a beguinte redação: 

"'Art. 3" A partir de l' de maio de 
1990. o reajuste da mensalidade escolar 
mio pode ultrapassar o percentual aplica­
do. por força de lei. para correção ou 
aumeMto salarIal do pessoal docente do 
e,tabeleclmento de ensino ... 

Justificação 

O princípIO adotado pela Medida Provi­
sória n" 1113 é o de reajustar as mensalidades 
pelo mesmo índice de aumento de ;alános. 
para compatlhilidades pelo mesmo mdice de 
aumento de ,alários, para compatibilIzar com 
a situação econômH.:a de profes,ores e chefes 
de famílIa que vivem dos ganho, salarIais 

Como a lei salarial sofre constantes mudan­
ças. sendo de caráter proVisório a Lei n" 
8.030(89. bem como porque. por determma­
ção constitucIOnal, têm força de leI os reajus­
tamentos ,alanais decorrentes de convenção 
coletiva ou de decisão de dissídio pela Justiça 
do Trabalho. para se ter o caráter duradouro 
e definitivo. abrangendo todos o; mCH', le­
gais de reajuste salanal, mais adequada e a 
aplicação do índice incidente sobre os salário, 
de pes50al docente, maior despesa da escola. 

Sala das Comis<;ões, 8 de maio de 1990. 
- Deputado Roberto Vital. 

EMENDA N' 

Emenda modificativa ao art. 3" da Medida 
Provisóna n" 1R3/90, que "dispüe sobrt: critt!­
rios de reajustes das mensalidades escolares 
e dá outras providências." 

De-se ao art. 3" da Medida Provisória n" 
183, de 1990. a seguinte redação: 

"Art. 3" O valor efetivamente poa­
go no mes março. desde que não cceda 
o valor-teto fixado nos termo, desta Me­
dida ProVisória para aquele mes. conti­
tuirá a base da cálculo para os reajustes 
de maio de 1990 e assim 5uces,ivamen­
te". 



MaIO de 1990 

Justificação 

A legIslação que rege a cobrança de mensa­
bilIdades escolares. ao longo do tempo. tem 
sido, não poucas vezes, intepretadas de forma 
não correspondente ao desejado pelo legisla­
dor. No caso presente, a redação original po­
deria permItir a escolas que tivessem usado 
o artifícIO do desconto por antecipação de 
pagamento, como é prática corrente, buscar 
um aumento "extra", alegando que o "alor­
teto não havia sido cobrado no mês de março 

A nova redação torna cristalina a intenção 
dos novos reajuste~ a partIr do real valor pa­
ga0 pelo usuáno do serVIço de eOSlllO no mês 
de março, não permitindo inchaços na mensa­
lidade através do artifícIO lllterpretatIvo 

Sala das Comissões, em 8 de maio de 1990. 
- Senador Maurício Corrêa. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao art. 3° da Medida Provisória n° 183. 
Art. 3" o índice de reajuste previsto no 

artigo l° será aplicado sobre a mensabilidade 
do mês imediatamente anterior. 

Justificação 

A emenda proposta para o artigo 3" visa 
tão-só fIxar cntério padronizado 

De fato, tendo SIdo sugerIda a exclusão 
da possibIlidade de os Conselhos de Educa­
ção fIxarem, para as escolas, novos preços 
de março de 1990, o reajuste, eventualmente 
autorizado pela Mlllistra da EconomIa, Fa­
zenda e Planejamento nos termos do artigo 
1" da Medida Provisória, deverá inCidir sobre 
a mensalidade praticada no mês antenor, na 
conformidade da legislação que então reg13 
a matéria. Com isto, ficam impedidos aumen­
tos de preço, em cade13, preservando-se o 
plano de estabilização econômica. 

Sala das Comlssõe" em 8 de maio de 1990. 
- Deputada Sandra Cavalcanti. 

Acrescente-se ao art. 3" da Medida Provi­
sória n° 182 o segulllte Parágrafo Único: 

Parágrafo único. Na data de celebração 
ou renovação dos contratos dos empregados 
em estabelecimento de enSlllO, estes poderão 
reajustar a mensabilidade (um doze avos da 
anUidade) num percentual correspondente a 
70% (setenta por cento) do aumento que de­
correr do acordo convenção ou dissídIO cole­
tivo. 

Justificação. 

O princípIO adotado pela Medida Provi­
sóna (art. 1") é o de reajuste das medIdas 
pelo mesmo índice aplicado para correção 
salarial, uma vez que na atividade educacio­
nal o gasto com pessoal, corresponde, em 
média, a 70% dos custos totais. 

Quando ocorre a data-base para renovação 
do contrato do pessoal docente e técllIco-ad­
ministrativo das escolas, a Justiça do Traba­
lho por força do poder normativo que lhe 
assegura a Constituição Federal tradicional­
mente, não se atém a índices fixados pelo 
Governo e concede reajustamentos salarims 
com índices que, ao seu julgamento, é mais 
justo Ainda agora, os TribunaIs RegIOnrus 
do Trabalho vêm concedendo o IPC de mar-

DIÁRIO DO CONGRES~U NACIONAL 

ço/89, de 84,24%. A sentenção dos Tnbunais 
Trabalhistas e a convenção Federal e a Con­
solidação das Leis do Trabalho 

Não prevendo esta hipótese a Medida Pro­
visória, no momento em que ocorrer a data­
base em cada regIão, a escola particular fIcará 
inViável e o enSlllO será sacudido por uma 
onda de greve" em prejuízo dos alunos e 
da sociedade. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1990 
- Deputado Virgildásio de Senna. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Ao art. 4" da Medida Provisória n" 183 

Justificação 

O art. 4" da Medida Provisória n" 183, tal 
qual proposta pelo Executivo, é inteiramente 
inócuo Em primeiro lugar, porque é desne­
cessário que uma lei decrete a nulidade de 
atos que violem as leIS que estabeleceram 
o plano de estabilização econômIca, espec13l­
mente a Lei n" 8.030, de 13 de abril de 1990. 
Tal nulidade, como é óbvio, decorre direta­
mente da VIOlação da leI. Em segundo lugar, 
não se sabe quais são estes atos violadores 
- o que, aliás a Medida ProVisória não pode­
na indicar, sob pena de descer de sua neces­
sária generalidade e abstração -, nem que 
será competente para declarar concretamen­
te a nulidade. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1990. 
- Deputada Sandra Cavalcanti. 

Acrescente-se, após o art. 4", renumeran­
do-se os demais, o seguinte artigo: 

Art A competência e atribuição 
dos Con,elhos de Educação serão exer­
cidos nos termos do previsto no Decre­
to-Lei n" 532, de 16 de abril de 1969." 

Justificação 

A falta de definição de competência e alça­
da dos Conselhos, mcluslve de instância para 
recurso, e a ineXIstênCIa de um órgão através 
do qual o Governo Federal exerça a diretriz 
para o setor prejudicam a Medida, em seu 
cumprimento. 

Há necessidade de se definir os limites e 
a forma do exercício de competência e atri­
buição de cada Conselho de Educação, bem 
como de se estabelecer, instância adminis­
trativa de recurso, para se evitar distorção 
regional e assegurar uma diretriz única nacio­
nal, com atendimento de peculiaridades 'lo­
cais. A matéria está muito bem disciplina no 
Decreto-Lei n' 532, de 16 de abril de 1969. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1990. 
- Deputado Victor Faccioni. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Ao art. 5' da Medida Provisória n' 183 
Suprima-se o art. 5° da Medida Provisória 

n" 183, de 29 de abrIl de 1990. 

Justificação 

O art. 5" da Medida Provisória 183 incide 
em VIsível inconstitUCiOnalidade, ao conva­
lidar os "atos porventura praticados" com 
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base na Medida Provisória n" 176, de 29 de 
março de 1990. 

Ocorre que a Medida Provisóna n" 176, 
não tendo sido convertida em lei pelo Con­
gresso Nacional no prazo de 30 (trinta) dias, 
foi rejeitada. Nesta caso, nos termos do pará­
grafo único do art 62, a medida perde sua 
eficácia, desde a edição. Portanto, não há 
como, sem violar a Carta Magna, convalidar 
atos praticados com base em Medida Provi­
sória que não foi convertida em lei. 

De outro lado, o dispOSitivo é perigoso. 
Ocorre que podem ter sido eventualmente 
praticados, com base na MedIda Provisória 
n" 176, atos contrários ao plano de estabili­
zação econômica. Assim, caso mantido o art. 
5" da Medidíl Provisória n" 183, o Congresso 
Nacional poderia estar atribuindo validade 
a atos totalmente nulos, e - o que é pior 
- sem saber exatamente que atos são estes 

Por fim, deve-se notar que, apesar de não 
aprovada a Medida Provisória n" 176, ne­
nhum vácuo legislatiVO foi gerado. Ocorre 
que o Congresso Nacional já havia aprovado 
a Lei n" 8.030/90, cUJo artigo 8" tratou expres­
samente das mensalidades escolares, tendo, 
portanto, vigorado normalmente àté a edição' 
da Medida Provisória n" 183, ora em exame. 
AdemaiS, o art. 1" da Medida PrOVisória n" 
176, ao tratar de reajuste de mensalidades 
escolares, continha norma semelhante àquela 
da Lei n" 8 030/90 (art 8", c/c o art. 2", inciso 
lI). Não há, portanto, razão para atropelar 
a ordem constitucional, revivendo Medida 
Provisóna rejeitada, quando a simples vigên­
cia da LeI n° 8.030/90 produz o efeito dese­
Jado. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1990. 
- Deputada Sandra Cavalcanti. 

EMENDA ADITIVA 

InclUir o seguinte art. 5", renumerando-se 
os demais: 

"Art. 5" A competência e atribUição 
dos Conselhos de Educação serão exer­
cidas nos termos do preVIsto no Decre­
to-Lei n° 532, de 16 de abril de 1969." 

Justificação 

A falta de definiçao da competência e alça­
da dos Conselhos, mcluslve de instância para 
recurso, e a inexistência de um órgão, através 
do qual o Governo Federal exerça a diretnz 
para o setor prejudicam a Medida, em seu 
cumpnmento. 

Há necessidade de se defimr os limites e 
a forma do exercício de competência e atri­
buiçaõ de cada Conselho de Educação, bem 
como de se estabelecer instância administra­
tiva de recurso, para se evitar distorção regio­
nal e assegurar uma diretriz única nacional, 
com atendimento de peculiaridades locais. A 
matéria está muito bem disciplinada no De­
creto-Lei n" 532, de 16 de abril de 1990. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1990. 
- Deputado Délio Braz. 

EMENDA ADITIVA 

Incluir o seguinte art. 5", renumemndo-se 
os demais: 
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"Art. 5" A competência e atribuição 
dos Conselhos de Educação serão exer­
cidas nos termos do previsto no Decre­
to-Lei n" 532, de 16 de abril de 1969." 

Justificação 

A falta de defInição de competência e alça­
da dos Conselhos, inclUSIVe de instância para 
recurso, e a inexistência de um órgão através 
do qual o Governo Federal exerça a dlretnz 
para o setor prejudicam a Medida, em seu 
cumprimento. 

Há necessidade de se defInir 05 lImites e 
a forma do exercício de competênCia e atri­
buição de cada Conselho de Educação, bem 
como de se e~tabelecer mstância administIa­
tiva de recurso, para se evitar distorção regio­
nal e assegurar uma diretnz única nacional, 
com atendimento de peculiaridades locab. A 
matéria está muito bem disciplinada no De­
creto-Lei n" 532, de 16 de abnl de 1990. 

Sala da~ Comissões, R de maio de 1990. 
- Deputado Átila Lira. 

EMENDA 

Adite-se à Medida Provisória n" lR3, o arti­
go 5", renumerando-se o~ demai~, com a se­
guinte redação: 

Art. 5" Das decisões do Conselho Esta­
dual de Educação caberá recurso. no prazo 
de 30 (trinta) dias. para o Conselho Federal. 

Justificação 

A adoção do recurso ao tempo que asse­
gura aos interessados uma segunda instância 
na órbita administrativa. em nada afeta o pro­
pósito e o alcance da Medida Provisória 
emendada. 

Sala das Comissões, l{ de maio de 1990. 
- Deputado Egídio Ferreira Lima. 

Dê-se ao art. 5" a seguinte redação: 
"Art. 5" Ficam convalidadas as reduções 

de mensalidades escolares porventura estabe­
lecidas com base na Medida ProVisória n° 176, 
de 29 de março de 1990. 

Justificação 

Com base na Medida Provisória n" 176, 
alguns Conselhos de Educação concederam 
aumentos de mensalidade. Foi precisamente 
isto que ocorreu. por exemplo. no Espínto 
Santo, onde o Conselho Estadual de Educa­
ção autonzou uma série de expressivos au­
mentos nas mensalidades escolares de março 
deste ano, inclusive sem uma análise mais 
detalhada do assunto, dado o pouco tempo 
estabelecido para esta revisão de prestações. 
Ora, o espírito da Medida ProVisória n" 176, 
bem como o da Medida Provisóna n" 183 
é de que os conselhos de educação possam 
reduzir aumentos abusIvos praticados pelas 
escolas, e não autorizar novos aumentos. Es­
te é inclusive o espírito do art. 4" da Medida 
Provisória n" 183, o qual entretanto conflita 
com o art. 5" no caso em pauta. Visando exa­
tamente evitar que haja esta dupla interpre­
tação da Medida Provisória n" 183 propomos 
a presente emenda. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1990. 
- Deputada Lurdinha Savignon. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA 

Substitua-se o § 5" do art. 2" pelo seguinte: 

"Art 2" ................................. . 
§ 5" Por ocasião do pagamento das 

mensalidades de junho de 1990, será fei­
ta a compen~ação dos valores cobrados 
a maior que o valor-teto homologado pa­
ra os meses de março, abril e maio, se 
houver." 

Justificação 

Como os valores das mensalidades esco­
lares cobrados em março sofreram correção 
feita no sentido de não projetarem mflação 
inexistente em abril, só poderá ter havido 
pagamentos feitos a maior A forma como 
se encontra redigida a Medida Provisória n" 
183/90 poderia levar à interpretação de que 
a compensação deve ser feita nos dois senti­
dos, isto é, a maior ou a menor. A emenda 
que ora apresentamos visa a dissipar qualquer 
dúvida. ~obretudo para o usuário dos serviços 
de ensino. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1990. 
- Senador Carlos Patrocínio. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Ao art. 7" da Medida Provisória n" 183. 
Art. 7" Revogam-se as disposições em 

contrário, especialmente o Decreto-Lei n" 
532, de 16 de abril de 1969, seus atos regula­
mentares, e o artigo 8" da Lei n" 8.030, de 
12 de abnl de 1990. 

Justificação 

Torna-se necessário dispor expressamente 
sobre a revogação das normas legais que ante­
riormente tratavam da matéria, de modo a 
evitar um conflito de regras e de competên­
cias, que poderia prejudicar a aplicação do 
plano de estabilização. 

Deve ser revogado o Decreto-Lei n" 532/69 
e os decretos que o regulamentaram (espe­
cialmente os Decretos n"s 93.911. de 12 de 
janeiro de 1987 e 95.921, de 14 de abril de 
de 1988), de modo a Impedir o conflito entre 
os Conselho~ de Educação e o Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento. 

De outro lado, a nova regulamentação su­
perou o artigo 8" da I.;ei n" 8.030, que havia 
anteriormente tratado da matéria. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1990. 
- Deputada Sandra Cavalcanti 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao art. 1" da Medida Provi­
sória n"183, de 27 de abril de 1990, o seguinte 
parágrafo único: 

"Parágrafo único. Em caso de acor­
do, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho, legalmente formalizado, ha­
vendo aumento de salário, superior ao 
estabelecido em lei, admitir-se-á o repas­
se de parte desse acréscimo na proporção 
máxima de peso do custo de pessoal e 
encargos na composição do custo da ati­
vidade de cada estabelecimento de ensi­
no." 
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Justificação 

É notória a má remuneração dos profes­
sores, e funcionários das instituições de ensi­
no. E sabido que diferentemente dos outros 
setores da economia, no setor educacional 
o maior custo se refere aos gastos com salários 
e encargo~ São conhecidos os freqúentes 
abusos contid05 pelas escolas ao repassarem 
integralmente os aumentos salariais conce­
didos aos professores. Assim, se por um lado 
devemo& incentivar a melhoria salarial dos 
trabalhadores na educação. por outro deve­
mos limitar o repasse desses aumentos ao~ 
preços das mensalidade~ escolares, fechando 
as portas aus oportunhtas que usam os pro­
fessores como meio para aumentarem 5eus 
lucros. 

Sala das Comissões. 4 de maio de 1990. 
- Senador Jarbas Passarinho. 

EMENDA ADITIVA 

Inc1ua-~e na Medida PrOVisória, onde cou­
ber, o seguinte artigo: 

"Art. As mensalidades escolares 
somente poderão ser cobradas a partir 
do primeiro dia útIl do mês subsequente 
ao da prestação dos re~pectivos servi­
ços." 

Justificação 

Encontra-se estabelecida no País um prá­
tIca injusta contra os usuários compulsórios 
do sistema de ensino privado: o pagamento 
antecipado dos serviços escolares. 

Não há qualquer razão para isso, uma vez 
que é da prática comercial nacional o paga­
mento dos serviços em geral após a sua efetiva 
prestação aos usuários. Fica constituído, des­
ta forma, um privilégio para as empresas de 
ensino, que têm clientela cativa em face de 
escassez de escolas públicas no País, de modo 
a que possam foramr seu capital de giro finan­
ciado a custo zero pelos que delas têm que 
se utilizar. 

Nem mesmo o pagamento de salários e res­
pectivos encargos de professores e auxiliares 
de ensino serviria como justificativa para esta 
prática, Já que o prazo dessas empresas para 
o o cumprimento dessas obrigações 'vai até 
o quinto dia útil subseqüente ao mês traba­
lhado Por outro lado, os usuárIOS recebem 
igualmente os seus salários no fInal do mês 
de trabalho, com os quais irão pagar a escola 
dos filhos. 

Assim sendo, a presente emenda objetiva 
fazer cessar O privilégio concedido a esse se­
tor empresarial, aproveitando o ensejo da 
apresentação de Medida Provisória por parte 
do Executivo com a finalidade de regulamen­
tar a matéria. 

Acreditamos estar contribuindo, desta for­
ma. com o espírito geral do plano econômico 
governamental que, através da retirada de 
subsídios e outras medidas, objetiva o sanea­
mento das práticas econômicas, bem como 
o fortalecimento e a competitividade das em­
presas nacionais. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1990. 
- Senador Carlos Patrocínio. 
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Acrescente-se à MedIda ProvIsória, o se­
guinte artigo: 

Art. Em caso de acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho, legalmente for­
malizado, havendo aumento real de salários, 
superior ao estabelecIdo em leI, admitir-se-á 
o repasse de parte desse acréscimo, na pro­
porção de sete décimos do mesmo. 

Justificação 

A presente emenda, restabelece o art. 3" 
da MedIda Provlsóna n" 176, substituída pela 
MedIda ProvIsória n° 183, modificando-se 
apenas a proporção de três qumtos para sete 
décimos. Es~a modificação é apresentada, 
tendo em vIsta estudos técnicos, inclusIve re­
ferendados pela Justiça Federal, 3' Vara, pelo 
Meritísslmo JUIZ Sebastião Fagundes de 
Deus, em 11 de outubro de 1989, através 
de liminar. 

Em busca de uma solução negociada para 
o presente assunto, no Estado da Bahia, o 
Conselho Estadual de Educação através de 
Resolução n" 064/89 de 23 de outubro, após 
exaustiva discussão entre escolas, pais e 
membros daquele egrégio conselho, estabe­
leceu a regra constante na presente proposta 
e que vem dando resultados satIsfatórios. 

Sala das ComIssões, 8 de maio de 1990. 
- Deputado Benito Gama. 

EMENDA 

Adite-se, à Medida Provisória n" 183, onde 
couber, artIgo e §§ com a seguinte redação, 
renumerando-se os demais. ' 

Art Em caso de acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho, legalmente for­
malizado, havendo aumento real de salário, 
inferior ao estabelecido em lei, admltlr-se-á 
o repasse de parte desse acréscimo na propor­
ção máxima de três quintos do mesmo. 

§ 1" As escolas terão trinta dias para jus­
tificar o repasse de que tri)ta este artigo, pe­
rante os Conselhos Federal e Estaduais de 
Educação, aos quais,são assegurados poderes 

I para efetuar n;duções, quando cabíveIs. 
§ 2" No exame das JuStificativas das esco­

las, de que trata o § 1" deste artigo, será 
consIderado, caso a caso, o peso do fator 
saláno, na compo~ição do custo da atIvidade 
do estabelecimento escolar. 

1 - ATA DA 34" SESSÃO CONJUN· 
TA, EM 9 DE MAIO DE 1990 

1 1 - ABERTURA 
1 2 - EXPED lENTE 
1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO EDUARDO JORGE­
Continuação da Importação de metanol 
pretendIda pela Petrobrá,. 

DEPUTADO NILSON GIBSON -
Encaminhando à Mesa requenmento dIri­
gido à Coml'i'ião de Estudo~ Territoriais. 
~olicitando reexame de litígIO terntonal 
entre Pernambuco e BahIa 
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Justificação 

Com a emenda, pretende-se assegurar o 
repasse do valor fixado no dissídio de abril, 
do corrente ano, e de outros dIssídios futuros, 
respeitado o disposto no § 2" do artIgo ora 
adItado. De resto, tão-somente, se trata de 
restaurar dispOSIções que integravam a Me­
dida Provbória n" 176, em seu art. 3", §§ 1" 
e 2", agora reeditado. Como alteração, ape­
nas a supressão da palavra magistério, para 
reparar um erro de técnica legIslativa. 

Sala das Comissões, 8 de maio de 1990. 
- Deputado Egídio Ferreira) Lima. 

EMENDA ADITIVA N" 31 

Acrescente-se ao § 2" do art. 2" da Medida 
Provisória n" 183, de 27 de abril de 1990 o 
período 

"exceto aquela~ incluídas no art. 5" 
desta Medida ProVIsória" 

dando-se ao mesmo a seguinte redação: 
H§ 2" As escolas apresentarão suas plani­

lhas de custo ou complementação às já entre­
gues, com, no mínimo, os valores das mensa­
lidades cobradas'em dezembro de 1988, julho 
de 1989, fevereiro e março de 1990 até o 
dia 7 de maio de 1990, exceto aquelas incluí­
das no art 5" desta Medida Provisória." 

Justificação 

Conslderandp o grande'número de escolas 
existentes e os casos já homologados pelos 
Conselhos de Educação com base na Medida 
Provisória n" 176, de 29-3-90, faz-se neces­
sáno desburocratizar os trabalhos dos Conse­
lhos, naõ deixando que os mesmos se vejam 
absorVIdos na análise de planilhas de escolas 
que, de acordo com o artigo quinto da própria 
Medida n" 183, tiveram convalidados os valo­
res homologados com base na medida ante­
rior. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1990. 
- Senador Jarbas Passarinho. 

EMENDA 'ADITIVA N" 32 

Dê-se ao art. 7" da MedIda Provisória n" 
183, de 27 de abril de 1990, a seguinte reda­
ção: 

Sumário 
DEPUTADO FERES NADER - Õ 

alto índice de aborto em no"o País. 
DEPUTADO FRANCISCO AMA­

RAL - Recente Iock-out das dlstnQul-
doras de combustível~ " 

DEPUTADO NELTON FRÚ:? 
DRICH - Reivindicaçõe~ do professo· 
rado paranaense, atualmente em estado 
de greve. 

DEPUTADO GASTONE RIGHI -
Encarmnhando à Mesa projeto de decreto 
leglhlativo ImtItumdo a gratUIdade do 
exercícIO do mandato parlamentar 
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"Art. 7" Revogam-se o Decreto-Lei 
n" 532, de 16-4-69, o Decreto n" 93.911, 
de 12-1-87, o Decreto n" 95 921, de 
14-4-88, o art. 8" da LeI n" 8.030, de 
12-4-90 e as demais dispOSIções em con­
trário. " 

Justificação 

O Decreto-Lei n" 532/69, baIxado com base 
no extinto AI-5, bem assim os Decretos n'" 
93 911 e 95.921. ambos editados ca título de 
regulamentar o Decreto-Lei n': ~32, ,ão con­
traditó.rios e têm sido causa dos freqüentes 
embróglios envolvendo a questão das mensa­
lIdades escolares. A presente MedIda Provi­
sória confronta diretamente com os diplomas 
legaIS CItados, razão da revogação expressa 
dos mesmos, de forma a criar nova jurispru­
dência, cqmpatível com o novo aumento da 
vida nacional, eVItando possíveis demandas 
jul:licials. 

Sala das ComIssões, 4 de maio de 1990. 
- Senador Jarbas Passarinho. 

EMENDA ADITIVA N" 33 

Acrescente-se à Medida Provisória n" 183, 
de 27 de abril de 1990, o seguinte artigo: 

Art. O Ministro da EconomIa, Fazen-
da e -Planejamento, considerando a polítIca 
econômIca do Governo Federal, poderá alte­
rar os cnténos de reajustes fixados nesta lei, 
bem assIm deliberar sobre os pedidos de rea­
juste" .de mensalidades escolares em caráter 
extraordiQário. 

Justificação 

Considerando a diversidade de tipos de es­
tabelecimentos de ensino, os diferentes graus 
de complexidade existentes desde a estrutura 
simples d~ uma pré-escola até uma univer­
sidade com seus múltiplos cursos e departa­
mentos e consIderando que a presente Me­
dida Pro'vhória se transformada em lei, so­
mente poderá ser modIficada por outra lei, 
faz-se necessário permitir que ajustes possam 
ser feitos em função das alterações dinâmicas 
que ocorrem na economia do País. 

Sala das Comissões, 4 de maio de 1990 
- Senador Jarbas Passarinho. 

1 2 2 - Mensagens do Senhor Presi· 
dente da República 

N" 79 a 81/90-CN, encammhando ao 
Congresso Nacional as seguintes maté· 
rias: 

- Medida Provisóna n" 183/90, que dIS­
põe ~obre 'critériOS de reajuste das mensa· 
lidades escolares e dá outras providências. 

- MedIda PrOVIsória n" 184/90, que re­
voga a Medida PrOVIsória n" 180/90, e dá 
outras providênCIas. 

- MedIda Provlsóna n" 185/90. que dis­
põe sobre a interposição de recurso nos 
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dbsídlO'i coletivo, e a conce"ün de deito 
,w .. pen'lvo 

1.2.3 - Comunicações da Presidência 
- De!>ignaç<ic, da, Coml,,(ie, MI,ta, 

incumhida, de cmlttr parecere, ,ohre a, 
Medida, Provl,lÍna, n" IX4 e IX5,'\lO, e 
hxaçán dc calendánn para a tramltaç,io 
da, matena,. 

- Perda da eflCÚCIa da Medida ProVl­
,ona n 17ó/lJO, <lue dl,p(k ,obre cnteno' 
de reaJu'te d,l' men'alIdadc' e,colare' e 
da outra, provld2ncla!o 

1.2.4 - Pareceres 
- Profendo pelo Sr M<irclO Llcerda 

!oobr<! a adml"lhIlldadc da Medida ProvI­
s<Ína n" 17x/\l0, que autonza () Poder Exe­
cutIvo a ceder, a título oncro,o e medmnte 
licitação, créditos inscntos como Dívida 
Ativa da União. 

- Protendn pelo Sr Francl,co Rollem­
berg, ,ohre a admi5sihllidade da Medida 
Pnwl,(Ína n' IX2/\lO, que dl'põe 'l)bre a, 
hlpôte,e, na, qual'> é vedado o deferimen­
to de medida, cautelare' e lirmnare', e 
dá nutras providênCia' 

- Profendo pcln Sr. Ubmltan AgUiar, 
sohre a admIssibilidade da Medida Provi­
sóna n' lR3/90, que dispõe ,Ohl e cntério, 
de reaju<;te das mensalidade' e<,colare, e 
dá outra, provid2nCIu'. 

1.2.5 - Comuuicação da Presidência 
- Abertura de pIaZO para apn!,enta­

ção de recurw regImental quanto à admi,­
,iblltdade da, Medidas ProvI,óna, n" 17X. 
lR2 e 110190 

I -' - ORDEM DO DIA 
Medida Provlsóna n" 177, de 12 de abril 

de 1\1\10, que di,p6e ,obre a gestão e ope-
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ração do Fundo de GarantIa do Tempo 
dt' Serviço (FGTS) e d<Í nutra, proVidên­
Cia, Aprmado no, termm do Projeto de 
Lei de Comcf'<in n 34f\10, apô, u,arem 
da palavra li ~ra Irma Pa~~()nI e ° Sr 
Genehaldo Correia À ~ançü(1 

Medida PlOvl,oria n" 17\1, de 17 de ahnl 
de IlJL)(), qu.;: ,t1t.:ra a redação do ar! 5' 
da Lt.i n" 7 X()(I, de \O julho de IlJl{lJ, e 
d<i outrd, prO\ IdênL'I't<,. (AprccIaçáo pre­
lumnar da admh'lhIlidade quanto ao, a,­
pertu' de rekdncIa t' urg2ncw no, ter­
mo, do Recur'o n IYlJO-('N) Aprovada 
a admis5ibilidade. 

Veto parcml ao Pwjct(l de Lei da Cá­
mara n 5ó, tI.: IlJXlJ (n J Jt\2'glJ, na on· 
gem), que "com:t'de cOl11pen,açál) pecu­
mana, li título de beneÍlcio, cIO nlllItdr 
temp(míno da, Força' Armada', por oca­
,Ião de ,eu Itcenclamento". Aprm'ado o 
veto. 

Veto pan:ml apll,to ao Prujcto de L(:I 
da Climara n' ;iH, de IlJR\I - Comple­
mentar (n l1WXlI, na Ca,a de orIgem), 
que "C<;tahL'JeL'e norma' ,ohre a p;rtIcI­
paçüo do, E-rado, e do Di~tIit() Feder,t1 
no produtl' da arrecadação do Impo,to 
,obre Produtn~ Indu,tnalIzado, - IPI, 
relatIvamente a' expnrtaçôc,,"' 4provado 
o veto. 

Veto parcwl apo'ito ao Projeto de Lei 
da Cámara n 57, de IYl{\I (n 14R51lN, 
na Ca,a de ongem), que "altera a Icgl<;la­
ç<lo do Impn,to de Renda e dtí outra, pro­
vldêm:m," Aprovado o veto. 

Veto parCial apo,to ao Prnjeto de Lei 
n' 74, de IlJX\I-CN, que "autoriza o Puder 
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Executivo a ahrir ao Orçamento Fi,cal 
da Ullláo créditos adiCIOnai, até () lImite 
de NCz$ .::~ 735 OKX,nO, para no, f In, que 
e'pccLÍlca" Aprovado o veto. 

Veto pareml apo,to ao Projeto de Lei 
de Conver'ão n' 32, de l\1R\I, que "pror­
rogcl (1 prazo preVl',to no art. I" da Lei 
n' 7.770, de 11 de maIO de 19K\I" Votação 
adiada por falta de quorum. 

Veto p'irclal apo,to ao Projeto de Lei 
da Cümara n" 92, de 19X9 (n" 9911XR, na 
orIgem), que regula o Programa do Segu­
rlJ-De,emprego, o Ahono Salarial, m,ti­
tUl () Fundo de Amparo ao Trabalhador 
- FAT, e dá outra, providênCIa' Vota­
ção adiada por falta de quorum, 

ProJeto de Lei de Conver,áo n' 4, de 
1490, qut' "dispõe sobre a tran~ferêncla 
no dmhlto do SI,tcma Financeiro da Hahl­
taçáo e dá outra, providêncIa~. Aprecia­
ção adiada, por talta de quorum. 

Veto parCial apo~to ao Projeto de Lei 
do Senado n' 45, de I\lR\I (n' 3.\l3\fR9 na 
Cámara do, Deputado,) gUL! in'titUl para 
0' E,tado>, Di,trito Federal e MunicípIOs. 
compensação financeira pelo re~ultado da 
exploraçáo de petróleo ou gá, natural de 
reCUN), hídrico., para fin, de geração de 
energia eletnca, de recur,o, mineraIS em 
seu, le,pectivo, terntónos, plataforma 
c0ntmental, mar terntonal ou zona eco­
nômica exclu,iva, e dá outra, providên­
CI<I';'. Votação adiada por fata de quorum. 

IA-ENCERRAMENTO 
2- ATA DE COMISSÃO 

Ata da 34~ Sessão Conjunta, .em 9 de maio de 1990 
4\1 Sessão Legislativa Ordinária, da 48a Legislatura 

Presidência do Sr. Nelson Carneiro' 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM­
SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Mário Maia - AluízIO Bezerra - Aureo 
Mello - Odacir Soares - Ronaldo Aragão 
- João Menezes - Jarbas Passarinho -
Moisés Abrão - Carlos Patrocínio - Anto­
nio Luiz Maya - João Castelo - Alexandre 
Costa - Edison Lobão - João Lobo - Cha­
gas Rodrigues - Hugo Napoleão - Cid Sa­
bóia de Carvalho - Mauro Benevides -
Carlos Alberto - Lavoisier Maia - Marcon­
des Gadelha - Humberto Lucena - Rai­
mundo Lira - Marco Maciel - Ney Mara­
nhão - Mansueto de Lavor - João Lyra 
- Teotonio Vilela Filho - Albano Franco 
- Francisco Rollemberg - Lourival Bap-
tista - Luiz Viana - Jutahy Magalhães -
José Ignácio Ferreira - Gerson Camata -

João Calmon - Afonso Arinos-Jamil Had­
dad - Nebon Carneiro - Mata-Machado 
- Alfredo Campos - Ronan Tito - Severo 
Gomes - Fernando Hennque Cardoso -
Mário Covas - Irapuan Costa Júnior -
Pompeu de Sousa - Maurício Corrêa - Mei­
ra Filho - Roberto Campos - Louremberg 
Nunes Rocha - Márcio Lacerda - Meudes 
Canale - Rachid Saldanha DerZI - Wilson 
Martins - Leite Chaves - Affonso Camargo 
-José Richa -Jorge Bornhausen - Dirceu 
Carneiro - Nelson Wedekin - Alberto 
HQffmann -José Paulo Bisol-José Fogaça 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Alércio Dias - PFL; Francisco Diógenes 
- PDS; Narciso Mendes - PFL. 

Amazonas 

Antar Albuquerque - PMDB; Beth Azize 
- PDT; Eunice Miehiles - PDC; José Dutra 
- PMDB; José Fernandes - PST, 

Rondônia 

Arnaldo Martins-PSDB; Francisco Sales 
- PRN; José Guedes - PSDB; José Viana 
- PL; Rita Furtado - PFL. 

Pará 

Aloysio Chaves - PFL; Amilcar Moreira 
- PMDB; Arnaldo Moraes - PMDB; As­
drubal Bentes - PMDB; Domingos Juvenil 
-PMDB; Eliel Rodrigues-PMDB; Fausto 
Fernandes - PMDB; Fernando Velasco­
PMDB; Gabriel Guerreiro - PSDB; Gerson 
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Peres - PDSj Jorge Arbage - PDSj Manoel 
Ribeiro - PMDBj Paulo Roberto - PL. 

Tocantins 

Edmundo Galdino - PSDBj Eduardo Si­
queira Campos - PDCj Freire Júnior -
PRN j Moisés Avelino - PMDB; Paulo Mou­
rão - PDC; Paulo Sidnei - PMDB. 

Maranhão 

Antonio Gaspar - PMDB; Enoc Vieira 
- PFL; Eurico Ribeiro - PRN; Jayme San­
tana - PSDB; Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Átila Lira - PFL; Felipe Mendes - PDS; 
Jesualdo Cavalcanti - PFL; Jesus Tajra -
PFL; José Luiz Maia - PDS; Manuel Do­
mingos - PC do B; Mussa Demes - PFL; 
Myriam Portella - PSDB; Paes Landim -
PFL. 

Ceará 

Bezerra de Melo - PMDB; Carlos Bene­
vides - PMDB; Carlos Virgílio - PDS; Cé­
sar Cals Neto - PSD; Expedito Machado 
- PSTj Firmo de Castro - PSDBj Furtado 
Leite - PFL; Gidel Dantas - PDCj José 
Lins - PFL; Lúcio Alcântara - PDT; Luiz 
Marques - PFLj Mauro Sampaio - PMDB; 
Moema São Thiago - PSDB; Moysés Pimen­
tel - PDTj Orlando Bezerra - PFL; Paes 
de Andrade - PMDBj Raimundo Bezerra 
- PMDB; Ubiratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PRNj Flávio Rocha 
- PRN j Henrique Eduardo Alves - PMDBj 
Iberê Ferreira - PFLj Ismael Wanderley -
PTR; Marcos Formiga - PSTj Ney Lopes 
-PFL. 

Paraíba 

Adauto Pereira - PDS; Aluízio Campos 
- PMDBj Antomo Mariz - PMDBj Edi­
valdo Motta - PMDB; Edme Tavares -
PFLj Evaldo Gonçalves - PI;Lj Francisco 
Rolim - PSCj João Agripino - PMDBj 
João da Mata - PFL; José Maranhão -
PMDB. 

Pernambuco 

Artur de Lima Cavalcanti - PDT; Egídio 
Ferreira Lima - PSDB; Fernando Bezerra 
Coelho - PMDB; Fernando Lyra - PDT; 
Gonzaga Patnota - PDT; Harlan Gadelha 
- PMDB; Horácio Ferraz - PFL; Inocêncio 
Oliveira - PFL; José Jorge - PFL; José 
Mendonça Bezerra - PFL; José Moura -
PFL; José Tinoco - PFL; Marcos Queiroz 
- PMDB; Maurílio Ferreira Lima -
PMDB; Nilson Gibson - PMDB; Oswaldo 
Lima Filho - PMDB; Paulo Marques -
PFL; SaIatiel Carvalho-PFL; Wilson Cam­
pos-PMDB. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PFLj Antonio Fer­
reira - PFL; Eduardo Bonfim - PC do B; . 

Geraldo Bulhões - PSC; José Costa -
PSDB; Roberto Torres - PTB; Vinicius 
Cansanção - PFL. 

Sergipe 

Acival Gomes-PSDBj Djenal Gonçalves 
- PMDBj João Machado Rollemberg -
PFL; José Queiroz - PFL; Messias Góis -
PFL. 

Bahia 

Benito Gama - PFL; Carlos Sant' Anna 
-PMDB; Celso Dourado-PSDBj Domin­
gos Leonelli - PSB j Eraldo Tinoco - PFL; 
Fernando Santana - PCB; Francisco Benja­
mim - PFLj Francisco Pinto - PMDB j Ge­
nebaldo Correia - PMDBj Jairo Azi -
PDC; Jairo Carneiro - PFL; Joaci Góes­
PSDBj João Alves - PFL; Jorge Hage -
PDT; José Lourenço - PDS; Jutahy Júnior 
- PSDB; Leur Lomanto - PFL; Luiz 
Eduardo - PFL; Luiz Vianna Neto -
PMDB; Manoel Castro - PFL; Marcelo 
Cordeiro - PMDB; Mário Lima - PMDB; 
Milton Barbosa - PFL; Miraldo Gomes -
PDC; Prisco Viana - PMDBj Raul Ferraz 
- PMDBj Uldurico Pinto - PSB; Virgil­
dásio de Senna - PSDB; Waldeck Ornélas 
-PFL. 

Espírito Santo 

Jones Santos Neves - PLj Lurdinha Savig­
non - PT; Nelson Aguiar - PDTj Nyder 
Barbosa - PMDB; Pedro Ceolin - PFLj 
Rita Camata - PMDBj Rose de Freitas -
PSDBj Stélio Dias - PFL. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PFL; Álvaro Valle -
PLj Amaral Netto -PDS; Anna Maria Rat­
tes - PSDB; Artur da Távola - PSDB j Be­
nedita da Silva - PTj Bocayuva Cunha -
PDT; Brandão Monteiro - PDTj Carlos Al­
berto Caó - PDT; Daso Coimbra - PRN; 
Doutel de Andrade - PDTj Edésio Frias 
- PDT; Edmilson Valentim - PC do B; 
Ernani Boldrim - PMD B j Fábio Raunheitti 
- PTB; Flávio Palmier da Veiga - PRNj 
Francisco Dornelles - PFL; Jayme Campos 
- PRN; José Carlos Coutinho - PDTj José 
Luiz de Sá - PL; José Maurício - PDT; 
Lysâneas Maciel - PDT; Miro Teixeira -
PDT; Nelson Sabrá - PRN; Osmar Leitão 
- PFL; Oswaldo Almeida - PLj Paulo Ra­
mos - PDTj Roberto Augusto - PTB; Ro­
berto D'Ávila - PDT; Ronaldo Cezar Coe­
lho - PSDB j Sandra Cavalcanti - PFL; Vi: 
valdo Barbosa - PDT; Vladimir Palmeira 
-PT. .' 

Minas Gerais 

Álvaro Antônio - PRS; Alysson Paulinelli­
- PFL; Bonifácio de Andrada - PDS; Car­
los Cotta - PSDBj Célio de Castro - PSB; 
Chico Humberto - PST; Christóvam Chia­
radia - PFL; Dálton Canabrava - PMDB; 
Elias Murad - PSDBj Genésio Bernardino 
-PMDBj Gil César-PMDB; Hélio Costa 
- PRN; Humberto Souto - PFL; IJjr1'him-
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Abi-Ackel - PDSj Israel Pinheiro - PRS; 
João Paulo - PT; José da Conceição - PRS; 
José Geraldo - PL; José Santana dé"Vascon­
cellos - PFL; Lael Varella - PFL; Luiz 
Alberto Rodrigues - PMDB; Luiz Leal­
PMDB; Marcos Lima - PMDB; Mário As­
sad - PFL; Mário de Oliveira - PRN; Mau­
rício Campos - PL; Mauro Campos -
PSDB; Melo Freire - PMDB; Mello Reis 
- PRS; Milton Lima - PMDB; Milton Reis 
-PTB; Octávio Elísio-PSDB; Oscar Cor-
rêa - PFLj Paulo Almada - PRN; Roberto 
Brant - PRS; Roberto Vital - PRN; Ro­
naldo Carvalho - PSDB; Ronaro Corrêa­
PFL; Rosa Prata - PRS; Saulo Coelho -
PSDB; Sérgio Naya - PMDB; Sérgio Wer­
neck - PL; Virgílio Guimarães - PT; Ziza 
Valadares - PSDB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PRP; Afif 
Domingos - PLj Agripino de Oliveira Lima 
- PFL; Airton Sandoval-PMDB; Antonio 
Carlos Mendes Thame - PSDB; Antônio 
Perosa - PSDB; Aristides Cunha - PDC; 
Arnaldo Faria de Sá - PRN; Bete Mendes 
- PSDB; Cardoso Alves - PTB; Cunha 
Bueno - PDS; Del Bosco Amaral-PMDB; 
Delfim Netto - PDS; Dirce Tutu Quadros 
- PSDB j Eduardo Jorge - PT; Fábio Feld­
mann - PSDB; Farabulini Júnior - PTB; 
Fernando Gasparian - PMDB; Florestan 
Fernandes - PTj Gastone Righi - PTB; 
Geraldo Alckmin Filho - PSDB; Gumer­
cindo Milhomem - PTj Hélio Rosas -
PMDBj Irma Passoni - PTj Jayme Paliarin 
- PTB; João Cunha - PMN; João Rezek 
- PMDB; José Camargo - PFL; José Carlos 
Grecco - PSDBj José Egreja - PTB; José 
Genoíno - PT; José Maria Eymael - PDC; 
José Serra - PSDB; Koyu lha - PSDB; 
Leonel Júlio - PPBj Maluly Neto - PFL; 
Manoel Moreira - PMDB; Mendes Botelho 
- PTB; Nelson Seixas - PSDB; Paulo Zar­
zur - PMDB; Plínio Arruda Sampaio -l!T; 
Ralph Biasi - PMDB; Ricardo Izar - PL; 
Robson Marinho - PSDB; Roberto Rollem­
berg - PMDBj Samir Achôa - PMDB; Só­
lon Borges dos Reis....,... PTB; Theodoro Men­
des - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; 
Ulysses Guimarães - PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de Je­
sus - PMDB j Délio Braz --PMDB; Fernan­
do Cunha - PMDB; Iturival Nascimento­
PMDB; Jales Fontoura - PFL; João Natal 
-PMDB; José Freire -PMDB; Lúcia Vâ­
nia - PMDB; Maguito Vilela - PMDB; 
Mauro Miranda - PMDB; Naphtali Alves 
de Souza - PMDBj Pedro Canedo - PFLj 
Roberto Balestra - PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Car­
neiro-PMDB; Geraldo Campos-PSDB; 
Jofran Frejat - PFLj Maria de Lourdes Aba­
dia ~ PSDB; Sigman!1gn 3ei:,no, - PSDR; 
Valmir ·::::::mmp.10 - PTB 
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Mato Grosso 

Antero de Barros - PT; Jonas Pinheiro 
- PFL; Júlio Campos - PFL; Osvaldo So­
brinho - PTB; Rodrigues Palma - PTB; 
Ubiratan Spinelli - PLP. 

Mato Grosso do Sul 

JOht! Elias - PTB: Levv Dias - PST; Plí­
nio Martin5 - PSDB: RI}sário Congro Neto 
-PSDB. 

Paraná 

Airton Cordeiro - PFL: Alarico Abib -
PMDB; Antônio Ueno - PFL: Basilio Villa­
ni - PRN; Borges da Silveira - PDC; Darcy 
Deitos - PSDB; Dionísio Dal Prá - PFL; 
En~in Bonkoski - PTB: HélIo Duque -
PDT: Gilberto Carvalho - PFL; Jacy Scana­
gatta - PFL: José Tavares - PMDB: Jova­
nni Ma~ini - PMDB; Matheus Iensen -
PTB: Maurício Fruet - PMDB: Maurício 
Nasser - PTB; Max Rosenmann - PRN: 
Nelton Friednch - PDT; Nilso Sguarezi -
PMDB, Osvaldo Macedo - PMDB: Renato 
Johnsson - PRN: Santinho Furtado -
PMDB: Sérgio Spada - PMDB: Tadeu 
França - PDT; Waldyr Pugliesi - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antônio 
Carlos Konder Reis - PDS; Artemr Werner 
- PDS; Cláudio Avila - PFL: Eduardo Mo­
reira - PMDB: Francisco Kuster - PSDB: 
Henrique Córdova - PDS: Ivo Vanderlinde 
- PMDB; Luiz Hemique - PMDB; Orlan­
do Pacheco - PFL: Paulo Macarini -
PMDB: Renato Vianna - PMDB; Ruberval 
Pilotto - PDS; Victor Fontana - PFL; Vil­
son Souza - PSDB: Walmor de Luca -
PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adylson Motta - PDS; Amaury Muner 
- PDT; Antônio Britto - PMDB; Arnaldo 
Prieto - PFL; Carlos Cardinal- PDT' Dar­
cy Pozza - PDS: Erico Pegoraro - 'PFL: 
Floriceno Paixão - PDT; Hermes Zaneti -
PSDB; Irajá Rodngues - PMDB; Ivo Lech 
- PMDB: Ivo Mainardi - PMDB: Jorge 
Uequed - PSDB; Júlio Co~tamilan -
PMDB: Lélio Souza - PMDB: Luís Roberto 
Ponte -PMDB: Mendes Ribeiro -PMDB; 
Nelson Jobim - PMDB: Osvaldo Bender 
- PDS: Paulo Mmcarone - PTB; Paulo 
Paim - PT; Rospide Netto - PMDB: Ruy 
Nedel- PSDB: Telmo Kirst - PDS; Vicen­
te Bago - PSDB; Victor Faccioni - PDS. 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Eraldo Trin­
dade - PFL: Geovani Borges - PRN; Ra­
quel Capibenbe - PSB. 

Roraima 

Chagas Duarte - PDT; Marluce Pinto -
PTB: Ottomar Pinto - PTB. . 
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o SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- As lIstas de pre~ença acusam o compare­
Cimento de 64 Srs. Senadore~ e 382 Srs. De­
putados. 

Há número regimental. 
Dedaro abçrta a se~~ão. 
Ha oradores Imcntos para o período de 

Breves Comunicações. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado 

Eduardo Jorge. 

o SR. EDU4RDO JORGE (PT -SP Sem 
revbão do orador.) - Sr. Presidente, Sr" 
e Srs Congn:'~I~tas. hOJe, na Gazeta Mercan­
til, a Petrobrá, está anunc\3ndo que pretende 
conseguir uma lIcença para continuar a Im­
portação do metanol além de 19 de julho. 
data prevista pela re~olução do Ibama para 
prOibir a Importação de metanol pelo Brasil. 

Ora, no inicIO do ano (1 Governo jurava 
que o metanol somente sena utilizado até 
maio, quando entraria no mercado a ~afra 
do Centro-Sul e aquele combustível, em teste 
no Brasil. não precisana mais ser utilizado. 

Agora a Petrobrás dIz que vai pedir ao 
Governo. às autoridades competentes, auto­
nzação para contmuar importando aquele 
combustível. Então, a previsão de u,ar o me­
tanol até maio não era verdadeira. O Go­
verno Federal não dl'ise a verdade naquela 
ocasião 

Junte-se a essa mformação noticiada hOJe 
pela Gazeta Mercantil o fato de que em São 
Paulo esse tipo de combustível é bastante uti­
lizado. pOIS ti onde se está fazendo a expe­
nêncla do uso do metanol no Bra,il. contra 
a deci,ão da Prefeitura, por determinação da 
Justiça InclUSive, começam a se acumular 
evidências laboratoriais e clínicas de que os 
frentistas que estão em contato com esse com­
bustível estão tendo prejuÍzo em sua saúde 

Sr Presidente, Srh e Srs. Congressista" 
estou preparando um requerimento de infor­
mações dirigido ao Mimstro OZlres Silva, do 
MInistério da Infra-Estrutura, checando pon­
to por ponto as condições e pré-condições, 
genéricas e e'ipecífIcas, para a utilização do 
metanol no Brasil. acordada em janeiro. Para 
se ter uma noção daquelas condições, vou 
citar algumas delas: 

.. A Petrobrás'" - e isto foi acertado 
em 19 de janeiro - terá que encaminhar. 
no prazo máxnTIo de 20 dias. para a apro­
vação do Ibama um programa de mOnI­
toramento nos principaiS corredores de 
tráfego das regiões metropolItanas onde 
,crú utilizada a mistura ternária_ conten­
do: 

a) Implantação de uma rede de moni­
toramente para análise de CO, HC, ozô­
nio e aldeídos. em 60 dias. a contar da 
data de~te parecer, conSiderando um mí­
mmo aceitável de ponto; de amostragem 
significativos para a área a ser monito­
rada; 

b) o período de amostragem deverá 
ser prOjetado para um mímmo de dois­
anos." 
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bso não está sendo feito. em São Paulo, 
pnmeiro Estado em que se implantou c"a 
experiênCia com o povo brasileiro 

A Petrobrás não está cumpnndo o que de­
termina essa portana, o momtoramento do 
meIO ambiente em relação à utilização desse 
combustível em teste no BrasIl 

Outra determinação é a seguinte: 

"Que o Mini,tério das Mll1as e Ener­
gia recomende ao da IndústrIa e do Co­
mércio - Mimsténos hoje extintos -
"a Imediata suspensão da exportação de 
açúcar enquanto perdurar a CrIse, mclu­
slve da quota já autorizada e cuja cana 
não tIver sido processada. " 

Também, ao que sei. não está ,cndo cum­
pnda 

Mais uma condição: 

"Que O Mll1i~téno das Minas e Ener­
gIa'" - hoje extinto - "promova pro­
gressivamente a utilização da mi,tura 
ternária em que~tão, em conformIdade 
ao cronograma estabeleCido pelo CNP. 

Durante este processo os Mll1lstérios 
da Saúde e do Trabalho deverão contro­
lar, avaliar e monitorar o grupo de mco 
e o ambiente de trabalho. particularmen­
te a avaliação sistemática da exposição 
aos vapores e ao acompanhamento mé­
diCO, que deverá obngatoriamente abor­
dar aspectos respiratónos, hematológi­
cos e citogenéticos. Os resultados destas 
campanhas deverão ser encaminhados 
ao lbama mensalmente." 

Ate hOJe o Ibama não divulgou nenhum 
resultado do que, por obrigação, devena ter 
sido feito pelos Mimstérios da Saúde e do 
Trabalho e monitorado pelo atual Minbténo 
da Infra-Estrutura São quatorze pré-condi­
ções. que estão ~endo sistematicamente Igno­
radas pelo Governo Federal, e agora querem 
hcença para contmuar importando a mistura, 
provavelmente para tentar e,tender seu uso 
ao sul 'de Minas GeraiS, à capital da Bahia 
e ao RIO de Janeiro. Estou sabendo que a 
Petrobrás pretende introduzir o uso da ml~tu­
ra ternána nesses locais nos próximos mese, 

Ora, Sr. Presidente. com a chegada do In­
verno, os grandes centros das Regiões Sul 
e Sudeste vão ter agravadas as condlçües am­
bientais, com o fenômeno da mversão térmi­
ca. e, sem nenhum esquema de acompanha­
mento, de monitoramento do meio ambiente, 
é uma irresponsabilidade o que o Governo 
Federal está fazendo em São Paulo e pre­
tende fazer no Rio de Janeiro e no sul de 
MInas Gerais: adotar o uso dessa mistura sem 
seguir as própnas normas antenores 

Por isso, apresentarei amanhã requerimen­
to de informações ao Ibama. e t:'oero. com 
o!'- dados deste requerimento, màsu:'r que 
a utilização dessa mistura não e~tá sendo con­
duzida de forma responsável para a saúde 
do povo e para o controle do meio ambiente 
no Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneIro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Nilson Gibson. 
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o SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. 
Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, 
Sr~ e Srs. Congressbta" encamInho à Me,a 
requerimento referente a um pleito à Coml'­
são de Estudos Territorial', previ,ta no art. 
12 das Disposições Tran,itónas da Consti­
tuição, como Já fOi feito pelo nobre Senador 
FranCISco Rollemberg 

Peço a V. Ex' que atenda o nosso pedido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneJfo) 
- A Me,a examinará o pedido de V. Ex' 

REQUERIMENTO A QUE SE REFE­
REO ORADOR. 

REQUERIMENTO N" ,DE 1990 

Excelentí"lmo Senhor Pre,idente do Con­
gresso NaCIOnal 
Excelentíssimos Senhores Membro, do Con­
gresso NaCIOnal 

Nilson Gibson, integrante da bancada do 
Estado de Pernambuco no Congresso NaciO­
nal, 

Considerando, que a Comissão de Estudos 
Territonals, prevista no art 12 da, DISpo­
sições Constitucionais Transitórias, Instalada 
em junho de 1989, destina-se a "apresentar 
estudos sobre o território nacIOnal e antepro­
jetos relativos a novas unidades territoriais, 
notadamente na Amazônia Legal e em áreas 
pendentes de solução" (o gnfo é nosso); 

que durante a fase de trabalhos da refenda 
Comissão, o requerente encaminhou detalha­
do estudo sobre a centenária questão de limi­
tes entre os Estados da Bahia e de Pernam­
buco, acompanhado de proposta para que, 
em'deflmtivo, fosse feita justiça ao povo per­
nambucano, devolvendo-lhe o território da 
Comarca do São Francisco; 

que infelizmente o Relatório Final da Co­
missão de Estudos Territon31s não contem­
plou, em suas recomendações ao Congresso 
Nacional a necessidade de devolver ao Esta­
do de Pe;nambuco a área Indevidamente to­
mada pelo Esta~o da Bahia; 

que enfim, esta questão, que remonta ao 
século passado, não pode mais ser poster­
gada, esquecida ou desconsiderada, quando 
todas as eVidências Jurídicas, hIstóricas, cul­
tur31S e econômicas atestam a legItimIdade 
da reivindicação pernambucana. 

Ex-positis requer seja encamInhado pedido 
para o reexame do pleito apresentado pelo 
Requerente, a fim de que seja Incluído, no 
Relatório Final da Comissão, a recomenda­
ção ao Congresso Nacional de se devolver 
ao Estado de Pernambuco a Comarca do São 
Francisco por ser da mais salutar e mtelra 
justiça. 

Pede deferimento. 
Sala das Sessões do Congresso NaciOnal, 

27 de março de 1990. - Deputado Nilson 
Gibson. 

O SR. PRESIDENTE (Nels~>n Carneiro) 
- Tem a palavra o Sr. Deputado Féres Na­
der. 

O SR. FERES NADER (PTB - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden-
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te, Sr" e Srs Congressistas, tomamos conhe­
cimento meio perplexo, das estatí,ticas reve­
ladas pela Organização MundIal de Saúde, 
que apontam o Brasil como recordista mun­
dial em abortos. Triste lideranças Um aspec­
to sinistro, ~e levarmo~ em conta que esses 
abortos já superam o índice anual de nasci­
mento: mais de três milhões de abortos, em 
1988, contra 2 779.253 registro, de nascimen­
to. 

Estes números são relativamente frios, se­
cos. Um pequeno esforço de imagmação, ou 
de reflexão, seria necessário para completar 
o quadro. Sabendo-se que os índices de gravi­
dez são muito maiores nas classes pobres que 
nas altas, é sobre as primeiras que acaba por 
inCidir, forçosamente, o m~ioríndice de abor­
tos 

A Organização Mundial de Saúde cita co­
mo caso maiS comum a gravidez interrompida 
por um problema clínico, não vOluntári? O 
da subnutrição, que faz com que a plOpna 
natureza se mostre inimiga da gestante; o da 
mulher que trabalha - quase sempre em se~­
viço pesado - e que não tem nenhuma condi­
ção de parar e descansar porque há alguns 
indícIOS precursores do aborto; o da mulher 
"que apanha do marido; ou, em mu~tos casos, 
o da gestante que não tem conheCimento ou 
meios para atalhar as ameaças à gravidez. 

Não se pode olVidar o aborto mtencional, 
que pode começar com a gravidez indesejada. 
O preconceito social ainda é mUIto forte, nas 
classes baixas, contra os casos de gl avidez 
considerados "desonrosos"; decide-se pelo 
aborto como forma de fugir a essa sanção 
social 

Entendemos que neste momento, quando 
o País está vivendo um novo tempo, que o 
Chefe da Nação busca, através de um elenco 
de medidas, levar maIOr assistência à classe 
menos favorecida pela sorte, seria a ocasião 
oportuna de desencadear um movimento na­
cional visando reverter este quadro tão entris­
tecedor 

Sugerimos que, aliada à campanha do uso 
do preservativo para eVitar a propagação da 
Aids, seja desenvolvidao através do Minis­
tério da Saúde, um programa especial junto 
às mulheres mais carentes Começaria, por 
exemplo, com ciclo de palestras periódico e 
distribUIção de folhetos, onde todo o tipO de 
orientação seria transmitido às mulheres. Pa­
ra complementar esta fase preliminar, um 
grupo de psicólogos estaria trabalhando, 1\,0 
sentido de prepará-Ias para enfrentar o pro­
blema, sem recorrer à eliminação criminosa 
do feto. Concomitantemente, todas as mu­
lheres que estivessem na faixa de risco, isto 
é, sujeitas à gravidez, receberiam comprimI­
dos anticoncepcionais, obviamente com um 
rígido controle em cada mumcípio. 

Estamos certos, Sr. Presidente, de que este 
programa produzirá resultados positivos, po­
dendo, inclusive, retirar o País de uma lide­
rança tão abommável. 

Esperamos que nossa sugestão mereça a 
acolhida das autoridades do setor específico. 

MUIto obrIgado. 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Francisco Amaral 

O SR. FRANCISCO AMARAL (PMDB -
SP. Pronuncia o segumte discurso.) - SI. 
Presidente, Sr" e Srs. Deputado" o problema 
do abasteCimento de combustíveis à frota de 
veículo, automotores no BrasIl tem-se agra­
vado, nos últimos meses, desde a cnse do 
álcool-motor, sofrendo as mesmas agruras os 
usuários dos transportes rodoviános e os ca­
minhoneiros, obngados a parahsar seu servI­
ço, predominantemente autônomo, por falta 
de gasolina ou die,el. 

Recentemente, os caminhoneiros, em de­
núncias veIculadas pela imprensa do Rio de 
Janeiro, de São Paulo e de BrasI1ía, acusavam 
as empre~a~ multinacionais de promover uma 
Jogada, incentivando a greve, para o aumento 
do frete, enquanto o SI. Romeu Tuma, em 
São Paulo, no dia 6 de março, exibia um 
telex denunciando a interferência dos distri­
buidores de combustíveis no abastecimento, 
impedindo que se normalizasse a distribui­
ção, operando normalmente apenas a SheIl, 
em lock-out a Esso, a Hudson, a Atlantic; 
a São Paulo e quantas operavam no terminal 
de São Caetano do Sul. 

Colaborando no movimento grevista defla­
grado em São Paulo, depois tiraram o corpo, 
embora reclamem o reajuste de 63%, sendo 
os restantes 10% para o seguinte aumento 
dos combustíveis. 

Essa última parte não fOI atendida. 
Beneficiando-se da greve, alegam que não 

participaram dela. quando detêm 60% da fr~­
ta que abastece aquela região. Além do mais 
alegaram que só não trabalharam porque Im­
pedidas pelos piquetes grevistas. 

Diante disso, pedimos que a Polícia Fede­
ral execute a transformação da investigação 
I.P.P. n" 123/90 em inquérito pohcial, a fim 
de apurar o valor que as distribuidoras Essa, 
Shel e Atlantic, numa fraude Decreto-Lei n' 
88.974, praticaram, lesando o Erário na ~e­
cepção de fretes pagos pelo Conselho NaCIO­
nal do Petróleo, no valor de 4 bilhões e 600 
milhões de cruzeiros, como denuncia a Asso­
ciação Brasileira dos Caminhoneiros. 

Era o que tínhamos a dizer, SI. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Nelton Friedrich 

o SR. NELTON FRIEDRICH (PDT­
PRo Pronuncia o segumte discurso.) - SI. 
Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, reivindi­
camos Junto ao Governador Álvaro Dias, 
bem como ao Secretário da Educação, provi­
dências cabíveiS, em regime de urgência, para 
atendimento às Justas relvmdicações dos pro­
fessores paranaenses, no sentido de colocar 
um ponto final na greve dessa fundamental 
classe trabalhadora, pois é imprescindível a 
restauração da dignidade do profissional de 
ensino, por ser, hoje, uma das categorias mais 
mal remuneradas do País, em especial' no Es­
tado do Paraná. 
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Lembro que os professores paranaenses lu­
tam desde 1986 por melhores salários e ade­
quadas condições de trabalho, afirmo que o 
piso de três salários mímmos obtidos naquele 
ano foi rapIdamente 'corroído pela Inflação 
e pelo fato de que em 1987 esse mínimo foi 
reduzido para três salários de referência. Em 
1988, os professO! es tentaram negociar nova­
mente com o Governo, onde conseguiram 
apenas algumas demissões, e hOJe recebem 
um valor com vergonhoso índice de 1,1 salá­
no mímmo, ou seja, Cr$ 3.897,00 por mês. 

Ressalto que atualmt::nte as escolas do Pa­
raná, além de estarem sem professores, es­
tão, em muitos casos destelhadas, sem carteI­
ras, carentes de. merenda escolar e de mate­
rial escolar e didático, sacramentando o des­
caso do Governo, que assim está prejudican­
do diretamente a sua principal clIentela, o 
alunado. 

Urge, para começar a combater a degra­
dação educacIOnal, conceder aos professores 
piso de um saláIio mínimo do DIEESE e 
o Estatuto do Magistério, restabelecendo a 
qualidade da escola pública como um dueito 
da cidadania 

É o mínimo que o Paraná espera dos seus 
governantes. 

Por se tratar de assunto de suma Impor­
tância, solicito a transcrição nos AnaIS desta 
Casa dos documentos anexos que foram enca­
minhados pela Associação dos Professores do 
Paraná. 

Era o que tinha a dizer. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFE­
REO ORADOR: 

PROFESSORES DO PARA NA 
CLAMAM POR JUSTIÇA 

A A P.P - Sindicato dos Professores do 
Paraná - Núclro de Londrina - cumprindo 
proposta aprovada em Assembléia Regional 
da categoria na manhã de três de abnl de 
1990, encaminha o documentáno "Professo­
res do Paraná Clamam por Justiça" a autori­
dades eclesiástIcas, civis, militares e políticas, 
historiando fatos e denunciando regime de 
serVIdão por que passa, atualmente, o magis­
tério públIco no Paraná, com o intuito de 
que tais autoridades se comprometam, atra­
vés de seu apoio e ajuda, a restaurar a digni­
dade do profissional do ensino, em defesa 
de uma escola púbIíca de melhor qualidade 
e de salános condizentes para os professores. 

No Paraná, estamos vivendo momentos de 
cativeiro e angústIa, momentos de verdadeira 
servidão, sob a figura lfitocável e insensível 
do poderoso Álvaro Dias, para quem o pro­
fessor e a educação como um todo, merecem 
absoluto descaso. O Governador do Paraná 
tem, nos pJOfessores, a figura típica do bode 
expiatório sobre quem descarrega seu despre­
zo, com cinismo e sanha de vingança Por 
quê? Frustração, talvez, por ter matado em 
si a profissão que jurou exercer com dIgni­
dade e Justiça, mas que renegou ao vê-la nas­
cer, para tornar-se polítIco carreinsta. Na 
verdade, politiqueiro. 

Em dezembro de 1986, os professores para­
naenses, através de luta que envolveu toda 
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a categoria, conseguiram um piso salarial 
equivalente a três salários mínimos, de acor­
do com a Lei Estadual n" 8.427/86. Embora 
humilde, esse piso garantia nosso sustento 
e estimulava-nos no exercício da profIssão 
Ao assumir o Governo do Estado em 1987, 
Álvaro Dias gestionou, em parceria com o 
Sr. Luís Carlos Hauly -secretário de finan­
ças - a maqUIavélica idéia de tomar dos pro­
fessores o referido piso salarial. Viajaram 
ambos para Brasília onde conseguiram facil­
mente o Intento, através de um ato do então 
Presidente José Sarney. Em julho de 1987, 
como é do conhecimento de todos, ficou Insti­
tuída a dualidade de salários. Os professores 
passaram a receber três salários mínimos de 
referência. De então para cá, nossos salários 
foram-se corroendo, até chegarem ao vergo­
nhoso índice de 1,1 do atual salário mínimo, 
ou seja, Cr$ 3 897,00 ao mês. Legado de Ál­
varo Dias à educação, no Paraná. 

Em vez de buscar mecanismos para a repo­
sição dos salários aos professores, de acordo 
com promessa feita à categoria, o Governa­
dor do Paraná passou a irritá-los, solicitan­
do-lhes calma, num longo e penoso artIfício 
de enganação Seu discurso é um; a prática, 
bem outra. Usou de todos os trustes para 
iludir os professores, inclusive divulgando in­
verdades pela TV e pelos outros meios de 
comunicação, a respeito de seus salários. Di­
zia que lhes pagava altas remunerações, mos­
trando ao público números inverídiCOS Pas­
sou a descumprir acordos de toda sorte. Fez 
do professor uma imagem ridícula de homem 
Incompetente e vagabundo. Os pais de nossos 
alunos e a comunidade em geral passaram 
a nos encarar sob este prisma. Isto causou-nos 
profunda revolta, a ponto de não mais acei­
tarmos tal SItuação. 

Fomos à greve. Houve esplsódios grotes­
cos No dia 30 de agosto (instituído o Dia 
de Luto Para a Educação), do ano de 1988, 
os professores do Paraná foram espancados 
pela polícia, pisoteados pela Cavalaria Mili­
tar e bonbardeados na Praça do Centro Cívi­
co, em CuritIba, durante passeata com 12.000 
integrantes, sob o olhar beneplácito do Sr. 
Governador, que se mantinha escondido 
atrás das cortinas vermelhas do Palácio Igua­
çu. Aterrorizados e arrasados, verdadeira­
mente amqUllados, e, ainda, vendo seus no­
mes mseridos em enormes listas de demissão 
- quais cachorros enxotados - os profes­
sores voltaram ao trabalho, sem nenhum 
avanço ou conqUIsta. Álvaro Dias ocupou 
longos espaços na imprensa para JustIfIcar 
suas façanhas. Disse que, durante o massacre 
aos professores, ele se encontrava em Floria­
nápolis (álIbI perfeito) e sentenciou "Os cul­
pados são os fabricantes das bomba~". Isto 
é prova de que é homem irômco, irrespon­
sável e prepotente! 

Hoje, as escolas do Paraná encontram-se 
em petição de miséria: destelhadas, sem car­
teiras, carentes de merenda e de material es­
colar ... e, o que é muito pior, com os profes­
sores em completo desânimo e revolta, em 
consequêncià do cimsmo, descaso e desprezo 
que lhes vota aquele que - pasmem os se-
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nhores! - em 1968, jurou solenemente, na 
presença de grande multIdão, cumprir os de­
veres inerentes à missão de educador, com 
lealdade, esforço e justiça, pela grandeza do 
Estado .. Formava-se professor de História, 
pela Faculdade de FilosofIa, CiênCIaS e Letras 
de Londrina. 

A fIm de que nossas denúncias não fiquem 
vazias, anexamos ao presente documento, fo­
tocópias de "comprovante de pagamento" 
para serem analisadas, fotocópia do pronun­
ciamento do Deputado Federal Tadeu Fran­
ça, na Câmara dos Deputados; outros docu­
mentos comprobatórios das inJustJça~ contra 
o professor 

"Finalmente, solicitamos o apoIO e ajuda 
de V. Ex' a fIm de que possamos reverter 
este quadro de injustiças que se abate sobre 
os educadores do Paraná, uma vez que as 
notícias veiculadas (e muito bem urdIdas, no 
sentido de se mostrar um Governador morali­
zador e justiceIro num Estado rico e progres­
sista), e altamente dispendiosas, não condi­
zem com a verdade. Afinal, o audaCIOSO e 
não menos estratégico "fico" do Sr. Gover­
nador, desistindo de sua candidatura ao Sena­
do, longe de ser interpretado como um sacn­
fÍcio âs mordomias de Senador, deve ter oli­
tro enfoque: a suposta "trama qiabólíca dos 
filhos do mal" a que se refere Alvaro, nada 
maIs pretendia do que estabelecer uma verda­
deira "devassa" sobre a malversação do di­
nheiro público, gasto em promoção pessoal, 
a fim de arrancar-lhe a máscara de "morali­
zador" e revelá-lo ao povo do Paraná e do 
BrasIl com a Incompetência de quem levou 
este Estado à Situação de pré-falênCIa, à vista 
de todos. 

Em resumo: 

a) o Governo do Paraná manifesta abso­
luto descaso aos professores e à educação 
como um todo; 

b\ os professores reivindicam melhores sa­
lários, melhores condições de trabalho, valo­
rização dos profissionais do ensino, mas não 
encontram acolhida nas autondades consti­
tuídas deste Governo; 

c) o desâmmo e revolta dos protes.sores 
constituem-se, hoje, em fator profundamente 
prejudIcial à educação dos dIscentes; 

d) o Governador gasta verdadeiras tortu­
nas dos cofres públicos em propaganda pes­
soal e alega não ter verba para pagara os 
professores e a outras categorias de trabalha­
dores, como a Polícia Militar, os serVidores 
públicos, que hoje, também, entram em gre­
ve; 

e) o piso atual de um professor está em 
1.1 do salário mínimo; isto é: Cr$ 3.897,00 
por 20 horas semanais; humilhação Jamais 
verificada em todos os tempos, no Paraná; 

f) à força de dizer inverdades, sobretudo 
pela TV, o Governador conseguiu denegrir 
de tal forma a imagem do professor que, no 
Paraná, os pais e a comunidade em geral es­
tão crentes de que percebemos altos salários, 
cabendo-nos a pecha de vagabundos, grevIs­
tas e marajás; 
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g) os profe~sores do Paraná paralisaram 
novamente suas atividades no dia 22-3-90, 
para reivindicaram, principalmente: 

1) Escola Púbhca de boa qualidade. 
2) Estatuto do Magistério (para garantir 

boa~ condições de trabalho) 
3) Piso salarial de um salário mínimo pre­

visto na ConstItUIção Federal e calculado pelo 
DIEESE (em torno de Cr$ 24.000,00 para 
março/90). 

Londrina, 4 de abril de 1990 - APP -
Sindicato dos PlOfessores do Paraná - Nú­
cleo de Londnna. 

CARTA ABERTA A POPULAÇÃO 

"Não aceito hipocrisIas e contradições" es­
ta é uma colocação feita pelo Governador 
Álvaro Dias no programa "Bom Dia Paraná" 
da T.V. Globo às 7h 30min. do dia 2-4-90 
(gravado no sábado dia 31-3-90, no Palácio 
Iguaçu). 

O PMDB, em seu programa do dia 2-4-90, 
em cadeia nacional de televisão, criticou du­
rante a polítIca salarial do Plano Brasil Novo. 
Usando como tema os dizeres: O PMDB de­
fende você, através do deputado Marcelo 
Cordeiro, disse que "os salários precisam ser 
protegidos, que é compromisso sagrado e que 
as perdas serão repostas, que o salário não 
pode ser defasado, que o salário é a moeda 
da vida, não da especulação e da ganância. 
Que será preocupação número um do 
PMD B, a reposição salarial e os ganhos reais. 
"Que é ponto de honra do PMDB" E o 
Deputado Ulysses Guimarães disse que "o 
PMD B será intransigente na defesa do salário 
e que o poder de compra é inegociável". (Viu 
Governador Álvaro Dias, quanta hipocrisia 
e contradição na sua política salarial?) 

Agora, enumeraremos citações hip6critas 
e contradit6rias de membros do PMDB do 
Paraná: 
1-Contraditoriamente o governador do 

Estado do Paraná propôs uma política salarial 
que dará ao PA-1 um piso de Cr$ 8.136,26 
para abriIl90 e hipocritamente tenta enganar 
o magistério paranaense com uma nova pro­
posta de um "aumento" de 60,61 % passando 
o mesmo PA-1 a receber em abriIl90 Cr$ 
6.169,56. Será que o governador acha que 
os professores do Paraná não sabem calcular? 

2 - Sabe o PMDB Nacional que o Gover­
nador Álvaro Dias nos tirou um piso salarial 
de três vezes o salário mínimo conseguido 
no governo José Richa - João ElísIO? E que 
nos impôs uma perda salarial (de março/87 
a março/90) de 17 salários do professor? Isto 
é o que postula a política do PMDB? Quanta 
hipocrisia e contradição! 

3 - O PMDB votou uma política salarial 
encomendada pelo governador, agora ele 
mandará uma mensagem refutando esta mes­
ma política salarial. Será que os Deputados 
do PMDB do Paraná serão hip6critas e con­
tradit6ras em votar contra o que eles mesmos 
já aprovaram? Qual será a posição do Depu­
tado Djalma de Almeida César? 

4 - Na terceira reunião de negociações 
(4-4-90), a secretária de Educação Gilda Poli 
expôs a nova proposta salarial do governo 
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Álvaro Dias "concordando que isso é uma 
miséria, mas é o que o Governo pode dar". 
Isto não condiz com a afirmação do Gover­
nador no Correio de Notícias de 31-3-90 onde 
afirmou: "a insinuação, por exemplo, de que 
o Paraná estaria, com dificuldades financeiras 
intransponíveis é uma insinuação maldosa, 
porque o nosso governo vai viver, segura­
mente a partir do pr6ximo mês (abril), os 
melhores momentos destes três anos, finan­
ceiramente". Quanta hipocrisia e quanta con­
tradição l 

5-0 governador Álvaro Dias, no dia 
20-3-90, inaugurando salas de aula na Univer­
SIdade de Ponta Grossa diante de cartazes 
e faixas empunhados por professores, em 
exercício, e aposentados, alunos, constran­
gido anunciou sua candidatura ao Senado. 
Dez dias depois com propagandas fartas pela 
teleVIsão de inauguração de suas "obras" e 
mais 93% de preferência popular conforme 
sua pesquisa de opinião pública estabelece 
um novo "DIa do Fico" cunosamente no fa­
moso dia "1° de abril", dizendo que renun­
ciaria a sua possível candidatura ao Senado 
para "servir" a seu Estado até o fim do seu 
mandato. Para um político que não perde 
eleições desde que se candidatou a vereador 
passando por deputado estadual, deputado 
federal, senador e por último governador dá 
para acreditar imitando altruísmo? Ou ficou 
com medo da greve dos professores que co­
meçam e denunciar suas inverdades coloca­
das nos meios de comunicação social? Ou, 
também, ficou preocupado com o possível 
estouro das fmanças do Estado? Sr. Gover­
nador, com uma candidatura tão certa ao Se­
nado e com uma bela carreira política o Se­
nhor renunciaria s6 para servir seu Estado, 
ou o seu comprometimento dos três anos de 
governo é tão grave? Como fica a denúncia 
da conta n° 81745-00 do Banco do Estado 
do Paraná feita na Folha de São Paulo de 
2-3-90, de 9 milhões de d6lares gastos de ou­
tubro de 89 a janeiro de 90 para promover 
a sua imagem de político realizador transpa­
rente, honesto, austero e probo? 

Quanta hIpocrisia e quanta contradição! 
6 - Finalmente, temos dois políticos do 

PMDB eleitos por Ponta Grossa e municípios 
circunvizinhos: o Deputado Estadual Djalma 
de Almeida César e o Deputado Federal Jo­
vanni Masini. Ambos detêm meios de comu­
nicação social nas mãos. O que os senhores 
estão fazendo para minimizar a crise da Edu­
cação? Na greve de 88 souberam muito bem 
usar esses meios para criticar os professores, 
enaltecendo sempre o governador. E agora? 
O que têm a dizer? O que estão fazendo para 
que mais de um milhão de crianças voltem 
para as salas de aula? Ou, novamente os pro­
fessores, na sua 6tica não têm razão? Será 
que os senhores teriam coragem de trabalhar 
no magistério com os salários que estão sendo 
pagos? O salário de um deputado estadual 
é 124 vezes maior do que o saláno de uma 
professora PA-1 recebido em março! Depu­
tado Djalma, isto não é um absurdo? Os se­
nhores não se envergonham de legislar em 
causa pr6pria aprovando salários de verda-
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deiros marajás e nem sequer se incomodam 
com a miséria do salário do professor? Não 
se envergonham dos seus polpudos salários 
diante da maioria da população brasileIra? 

Deputado Djalma, quando os professores 
convidaram-no para discutir os problemas da 
Educação, nunca compareceu, alegando 
sempre outros compromissos. Parece que a 
greve dos professores não lhe diz respeito! 

Mesmo sendo Deputado Federal o depu­
tado Jovanni Masini deve e tem obrigação 
de gestionar Junto ao Governador para que 
negocie uma solução urgente para a greve 
dos professores. A prop6slto, sabemos que 
V. Ex' votou sempre com o centrão e que, 
segundo comentários de JornaÍ; da época, te­
ria dito que foi um dos dez deputados que 
mais faltaram às sessões de votação, compa­
recendo sempre naquelas que lhe dizia mais 
respeito: como a dos "cinco anos de Sarney". 

Portanto, senhores, como as eleições para 
governador, senadores e deputados estão 
próximas, devemos analisar com mUIto crité­
rio, em qual candidato devemos votar. 

Aqueles que desejam reeleição devemos 
analisar muito bem o que fIzeram. 

Professores de Ponta Grossa 

CARTA DOS PROFESSORES 
ESTADUAIS À COMUNIDADE 

Os Professores decidiram entrar em greve 
a partir de 22-3-90. Por quê? 

1. O governo Álvaro DIas vem rebaixando 
os salários e desvalorizando a escola pública. 

- Em março de 1987 tínhamos um piso 
salarial inicial de três salános mímmos (hoje 
seria Cr$ 11.022,18) para o professor de l' 
e 4' série. 

- Em março de 90, o salário desse profes­
sor foi de apenas Cr$ 2.562,22 p/mês. 

- O professor de 5' a 8' sélie e de 2° grau 
recebeu Cr$ 6.469,80 no máximo. 

Observe-se que o trabalho fora da sala de 
aula (que não é pouco) não é remunerado. 

Veja algumas comparações: 
Salário de um gari (Curitiba) Cr$ 9.315,04 
Salário de um motorista de ônibus (Curi-

tiba) Cr$ 14.500,00 (por 6 horas) 
Salário de um cobrador (Curitiba) Cr$ 

8.700,00 (por 6 horas) 
Salário de um deputado estadual Cr$ 

478.000,00 
Salário de um professor de l' a 4' Cr$ 

2.562,22 - Março 90 
2. Não podemos mais suportar esta situa­

ção de penúria para um profiSSIOnal que tem 
a responsabilidade de formar cidadãos bem 
preparados para a sociedade. 

3. O desprezo do governo é para com o 
ensino como um todo: mIlhares de crianças 
sem sala de aula. Muitas escolas sem cartei­
ras, sem professores, sem pessoal. 

4. O objetivo do governo é deixar como 
saída a privatização da escola pública e o ensi­
no pago. 

Não há dinheiro para o ensino mas o Go­
verno gasta milhões em propaganda pessoal. 
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Queremos, principalmente: 
1) Escola pública de boa qualidade. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

2) Estatuto do Magistério (para garantir 
boas condições de trabalho). 
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3) Piso salarial de um salário mínimo do 
DIEESE. 
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2.782,02 - este é o salário de uma profes­
sora de l' a 4' série (professora primária) 
com curso universitário, 11 anos de servIço. 
Álvaro Dias gasta milhões em propaganda 
para promoção pessoal enquanto humilha os 
professores com os salários mais baixos de 
toda a história do magistério. Quando Álvaro 
Dias entrou (março de 87) tínhamos um piso 
de 3 salários mínimos. HOJe recebemos me­
nos de 1 salário. 

S6 retomaremos às aulas após o governo 
atender nossas reivindicações sindicais 

- Piso de 1 salário mínimo 
-Estatuto do Magistério (para garantir 

boas condições de trabalho) 
- Contra a proposta da RJU do Governo 
- Espaço negociaI. 
PEDIMOS SUA COMPREENSÃO E 

SEU APOIO. NÃO MANDE SEU FILHO 
À ESCOLA. 

APP - SINDICATO 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Gastone Righi. 

o SR. GASTONE RIGHI (PDT-SP. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presiden­
te, encaminho a V. Ex' projeto de decreto 
legislativo que institui a gratuidade do exer­
cício do mandato parlamentar dos Congres­
sistas no seguinte teor: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N° /90 
Institui a gratuidade do exercício do 

mandato parlamentar dos congressistas. 

(Do Sr. Gastone Righi) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° É gratuito o exercício do man­

dato parlamentar dos membros do Congresso 
Nacional. 
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Art. 2° Desde sua posse, até o término 
de seu mandato, o congressista, funcionário 
público ou segurado da Previdência Social, 
perceberá, dos 6rgãos previdenciários a que 
esteja vinculado, os mesmos benefícos a que 
teria direito se estivesse I icenciado com venci­
mentos integrais. 

Parágrafo único. Mensalmente, as Mesas 
da Câmara e do Senado ressarcirão os órgãos 
previdenciários pelo valor dos benefícios efe­
tivamente pagos aos congressistas na forma 
deste artigo. 

Art. 3° Os congressistas terão direito, 
mediante apresentação de comprovantes, à 
indenização por todos os gatos e despesas 
efetuados no exercício do mandato, dentro 
dos limites da verba mensal que for fixada 
pelas Mesas Diretoras da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal, em resolução con­
junta. 

Art. 4" O presente decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrá­
rio. 

Justificação 

Sem dúvidas, é o Poder Legislativo o mais 
democrático e representantivo, dentre todos 
os Poderes. Contudo, vem sofrendo, junto 
à opinião pública, desgaste permanente. 

Sendo um Poder desarmado e não dispon­
do de recursos econômicos para sustentar pu­
blicidade e propaganda, é alvo fácil para ata­
ques e sua fragilidade chega a ser absoluta, 
porque depende da opinião pública, periodi­
camente, a cada eleição. 

Muitos fatores decorrem de falhas da pró­
pria instituição ou por defeito e culpa de seus 
membros. Mas, seguramente, há fatores que 
contribuem e alimentam sempre a formação 
de uma péssima imagem do Congresso N acio­
naI. 

h / ., ::::::- ~., ~ 
T .... -:;;; 

A polêmica questão dos vencimentos dos 
parlamentares é reiteradamente fonte de atri­
tos e constrangimentos insuperáveis. Tenta­
mos, na Assembléia Nacional Constituinte, 
estalecer a igualdade de direitos e vencimen­
tos entre os representantes dos três poderes, 
equiparando congressistas a ministros de Es­
tado e do Supremo Tribunal Federal, através 
de remuneração fixada em lei ordinária, ten­
do por limite o percebido pelo Presidente 
da República. A exigência de lei ordinária 
tornaria transparentes, públicos e policiados 
os vencimentos e, com a equiparação, sena 
afastada a pecha de "votação em causa pró­
pria", além de se submeter o projeto ao crivo 
da sanção ou veto, por parte do Poder Exe­
cutivo. 

Infelizmente, aquela proposta não vingou. 
Agora, nos vemos na triste contingência de 
se repetirem, a cada reajuste, o clamor popu­
lar, os ataques e as considerações desairosas 
da imprensa, tisnando e denegrindo a totali­
dade do Poder Legislativo. Num país paupér­
rimo, com salário mínimo de 40 d6lares, não 
há como evitar a crítica e a censura públicas 
a qualquer valor que se fixar como remune­
ração dos parlamentares. 

Depois, existe um aspecto subjetivo, cau­
sado por uns, mas com efeitos que se esten­
dem a todos. Há congressistas cujo trabalho, 
competência, dedicação e contribuição à cau­
sa pública corresponderiam a uma contrapar­
tida remuneratória superior várias vezes aos 
valores fixados, enquanto outros, por sua au­
sência, desídia e vícios de comportamento, 
não mereceriam sequer as despesas de trans-
porte. \ 

S6 há uma solução, diante do quadro de 
desprestígio, de degradação da imagem do 
Congresso. É preciso uma reação pronta, cla­
ra e radical. Daí nosso ,projeto instituindo 
a gratuidade do mandato dos congressistas. 
Ninguém mais poderia assacar, contra os par-
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lamentares, o desígnio de locupletamento pe­
lo exercício do mandato popular. Seria um 
ato de despojamento e desapego material 
que, certamente, permitiria a recuperação da 
imagem do Legislativo, perante a opinião pú­
blica. 

Nem se argumente contra a proposta, por 
sua eventual aparência demagógica ou elitis­
ta, no sentido de impedir o acesso dos que 
não disponham de recursos matenais ou ri­
queza pessoal aos cargos legislativos. 

O projeto prevê a percepção, por parte 
dos congressistas, dos órgãos previdenciá­
rios, de vencimentos correspondentes ao sa­
lário que fariam jus, se estivessem em ativi­
dade, nas suas funções profissionais de ori­
gem. Desta forma, são remunerados os que 
prestam serviços relevantes, como o de servir 
como jurados, testemunhas ou mesmo os que 
exercem cargos sindicais ou de representação 
de suas categorias, em vários organismos (Ci­
pas - Conselhos Fiscais Deliberativos Pari­
tários e outros). 

Por outro lado, ninguém terá que pagar 
para exercer o cargõ que é munus público. 
O art. 3° preconiza indenização pela despesas 
e gastos efetuados no exercício do mandato. 
Por evidente, esta indenização terá o limite 
que for fixado pelas Mesas da Câmara e do 
Senado e o ressarcimento se subordma à pres­
tação de contas e apresentação de compro­
vantes. 

Em face do exposto, esperamos que o Co- ' 
lendo Congresso Nacional acolha o presente 
projeto e o tranSforme em Decreto Legisla-, 
tivo, resolvendo com altanaria, bóm senso. 
e elevado espínto público esta polêmica e: 
constrangedora questão dos subsídios dos 
parlamentares. 

Sala das Sessões, 8 de maio de 1990. -
Deputado Gastone Righi. " 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotado o período destinado para Breves 
Comunicações. 

Sobre a mesa, mensagens presidenciais que 
que vão ser lidas pelo Sr. 1° Secretário. 

São lidas as seguintes 

MENSAGEM N° 79, DE 1990-CN 
(N° 402/90, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art 62, da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompa­
nhado de exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Educação, o texto da 
Medida Provisóna n" 183, de 27 de abril de 
1990, publicado no Diário Oficial da União 
de 30 de abril de 1990, que "dispõe sobre 
cntérios de reajuste das mensalidades esco­
lares e dá outras providências". 

Brasília, 2 de mala de 1990. - Fernando 
Collor. 
E.M. N" 114 

Em, 27 de abril de 1990 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

'pública: 
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Tenho a honra de submeter à elevada con­
sideração de Vossa Excelência a anexa me­
dida provisória que tem por objetivo fIXar 
critérios sobre reajustes das mensalidades es­
colares, substituindo a Medida ProvisóIia n" 
176, de 1980, cUJo prazo para apreciação. 
pelo Congresso Nacional, expirará domingo, 
dia 29 do corrente mês 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência 
que, em linhas gerais, o conteúdo da medida 
provlsóna em apreço é o mesmo da Medida 
Provisória n" 176, por' isso que foram acolhi­
das algumas sugestões postenormente apre­
sentadas, em face de realidades existentes, 
sem, no entanto, alterar-lhe seus objetivos 
fundamentais. Assim, supnmiu-se o art. 3", 
a fim de que a sistemática adapte-se mtegral­
mente, à política geral da estabilização eco­
nômica, sem exceções, uma vez que já se 
tem mecâmca consagrada para preços e sal á­
nos 

Por fim, aduziu-se o art. 4", para tornar 
nulos, de pleno direito, aumentos concedi­
dos, atípicos e inadequados, a destempo, por 
intermédio de quaisquer órgãos adnunistra­
tivos, como aconteceu com recente parecer 
prolatado pelo Conselho Federal de Educa­
ção, para escolas de 2" grau do Estado de 
São Paulo, após 15 de março de 1990. 

Valho-me da oportunidade para renovar 
protestos de profundo respeito. - Carlos 
Chiarelli, Ministro da Educação. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nu 183, 
DE 27 DE ABRIL DE 1990 

Dispõe sobre critérios de reajuste das 
mensalidades escolares e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da RepúbIíca, no uso da atri- . 
buição que confere o art. 62 da Constituição 
Federal, adota a seguinte medida prOVisória, 
com força de lei: 

Art. I" Os rêajustes das mensalidades 
das escolas particulares de I", 2" e 3" graus; 
bem assim das pré-escolas, referentes aos ser­
viços prestados a partir de 1" de mmo de 1990, 
serão calculados de acordo com o percentual 
de reajuste mínimo mensal dos salários em' 
geral, fixados no inciso lI, do art 2", da Lei 
n" 8.030, de 13 de abril de 1990. 

Art. 2" Os valores das mensalidades es­
~colares de abril de 1990 serão Iguais aos prati­
cados no mês de março anterior, obrigatória 
a homologação pelos Conselhos Federal e Es­
taduais de Educação e pelo Conselho de Edu­
cação do Distrito Federal, nos lImites de suas 
respectivas competências 

§ 1" Os cntérios de fixação de valores das 
mensalidades devidas até 31 de março de' 
1990, são os previstos na legislação anterior­
mente em vigor 

§ 2" As escolas apresentarão suas plam­
lhas de custos ou complementação às i á entre­
gues, com, no mínimo, os valores das mensa- ' 
Iidades cobradas em dezembro de 1988, julho 
de 1989, fevereiro e março de 1990, até d 

dia 7 de maio de 1990 
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§ 3" Às escolas que não apresentarem 
suas planilhas na forma e prazo previstos no 
parágrafo anterior serão aplicadas as penali­
dades constantes da Lei Delegada n° 4, de 
26 de setembro de 1962. 

§ 4" Os Conselhos de Educação divulga­
rão os valores das mensalidades de março 
de 1990, no âmbito de suas respectivas com­
petências, até o dia 21 de maIO de 1990. 

§ 5" Por ocasião do pagamento das men­
salidades de junho de 1990, será feita a com­
pensação dos valores cobrados em desacordo 
com o valor-teto homologado para os mes­
mos de março, abril e maio, se houver 

Art. 3" O valor-teto, fixado nos termos 
desta medida provisóna, para mês de março 
constituirá a base de cálculo para os reajustes 
de mala de 1990 e assim sucessivamente. 

Art. 4" Senio nulos, de pleno direito, 
quaisquer aumentos de mensalidades escola­
res, autorizados após 15 de março ele 1990, 
em desacordo com a política de estabilização 
ele preços e salários do Governo. 

Art. 5° FIcam convalIdados os atos por­
ventura pratIcados, com base na Medida Pro­
visória n" 176, de 29 de março de 1990. 

Art 6" Esta medida provisória entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7" Revogam-se as dISpOSIções em 
contrário. ' 

Brasília, 27 de abnl de 1990; 169" da Inde­
pendência e 102" da República. - FERNAN­
DO COLLOR - Carlos Chiarelli. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N" 8.030, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Institui nova sistemática para reajuste 
de preços e salários em geral e dá outras 
providências. 

Art. 2" O Ministro da EconomIa, Fazen­
da e Planejamento estabelecerá, em ato pu­
blicado noDiário Oficial da União: 

I - no primeiro dia útil de cada mês~ a 
partIr de I" de maio de 1990, o percentual 
de reajuste máximo mensal dos preços autori­
zados para as mercadonas e serviços em ge­
ral; 

II - no primeiro dia útil, após o dia 15 
de cada mês, a partir do dia 15 de abril de 
1990, o percentual ele reajuste mínImo me 
nsal para os ,salários em geral, bem assim 
para o salário mínimo 

LEI DELEGADA N" 4, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 1962 

Dispõe sobre a intervenção no domínio 
econômico para assegurar a livre distri­
buição de produtos necessários ao consu­
mo do povo. 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 176, 
DE 29 DE MARÇO DE 1990 

Dispõe sobre critérios de reajuste das. 
mensalidades escolares e dá outras provi· 
dências. 



2754 Qumta-felra 10 

MENSAGEM N' 80, DE 1990-CN 
(N° 409/90, na origem) 

Excelentíssimo~ Senhores Membros do 
Congres;o Nacional: 
No~ termos do art. 62 da Constituição Fe­

deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso NacIOnal. acompa­
nhado de exposição de motivos dos Senhore, 
Mimstros de Estado da Jmtiça e da Econo­
mia, Fazenda e Planejamento, o texto da Me­
dida ProvÍ!,ória n" 148. de 4 de maIO de 1990, 
que "revoga a Medida Provisória n" 180. de 
17 de abril de 19QU. e dá outras providências". 
pubhcado no Diário Oficial da União do dia 
7 do mesmo mé~ e ano 

Brasllla, 8 de maio de 11l90. - Fernando 
Collor. 

E.M.GM/SAAIl12/90 
Brasília, 4 de maIO de 1990 

Excelf!ntíssimo Senhor Pre,idente da Re­
pública: 

Temos a honra de ,ubmeter à elevada con­
sideração de Vos~a Excelência o anexo proje­
to de medida provisóna, que revoga a Medida 
Provlsóna n" lRO, de 17 de abril de 1990, 
via da qual foram introduzidas alterações no 
texto da Lei n" R.024. de 12 de abIiI de 1990. 
que institui o cruzeiro. dispõe ,obre a liquidez 
dos ativo> financeiros e dá outras providên-
cias. 

A Lei n" 8.024, de 12 de ~bril de 1990. 
como é do conhecimento de Vossa Excelên­
cia, foi promulgada pelo Presidente do Sena­
do Federal, porque o Congresso Nacional. 
em soberana decisão, rewlveu converter em 
lei, sem qualquel alteração, o texto da Me­
dida Provisória n" Ih8. de 15 de março de 
1990, que Implantou a estrutura normativa 
central do plan~ econômico do .novo Gover­
no. 

, Detectadas pequenas imperfeições formaiS 
no texto da Medid;l Provisória n" 168, assim 
como a ausência de dispositivos dIsciplina­
dores de matérias de menor relevância, mas, 
que, mesmo aSSim, precisaram de tratamento 
legislatiVO, foram editadas algumas normas 
para suprir tais efiCiências, via das Medidas 
Provisórias de n'" 172 e 174, respectivamente, 
de 17 e de 23 de março de 1990, que. no 
entanto. deixaram de ser incorporadas ao tex­
to da Lei n" 8.024, de 12-4-90, pela forma 
como este dlpl<:,ma legal afinal vel9 a ser pro­
mulgado. 

Para obviar esse inconveniente, Vossa Ex­
celência adotou a Medida Provisória n" 180, 
de 17-4-90, em cujo texto foram incluídas as 
modificações Julgadas necessárias à comple­
mentação e ao aperteiçoamento da citada Lei 
n' 8.024, de 12-4-90. 

Ocorre, no entanto, que ao IniCiar a apre­
ciação daquela medida provisória, que, pela 
sua destinação, deveria ser avaliada em ter­
mos meramente Jurídico-fOi mais, as minoria, 
parlamentares vencidas no debate e votação 
da Medida Provisória n" 168, de 15-3-90, re­
solveram reabrir discussão sobre pontos nu­
cleares do programa econômico, a. esta altura 
já amplamente exitoso, na expectativa de mo-
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difIcá-lo, ainda que ao custo de dificultar a 
sua detinitiva Implantação. 

Para que 15,0 não venha a se verificar, com 
evidente prejuízo para o interesse púbhco, 
convém revogar a aludida Medida Provisória 
n" 180. de 17-4-90, e, assim, restabelecer, in­
tegralmente, a vigência dos dispositivos da 
Lei n" 8 024, dt! 12-4-90. editando-se, simulta­
neamente, nova medida provbóna. via da 
qual se promovam as correções necessárias 
à execução do plano econômico do Governo, 
sem mutilar o texto daquela lei. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a 
Vossa ExcelênCia as expressões do nosso mais 
profundo respeito. - Bernardo Cabral, Mi­
nistro da Justiça - Zélia Maria Cardoso de 
Mello, Ministra da Economia, Fazenda e Pla­
neJamento. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 184, 
DE 4 DE MAIO DE 1990 

Revoga a Medida Provisória n' 180, 
de 17 de abril de 1990, e dá outras provi­
dências. 

O PreSidente da República, no uso da atri­
buição que lhe confere o art. 62 da Consti­
tuição. adota a segumte medida provisória, 
com força de lei: 

Art. 1" É revogada a Medida Provisória 
n" lRO, de 17 de abril de 1990. que alterou 
dispositiVOS da Lei n" 8 024, de 12 de abril 
de 1990. que in,titui o cruzeiro, dispõe sobre 
a liquidez dm, ativos fmanceiros e dá outras 
providências. 

Art. 2" São revigorados, a contar de 18 
de abnl de 1990, os dispositivos da Lei n" 
8.024, de 12 de abril de 1990, alterados pela 
Medida Provhória n" lRO, de 17 de abril de 
1990. 

Ar!. 3" Ficam convalidados os atos prati­
cados. com base nas Medidas Provisórias n"S 
172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 
de março e 17 de abnl de 1990. 

Art. 4" Esta medida provisória entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Brasília. 4 de maio de 1990. 160' da Inde­
pendência e 102" da República. - FERNAN­
DO COLLOR - Bernardo Cabral - Zélia 
Maria Cardoso de Mello. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 180, 
DE 17 DE ABRIL DE 1990 

Altera a Lei n' 8.024, de 12 de abril 
de ]990, que institui o cruzeiro, dispõe 
sobre a Iiquidez dos ativos financeiros e 
dá outras providências. 

, O PreSidente da República, no uso da atri­
buição que lhe confere o art. 62 da Consti­
tuição, adota a seguinte medida provisória, 
com' força de lei' 

Art. 1" A Lei n" 8.024, de 12 de abril 
de 1990, passa a vigorar com as segumtes 
modificações: 

"Art. 1" .................................... . 
§ 2" Um cruzeiro corresponde a um cru­

zado novo," 
"Art. 4° 
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Parágrafo único. Nos casos em que o de­
tentor do cheque não for titular de conta ban­
cária, o Banco Central do BrasIl estabelecerá 
limite em cruzados novos que poderá ser sa­
cadao imediatamente em cruzeiros. ,. 

"Art. 6" Os saldos das cadernetas de 
poupança serão convertidos em cruzeiros na 
data do próximo crédito de rendimentos ou 
a qualquer tempo, neste caso fazendo jus o 
valor sacado à atualização monetária pela va­
riação do BTN Fiscal verificada entre a data 
do último crédito de rendimentos até a data 
do saque, segundo a paridade estabelecida 
no § 2' do art. 1", observado o limite de NCz$ 
50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos). 

§ 1" As quantias que excederem o limite 
fixado no caput deste artigo serão convertidas 
em cruzeIros a partir de 16 de setembro de 
1991, em 12 (doze) parcelas mensai& iguais 
e sucessivas." 

"Art. 7" ................................ _ .. . 
§ 1" As quantias que excederem os limi­

tes fixados nos itens I e II deste artigo serão 
convertidas em cruzeiros, a partir de 16 de 
setembro de 1991, em 12 (doze) parcelas 
mensais iguais e sucessivas." 

"Art. 9" ......................•............... 
§ 2" Quando a transferência de que trata 

o caput deste artigo ocorrer em títulos públi­
cos, providenciará o Banco Central do Brasil 
a sua respectIva troca por novas obrigações 
emitidas pelo Tesouro Nacional ou pelos Es­
tados e Municípios, se aplicável, com prazo 
e rendimento iguais aos da conta criada pelo 
Banco Central do Brasil." 

"Art. 11. . Os recursos em cruzados no­
vos dos Tesouros Federal, Estaduais e Muni­
cipais, e os das respectivas Previdências So­
Ciais, inclu~ive seus ativos financeiros. exis­
tentes na data da publicação desta lei, serão 
convertidos integralmente em cruzeiros na 
data dos respectivos.vencimentos. não se lhes 
aplicando o disposto nos arts. 5", 6° e 7"" 

"Art. 12 As dívidas comprovadamnete 
contraídas em data' anterior a 15 de março 
de 1990 e vencÍveis até 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da publicação desta lei, podem 
ser liquidadas, a critério do devedor. median­
te transferência de sua conta para a do credor, 
dos cruzados novos correspondentes. 

§ 1" Para efeito de comprovação das dívi­
das, valem os meios de prova admitidos em 
direito, exceto o testemunhal. 

§ 2" O Banco Central do Brasil definirá 
a forma de transferência da titularidade dos 
depósitos ... 

"Art. 13. Até 18 de maio de 1990, o pa­
gamento de taxas, impostos, contribuições 
e obrigações previdenciárias pode ser efetua­
do em cruzados novos que somente serão 
convertidos em cruzeiros, quando do efetivo 
saque às contas correspondentes da Uniã~, 
do Distrito Federal, dos Estado~, dos MUl\l­
cípios e dos respectivos órgãos e entidades 
de Previdência SOCIal. 

§ 10 Os pagamentos referidos neste arti­
go somente poderão ser efetuados em cruza­
dos novos, no vencimento da obrigação ou 
quando se tratar de débitos já vencidos. 
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§ 2" O disposto neste artigo não se aplica 
às taxas, impostos, contnbuições e obriga­
ções previdenciánas retidos ou recolhido~ de 
terceiros em cruzeiros, os quais serão reco-
lhidos nesta moeda.. . 

§ 3" Fica vedada a restitUição, em cruzei­
ros, de valores recebidos em cruzados novos 
a partir de 19 de março de 1990 pelas pessoas 
refendas no caput. 

§ 4" A inobservância das disposiç6es dos 
parágrafos antenores sujeitará 9 contnbuinte 
ou responsável a multa equivalente ao valor 
do recolhimento, sem prejuízo da obngato­
riedade de reconversão de cruzeiros em cru­
zados novos da Importância corrysp~JO<!ente, 
conforme normas estabelecidas pelo Banco 
Central do Brasil. 

§ 5" A multa a que se refere o' parágrafo 
anterior será atualizada monetanamente pelo 
BTN Fiscal e recolhida em tnnta dias." 

"Art. 17. O Banco Central do Brasil uti­
lizará os recursos em cruzados 'novos nele 
depositados'para fornecer emprésttmos para 
financiamento das operações ativas das insti­
tuições finan.ceiras contratadas em cruzados 
novos, registra,das no balanço patrimonial re­
ferido no art 15." 

"Art. 18. O MInistro da Economia, Fa­
zenda e Planejamento poderá: 

I - redUZir cada um dos prazos e elevar 
cada um dos limites estabelecidos nos arts. 
5l', 6\) e 7\1~ • 

II '-- autonzat leilões de cOnversão anteci­
pada, em cruzei;os, de direitos expressos em 
cruzados novos, em função de obj~hvos da 
política monetána e conveniência em ser am­
pliada a liquidez da economia; , 
. IH - autorizar; por moivos de relevante 

interesse público ou social e mediante porta­
ria, outros casos de conversão e de transfe­
rência de titularidade; 

IV - dispor sobre o pagamento, em cruza-o 
dos novos, do preço de ,aqUIsição de bens 
de propnedade da União e dc>suas autarquias 
e do montante, total ou parcial, de obrigações 

,a elas devidas, cont~aídas até 15 de março 
de 1990; e , 

V - expedir instruções para a execução 
do disposto nesta lei.' , , 

Parágrafo único. Cabe ao Banco Central 
do Brasil expedir Normas Técnicas e Opera­
cionais ... 

"Art. 22. O valor nominal do Bônus do 
Tesouro Nacional (BTN) será atualizado ca­
da mês por índice calculado com a mesma 
metodologia utilizada para o índice referido 
no art 2", § 6°, da Lei n° 8.030, de 12 de 
abril de 1990, refletindo a variação de preços 
entre o dia 16 do segundo mês imediatam~nte 
anterior o dia 15 do mês anterior. 

Parágrafo único. ExcepcIOnalmente, os 
valores nominaIs do BTN nos meses dc abril 
e maio de 1990 serão iguais, respectivamente, 
aos valores do BTN Fiscal no dia I" de abril 
de 1990 e no dia 1° de maio de 1990." 

"Art. 23. Os depósitos de poupança rea­
lizados no período de 19 a 28-3-90, inclusive, 
serão atualizados, nos respectivos amversá­
rios, pela variação do BTN Fiscal verificada 
no período decorrido do dia do depósito, in-
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clusive, ao dia do crédito de n:ndimentos, 
excluslve, na forma a ser regulamentada pelo 
Banco Central do Brasil." 

"Art. 24 A partir de maio de lY90, os 
saldos das cQ'ltas de poupança serão atuali­
zados pela yanação do BTN, na forma divul­
gada pelo Banco Central do Brasil" 

"Art 25. O valor diário do BTN Fiscal 
serã divulgado pelo Departamento da Recei­
ta Federal, projetando a evlução mensal da 
taxa de inflação ", ., 

Art. 2" Ficam convahdjldos os atos por­
ve,nturjl,pratIc,ados, cqm base nas Medidas 
J;'royisóqas n"s 172. e 174, respectivamente, 
de 17.e 23 de marçq fie 1990." , 

Art. 3" Esta med,ida provl~ó,ria entra el,TI 
vigor na d,a\a de s!-la pubhcaç,ão. 

Art. 4" Revogam-se a Medida Provisóna 
n" 174, de 23 de março de 1990, e demais 
diSpOSições em contráno. 

Brast1ia, 17 de abril de 1990; 169" da In­
dependênCia e 102" da Repúbhca - FER­
NANDO COLLOR - Zélia Maria Cardoso 
de Mello - Bernardo C~bral' , 

LEI N" 8,024, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

'Institui o Cruzeiro, dispõe'sóbre a liqui­
déz dos ativos financeiros e dá outras pro­
vidências. 

MEDIDA PROVISÓRIA 'N" ,172, 
DB 17 DE MARÇO DE 1990 

Altera a Medida Provisória n' 168, de 
15 de março de 1990, que institui o cru­
zeiro e dispõe sobre a liquidez dos ativos 

'financeiros, 'e dá outras providências. 

MEb'IDA' PROVISÓRIA N'174, 
" DE:23 DE MARÇ~ DE 1990 

Modifica os arts. 11, 12, 13 e 18 da 
Medida Provisória n',168, de 15 de março 
de 1990. ' 

MENSAGEM ~. 81, DE 1990-CN 
" (No 410/90, na origell!-) 

Excelentíssinio Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 62 da Constituição Fe­
deral, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação do Congresso Nacional, acompa­
nhado de· exposição de motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Justiça, o texto da 
Medida Provisória n' 185, de 4 de maio de 
1990, quê "dIspõe sobre a interposição pe 

"recurso nos dissídios coletivos e a concessão 
,de efeito suspensivo", publicado no Diário 
Oficial ,da União do dia 7.do mesmo mês 
e ano. 

Brasília, 8 de maio de 1990. -- Fernando 
Collor. 
EM. GM/SAA/l13 

Brasília, 4 de maio de 19?0 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública: , 
Temos a honra de submeter à superior cOn­

sideração de Vossa Excelência o anexo proJe­
to de medida provisória, que dispõe sobre 
a interposição de recurso em dissídios coleti- -
vos e a concessão de efeito suspensivo, nOs 
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termos ali indicados, tudo pelas razões expos­
tas a seguir. 

2. Nos processos de dissídio coletivo de 
natureza econômica, onde o Tribunal do Tra­
balho exerce sua função constitucional nor­
mativa, os recursos ordinários para o Tribu­
nal Superior do Trabalho possuem atualmen­
te apenas o efeito devolutivo. 

3. Desde o ano de 1965, a Lei n' 4.725, 
de 13 de julho de 1965, previu a possibilidade 
de se dar também efeito suspensivo, no todo 
ou em parte, ao recurso, por despacho da 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, que distante do local, onde o dissí­
dio coletivo eclodira, dispunha de melhores 
condições para aferir da conveniência ou não 
de imprimi< efeito suspensivo ao recurso. 

4. O sistema funcionou a contento, tendo 
a Lei n' 7.701, de 21 de dezembro de, 1988, 
em seu art. 9', fixado, o prazo de cento e 
vinte dias, para a efic&cia do efeito suspen­
sivo. 

5. A Lei n? 7.788, de 3 de julho ,de.1989, 
que instituiu a Política Nacional de ,Salános, 
no entanto, estipulou em seu art. 7' qué não 
se dará efeito suspensivo aos recursos inter­
postos em .processo de dissídio coletivo. Re­
vogou-se, assim, todo um mecanismo, que 
perdurou por vinte'e quatro anos, impondo 
desde logo o cumprimento das sentenças nor­
mativas, ainda que proferidas contra literal 
dispositivo de lei, fosse, injustas ou contrárias 
à junspl1ldência predomin.ante do TriQunal 
Superior çlo J'rabalho 0\1 do Supremo Tribu­
nal Federal. " 

6. O diploma legal ,em referência, contu­
do, foi revogado pelo, art. 14, da Lei n° 8.030, 
de 12 de ,abril de 1990, razão pela qual se 
impõe o restabelecimento.imediato da possi­
bilidade de concessão de efeito ~usRensivo, 
pelo Ministro Presidente do Tribunal Supe­
rior do Trabalho. 

7. A necessidade de se conceder o efeito 
suspensivó aos recursos interpostos, em dissí­
dios coletiyqs, é urgente ante o vazio legal, 
pois toda. a legislação anterior está revogada. 

8. No momento atual, qualquer sentttílça 
normativa em dissídio coletivo, criando" nor­
mas e condições de trabalho de natureza p'e­
cuniária, poderá ser imposta coercivámen,te 
contra Estados da Federação, Municípios, 
Autarquias, empresas públicas, fundações' e 
União Federal, com risco de damfs irrepa­
ráveis ao 'erário público, ante a oltigatorie­
dade de seu cumprimento imedi~to, ainda 
que pendente recurso ordinário parp o Tribu-
nal Superior do Trabalho. l 

9. Por outro lado, setores da atiVIdade em­
presarial privada, em dificuldades\ financei­
ras, também necessitam de algum tePtpo para 
proverem os recursos necessários a; atendi­
mento das condições pecuniárias qu lhes são 
impostas pelas sentenças normativa . 

10. É, portanto, indispensável, que o re­
curso também possa receber o efeito suspen­
sívo, mediante despacho do Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho, ór­
gão de cúpula do judiciário trabalhista, enti­
dade insuspeita ante às inúmeras demonstra­
ções públicas de independência, que são de 
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conhecimento geral da Nação e dos Congres­
sistas, em memoráveis julgamentos' que en­
volveram o Banco do Brasil, a Caixa Econô­
mica Federal, a Petrobrás, a Marinha Mer-
cante, etc. ' 

11. Em face das novas atribuições confe­
ridas ao Ministério Público, pela Constituição 
Federal, para defesa dos interesses da coleti­
vidade e fiscalização da lei, mantém-se a legi­
timidade do Ministério Público do Trabalho 
de recorrer e solicitar efeito suspensivo da 
sentença normativa. 

12. É conveniente que o efeito suspensivo 
não perdure por muito tempo. Em sendo as­
sim, estipulou-se o prazo de cento e cinquenta 
dias, período ,suficiente para qUe o Tribunal 
Superior do Tn~balho aprecie o recurso, Pm a 
garantia da celeridade processual determina­
se qJle o processo de dissídio coletivo, com 
efeito suspensivo, seja julgado priqritaria­
mente. 

13. A Lei n° 7.701, de 21 de dezembro 
de 1988, autorizpu o ajuizamento ,dI'! ações 
e cumprimento' e a interposição c;le recurso, 
mediante a simples publicação da certidão 
de julgamento, çom direito à suplementação 
do recurso, quando publicado o acórdão. Tal 
sistema gerou inúmeros incidentes proces­
suais. Em muito casos, a parte que recorrera 
com base na certidão de julgamento, tinha 
de complementar as razões e os fundamentos 
do seu recurso já interposto. O procedimento 
previsto no art. 7°, §§ 2", 3°, 4° e 6° e o art. 
10, da Lei n° 7.701/88, não é seguro, revelan­
do-se confuso para trabalhadores e empre­
sários. Nessas condições, propõe-se que o di­
reito à ação de cumprimento e para a interpo­
sição do recurso inicie com a publicação do 
acórdão, o que é da tradição jurídica do País. 

Aproveitamos o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência as expressões do nosso mais 
profundo respeito ..... Bernardo Cabral, Mi­
nistro da Justiça. 

'MEDiDA PROVISÓRIA N° i85, 
DE 4 DE MAIO DE 1999 

Dispõe sobre a interposição de recurso 
nos dissídios coletivos e a concessão de 
efeito suspensivo. 

O Presidente da República, no uso da atri­
buíção que lhe confere o art. 62 'da Consti­
tuição, adota a seguínte medida provis6ria, 
com força de lei: ' , 

Art. I" Nos dissídios coletivos de natu­
reza econômica ou jurídica, os recursbs deve­
rão ser interpostos por petiçãO fundamenta­
da, não se admitindo recurso genérico. 

Parágrafo único. O prazo recursal é de 
oito dias, contado da publicação do acórdão 
no Diário da Justiça, e, em dobro, para o 
Ministério Público do Trabalho, que deverá 
ser intimado da decisão por via postal. 

Art. 2° Interposto o recurso, poderá o 
recorrente solicitar ao Ministro Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho que se lhe 
dê efeito suspensivo, no todo ou em parte. 

Parágrafo único. A petição, contendo o 
pedido de efeito suspensivo, fundamentada 
em razões de fato e de direito, que justifi­
quem a sua concessão, deverá ser protoco--

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

lizada no Tribunal Superior do Trabalho ate 
oito dias ap6s a data da intimação do recor­
rente do despacho que admitir o recurso, 
acompanhada dos seguintes elementos: 

I - c6pia das razões recursaisi 
II - prova de que o recurso foi admitido; 
lI! - prova do pagamento tempestivo do 

valor integral das custas processuais, mesmo 
na hipótese de litisconsórcio, salvo se o re­
querente for o Mmistério Público do Tra-
balho; . 

IV - prova de tempestividade do pedido. 
Art. 3° O Ministro Presidente do Tribu· 

nal Superior do Trabaliho fundamentará ne­
cessariamente seu despacho, e, caso defira 
o pedido no todo ou em parte, especificara 
os limites da suspensão da sentença norma­
tiva. 

§ 1" O despacho será publicado no Diário 
da Justiça da União, pra ciência dos litigan­
tes. A Procuradoria Geral da Justiça do Tra­
balho será sempre intimada, por via postal, 
amda que outro' seja ó requerente do efeito 
suspensivo. . 

,§ 2" Na hip6tese de litiscons6rcio"o defe­
rimento do 'pedido em favocde um dOs'recor-
rentes aproveitará aos outros. _ 

§ 3" O efeito suspensivo, deferido par so­
licitação do Ministério Público do Trabalho, 
alcança a todos os litigantes, inclusive aos 
não recorrentes. 

§ 4° O Despacho proferido pelo Ministro 
Presidente, caberá agravo, na forma do Regi­
mento Interno do Tribunal Superior do Tra­
balho. A Procuradoria Geral da Justiça do 
Trabalho tem leg!timidade para agravar,_ 
mesmo quando não tenha requerido o efeito 
suspensivo. - , _. 

. Art. 49 A suspensão da sentença norma­
tiva terá eficácia pelo prazo improrrogável 
de cento e cinqüenta dias, a contar da publi­
c~ção do despacho que a conceder, no Diário 
da Justiça da União, salvo se o recurso for 
julgado antes do seu termo final. ' 

Art. 5° As ações de cumprimento das 
sentenças normativas poderão ser propostas 
após a publicação do acórdão no Diário da 
Justiça, salvo se concedido ° efeito suspen­
sivo ao recurso, pelo Ministro , Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho, no~ termos 
e condições desta medida provisória. 

,Art. 6" Dar-se-á prioridade ao julgamep­
tq de recursos interpostos em dissídio coleti: 
vO I cuja sentença normativa recorrida esteja 
submetida a efeito suspensivo. 
,Árt. 7° Ficam revogados os §§ 2", 3°, 4° 

e ~o do art. 7" e o art. 10, todos da Lei n° 
7.701, de 21 de dezembro de 1988, e demais 
disposições em contrário. ' 
. Art. 8° Esta medida provisória entra em 

vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 4 de maio de 1990; 16Ü" da Inde­

péndência e 102° da República. - FERNAN­
DO COLLOR - Bernardo Cabral. 

LEI N° 7.701, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

Dispõe sobre a especialização de Tur­
mas dos Tribunais do Trabalho em pro­
cessos coletivos e dá outras providências. 

MaIO de 1990 

Art. 7" Das decisões profendas pelo 
Grupo Normativo dos Tribunais Regionais 
do Trabalho, caberá recurso ordinário para 
o Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 2" Não publicado o acórdão nos :!O 
(vinte) dias subseqüentes ao julgamento, po­
derá qualquer dos litigantes ou o Ministério 
Público do Trabalho interpor recurso ordiná­
rio, fundado, apenas, na certidão de julga­
mento, inclusive com pedido de efeito sus­
pensivo, pagas as custas, se for o caso. Publi­
cado o ac6rdão, reabrir-se-á o prazo para o 
aditamento do recurso inter~osto. 

li 3" Interposto o recurso na forma do pa­
rágrafo antenor, deverão os recorrentes co­
municar o fato à Corregedoria Geral, para 
as providências legais cabíveis. 

§ 4° Publicado o acórdão, quando as par­
tes serão consideradas intimadas, seguir-se-á 
o procedimento recursal como previsto em 
lei, com a intimação pessoal do Ministério 
Público, por qualquer do seus prucuradores. 

§ 6" A sentença nonnativa poderá ser ob­
jeto da ação de cumprimento a partir da 20" 
(vigésimo) dia subseqüente ao do julgamen­
to, fundada no ac6rdão ou na certidão de 
julgamento, salvo se concedido efeito suspen­
sivo pelo Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

... Art." i'o:'" N ~~- di~~í~ú~~' ~~i~·ti~~~ 'd~ '~~t~-
reza econômica ou júrídica' de competênCia 
originária ou recursal da seção normativa do 
Tribunal Superior do Trabalho, a sentença 
poderá ser objeto de ação de cumprimento 
com a publicação da certidão de julgamento. 

O SR. PRESIDENTE (Ncbon Carneiro) 
- De acordo com as mdlcações das' Lide­
rança~, ficam assllll con,tituídas a~ Comlssõe, 
Mi,tas Incumbidas de emitir pareceres sobre 
as matérias: 
MEDIDA PROVlSOIÚA-N" 184, DE 1990 

SENADORES 

Titulares 

Sevt!ro Gomes 
lrapuan Costa Junior 
Ronaldo Aragão 
Jorge Bornhausen 
Máno Covas 
Roberto Campos 
MOisés Abrão 

Suplentes 

Cid Sab61a de Carvalho 
Humberto Lucena 
Áureo Mello 
Marcondes Gadelha 
Jutahy Magalhãeb 
MaurícIO Corrêa 
Carlos De'Carh 



Maio de 1990 

DEPUTADOS 

Titulares 

Marcelo Cordeiro 
N!1so Sguarezl 
LUIS Roberto Ponte 
João Alves 
Luiz Eduardo 
Darcy Deltos 
Nelson Sabrá 

Suplentes 

Lúcia Vâma 
Arnaldo Moraes 
Aloí,io Vasconcelos 
José Santana de Vasconcello~ 
Osmar Leitão 
Arnaldo Martins 
Geovam Borge!> 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 185, DE 1990 

SENADORES 

Titulares 

Francisco Rollemberg 
José Fogaça 
João Calmon 
José Agripmo 
Chagas Rodrigues 
Maurício Corrêa 
Jarbas Passarinho 

Suplentes 

Cid Sabóia de Carvalho 
Humberto Lucena 
Mauro Benevides 
OdaCir Soares 
Mata Machado 
Raimundo Lyra 
Louremberg Nunes Rocha 

DEPUTADO~ 

Titulares 

Mário Maia 
Jorge Gama 
Walmor de Luca 
Máno Assad 
Luis Marques 
Antoniocarlos Mendes Thame 
Paulo Paim 

Suplentes 

Júlio Costamilan 
Osvaldo Macedo 
Leopoldo Souza 
Gilberto Carvalho 
José Camargo 
Francisco Küster 
João Paulo, 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- De acordo com a Resolução n" 1, de 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

1989-CN, fica estabelecido o seguinte calen· 
dáno para a tramitação das matér)as: 

Dia 9/5 - DeSignação da Comissão Mista 
Dia 10/5 - Instalação da ComIssão MIsta 
Até 14/5 - Prazo para recebimento de 

emendas. Prazo para a Comissão Mista emitir 
o parecer sobre a admissibilidade, 

Até 22/5 - Prazo fmal da Comis~ão Mista 
Até 6/6 - Prazo no Congresso Nacional. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Esgotou-se no dia 29 de abril próximo 
passado o, prazo de tnnta dws previsto no 
parágrafo único do artigo 62 da ConstitUIção, 
sem que tenha sido transformaqa em lei per­
dendo, portanto, sua eficácia, desde a edição, 
a Medida Provlsóna n" .1,76, de 29, de março , 
de 1990, que dispõe sobre crit,érios de' rea­
Juste das mensalidades escolares e dá outras 
providências. 

A Presidência fará a devida comunicação 
ao Senhor Presidente da República. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson 'Carnelro) 
- Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista 
apresentar parecer sobre a admissibilidade 
da Medida ProviSÓrIa n""178, de 17 de abri! 
de 1990, "que autoriza o' Poder Executivo 
a ceder, a título oneroso e mediante licitação, 
créditos mscritos como Dívida Ativa da' 
União". ' 

Nos termos do disposto no art.·8" da Reso­
lução n' 1, de 1989, solicito ao nobre Senador 
Márcio Lacerda que profira o seu pareceI.f' 

" , 

O·SR. MÁRCIO LACERDA (PMDB­
MT. Lê o'segumte'pareceI.) - SI. Presl­
derite; Sr" e Sr's. Congressistas, nos termos 
do artigo 62 da Constituição Federal, o Se­
nhor Presidente da República expedIU a Me­
dida Provisória n' 178, dd7 de abril de 1990~ 
cujo texto, peja Mensagem n" 178, de 18 de 
abril de 1990, submete à alta apreciação do 
Congresso NaciopaJ. 

PrelIminarmente, a.Medida 'ProvIsória em 
exame merece ser apreciada sob o ângulo 
de SUd admissibiHdade, em face do disposto 
no artIgo 5", da Resolução n" 1, de 1989, do 
Cognresso Na,cional, quanto aos pressupos-' 
tos constitucioI1;ais de rel,evância e urgência, 
constantes do CItado artigo 62, da Carta Mag­
na. 

De início é de se ressaltar que, em razão 
do clima de expectativa que envolve o País; 
em razão da edição do plano de ajuste da 
oconomia proposto pelo Senhor Presidente 
da República, a Medida Provisória é de toda 
relevânCIa, face em cunho de serIedade a qúe 
se propõe ' 

Quanto ao pressuposto de urgência, a refe-' 
rida Medida Provisória os insere no contexto 
de um plano global que ficaria desfalcado 
de uma de suas partes caso não se admitisse 
como atendIdo o pressuposto de urgêncl;;i, 
que, no caso, está evidentemente presente. " 

Diante do exposto, somos pela Admissi­
bIlidade da Medida Provisória n" 178, de 17 
de abril de 1990, Já que a mesma atende aos 
pressupostos constitucionais de relevância e 
urgência. 
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O SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- Esgotou-~e o prazo para a ComIssão Mista 
apresentar o parecer sobre a admissibilidade 
da Medida Provisóna n" 182, de 23 de abnl 
de 199Q, que dispõe sobre as hIpóteses nas 
quais é vedado o deferimento de medidas 
cautelares e liminares, e dá outras pr<~lVidên­
CIas. 
No~ termos do dISposto no art 8" da Reso­

lução n" 1, de 1989-CN, solicito ao nobre Se­
nador FranCISCO Rollemberg que profira o 
seu parec~r. 

o SR. FRANCISCO ROLLEM 
BERG(PMDB - SE) - O SI. Presidente 
da Repú,blica, com fundamento no art. 62 
da Constituição Federal expediu, em 23 de 
abril do corrente ano" a Medida Provisória 
n9 182,' que veio a suceder a Medida Provi­
sórian° 173,'de 18 de março próximo passado, 
não. apreciada no prazo constitu'cionalmente 
fixado. 

O instrumento legal em questão altera, ain­
da, a Medida Provisona n"'181, de 17 dê abnl 
de 1990, eui decorrência da emissão das Mé­
didas Provisórias n"' 178,179 e 180, e'm substi­
tUIção às de noJo 169, 170, 172 e 174, também 
não apreciadas pelo Congresso'NacIOnal 

Trata:'se; em suma, da' adoção de normas 
que veda'm: por trinta mêses, a concessão 
de liminares 'nas medidas cautelare!> preVIstas 
no art '796 dD Código de Processo Civil e 
nos mandados de segurança, que versem so­
bre a matéria contida nas 'leis que instituíram 
o chamado Plano de EstabIlização Econô­
mica. 

Em adição'às disposições' expressas na Me­
dida Provisópa n" 173, o texto que ora passa­
mos a examinar determina que nos feitos ju­
diciais mencionados, a 'sentença concessiva 
da segura,nça ou aquelil que julga procedente 
a ação cautelar, sempre sujeitas ao duplo grau· 
de jurisdição, somente produzirão 'efeitos 
após a s~a con.finnação pc;:l? respectivo tribu­
nal. 

Cabe-nos, 'nesta oportunidade, a análise da 
matéira sob o enfoque prelIminar de rele­
vância e da'urgência, nos termos do art. 5', 
da Resolução n" 1, de 1989, do Congresso 
NaCIOnal 

A proVIdência de se vedar, durante o' perío­
do de implantação do arrojado plano de con: 
tenção da 'inflação no Pâís, 'as concessões de 
liminares nas ações propostas perante o Po­
der Judiciário envolvendo ,ás maténas conti­
das nas leis e medidas provisórias que estabe­
lecem diretrizes do referido programa gover­
namental, visa a protegê-lo de forma a man­
tê-lo íntegro e intocável, a fim de que possa 
produzir os efeitos saneadores que a socie­
dade brasilell;a dele espera. 

O valor, a, proteger implica a manutenção, 
de um mter~sse público incomensurável, que 
não pode ficar à mercê dos anseios, nem sem­
pre escrupulosos, dos mteresses individuais. 

Deixar-se ao alvedrio do JudiciárIO certas 
solicitações que vão de encontro ás diretnzes 
e à sistemática que se apóiam no enxuga­
mento da máquina admmistrativa, na redu-
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ção da Iiquidez monetárIa e na eficiência da 
arrecadação fi!.cal, com.titUl perigo iminent.c 
ao bom ~Xlto do Plano de EstabilIzação 

E,tas conslderaçõe~, no no"o entender, 
,ão mms do que suficiente, para demomtrar 
a relevâncIa da matéria contida na Medida 
Provl,ória em tela. 

Quanto à sua urgência, re,ulta ela do fato 
de não ter o Congre;;o NaCIOnal apreCiado, 
no prazo a que alude o paráglUfo úmco do 
ar1. 62 da Lei Maior, a Medida Provisória 
n" 173, editada com idêntIco objetIvo Per­
dendo eticácia a refenda Medida no dIa 17 
de abnl do ano em curso e revogando-,e a 
Medida ProVisória n" UH, do me,mo dia, so­
mente restava ao Poder Executivo, adotar 
nova Medida tendente a pre,ervar a ,egu­
rança do ;I,tema jurídico normativo ,ob o 
qual ;e as~enta () plano econômico recente­
mente implantado. 

A, razões expostas levam-no~ a opinar fa­
voravelmente a admi"ão da Medida Provi­
sória n" 182 de 1990. 

o SR. PRESIDE~TE (NelSOn Carneiro) 
-Esgotou-se o prazo para a Comissão Mista 
apresentar o parecer sobre a admissibilidade 
da Medida Provisória n" 183, de 27 de abril, 
de 1990, que dispõ~ sobre critérios de rea­
juste das mensalidade, escolares e dá outras 
prOVidências. 

Nos termos do disposto no art. 8" da Reso-, 
lução n" 1, de 1989-CN, solicito ao nobre De­
putado Ubiratan Aguiar, que profira o seu 
parecer. 

o SR. UBIRATAN AGUIAR (PMDB -
CE.) - SI. Presidente, a MedIda Provisóna 
n" 183, de 27 de abril de 1990, encammhada 
ao Congresso Nacional através de Mensagem 
Presidencial n" 402, de 2 de maio de 1990 
acompanhada de Exposição de ,Motivos do 
Senhor Mimstro de Estado da Educação, tem 
por objetivo fixar cntérios sobre reajuste das 
mensalIdades escolares, substItuindo a Me­
dida Provisória n" 176, de 29 de março de 
1990, cujo prazo para apreciação por esta 
Casa, expirou no dia 29 de abril de 1990 

A presente Medida Provisória determina 
que o~ reajustes das mensalidades das pré-es­
colas e das escolas de 1", 2" e 3" graus, refe­
rentes aos serviços prestados a partir de 1" 
de maio de 1990, serão calculados de acordo 
com o percentual de reajuste mínimo mensal 
dos salários em geral, fixados no inciso lI, 
do ar!. 2", da Lei n" 8.030, de 13 de abril 
de 1990, e que sigmflCa que o Mimstro da 
Economia, Fazenda e Planejamento estabe­
lecerá no 1" dia útil, após o dia 15 de cada 
mês, a partir do dia 15 de abril de 1990, o 
percentual de reajuste mínimo mensal para 
os salários em geral, bem assim para o salário 
mínimo. 

O ar1. 2" desta mesma Medida Provisória 
esclarece que os valores das mensalidades es­
colares de abril de 1990 serão iguaiS aos prati­
cados no mês de março anterior, com obriga­
tória homologação pelos Conselhos Esta­
duais e Federal de Educação, nos lImites das 
suas respectivas competências. 
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Ainda neste artigo encontramo, parágrafos 
que visam di~ciplinar a~ mensalidades e,co­
lares e5tabelecendo critérios, prazos e puni­
ções quanto a: 

-valores da~ mensalidades devidas até 31 
de março de 1990; 

- obrigatoriedade da elaboração, em cada 
escola, de piam lhas de custos ou complemen­
tação às já entregues, com ponto de partida 
na men;alidade cobrada em dezembro de 
1988. 

-compensação dos valores cobrado, em 
desacordo com o valor teto homologado, se 
for o caso 

O ar!. 3" de;ta Medida Provisória destaca 
que o valor teto fixado para o mês de março 
constItullá a base de cálculo para os reajustes 
de maio de 1990 e aS,lm suce"ivamente. 

Na Exposição de Motivos, o Senhor Mmis­
tro de Estado da Educação enfatIza que o 
conteúdo da Medida Provisória em apreço 
é o mesmo da Medida ProviSÓrIa n" 176, por 
isso que foram acolhida, algumas sugestões 
posteriormente apresentadas, em face de rea­
lidades existentes, sem no entanto, alterar­
lhes ~eu; Ç>bjettvos fundamentais Assim, su­
primiu-se o art. 3", a fim de que a ~istemática 
adapte-se integralmente à política geral de 
estabihzação econômica, sem exceções, uma 
vez que já se tem mecânica con~agrada para 
preços e salários. 

Ainda paraseando o Senhor Ministro da 
Educação - "por fim aduziu-se o art 4", 
para tornar nulos, de pleno direito, aumentos 
concedidos atípicos e inadequados, a destem­
po por intermédiO de quaisquer órgãos admi­
nistrativos" ... 

As proposições contidas no texto jurídiCO 
sob apreciação situam-se no âmbito do plano 
econômico de combate à inflação, submetido 
nelo Senhor PreSidente da República ao Con­
gresso Nacional. 

Assim sendo e considerando que se trata 
de conteúndo de suma relevânCia e , e com 
base no art. 5" da Resolução n" OI, de 1989 
- urgência necessária CN, concluimos favo­
ravelmente a tramitação da Medida Provi­
sória n" 183, de 27 de abril de 1YYO. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os pareceres concluíram pela admis,ibi­
lidade das Medidas Provisórias n'; 178, 182 
e 183, de 1990. 

Nos termos do disposto no art. 5" da Reso­
lução n" 1, de 1989-CN, a Presidência abre 
o prazo de 24 horas para a apresentação do 
recurso ah previsto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

I 

MEDIDAS PROVISÓRIAS 

Item I: 

Discussão, em turno único, da Medida 
Provisóna n° 177, de 12 de abril de 1990, 
que dispõe sobre a gestão e operação 
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do Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
ViÇO (FGTS) e dá outras providêncIa~. 

À medida toram apresentadas 22 emendas. 
À Comissão Mista, em seu Parecer n" 44, 

de 1990-CN, conclUIU pela apresentação do 
Projeto de Lei de Conversão n" 34, de 1990, 
mcorporando parcialmente as Emendas de 
n" 2, 3, 5 a/{, 10, 14 a 17, 11} e 20, pela 
prejudiCialidade das de n'" L 4 e 11 a 13, 
e pela rejeição das demaiS. 

Em discussão a medida, o projeto ~ as 
emendas ' 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com ,a palavra a nobre Deputada Irma 
Passoni. ' 

A SRA. IRMA PASSONI (PT - SP. Sem 
revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Sr" 
e Sr, Congre<,slsta" não podemos deixar ,em 
dl<,cus,ão a questão do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço. Nunca vi uma legisla­
ção tramitar de forma tão rápida, nesta Casa, 
como a que fizemo, em novembro do ano 
pa,sado. Agora. ela é Imediatamente reestru­
turada. Ontem o Governo editou medidas 
para suspender a retIrada do Fundo de Ga­
rantia, depOIS voltou atrás e disse que ele 
pode ser usado - mas não divulga a medida 
oÍlCIaI. HOJe os bancos negaram a liberação 
dos recursos do, FGTS, porque, na verdade, 
nada haVIa de oficial. 

Em todo dinheiro que vem fácil todos que­
rem pór a mão Quando instituímo~ que o 
Conselho Curador determinaria diretrizes e 
aplicação do FGTS, para nós estava clarq 
que ele devena~ efetivamente, funcionar com 
a repre<,entação da CUT, da CGT, da área 
empresarial, da área governamental etc. E 
ele realmente funcionou. O Comelho, insta­
lado, reuniu-se, ueliberou, redigIU ,eu regi­
mento interno, e analIsa, 'frequentemente, to­
das as medidas E foi um dos únicO!>, na histó­
na deste País, que teve atuação prática nos 
últimos tempo; Agora o Governo vem, no­
vamente fazer mudanças 

Consideramos que as mudanças, de certa 
maneira, toram amplamente. discutidas com 
entidades Sindicais de tmanciamento de habi­
tação popular. Eu mesma participei, em São 
Paulo, de 'uma plenária de Cohabs, Secre­
tarias de Habitação das capitais do País e 
setores smdlcais, e chegamos à conclusão de 
que seria pmsível mtroduzir mudanças im­
portantes para garantir que o dinheiro sagra­
do do trabalhador tenha um gestor, que agora 
é o Mimstério da Ação Social. Cabe a Caixa 
Econômica Federal examinar caw a caso os 
projetos para liberação dos recursos, dentro 
dos critérios do Conselho Curador do FGTS. 

O Fundo de Garantia repre~enta quantIa 
~lgmficativa e importante porque hoje, no 
País, é praticamente o único que financia casa 
própria poi, mnguém mais investe em cader­
neta de poupança, e não existe verba da 
União. Haverá uma grande crise, porque com 
as demissões maciças as pessoas precisarão 
u,ar o Fundo de Garantia, e os recur,os serão 
deficitários para a habItação. 
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Portanto, a cnse fundamental que está por· 
trás dISSO é a habItacional. Não há, atual­
men~e, no País, recursos efetIvos para aten­
der a demanda de treze milhões de habita­
ções. A população VIve miseravelmente, com 
10, 12, 15 pes~oa~ num único cômodo do cor­
tiÇO ou da favela. As condições habitacionais 
hoje, são as mal~ criminosas que um país pod~ 
oferecer a ~eus Cidadãos. 

Analisando a Medida Provisória n" 177 re­
lativa à gestão e operação do Fundo de Ga­
rantia, que ainda tem uma séria disciplIna 
de aplIcação, de~eJamos que ela contmue co­
mo política de emprego do FGTS. Porém 
esta Casa preCIsa registrar que esse úmco re­
cun,o de habitação deve ser sagradamente 
administrado, para nenhum tostão ser mal 
admimstrado. Precisamos exigir do Governo 
seu Plano Plurianual e, nas DiretrIzes Orça­
mentárias e no Orçamento, outras saída~ para 
fontes de recurso para habitação O caso ha­
bItacional está instalado, e os recursos são 
poucos se comparados com a grande necessi­
dade de habitações. A questão habItacional 
do País - repito - é tema essencialmente 
profundo. 
. Posicionamo-nos pela aprovação e vigilân­

CIa permanente sobre a aplicação dos recur­
sos do FGTS e desejamos que, urgentemen­
te, seja colocada em prática uma norma, no 
sentIdo de que a Caixa Econômica Federal 
faça o cadastro geral e dê a cada cidadão 
mesmo número do seu FGTS, para que os 
recursos não fiquem diluídos, sem a centrali­
zação das contas e sua memonzação. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não havendo mais oradores, está encer­
rada a discussão. 

Passa-se à votação do Projeto de Lei de 
Conversão, que tem preferência sobre a Me­
dida PrOVisória. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao nobre Deputado 
Genebaldo CorreIa, para encaminhar a vota­
ção. 

O SR. GENEBALDO CORREIA (PMDB 
- BA. Sem revisão do orador.) - Sr Presi­
dente, Sr" e Srs. Congressistas, o Governo, 
com a Medida PrOVisória n" 150. pretendeu 
transferir da Caixa Econômica Federal para 
o MimstérIo da Ação Social a gestão dos re­
curs?s do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço. Este fat.o causou uma preocupação 
natural, porque ImplIca a necessidade de se 
montar .n? novo MinistérIO estrutura capaz 
de admmlstrar esses recursos, a qual já se 
encontra em funcionamento na Caixa Econô­
~ica Federal. Contraria, portanto. a própria 
fIlosofIa do Governo, que pretende eliminar 
a superposição de funções e a existência de 
várias estruturas com a mesma finalidade. 

Por esse motivo, Sr. PreSidente, suprimi­
mos do texto do Projeto de Lei de Conversão 
que oferecemos àquela medida provisóna es­
te disposItivo que transfere a gestão do FGTS 
da Caixa Econômica Federal para o Mmls­
tério da Ação Social. 
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O Sr. Presidente da República edita a Me­
dida Provisória n" 177, que distribUI a compe­
tênCIa da gestão do FGTS entre o Mmi,tério 
o Conselho Curador e a própria Caixa Econô~ 
mica Federal 

. Pro~ovemos, Sr. PreSidente, uma ampla 
dlscussao sobre esta maténa, envolvendo o 
Mllllstério, a raixa Econômica Federal, are· 
presentação do Conselho Curador e também 
a dos trabalhadores, ou seja, os economiá­
rios Encontramos um texto que parece refle­
tir o interesse de todos esses setores. 

Tivemos a felicidade de ver esse texto apro­
vado, por unanimidade, na Comissão Mista 
que examinou a maténa. 

Sr Presidente, neste momento, é o que 
de melhor poderia fazer o Congresso na apre­
ciação de!>!>a medida proviSÓrIa encammhada 
pelo Sr Presidente da República. 

Peço a V. Ex' apenas que faça o registro 
de um ligeIro lapso contido no avulso publI­
cado. Trata-se do art. 3" quando cita a compo­
sição do Conselho Curador Fala em três re- . 
presentantes dos trabalhadores e represen­
tante do~ empregadores. Omitiu a palavra 
três Haveria também'três lepresentantes dos 
emplegadores. Essa 'referência é feita com 
relação ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço: "Será regido segundo normas e dire­
trizes estabelecidas por um Conselho Cura­
dor, integrado por três representantes da ca­
tegoria dos trabalhadores e representantes da 
categoria dos empregadores" 

Faça-se a correção para. " ... e três repre­
sentantes da categoria dos empregadores." 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Evidentemente fOI um equívoco de publi­
cação, pois trata-se de um texto constitucIO­
nal, e a paridade é exigida É fácil admitir 
a correção feita por V. Ex'. 

Passa-se à votação. 

O Sr. Paulo Paim - Sr. PreSidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revi­
são. do orador.) - Sr. PreSidente, só para 
registrar qe o PT é a favor do proJeto, pois 
entende que foi aperfeiçoado, contando in­
clUSive com emenda apresentada por diversos 
Parlamentares da Casa 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em votação o projeto de leI de conversão, 
que tem preferênCIa regimental sobre a me­
dida provisória. 

Os Srs Deputados que o aprovam perma-
neçam como se acham. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, fica prejudicada a me­

dida provisória. 
A matéria vai á sanção do Senhor Presi­

dente da República. 

É o seguinte o projeto aprovado: 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
. Nu 34, DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tem­
po de Serviço e dá outras providências. 

Art. 1" O Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, instituído pela Lei n" 
5107, de 13 de setembro de 1966, passa a 
reger-se por esta lei 

Art. 2° O FGTS é constituído pelos sal­
dos das contas vinculadas a que se refere esta 
lei e outros recursos a ele incorporados, de­
vendo ser aplicados com atualização mone­
tária e JUros, de modo a assegurar a cobertura 
de suas obrigações. 

§ 1" Constituem recursos incorporados 
ao FGTS, nos tennos do caput deste artigo; 

a) eventuaIS saldos apurados nos termos 
do art. 12, § 4', 

b) dotações orçamentánas específicas, 
c) resultados das aplIcações dos recursos 

do FGTS; 
d) multas, correção monetária e juros mo­

ratónos devidos; 
e) demaIS receitas patrimoniais e financei­

ras . 
§ 2" As contas vinculadas em nome dos 

trabalhadores são absolutamente impenho­
ráveiS. 

Art. 3" O Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço será regido segundo normas e dire­
trizes estabeleCIdas por um Conselho Cura­
dor, integrado por 3 representantes da cate­
goria dos trabalhadores e representantes da 
categoria dos empregadores, além de um re­
presentante de cada uma das segumtes enti­
dades: Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social, Ministério da Ação So­
cial, CaIxa Econômica Federal e Banco Cen­
tral do Brasil. 

§ 1" A preSidência do Conselho Curador 
será exerCida pelo representante do Minis­
tério do Trabalho e da PreVidência Social. 

§ 2" Os ólgãos oficiais far-se-ão repre­
sentar, no caso dos Ministérios, pelos Minis­
tros de Estado e, no caso dos demais órgãos, 
por seus Presidentes, na qualidade de'mem­
bros titulares, cabendo-lhes indicar seus su­
plentes ao Presidente do Conselho Curador 
que os nomeará ' 

§ 3" Os representantes dos trabalhadores 
e dos empregadores e seus respectivos su­
plentes serão indicados pelas respectivas cen­
trais sindicais ~ !;onfederações nacionais e no­
meados pelo Mmistro do Trabalho e da Previ­
dência Social, e terão mandato de 2 anos, 
podendo ser reconduzidos uma única vez 

§ 4" O Conselho Curador reunir-se-á or­
dmariamente, a cada bimestre, por convo­
cação de seu Presidente. Esgotado esse perío­
do, não tendo ocorrido convocação, qualquer 
de seus membros poderá fazê-la, no prazo 
de 15 (qulllze) dias. Havendo neceSSidade, 
.qualquer membro poderá convocar reunião 
extraordmária, na forma que vier a ser regu­
lamentada pelo Conselho Curador. 

§ 5" As decisões do Conselho serão to­
madas com a presença, no mínimo, de sete 
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de seus membro~. tcndo o Presidente voto 
de qualidade 

§ 6' A, de~pe,as porventura exigida, Pl1-
ra o comparecimento a, reum<ic, do CJm,e­
lho, comtitUlrão onu, dm. rc,pectlvas entida­
de, repre,entada,. 

§ 7" A, ausências ao trabalho dos repre­
sentantes dos trabalhadores no Conselho Cu­
rador. decorrente, da, atividade, desse ór­
gão. ,erão abonadas. computando''ie como 
Jornada efetivamente trabalhada para todos 
os fin'i e efeito" legai,. 

§ I{" Competirá ao Mmi,téno do Traba­
lho e da Previdência Social proporcionar ao 
Conselho Curador os meIOs neces,úno, ao 
exercícIO de sua compctencia. pala o que. 
contara com uma Secretana Executiva do 
Conselho Curador do FGTS 

§ 9' Aos memhro, do Com.elho Cura­
dor. cnquanto repre,entantes do'i trabalha­
dare,. detivos e suplente,. é a.,.,egurada a 
e,tabilidade no emprego. da nomt:!ação ate! 
um ano apó, o término do mandato de repre­
,entação . .,omt:!nte podendo ,ef demitido, 
por motivo de falta grave. regularmente com­
provada atravé, de proce.,.,o ,indicaI. 

Art 4' A gestão da aplicação do FGTS 
,erá efetuada pelo Mini.,tério da Ação S(lC\al. 
cahendo à Caixa Econúmica Federal (CEF). 
o papel de Agente Operador. 

Art 5" Ao Con.,elho Curador do FGTS 
compete 

I - e~tabelecer as diretrize~ e os progra­
mas de alocação de todos o~ recur~os do 
FGTS. de acordo com <l~ critério, defimdos 
nesta lei. em consonáncia com a política na­
cional de dest!nvolvimcnto urbano t! as polí­
ticas setoriais de habitação popular, sanea­
mento há.,ico e mfra-e<;trutura urhana estabe­
lecida., pelo Governo Federal: 

II - acompanhai e avaliar a gestão econô­
mica c fmancelra dm, rCCUI,O,. bem como 
os ganhos soclllis e o de,empenho dos progra­
mas aprovado,: 

III - apreciar e aprovar os programas 
anuais e plurianuais do FGTS. 

IV - pronunciar-51.' sobre as contas do 
FGTS. antes do ,eu encaminhamento aos ór­
gão, de controle interno pala o, fins legais; 

V - adotar as providência., cabíwIs para 
a correção de atos c fatos do Ministério da 
Ação Social e da Caixa Econômica Federal. 
que prejudiquem o desempenho e o cumpri­
mento da, finalidades no que concerne aos 
recursos do FGTS; 

VI -dinmir dÚVidas quanto à aplicação 
da~ norma., regulamentares. relativas ao 
FGTS. nas matérias de ,ua competência: 

VII - aprovar seu regimento interno: 
VIn - fixar as normas e valore, de remu­

neração do Agente OpeJador c dos Agentes 
Financeiros, 

IX - fixar criténo, para parcelamento de 
recolhimentos em atraso: 

X - fixar critério e valor d.; r.;munel ação 
para o exercício da fiscahzação: 

XI - divulgar. no Diário Oficial da União. 
todas a~ deci,ões proferidas pelo Conselho, 
bem como as conta, do FGTS e os respectivos 
pareceres emitidO'i. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. ti· Ao Mmisténo da Aç<io Social. na 
qualidade de gestor da aplicação dn FGTS. 
compete: 

I - praticar t< Ido~ o, atos ncc".,,,á\'lo, à ges­
tão da aplicação do Fundo. de acordo com 
as diretnze, e programas estabelecIdos pelo 
Conselho Curador: 

11 - expedir atos normativos relativos a 
alocação do, rt:cursos para implcmentaçüo 
dos programa, aprovados pdo Conselho Cu­
rador: 

In - elaborar orçamento' anUaIS e planos 
plurianuav, de aphcaçáo do, reCU1~O'i. discli­
minando-o' por Unidade da Federação. sub­
metendO-li, aI" 31 d" Julho ao Conselho Cu­
rador do Fundo. 

IV - acompanhar a execução do'i progra­
mas de habitaçá,) popular. ,aneamt:nto basl­
co e infra-estrutura urhana. dccon entes de 
aplicação de recur,(I'; do FGTS. implemen­
tado, pela CI:F. 

V -suhmeter à apn:cJação do Conselho 
Curador as contas do FGTS: 

VI - 'iull';idwr o Con,elho Curador com 
estudo, tecnico, neces ... anos ao apriomora­
mento operacional dos programa 'i de hahita­
ção popular. saneamento básico e mfra-es­
trutura urb,ma: 

VII - defmlr as metas a sc:rc:m alcançada ... 
nos programa' dc hahitação popular. sane a­
mentLl básico e mtra-e,rrutUla urbana. 

A11. 7' A Caixa EconômIca Federal. na 
qualidade de Agentt:! OpéTador. cabe. 

I - centraliza! 0' recuros do FGTS. man­
ter e controlar as contas vinculad.ls. e emitir 
regularmente os "xtratos mdividua!ç corres­
pondentes as contas vinculadas e partiCipar 
da redt:! arrecadadura dos reeur,n, do FGTS: 

II - expedir ..ltos normatIvo, referentes 
aos procedimcntos admini"tratlvo-operacio­
nais dos banco ... dept1'i1tárim,. do, agente<; fi­
nanceirOs. do empregadore~ .: d()~ trahalha­
dores. integrarlte., do ,ístema do FGTS: 

IH - defímr os procedimento" operaclO­
nai~ ncccssános à execuçiio dos programa ... 
de habitação popular. saneamento' básico e 
infra-estrutura urhana. estabelecidos pelo 
Conselho Curador com hase nas norma, e 
dirctnzes de aplicaçüo elaborada, pelo Mim,­
tério da Ação Social: 

IV - elaborar a, análises Jurídica e econó­
mico-financeira dos proJc!tm. de hahitação po­
pular. infra-e,trutura urhana e ,aneamento 
básico a serem finanCiados com rc:curst)s do 
FGTS: 

V -Emitir Cerhf1cado de Regularidade 
do FGTS: 

VI - elaborar as contas do FGTS. encami­
nhando-as ao Mmistério da Ação Social: 

VII - implementar os atm. em..lnados do 
Mmlstérío da Ação Social relat1vllS a aloca­
ção e aplicaçiio dos recur,os do FGTS. d~ 
acordo com as dlretnzes c:stabelecidas pelo 
Comelho Curador. 

Parágrafo umen O Mmistério da Açtlo 
Social e a Caixa Econômica Federal deverão 
dar pleno cumprimento am, programas anuais 
em andamento. aprovados pelo Conselho 
Curador. semto que c:ventUal<' alterações ,0-
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mente pnderáo ser processaclas mediante pr~­
VIa anll2ncía daqueltO wlegiado. 

Art õ· O rVIínistenn da Açüo Social. a 
Caixa Econômica Federal e o Conselho Cura­
dor do FGTS serão responsáveIs pelo fiel 
cumpnmentn e oh'ierváncia dos crit~rios esta­
belecidos ne,ta leI. 

Art Y As .aplicaçüe5 com recurso, do 
FGTS poderão st:!r realizadas diretamente pe­
la Caixa Econômica Féderal. pelo 'i demab 
mgãn, mtegrante, do SFH e pela' entidade~ 
para ",se tim credenCIadas pelo Banco Cen­
traI do Bra,il como agente, fmanceiro,. ex­
clUSivamente ,egundo critérios fixados pelo 
Conselho Cmador. em operações que preen­
>:I1am 0" seguintes requisitos: 

r -garantia leal; 
Il - correção monetaria igual à das contas 

Vinculadas, 
Ill- t..lU de JUros media mínima. por pro­

ido. de 3~ ao ano; 
. IV - prazo mlÍximo d<ô 25 ano". 

& l' A rentabilidade média das aphca­
çóô deverá 58r suficiente a cobertura de to­
do, os cu,tos incorridos pelo Fundo e amda 
a formação de reserva técnica para o atendl­
mentll de gastos eventuais não previstos, ~en­
do da Caixa Econúmlca Federal o risco de 
cr~dlto. 

~ 2' Os recursos do FGTS deverão ser 
aplicados em habitação, ,aneamc:nto básico, 
infra-estrutura urhana As dl,pomhilidades 
fmancelra, devem ser mantidas em volume 
que satistaça a, condições de liqutdez e remu­
neração mínima nece:,sária à preservaçãu do 
poder aquisitivo da moeda. 

§ 3' O programa de aplicações deverá 
destinar. no mínimo. 60<;(, para investimentos 
em habitaçdo popular. 

& 4' O, proldos de saneam<ónto básico 
e mfra-estrutura urbana. fmanciadm, com re­
curso, do FGTS. dewrão ser complemen­
tares aos programa, habitacwnah 

& 5" Nos finanCiamento, ,concedidos a 
p",s~lla íundica de direito público ,eni exigida 
garantia rcal ou vinculação de receitas 

Art. 10 O Com,elho Curador fixará di­
n:lnzes e estabelec'::ra cntérios tecnicos para 
as aplicaçõçs dos recur,o, do FGTS VIsando 
a: 
1-c'<lgir a part1cipação dos contratantes 

de fmanciamentos nos mvestimcntm, a serem 
realizados, 

II - assegUlar o cumprimento, por parte 
uC)~ contratantes madlmplentes. das ohlÍga­
çócs decorrentes dm, fmanciamentos obtidus: 

III - eVitar distorções na aplicação entre 
as regiões do Pais. considerando para tanto 
a demanda habitacional, a população e outros 
indicadores sociaIS. 

Alt. I [ Os depósitos feitos na rede han­
caria. a partir de 1" de outubro dt' 1989. relati­
vm, ao FGTS, ,enio transfendos à Caixa 
Econômica Federal no segundo dia útil subse­
quente à data em que tenham ~ido efetuados. 

Art. 12. No prazo de um ano. a contar 
da promulgação desta lei. a Caixa Económica 
Federal assumirá () controle de todas as con­
tas Vinculadas. nos lermos do item I do art. 
7'. pas~ando os demaiS estabelecimentos ban-
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cários, findo es,e prazo, à condição de agen­
tes recebedores e pagadores do FGTS, me­
diante recebimento de tarifa, a ser fixada 
pelo Conselho Curador. 

§ 1" Enquanto não ocorrer a centraliza­
ção prevista no caput deste artIgo, o depósito 
efetuado no decorrer do mês será contabi­
lizado no saldo da conta VInculada do traba­
lhador no primeiro dia útil do mês subse­
quente. 

~ 2" Até que a Caixa Econômica Federal 
Implemente as disposições do caput deste ar­
tigo, as contas VInculadas continuarão sendo 
abertas em estabelecimento bancáno esco­
lhido pelo empregador, dentre os para tanto 
autorizados pelo Banco Central do Brasil, 
em nome do trabalhador 

§ 3" VenfIcando-se mudança de empre­
go, até que venha a ser implementada a cen­
tralização prevista no caput deste artigo, a 
conta vinculada será transfenda para o esta­
belecimento bancáno da escolha do novo em­
pregador. 

§ 4" Os resultados financeiros auferidos 
pela Caixa Econômica Federal no período 
entre o repas~e dos banco, e o depósito nas 
contas vinculadas dos trabalhadores destinar­
se-ão à cobertura das despesas de adminIS­
tração do FGTS e ao pagamento da tanfa 
aos bancos depositários, devendo os even­
tuais saldos ser incorporados ao patrimÔnIO 
do Fundo nos termos do art. 2", § I" 

§ 5" Após a centralização das contas vin­
culadas na Caixa Econômica Federal, o depó­
sito realizado no prazo regulamentar passa 
a Integrar o saldo da conta vinculada do traba­
lhador a partir do dia 10 (dez) do mês de 
sua ocorrência O depósito realizado fora do 
prazo será contabilizado no saldo do dia 10 
(dez) subseqúente, após atualização mone­
tária e capitalização de JUros. 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas con­
tas vinculadas serão corrigidos monetana­
mente com base nos parâmetros fixados para 
atualIzação dos saldos dos depósitos de pou­
pança e capitalIzarão juros de 3% a.a. 

§ 1" Até que ocorra a centralização pre­
vista no item I do art. 7", a atualização mone­
tária e a capitalIzação de juros correrão à 
conta do Fundo e o respectIvo crédito será 
efetuado na conta vinculada no pnmeiro dia 
útil de cada mês com base no saldo existente 
no primeiro dia útil do mês antenor, dedu­
zidos os saques ocorridos no período 

§ 2" Após a centralização das contas vin­
culadas, na CaIxa Econômica Federal, a atua­
lização monetária e a capitalIzação de JUros 
correrão à conta do Fundo e o respectivo 
crédito será efetuado na conta vinculada, no 
dIa 10 (dez) de cada mês, com base no saldo 
existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou 
no primeiro dia útil subsequente, caso o dIa 
10 seja feriado bancário, deduzidos nos sa­
ques ocorridos no período. 

§ 3" Para as contas vinculadas dos traba­
lhadores optantes existentes à data de 22 de 
setembro de 1971, a capitalização dos JUros 
dos depósitos continuará a ser feita na seguin­
te progressão, salvo no caso de mudança de 
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empresas, quando a capitalização dos juros 
passará a ser feita à taxa de 3% ao ano: 

1-3%, durante os doi, primeiros anos 
de permanência na mesma empresa; 

11 -4%, do terceiro ao quinto ano de per­
manênCia na mesma empresa; 

UI -5%, do sexto ao décimo ano de per­
manência na mesma empresa, 

IV - 6%, a partir do décimo primeiro ano 
de permanência na mesma empresa 

§ 4" O saldo das contas vinculadas é ga­
rantido pelo Governo Federal, podendo ser 
instItuído seguro especial para esse fim 

Art. 14. Fica ressalvado o direito adqUi­
rido dos trabalhadores que, à data da promul­
gação da Constituição federal de 1988, já ti­
nham o direito à estabilidade no emprego 
nos termos do Capítulo V do Título IV da 
CLT. 

§ I" O tempo do trabalhador não optante 
do FGTS, antenor a 5 de outubro de 1988, 
em caso de rescisão sem justa causa pelo em­
pregador, reger-se-á pelos dispositIvos cons­
tantes dos arts. 477, 478 e 497 da CLT. 

§ 2" O tempo de serviço antenor à atual 
Constituição poderá ser transaCIOnado entre 
empregador e empregado, respeitado o lImite 
mínimo de 60% da indenização prevista. 

§ 3" É facultado ao empregador desobri­
gar-se da responsabilidade da indenização re­
lativa ao tempo de serviço anterior à opção, 
depositando na conta vinculada do trabalha­
dor, até o último dia útil do mês previsto 
em lei para o pagamento de salário, o valor 
correspondente à Indenização, aplicando-se 
ao depÓSito, no que couber, todas as dispo­
sições desta lei. 

§ 4" Os trabalhadores poderão a qual­
quer momento optar pelo FGTS com efeito 
retroativo a I" de janeiro de 1967 ou à data 
de sua admissão, quando posterior àquela. 

Art 15 Para os fInS previstos nesta lei, 
todos os empregadores ficam obrigados a de­
pOSitar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em 
conta bancária VInculada, a Importância cor­
respondente a 8% da remuneração paga ou 
devida, no mês anterior, a cada trabalhador, 
incluídas na remuneração as parcelas de que 
tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratifi­
cação de Natal a que se refere a Lei n" 4.090, 
de 13 de julho de 1962, com as modificações 
da Lei n" 4.749, de 12 de agosto de 1965. 

§ I" Entende-se por empregador a pes­
soa fíSica ou a pessoa Jurídica de direito priva­
do ou de direito público, da admimstraçtio 
públIca direta, indireta ou fundacional de 
qualquer dos Poderes, da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, 
que admitir trabalhadores a seu serViço, bem 
assim aquele que, regido por legislação espe­
cial, encontrar-se nessa condição ou figurar 
como fornecedor ou tomador de mão-de-o­
bra, independente da responsabilidade soli­
dária e/ou subsidiária a que eventualmente 
venha obrigar-se. 

§ 2" Considera-se trabalhador toda pes­
soa física que prestar serviços a empregador, 
a locador ou tomador de mão-de-obrá, ex­
cluídos os eventuais, os autónomos e <;Js servi-
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dores públIcos Civis e militares SUjeitos a regi­
me jurídico próprIo 

§ 3" Os trabalhadores domésticos pode­
rão ter acesso ao regime do FGTS, na forma 
que vier a ser prevista em lei 

Art. 16. Para efeito desta lei, as empre­
,a, SUjeitas ao regime da legislação traba­
lhista poderão equiparar seus diretores não 
empregados aos demais trabalhadores sujei­
tos ao regime do FGTS. Considera-se diretor 
aquele que exerça cargo de admInistração 
previsto em lei, estatuto ou contrato SOCial, 
independente da denominação do cargo. 

Art. 17 Os empregadores ~e obrigam a 
comunicar mensalmente aos trabalhadores os 
valores recolhidos ao FGTS e repassar-lhes 
todas as informações sobre suas contas vincu­
ladas recebidas da Caixa Econômica Federal 
ou dos bancos depositário~. 

Art 18 Ocorrendo rescisão do contrato 
de trabalho, por parte do empregador, ficará 
este obrigado a pagar diretamente ao empre­
gado os valores relativos ao~ depósitos refe­
rentes ao mês da rescisão e ao imediatamente 
anterIor que ainda não houver sido recolhido, 
sem prejuÍzo das comInações legais. 

§ 1" Na hipótese de despedida pelo em­
pregador sem justa causa, pagará este direta­
mente ao trabalhador ImportânCia igual a 
40% do montante de todos os depósitos realI­
zados na conta vinculada durante a vigência 
do contrato de trabalho, atualIzados moneta­
riamente I! acreSCidos dos respectivos ]urps. 

§ 2" Quando ocorrer despedida por culpa 
recíproca ou força maior, reconhecida pela 
JustIça do Trabalho, o percentual de q1;le trata 
o § 1" será de 20% (vInte por cento). . 

§ 3" As Importâncias de que trata este 
artIgo deverão constar do recibo de qUitação 
de rescisão do contrato de trabalho, obser­
vado o disposto no art. 477 da CLT, e eXimi­
rão o empregador exclUSivamente quanto aos 
valores dlscnminados. 

Art 19. No caso de extInção do contrato 
de trabalho prevista no art. 14 desta lei, serão 
observados os seguintes critérios: 

I - havendo indenização a ser paga, o em­
pregador, mediante comprovação do paga­
mento daquela, poderá sacar o saldo dos va­
lores por ele depositados na conta individua­
lIzada do trabalhador, 

II - não. havendo IndenIzação a ser paga, 
ou decorrido. o prazo prescriCIOnal para a re­
clamação de direitos por parte do trabalha­
dor, o empregador poderá levantar em seu 
favor o saldo da respectiva conta individua­
lizada, mediante comprovação perante o ór­
gão competente do MTb. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalha­
dor no FGTS poderá ser movimentada nas 
seguintes situações: 

I - despedida sem justa causa, inclusive 
a indIreta, de culpa recíproca e de força 
maior, comprovados com o pagamento dos 
valores de que trata o art. 18; 

II - extinção total da empresa, fechamen­
to de quaisquer de seus estabelecimentos, fi­
liais ou agências, supressão de parte de suas 
atividades, ou ainda falecimento do empre­
gador individual sempre que qualquér dessas 
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ocorrências implique rescisão de contrato de 
trabalho, comprovada por declaração escrita 
da empresa, suprida, quando for o caso, por 
decisão judicial transttada em julgado; 

111 - aposentadoria concedida pela Previ­
dência Social; 

IV -faleCimento do trabalhador, sendo o 
saldo pago a seus dependentes, para esse fim 
habilitados perante a Previdência Social, se­
gundo o critério adotado para a concessão 
de pensões por morte Na falta de depen­
dentes, farão jus ao recebimento do saldo 
da conta vinculada os seus sucessores previs­
tos na lei civil, indicados em alvará judida\. 
expedido a requerimento do interessado, in­
dependente de inventario ou arrolamento; 

V - pagamento de parte das prestaçõe, 
decorrentes de finanCiamento habItacional 
concedido no âmbito do Sistema Financeiro 
de Habitação - SFH, desde que: 

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 
(três) anos de trabalho sob o regime do 
FGTS, na mesma empresa ou em empresas 
diferentes; 

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mí­
nimo, durante o prazo de 12 meses; 

c) o valor do abatimento atinja, no máxi­
mo, 80% do montante da prestação; 

VI - liquidação ou amortização extraordi­
nária do saldo devedor de financiamento imo­
biliário, observadas as condições estabeleci­
das pelo Conselho Curador, dentre elas a de 
que o financiamento seja concedido no âm­
bito do SFH e haja interstício mínimo de 2 
anos para cada movimentação; 

VII - pagamento total ou parCial do preço 
da aquisição de moradia própria, observadas 
as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo 
de 3 (três) anos de trabalho sob o regime 
do FGTS, na mesma empresa ou empresas 
diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condi­
ções vigentes para o SFH; 

VIII - quando permanecer 3 anos ininter­
ruptos, a partir da vigência desta lei. sem 
crédito de depósitos; 

IX - extinção normal do contrato a termo, 
inclusive o dos trabalhadores temporários, 
regidos pela Lei n" 6.019, de 3-1-79; 

X - suspensão total do trabalho avulso 
por período igualou superior a 90 (noventa) 
dias, .:omprovada por declaração do sindicato 
repre~entativo da categoria profissional. 

§ 1" A regulamentação das situações pre­
vistas nos incisos I e II assegurará que a retira­
da a que faz jus o trabalhador corresponda 
aos dep6sitos efetuados na conta vinculada 
durante o período de vigência do último con­
trato de trabalho, acrescida de juros e atuali­
zação monetána, deduzidos os saques. 

§ 2" O Conselho Curador disciphnaFá o 
disposto no inciso V, visando a beneficiar 
os trabalhadores de baixa renda e a preservar 
o equilíbrio financeiro do FGTS. 

§ 3° O direito de adquirir moradia com 
recursos do FGTS, pelo trabalhador, s6 po­
derá ser exercido para um único im6vel. 

§ 4° O imóvel objeto de utilização do 
FGTS somente poderá ser objeto de outra 
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transação com recursos do Fundo, na forma 
que vier a ser regulamentada pelo Conselho 
Curador. 

§ 5" O pagamento da retiiada após o pe­
ríodo previsto em regulamento, implicará 
atualização monetária dos valores devidos. 

Art. 21. Após a centralização das contas 
de que trata o art. 12 desta lei, o saldo da 
conta não individualizada e da conta vincu­
lada sem depósito há mais de 5 anos será 
incorporado ao patrimônio do FGTS, res­
guardado o direito do beneficiário de recla­
mar, a qualquer tempo, a reposição do valor 
transferido, mediante comprovação. 

Art. 22. O empregador que não realizar 
os depósitos previstos nesta lei no prazo fixa­
do no art. 15, responderá pela atualização 
monetána da importância correspondente. 
Sobre o valor atualizado dos dep6sitos incidi­
rão ainda juros de mora de 1 % ao mês e 
multa de 20°1c, SUJeitando-se, também, às 
obrigações e sanções previstas no Decreto­
Lei n° 368, de I" de dezembro de 1968. 

§ I" A atualização monetária de que tra­
ta o caput deste artigo será cobrado por dia 
de atraso, tomando-se por base os índices 
de vanação do Bônus do Tesouro Nacional 
Fiscal (BTN Fiscal) ou, na falta deste, do 
título que vier a sucedê-lo. ou ainda, a critério 
do Conselho Curador, por outro indicador 
da inflação diária. 

§ 2" Se o débito for pago até o último 
dia útil do mês do seu vencimento, a multa 
prevista neste artigo será reduzida para 10%. 

§ 3° Para efeito de levantamento de débi­
to para com o FGTS, o percentual de 8% 
(oito por cento) incidirá sobre a remuneração 
atualizada até a data da respectiva operação. 

Art. 23. Competirá ao Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social a verifica­
ção, em nome da Caixa Econômica,Federal, 
do cumprimento do disposto nesta lei, espe­
cialmente quanto à apuração dos débitos e 
das infrações praticadas pelos empregadores 
ou tomadores de serviço, notificando-os para 
efetuarem e comprovarem os depósitos cor­
res{Jondentes e cumprirem as demais deter­
minações legais, podendo, para tanto, contar 
com o concurso de outros órgãos do Governo 
Federal, na forma que vier a ser regulamen­
tada. 

§ l° Constituem infrações para efeito 
desta lei: 

I - não depositar mensalmente o percen­
tual referente ao FGTS; 
, II - omitir as informações sobre a conta 
vinculada do trabalhador; 

III - apresentar as informações ao Cadas­
tro Nacional do Trabalhador, dos trabalha­
dores beneficiários, com erros ou omissões; 

IV - deixar de computar. para efeito de 
cálculo dos depósitos do FGTS, parcela com­

.ponente da remuneração; 
V - deixar de efetuar os depósitos e os 

acréscimos legais, após notificado pela fiscali­
zação. 

§ 2° Pela infração do disposto no § 1" des­
~e artigo, o infrator estará sujeito às seguintes 
multas por trabalhador prejudicado: 
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a) de 2 (doi~) a 5 (dnco), BTN, no caso 
dos mcisos II e III; 

b) de 10 (dez) a 100 (cem) BTN, no caso 
dos incisos I, IV e V. 

§ 3° Nos casos de fraude, simulação. arti­
fício, ardil, resistência" embaraço ou desacato 
à fiscalização, assim como na reincidência, 
a multa especificada no parágrafo anterior 
será duplicada, sem prejuízo das demais co­
minações legais. 

§ 4" Os valo~es das multas, quando não 
recolhidas no prazo legal, serão atualizados 
monetariamente até a data de seu efetivo pa­
gamento, através de sua conversão pelo BTN 
FIscal. 

§ 5° O processo de fiscalização, de autua­
ção e de imposição de multas reger-se-á pelo 
disposto no Título VII da CLT, ,respeitado 
o privilégio do FGTS à prescrição trintenária. 

§ 6° Quando Julgado procedente o recur­
so interposto na forma do Título VII da CLT, 
os depósitos efetuados para garantia de ins­
tância, serão restituídos com os valores atua­
lizados na forma da lei. 

§ 7° . A rede arrecadadora e a Caixa Eco.­
nômica Federal deverão prestar ao Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social as infor;­
mações necessárias à fiscalização. 

Art. 24. Por descumprimento ou inob­
servância de quaisquer das obrigações que 
lhe compete como agente arrecadador, paga­
dor e mantenedor do cljdastro de contas vin­
culadas, na forma que vier a ser reguJamen­
tada pelo Conselho Curador, fica o qanco 
depositário sujeito ao pagament,o de multa 
equivalente a 10% do montante da co,n~a do 
empregado. independentemente das demais 
cominações legais. " 

Art. 25. Poderá o próprio trabal,hador, 
seus dependentes e suce~sores, ou ainda o 
Sindicato a que estiver vinculado, aciopar di­
retamente a empresa por int~rmédio ç1a Jus­
tiça do Trabalho, para cÇlmp~li-la a efetuar 
o depósito das importâncjas devid~s nos ter­
mos desta lei. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica Fe­
deral e o Ministério do Trabalho e da Previ­
dência Social deverão ser notificados da pro­
positura da reclamação. 

Art. 26. É competente a Justiça dp Tra­
balho para julgar os dissídios entre os traba­
lhadores e os empregadores decorrentes da 
aplicação desta lei, mesmo quando a Caixa 
Econômica Federal e o Ministério do Traba­
lho e da Previdência Social figurarem como 
litisconsortes. 

Parágrafo único. Nas reclamatórias tIa­
balhistas que objetivam o ressarcimento de 
parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta 
ou indiretamente, Impliquem essa obrigação 
de fazer, o juiz determinará que a empresa 
sucumbente proceda ao recolhimento ime­
diato das importâncias devidas a tal t(tulo. 

Art. 27. A apresentação do Certificado 
de Regularidade do FGTS, fornecido pela 
Caixa Econômica Federal, é obrigatório nas 
seguintes situações: 

a) habilitação e licitação promovida por 
6rgão da Administração Federal, Estadual 
e Municipal, Direta e Indireta ou Fundacio-
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nal ou por entidade controlada direta ou indI­
retamente pela União, Estado e MunicípIo; 

b) obtenção, por parte da União, Estados 
e MunicípIos, ou por órgãos da Administra­
ção Federal, Estadual e Municipal, Direta, 
Indireta, ou Fundacional, ou mdiretamente 
pela União, Estados ou Municípios, de em­
préstimos ou financiamentos junto a qUaiS­
quer entidades financeiras oficiais; 

c) obtenção de favores creditícios, isen­
ções, 'subsídios, auxílios, outórga ou cónces­
são de serviços ou quaisque'r outros bene­
fícios concedidos por órgão da' Administração 
Federal, Estadual e Municipal, salvo quando 
destinados a saldar débitos para com o FGTS; 

d) tranferência de domicílio para o exte­
rior; 

e) registro ou aFquivamento, nos órgãos 
competentes, de alteração ou distrato de con­
trato social, de estatuto ou de qualquer docu­
mento que Implique a modlficação'na estrU­
tura jurídica do empregador ou na sua extin­
ção .. 

Art. 28. São isentos de tributos federais 
os atos e operações -necessários à aplicação 
desta lei, quando praticadas pela Caixa Eco­
nômica Federal, pelos trabalhadores e seus 
dependentes ou sucessores, pelos emprega­
dores e pelos estabelecimentos bancários. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto 
neste artigo às importâncias devidas, nos ter­
mos desta lei, aos trabalhadores e seus <lepen­
dentes ou sucessores. 

Art. 29. Os depósitos em conta vincula­
da, -efetuados nos termos desta lei, consti­
tuirão despesas dedutíveis do lucro opera­
cional dos empregadores e as importâncias 
levantadas a seu favor implicarão receita tri­
butável. 

Art. 30. Fica reduzido para 1,5% a con­
tribt.iição devida pelas empresas ao Se'rviço 
Social do Comércio e ao Serviço Social da. 
Indú'tria e dispensadas estás entidades ,da 
subsCrição compulsória a que alude o art~ 21 
da Lei n" 4.380, de 21 de agosto dé 1964: 

Art'. 31. O Poder Execútivo expedirá o 
regulamento desta lei no prazo de 60 dias 
a contar da data de sua promulgação. 

Art. 32. Esta lei entra em vigor na daa 
de sua publicação, revogada a Lei n" 7.839, 
de 12 de outubro de 1989, e as demais dispo­
sições em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-'-:Passemos ao item n° 2: 

Discussão, em turno únicct (aprecia­
ção preliminar da admissibilidade quan­
to aos aspectos de relevância e urgência), 
da Medida Provisória n" 179, de 17 de 
abril de 1990 que altera a redação do 
art. 5" da Lei n" 7.800, de 10 de julho 
de 1989, e dá outras providências; tendo 
parecer proferido em plenário pelo De­
putado Irajá Rodrigues, pela admissibli­
dade da Medida. (Mensagem n" 
75/90-CN.) 

No prazo regimental foi apresentado recur­
so nos termos do § 3° do art. 5· da Resolução 
n" 1, de 1989-CN, que será lido pelo Sr. Secre­
tário. 
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É lido o segumte 

RECURSO N° 13, DE 1990·CN 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do micso I do § I" 

do art. 5" da Resolução n" 1 de 1989-CN, 
recurso sobre a admissibilidade da Medida 
Provisóna n" 179/90, que "altera a redação -
do art. 5" da Lei n" 7.800/89". 

Sala das Sessões, 26 de abril de 1990. -
Gumercindo Milhomem - Artur Lima Ca· 
valcanti - Augusto Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão a medida quanto à sua ad­
missibilidade. 

Encerrada a discussão. 
Em votação na Câmara dos Deputados. 

O Sr. Robson Marinho - Sr. Presidente, 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem V. Ex' a·palavra. 

, O SR. ROBSON MARINHO ('PSDB -SP. 
Sem revisão do orador.) ~ Sr Presidente, 
a Liderança do PSDB quer manifestar o seu 
voto contrário à admissibilidade da Medida 
Provisória n" 179 por entender que o assunto 
nela contido não tem a urgência e a relevância 
para. ser considerada 'medida provisória. O 
caminho adequado sena o projeto de lei. Por 
isso, o PSDB vota contra·a admissibilidade 
da Medida Provisória'n" 179. 

O SR., PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação a medida quanto a sua admis­
Sibilidade na Câmara dos Deputados. (Pau­
sa.) - Aprovada, contra o voto do PSDB. 

O Sr. Paulo Paim - Sr. PreSidente, pela 
ordem. . 

ri SR: PRES(DENTE -(Nelson Carneiro) 
- Tem v. Ex' a pal~vra. ,. , 

O SR. PAULO PAIM (PT -RS, Sem revi­
são do orador) - Sr. Presidente, o PT é 
contra. 

O Sr. José Genoíno - Sr. Presidente, pela 
ordem. • 

. O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneirq) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

O SR'. JOSÉ GENOíNO (PT - SP. Sem 
revisão do orador.) - Nâo, Sr. President{ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Mas V. Ex' não declarou, não posso imagi­
nar o voto se ninguém declarou. Pode V. 
Ex' declarar o seu voto. ' 

O SR. JOSÉ GENOÍNO - Estamos decla­
rando agora, SI. Presidente. Já que estão ba­
nalizando as medidas provisórias, vamos ba­
palizjlr as suas votações.,. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Não posso imaginar os votos. 

Aprovada a admissibilidade, contra os vo­
tos do PSDB, PT, PDT e do PTB. 

Em votação no Senado 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo 

conservem-se como estão. (Pausa.) , 
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Aprovada no Senado. 
Aprovada a medida quanto à sua admissi­

bilidade, a matéria seguirá o seu trâmite nOE­
mal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se à Parte, 

11 
VETOS PRESIDENCIAIS 

Item 3:f 
Votação, em turno único, do veto par­

cial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 56, de 1989 (n" 3.362/89, na origem), 
que "concede compensação pecuniárIa, 
a título de benefício, ao militar tempo­
rário das Forças Armadas, por ocasião 
do seu licenciamento", tendo 

RELATÓRIO, sob on" 4, de 
1990-CN, na Comissão Mista. , 

Parte vetada: art. 4" do proje'to, (Men­
sagen'I n" 2/90-CN: 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão conjunta realizada no dia 22 do corren­
te, às quatorze horas e trinta minutos, ficando 
a votação'adiada por falta de quorum. 

A presidência esclarece que, de acordo 
com o dIsposto no § 4" do art. 66 da Consti­
tução a votação far-se-á em escrutínio secre­
to. 

Nos termos. do art. 43, §.2", do Regimento 
Comum, a votação será iniciada pela Câma· 
ra. 

Lembro.ao Plenário que. a votação refe­
re-se ao veto presidencial, e. não à parte. ve­
tada. 

Os Senhores Parlamentares que votarem 
"Sim" estarão aprovando o veto, rejeitandQ, 
portanto, a parte vetada. 

O Sr. José Tavares - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra ao' nobre Deputado 
José Tavares. . 

O SR_ jOSÉ TAVARES.<'P~DB ~ PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
desejo apenl;ls informar ao Plenário que agora 
vamos começar a votar os vetos. Esta matéria 
depende da votação nominal dos Congres­
sistas. Por isso, acho justo aproveitarmos o 
microfone paJ~ pedir aos no~sos companhei­
ros que se enc~>Dtram nos gabinetes que ve­
nham ao Plenário .. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço aos Srs. Deputados que ocupem seus 
lugares. Vai ser iniciada a votação do veto 
aposto ao art. 4" do Projeto de Lei da Câmara 
n" 56 .. · 

O Sr. Robson Marinho - Sr. Presidente, 
peço a palavra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Tem V. Ex' a palavra. 

\ 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
a Liderança do PSDB recomenda à sua ban­
cada o voto "não", pela rejeição ao veto 
aposto pelo Poder Executivo.: 
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o SI' o Jo~é Ta\ ares - SI. Pre'jtkntc. peço 
a palaVf::l. pela ordem 

O SR. PRESiDENTE (Nel~on CarneIro) 
- Tem V. ElI:' a palavn 

O SR. JOSE TAVARES (I'MOB - PR 
Sem revIsão do orauo[ 1 - Sr Pre"idcnte. 
a hancddd do PMOB' recomenda (1 voto. 
~'não"" dei VetO. 

o Sr. Palllo Paim - Sr. Prc,idt-ntc. pc:ço 
a palavra. pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Nebt1n Carneiro) 
- Tem V. Ex' a pala\ ra 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revi­
.,.10 dn nradclr.) - Sr. Pre'ldt:me. a hancada 
do PT I"t'com"nda (1 ,Pto "n,jo" 

A Sr' Lldice da Mata ~ Sr. Prei>ldente. 
peço a palavra. pela oroem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Concedo a palavra p.;l::l ordem. à nobre 
Deputada LídIce da Mata. 

A SRA. LÍDICE DA MATA (PC do B­
BA. Sem revisão da 01 Jdora. ) - Sr. Presi­
dente. a Liderança do PC do B recomenda 
à sua bancada (I voto "niio". 

o Sr. Lysàneas Maciel - SI'. Pr.osidcnte. 
peço a palavra. pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Nel~on Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavla. 

O SR. LYSÂNEAS MACIEL (POT - RJ. 
Sem revisão do orador.) - SI. Presidente. 
a Liderança do POT recomenda à sua ban­
cada o vom "não" 

O Sr. Femando Santana - Sr Presidente. 
peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Ncbon Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra. 

o SR. FERNANDO SANTANA (PCB -
BA: Sem revhão do orador.) - SI Presi­
dente. li Liderança do PCB lecomenda à sua 
bancada o voto "não". 

A Sr' Raquel Capibaribe - Sr. Presidente. 
peço a palavra pela Oldem. 

o SR. PRESIDENTE (l'klson Carneiro) 
- Concedo a palavra. pela I1rdem. à nobre 
Deputada Raquel CapIberibe. 

A SRA. RAQUEL CAPIBERIBE (PSB­
AP. Sem levisão da madora.) - Sr. Presi­
dente. o PSB recomenda a ~Ud bancada o 
voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Os Srs. Deputados lá podem votar (Pau­
sa.) 

(Procede-se a votação. J 

VOT.4M OS SRS. DEPUTADOS' 

Acre 

Alércio Dias. 
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Amazonas 

Antar Albuquerque 
Beth Azize 
José Fernandes 

Pará 

Amilcar Moreira 
Arnaldo Moraes 
A~drubal Bentes 
ElIel Rodngues 
Fernando Velasco 
Gabnel Guerreiro 
Gerson Peres 
Manoel Ribeiro 
Paulo Roberto 

Tocantins 

Edmundo Galdmo 
Eduardo Siqueira Campos 
Freire Júnior 
Moisés Avelino 
Paulo Mourão 
Paulo Sidnei 

Maranhão 

Cid Carvalho 
Eurico Ribeiro. 

Piauí 

Áttla Lira 
Fehpe Mendei> 
Manuel Oommgos 
Myriam Portella 

Ceará 

Bezerra de Melo 
Carlos Benevindes 
César Cals Neto 
Expedito Machado 
Furtado Leite 
Gidel Dantas 
Lúcio Alcântara 
Luiz Marques 
Mauro Sampaio 
Moema São Thiago 
Moysés Pimentel 
Orlando Bezerra 
Raimundo Bezerra 
Ubiratan Aguiar 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara 
FlávIO Rocha 
Henrique Edua:do Alves 
Ismael Wanderley 
Marcos Formiga. 

Paraíba 

Adauto Pereira 
Aluízio Campos 
Edivaldo Motta 
Evaldo Gonçalves 
Francisco Rolim 
João Agripino 
João da Mata 
José Maranhão. 

Pernambuco 

EgídIO Ferreira Lima 
Gonzaga Patriota 
Harlan Gadelha 
Horácio .=<'erraz 
Inocêncio Oliveira 
José Carlos Vasconcelos 
José Jorge 
José Mendonça Bezerra 
José Tinoco 
Marcos Queiroz 
Maurílio Ferreira Lima 
Nilson Gibson 
Oswaldo Lima Filho 
Wilson Campos 

Alagoas 

Antonio Ferreira 
José Costa 
VinicIUS Cansanção 

Sergipe 

Acival Gomes 
DJenal Gonçalves 
José Queiroz 
Messias GÓIS 

Bahia 

Carlos Sant'Anna 
Celso Dourado 
Domingos Leonelli 
Fernando Santana 
Francisco Pinto 
Genebaldo Correia 
Joaci Góes 
Jorge Hage 
Jutahy Júnior 
Lídice da Mata 
Mário Lima 
Milton Barbosa 
Raul Ferraz 
Sérgio Brito 
Uldurico Pmto 
Virgildásio de Senna. 

Espírito Santo 

Jones Santos Neves 
Nyder Barbosa 
Rose de Freitas 

Rio de Janeiro 

Artur da Távola 
Benedita dá Silva 
Bocayuva Cunha 
Brandão Monteiro 
Carlos Alberto Caó 
Daso Coimbra 
Doutel de Andrade 
Edésio Frias 
Edmilson Valentim 
José Luiz de Sá 
José Maurício 
Lysâneas Maciel 
Miro Teixeira 
Osmar Leitão 
Roberto D'Ávila 
Ronaldo Cezar Coelho 
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Rubem Medina 
Vivaldo Barbosa 
Vladimir Palmeira 

Minas Gerais 

Aécio Neves 
Álvaro Antônio 
Bomfácio de Andrada 
Carlos Cotta 
Carlos Moscom 
Célio de Castro 
Christóvam Chiaradia 
Dálton Canabrava . 
Elias Murad 
Genésio Bernardino 
Hélio Costa 
Humberto Souto 
lbrahim Abi-Ackel 
Israel Pinheiro 
João Paulo 
José da Conceição 
José Geraldo 
José Ulísses de OlIveira 
Luiz Alberto Rodrigues 
Luiz Leal 
Marcos Lima 
Mário Assad . 
Maurício Campos 
Melo Freire 
Milton Reis 
Octávio Elísio 
Ronaldo Carvalho 
Ronaro Corrêa 
Rosa Prata 
Saulo Coelho 
Sílvio Abreu 
Virgílio Guimarães 
Ziza Valadares 

São Paulo 

Antônio Perosa 
Bete Mendes 
Cardoso Alves 
Cunha Bueno 
Del Bosco Amaral 
Delfim Netto 
Dirce Tutu Quadros 
Eduardo Jorge 
Fábio Feldmann 
Fernando Gasparian 
Florestan Fernandes 
Francisco Amaral 
Gastone Righi 
Geraldo Alckmin Filho 
Gumercindo Milhomem 
Hélio Rosas 
Irma Passoni 
Jayme Paliarin 
José Carlos Grecco 
José Egreja 
José Genoíno 
Koyu lha 
Leonel Júlio 
Luiz Inácio Lula da Silva 
Maluly Neto 
Manoel Moreira 
Mendes Botelho 
Nelson Seixas 
Paulo Zarzur 
Plínio Arruda Sampaio 
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Ralph Biasi 
Ricardo Izar 
Roberto Rollemberg 
Robson Marinho 
Sólon Borges dos Reis 
Ulysses Guimarães 

Goiás 

Aldo Arantes 
Antonio de Jesus 
Délio Braz 
Fernando Cunha 
João Natal 
José Freire 
Mauro Miranda 
Naphtali Alves de Souza. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho 
Francisco Carneiro 
Geraldo Campos 
Jofran Frejat 
Sigmaringa Seixas 

Mato Grosso 

Antero de Barros 
Joaquim Sucena 
Jonas Pinheiro 
JúlIo Campos 
Osvaldo Sobrinho 
Ubiratan Spmelli 

Mato Grosso do Sul 

José Elias 
Levy Dias 
Rosáno Congro Neto 
Saulo Queiroz 

Paraná 

Antônio Ueno 
Basilio Villani 
Darcy Deitos 
Dionísio Dal Prá 
Euclides Scalco 
Hélio Duque 
Jacy Scanagatta 
José Tavares 
Jovanni Masini 
Maurício Fruet 
Nelton Friedrich 
Nilso Sguarezi 
Santinho Furtado 
Tadeu França 
Waldyr Pugliesi 

Santa Catarina 

Antônio Carlos Konder Reis 
Cláudio Avila 
Eduardo Moreira 
Francisco Kuster 
Hennque Córdova 
Ivo Vanderlinde 
Luiz Henrique 
Orlando Pacheco 
Paulo Macarini 
Victor Fontana 
Vilson Souza 
Walmor de Luca 
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Rio Grande do Sul 

Adylson Motta 
Amaury Muller 
Arnaldo Pneto 
Carlos Cardmal 
Hilário Braun 
Ibsen Pmhelro 
Irajá Rodrigues 
Ivo Lech 
Ivo Mamardi 
Jorge Uequed 
Lélio Souza 
Luís Roberto Ponte 
Nelson Jobim 
Osvaldo Bender 
Paulo Micarone 
Paulo Pmm 
Rospide Netto 
Ruy Nedel 
Telmo Kirst 
Vicente Bogo 
Victor Faccioni 

Amapá 

Eraldo Trindade 
Raquel Capiberibe 

Roraima 

Chagas Duarte 
Marluce Pinto 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os Srs. Deputados que ainda não votaram, 
queiram fazê-lo, pois a votação será encer­
rada. 

Peço aos Srs. Deputados que não se afas· 
tem do plenário, porque, após esta votação, 
haverá outras. 

Está encerrada a votação. 
Vai ser colhido o resultado. 
O Veto foi mantido, não irá ao Senado 

em Virtude do seguinte resultado: 116 votos 
"sim", 135 votos "não", 3 abstenções, total 
254 votos 

Será feita a devida comunicação à Presi-
dência da República. . 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 4: 

Votação, em turno único, do veto par­
cial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n" 58, de 1989 - Complementar. (Pro­
jeto de Lei Complementar n° 118/89, na 
origem), que "estabelece normas sobre 
a participação dos Estados e do Distrito 
Federal no produto da arrecadação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI, relativamente às exportações. 

Partes vetadas: § 10 do art. 3°; - art. 
7° do projeto. (Mensagem n° 3/90-CN.) 

A Discussão da Matéria foi encerrada na 
Sessão Conjunta realizada no dia 28 de mar­
ço, às dezoito horas e trinta minutos, ficando 
a votação adiada por falta de quorum. 

O Sr. Domingos Juvenil (PMDB - P A.) 
- Sr. Presidente, peço a V. Ex' que registre 
minha presença. 
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o SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- V Ex' será atendido. peço à Taquigrafia 
que faça constar a presença do Deputado Do· 
mingos Juveml. 

O Sr. Roberto Torres (PTB - AL.)- Sr. 
Presidente. peço a V. Ex' que registre minha 
presença. 

O SR. PRESIDENTE (Nebon Carneiro) 
- V. Ex' será atendido. Peço à Taquigrafia 
que faça constar a presença do Deputado Ro· 
berto Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vai-se proceder à votação do s~gundo ve­
to. 

Peço aos Srs. Lídere~ que mamfest.::m o 
ponto de vista de seus partidos quanto à ma­
téria 

OSR. ROBSON MARINHO (PSDB -SE. 
Sem revisão do orador) - SI. Presidente, 
a Liderança da bancada do PSDB recomenda 
o voto "não'". pela rejeição do veto. 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. !Presidente, 
a Liderança da bancada do PMDB recomen­
da o voto "não'" ao veto Trata-se de maténa 
que a Câmara já analisou e fOI vetada pelo 
Presidente. Somos contra o veto. 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B - GO. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. 
o PC do B vota "não'". contra o veto presi· 
dencial a essa matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Este projeto tem dois vetos. um ao § \" 
do art. 3', e outro ao art. 7" 

Peço aos SISo Congressistas que colaborem 
com a Mesa, ocupando seus lugares. para 
procedermos à votação. (Pau~a.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS DEPUTADOS' 

Acre 

AlércIO Dms 

Amazonas 

Antar Albuquerque 
Beth Azize­
Eunice Michi1es 

Rondônia 

Arnaldo Martins 
Rita Furtado 

Pará 

Amicar Moreira 
Arnaldo Moraes 
Asdrubal Bentes 
Domingos Juvenil 
Ehel Rodngues 
Fernando Velasco 
Gérson Peres 
Jorge Arbage 
Manoel Ribeiro 

Tocantin~ 

Edmundo Galdmo 
Eduardo Siqueira Campos 
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Freire Júnior 
MOisés A vehno 
Paulo Mourão 
Paulo Sidnei. 

Maranhão 

Antonio Gaspar 
Eurico Ribeiro 
Jayme Santana 
Wagner Lago. 

Piauí. 

Manoel Domingos 
Myrian Porte Ia. 

Ceará 

Bezerra de Melo 
Carlos Benevides 
Expedito Machado 
Gidel Danta~ 
Lúcio Alcântara 
Luiz Marques 
Mauro Sampaio ., 
Moema São Thiago 
Moysés Pimentel 
Orlando Bezerra 
Raimundo Bezerra' 
Ubiratan AgUiar. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara 
Flávio Rocha 
Henrique Eduardo ;).lves 
Ismael Wanderley 
Marcos Formiga 

Paraíba 

Adauto Pereira 
AluízIO Campos . 
Antonio Mariz 
Evaldo Gonçalves 
Francisco Rolim 
João Agripmo 
João da Mata 

Pernambuco 

EgídiO FerreIra Lima 
Gonzaga Patriota 
Harlan Gadelha 
Horácio Ferraz 
Inocêncio Oliveira 
José Jorge 
José Mendonça Bezerra 
José Tinoco 
Marcos Queiroz 
Maurílio Ferreira Lima 
Nilson Gibson 
Oswaldo Lima Filho 
Wilson Campos. 

Alagoas 

Antomo Ferreira 
Geraldo Bulhões 
José Costa 
José Thomaz Nonô 
Roberto Torres 
Vinicius Cansanção. 

Sergipe 

Acival Gomes 
DJenal Gonçalves 
José Queiroz 
Messias Góis. 

Bahia 

Carlos Sant'Anna 
Celso Dourado 
Dommgos Leonelli 
Fernando Santana 
Francisco Pinto 
Joaci Góes 
Jorge Hage 
Jutahy Júnior 
Lídice da Mata 
Marcelo Cordeiro 
MánoLima 
MIlton Barbosa 
Prisco Viana 
Raul Ferraz 
Vlrgildásio de Senna 

Espírito Santo 

Jones Santos Neves 
Lurdmha Savlgnon 
Nyder Barbosa 
Rose de Freitas 

Rio de Janeiro 

Artur da Távola 
Benedita da Silva 
Bocayuva Cunha 
Carlos Alberto Caó 
Daso Coimbra 
Doutel de Andrade 
Edmilson Valentim 
José Luiz de Sá 
José Maurício 
Osmar Leitão 
Roberto D'Avila 
Roberto Jefferson 
Ronaldo Cezar Coelho 
Rubem Medma 
SImão Sesslm 
Vivaldo Barbosa 
Vladimir Palmeiral. 

Minas Gerais 

Aécio Neves 
Álvaro Antônio 
Bomfácio de Andrada 
Carlos Cotta 
Carlos Mosconi 
Célio de Castro 
Christóvam Chiaradia 
Dálton Canabrava 
Elias Murad 
Genésio Bernardino 
lbrahim Abi-Ackel 
Israel Pinheiro 
João Paulo 
José da Conceição 
José Geraldo 
José Ulísses de Oliveira 
Luiz Alberto Rodrigues 
Luiz Leal 
Marcos Lima 
Mário Assad 
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Mello Reis 
Melo Freire 
Milton Reis 
Octávio ElísIO 
Ronaldo Carvalho 
Ronaro Corrêa 
Saulo Coelho 
SílVIO Abreu 
Virgílio GUimarães 
Ziza Valadares. 

São Paulo 

Afif Domingos 
Antônio Perosa 
Bete Mendes 
Cardoso Alves 
Cunha Bueno 
Del Bosco Amaral 
Delfim Netto 
Dirce Tutu Quadros 
Eduardo Jorge 
Fábio Feldmann 
Fernando Gasparian 
Florestan Fernandes 
Gastone Righi 
Geraldo Alckmin Filho 
Gumercindo Milhomem 
Hélio Rosas 
Irma Passoni 
João Rezek 
José Carlos Grecco 
José Egreja 
José Genoíno 
José Serra 
Koyu Iha 
Leonel Júho 
Luiz Inácio Lula da Silva 
Maluly Neto 
Manoel Moreira 
Mendes Botelho 
Nelson Seixas 
Paulo Zarzur 
Plínio Arruda SampaIO 
Ralph BiasI 
Ricardo Izar 
Roberto Rollemberg 
Robson Marinho 
Theodoro Mendes 
Ulysses GUimarães. 

Goiás 

Aldo Arantes 
Antonio de Jesus 
Fernado Cunha 
João Natal 
Mauro Miranda 
Naphtali Alves de Souza 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho 
FranCISco Carneiro 
Geraldo Campos 

Sigmaringa Seixas. 

Mato Grosso 

Antero de Barros 
Joaquim Sucena 
Jonas Pinheiro 
Júlio Campos 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Osvaldo Sobrinho 
Ubiratan Spmelh. 

Mato Grosso do Sul 

José Elias 
Levy DiaS 
Plímo Martms 
Rosáno Congro Neto 
Saulo Queiroz. 

Paraná 

Antômo Ueno 
Basilio Villani 
Darcy Deitos 
DionísIO Dal Prá 
Ervin Bonkoski 
Euclides Scalco 
Hého Duque 
Jacy Scanagatta 
José Tavares 
Jovanni Masini 
Maurício Fruet 
Maurício Nasser 
Nilso Sguarezi 
Santinho Furtado 
Sérgio Spada 
Tadeu França 
Waldyr Pugliesi. 

Santa Catarina 

Antônio Carlos Konder Reis 
Cláudio AvIla 
Eduardo Moreira 
Francisco Kilster 
Henrique Córdova 
Ivo Vanderlinde 
Luiz Hennque 
Orlando Pacheco 
Paulo Macarini 
Victor Fontana 
Vilson Souza. 

Rio Grande do Sul 

Adylson Motta 
Amaury Muller 
Arnaldo Pneto 
Hilário Braun 
Ibsen Pinheiro 
Irajá Rodrigues 
Ivo Lech 
Ivo Mainardi 
Lélio Souza 
Luís Roberto Ponte 
Nelson Jobim 
Osvaldo Bender 
Paulo Mincarone 
Paulo Paim 
Rospide Netto 
Ruy Nedel 
Telmo Kirst 
Vicente Bogo 
Victor Faccioni. 

Amapá 

Eraldo Trindade 
Raquel Capiberibe. 

Roraima 

Marluce Pinto 
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o Sr. Roberto Jefferson - Sr. Presidente, 
peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem V. Ex' a palavra 

O SR. ROBERTO JEFFERSON (PTB -
RJ. Sem revisão do orador.) - Sr Presi­
dente, como o voto é secreto, houve um de­
feito e não consegui registrar o meu voto 
Gostana, então, de registrar minha presença. 
Solicito a V. Ex' que me faça essa gentileza. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- V. Ex' será atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarnelIo) 
- Encerrada a votação. 

Resultado: "sim, 102; "não", 142; absten­
ções, 5. Total 249. O veto foi mantido, não 
Irá ao exame do Senado. 

Será feita a devida comumcação à Presi­
dência da República. 

Passa-se à votação do veto aposto ao art. 
7" do mesmo projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa pede o voto das Lideranças sobre 
o veto ao art. 7" do Projeto. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr Presidente, 
o PSDB votará "não", contra o veto. 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PR 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
a Liderança do PMDB recomenda o voto 
"não", contra o veto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço aos Srs. Líderes que manifestem a 
opimão de seus partidos. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
o Sr. Presidente da República vetou artigo 
do projeto aprovado pela Casa que altera 
a legislação do Imposto de Renda e dá outras 
providências. 

O nosso entendimento, conforme o pró­
prio autor desta emenda, é de que o Execu­
tivo está correto. Portanto, a Liderança da 
bancada do PSDB recomenda o voto "sim", 
pela manutenção do veto, neste caso. 

O SR. JOSÉ TAVARES (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
a Liderança da bancada do PMDB também 
recomenda à sua bancada o voto "sim", por­
que este veto foi aposto a um dispositivo gera­
do por uma emenda de um Parlamentar do 
nosso partido que reconhece a dispensabi­
hdade desse dispositivo Por essa razão é que 
o PMDB também recomenda o voto "sim" 
ao veto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço aos Srs. Deputados que ocupem os 
seus lugares. A experiência tem demonstrado 
que quando os Srs. Deputados estão sentados 
a votação é mais rápida. São vários os vetos 
a serem examinados nesta noite. (Pausa.) 

O SR. PAULO PAIM (PT-RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o PT vota 
"não". 

(Procede-se à votação.) 
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o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Peço aos Srs. Deputados que ainda não 
votaram que a façam continuem no plenário. 

(Prossegue a votação) 

O SR. PRESIDENTE(Nelson Carneiro)­
A Mesa solicita aos Srs. Deputados que este­
jam no prédio, mas não no plenário. que com· 
pareçam para votar. pois há necessidade de 
apenas quatro votos para que se complete 
o quorum. 

(Prossegue a votação.) 

VOTAM. OS SRS. DEPUT4DOS 

Acre 

Alércio Dias 

Amazonas 

Antar Albuquerque 
Beth Azize 
Eunice Michiles 

Rondônia 

Arnaldo Martins 
Rita Furtado 

Pará 

Amilcar Moreira 
Arnaldo Moraes 
Asdrubal Bentes 
Domingos Juveml 
Eliel Rodrigues 
Fausto Fernandes 
Fernando Velasco 
Gerson Peres 
Jorge Arbage 
Manoel Ribeiro 
Paulo Roberto 

Tocantins 

Edmundo Galdmo 
Eduardo SiqueIra Campos 
Freire Júnior 
Moi~és Avelino 
Paulo Mourão 

Maranhão 

Eurico Ribeiro 

Piauí 

Manuel Domingos 
Mynam Portella 

Ceará 

Bezerra de Melo 

Carlos Benevindes 
Expedito Machado 
Gid~l Dantas 
Lúcio Alcântara 
Luiz Marques 
Mauro Sampaio 
Moema São Thiago 
Moysés Pimentel 
Orlando Bezerra 
Raimundo Bezerra 
Ubiratan Aguiar 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara 
Flávio Rocha 
Ismael Wanderley 
Marcos Formiga 

Paraíba 

Adauto PereIra 
Aluízio Campos 
Antonio Mariz 
Evaldo Gonçalves 
Francisco Rolim 
João Agnpino 
João da Mata 

Pernambuco 

Egídio Ferreira Lima 
Gonzaga Patriota 
Harlan Gadelha 
Inocêncio Oliveira 
José Jorge 
José Mendonça Bezerra 
José TinOCO 
Marcos Queiroz 
Maurílio Ferreira Lima 
Nilson Gibson 
Oswaldo Lima Filho 
Salatiel Carvalho 
Wilson Campos 

Alagoas 

Antonio Ferreira 
Jo,é Costa 
José Thomaz Nonô 
Roberto Torres 
Vmicius Can~anção 

S~rgipe 

Acival Gomes 
Djenal Gonçalves 
José Queiroz 
Messia~ Góis 

Bahia 

Carlos Sant' Anna 
Celso Dourado 
Domingos Leonelli 
Fernando Santana 
Francisco Pinto 
Joaci Góes 
Jorge Hage 
Jutahy Júnior 
Lídice da Mata 
Marcelo Cordeiro 
Mário Lima 
Milton Barbosa 
Prisco Viana 
Raul Ferraz 
Uldurico Pinto 
VirgildásIO de Senna 

Espírito Santo 

Jones Santos Neves 
Lurdinha Savignon 
Nyder Barbosa 
Rose de Freitas 
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Rio de Janeiro 

Artur da Tavola 
Benedita da Silva 
Bocayuva Cunha 
EdmIlson Valentim 
Ernani Boldrim 
Francisco Dornelles 
Jorge Gama 
José LUIZ de Sá 
Lysâneas MaCiel 
Miro TeIxeira 
Osmar Leitão 
Roberto D'ÁvIla 
Roberto Jefferson 
Ronaldo Cezar Coelho 
Rubem Medina 
Simão Sessim 
Vivaldo Barbosa 
Vladimir Palmeira 

Minas Gerais 

Aécio Neves 
Álvaro Antônio 
Bonifácio de Andrada 
Carlos Cotta 
Carlos Moscom 
Célio de Castro 
Dálton Canabrava 
Elias Murad 
Genésio Bernardino 
Hélio Costa 
Ibrahlm Abi-Ackel 
Israel Pinheiro 
João Paulo 
José da Conceição 
José UIÍsses de Oliveira 
Lael Varela 
Luiz Alberto Rodrigues 
LUIZ Leal 
Marcos Lima 
Mário Assad 
Mário de Oliveira 
Mello ReiS 
Milton Rei~ 
Octávio Elísio 
Paulo Almada 
Roberto VItal 
Ronaro Corrêa 
Saulo Coelho 
Sérgio Werneck 
Sílvio Abreu 
Virgílio GUimarães 
Ziza Valadares 

São Paulo 

Afif Domingos 
Antonio Carlos Mendes Thame 
Antônio Perosa 
Bete Mendes 
Cardoso Alves 
Cunha Bueno 
Del Bosco Amaral 
Delfim Netto 
Dirce Tutu Quadros 
Eduardo Jorge 
Fábio Feldmann 
Fernando Gasparian 
Florestan Fernandes 
Francisco Amaral 
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Gastone Righi 
Geraldo Alckmm Filho 
Gumercindo MIlhomem 
Hélio Rosas 
Irma Passoni 
Jayme Paliarin 
João Rezek 
José Carlos Grecco 
José Egreja 
José Genoíno 
José Serra 
Koyu Iha 
Luiz Inácio Lula da Silva 
Maluly Neto 
Mendes Botelho 
Paulo Zarzur 
Plínio Arruda Sampaio 
Ralph Biasi 
Ricardo Izar 
Roberto Rollemberg 
Robson Marinho 
Theodoro Mendes 
Ulysses Guimarães 

Goiás 

Aldo Arantes 
Antônio de Jesus 
João Natal 
Mauro Miranda 
Naphtah Alves de Souza 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho 
Francisco Carneiro 
Geraldo Campos 
Sigmaringa Seixas 

Mato Grosso 

Antero de Barros 
Joaquim Sucena 
Jonas Pinheiro 
Júlio Campos 
Osvaldo Sobrinho 
Ubiratan Spinelli. 

Mato Grosso do Sul 

José Elias 
Levy Dias 
Plínio Martins 
Rosário Congro Neto 
Saulo Queiroz 

Paraná 

Antônio Ueno 
Basilio Villani 
Darcy Deitos 
Dionísio Dal Prá 
Ervin Bonkoski 
Euclides Scalco 
Hélio Duque 
Jacy Scanagatta 
José Tavares 
Jovanni Masim 
Maurício Fruet 
Maurício Nasser 
Santinho Furtado 
Sérgio Spada 
Tadeu França 
Waldyr Pugliesi 

DIÁRIO DO CONGRES~O NACIONAL 

Santa Catarina 

Antônio Carlos Konder Reis 
Cláudio A vila 
Eduardo Moreira 
FrancIsco Küster 
Henrique Córdova 
Luiz Henrique 
Orlando Pacheco 
Paulo Macarini 
Victor Fontana 
Vilson Souza 
Walmor de Luca 

Rio Grande do Sul 

Adylson Motta 
Amaury Muller 
Arnaldo Prieto 
Carlos Cardinal 
Hilário Braun 
Ibsen Pinheiro 
Irajá Rodrigues 
Ivo Lech 
Ivo Mainardi 
João de Deus Antunes 
Lélio Souza 
Luis Roberto Ponte 
Nelson Jobim 
Osvaldo Bender 
Paulo Mincarone 
Paulo Paim 
Rospide Netto 
Ruy Nedel 
Telmo Kirst 
Vicente Bogo 
Victor Faccioni 

Amapá 

Raquel Capiberibe 

Roraima 

Chagas Duarte 
Marluce Pinto 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Encerrada a votação. A Mesa vai procla­
mar o resultado. 

Peço aos Srs. Deputados que continuem 
em seus lugares pois haverá outra votção. 
(Pausa.) A Mesa anuncia o resultado da vota­
ção: 120 votos "sim"; 126 votos "não", 3 
abstenções. Votaram 249 Srs. Deputados; o 
veto foi mantido, e a matéria deixa de ir ao 
Senado. 

Será feita a devida comunicação ao Senhor 
Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 5: 

Votação, em turno único, do veto par· 
cial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 
n° 57, de 1989 (n° 1.485/89, na origem), 
que "altera a legislação do Imposto de 
Renda e dá outras proVidências" 

Parte vetada: - § 2°, acrescido pelo 
art. 1° do projeto ao art. 11 da Lei n' 
7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

(Mensagem n° 4/90-CN.) Prazo: 
22-3-90. 
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- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6" do art. 66 da Consti­
tuição. 

A discussão da Matéria foi encerrada na 
Sessão Conjunta realizada no dia 28 de março 
às dezoito horas e trinta minutos. ficando a 
votação adiada por falta de quorum. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Peço aos Srs. Deputados que ocupem os 

seus lugares. (Pausa) 
Os Srs. Deputados Já podem votar. (Pau· 

sa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Alércio Dms 

Amazonas 

Antar Albuquerque 
Beth Azize 
Eunice Michiles 

Rondônia 

Arnaldo Martins 
Rita Furtado 

Pará 

Amilcar Moreira 
Arnaldo Moraes 
Asdrubal Bentes 
Dommgos Juvenil 
Eliel Rodrigues 
Fausto Fernandes 
Fernando Velasco 
Gerson Peres 
Jorge Arbage 
Manoel Ribeiro 
Paulo Roberto 

Tocantins 

Edmundo Galdino 
Eduardo SIqueira Campos 
Freire Júnior 
Moisés A velino 
Paulo Mourão 
Paulo Sidnei 

Maranhão 

Antonio Gaspar 
Eurico Ribeiro 
Jayme Santana 
Wagner Lago 

Piauí 

Manuel Domingos 
Myriam Portella 
Paes Landim 

Ceará 

Bezerra de Melo 
Carlos Benevides 
Expedito Machado 
Gidel Dantas 
Lúcio Alcântara 
Luiz Marques 
Mauro Sampaio 
Moema São Thiago 
Moysés Pimentel 



2770 Quinta-feira 10 

Orlando Bezerra 
RaÍmundo Bezerra 
Ubiratan Aguiar 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara 
Flávio Rocha 
Henrique Eduardo Alves 
Ismael Wanderley 
Marcos Formiga 

Paraíba 

Adauto Pereira 
Aluízio Campos 
Antonio Mariz 
Evaldo Gonçalves 
Francisco Rolim 
João da Mata 

Pernambuco 

EgídIO Ferreira LlTna 
Harlan Gadelha 
Horácio Ferraz 
Inocêncio Oliveira 
José Jorge 
José Mendonça Bezerra 
José Tinoco 
Marcos Queiroz 
Maurílio Ferreira Lima 
Nilson Gibson 
Osvaldo Coelho 
Oswaldo Lima Filho 
Salatiel Carvalho 

Alagoas 

Antonio Ferreira 
José Costa 
José Thomaz Nonô 
Roberto Torres 
Vinicius Cansanção 

Sergipe 

Acival Gomes 
Djenal Gonçalves 
José Queiroz 
Messias Góis 

Bahia 

Ângelo Magalhães 
Benito Gama 
Carlos Sant'Anna 
Celso Dourado 
Domingos Leonelli 
Eraldo Tmoco 
Fernando Santana 
Francisco Pinto 
Jairo Azi 
Jairo Carneiro 
Joaci Góes 
Jorge Hage 
Jutahy Júnior 
Leur Lomanto 
Lídice da Mata 
Luiz Eduardo 
Manoel Castro 
Marcelo Cordeiro 
Mário Lima 
Milton Barbosa 
Prisco Viana 

DIÁRIO DO CONGRE~SO NACIONAL 

Raul Ferraz 
Waldeck Ornei as 

Espírito Santo 

Jones Santos Neves 
Lurdinha Savignon 
Nyder Barbosa 
Rose de Freitas 
Stélio Dias 

Rio de Janeiro 

Artur da Távola 
Benedita da Silva 
Bocayuva Cunha 
Carlos Alberto Caó 
Doutel de Andrade 
Edmllson Valentim 
Ernani Boldrim 
Jorge Gama 
José Luiz de Sá 
Lysâneas Maciel 
Miro Teixeira 
Osmar Leitão 
Roberto Jefferson 
Ronaldo Cezar Coelho 
Rubem Medina 
Simão Sesslm 
Vladimir Palmeira 

Minas Gerais 

Aécio Neves 
Alvaró Antônio 
Bonifácio de Andrada 
Carlos Cotta 
Carlos Mosconi 
Célio de Castro 
Dálton Canabrava 
Elias Murad 
Genésio Bernardino 
Hélio Costa 
Ibrahim Abi-Ackel 
Israel Pinheiro 
João Paulo 
José da Conceição 
José Ulísses de Oliveira 
Lael Varella 
Luiz Alberto Rodrigues 
Luiz Leal 
Marcos Lima 
Mário Assad 
Mário de Oliveira 
Mello Reis 
Melo Freire 
Milton Reis 
OctáviO Elísio 
Paulo Almada 
Roberto Vital 
Ronaro Corrêa 
Saulo Coelho 
Sérgio Werneck 
Sílvio Abreu 
Virgílio Guimarães 
Ziza Valadares 

São Paulo 

Afif Domingos 
Antonio Carlos Mendes Thame 
Antônio Perosa 
Bete Mendes 
Cardoso Alves 

Cunha Bueno 
Del Bosco Amaral 
Eduardo Jorge 
Fábio Feldmann 
Fernando Gasparian 
Florestan Fernandes 
Francisco Amaral 
Gastone Righi 
Geraldo Alckmin Filho 
Gumercmdo Milhomem 
HélIo Rosas 
Irma Passoni 
Jayme Paliarin 
João Rezek 
José Carlos Grecco 
José Genoíno 
Koyu lha 
Leonel Júlio 
Luiz InáCIO Lula da Silva 
Mendes Botelho 
Nelson Seixas 
Paulo Zarzur 
Plínio Arruda Sampaio 
Ralph Biasi 
Ricardo Izar 
Roberto Rollemberg 
Robson Marinho 
Theodoro Mendes 
Ulysses Guimarães 

Goiás 

Aldo Arantes 
Antonio de Jesus 
Mauro Miranda 
Naphtali Alves de Souza 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho 
Francisco Carneiro 
Geraldo Campos 
Jofran Frejat 
Sigmaringa Seixas 

Mato Grosso 

Antero de Barros 
Joaquim Sucena 
Jonas Pinheiro 
Júlio Campos 
Osvaldo Sobrinho 
Ubiratan Spinelli. 

Mato Grosso do Sul 

José Elias 
Levy Dias 
Plínio Martins 
Rosário Congro Neto 
Saulo Queiroz 

Paraná 

Basilio Villani 
Darcy Deitos 
Ervin Bonkoski 
Euclides Scalco 
Hélio Duque 
Jacy Scanagatta 
José Tavares 
Jovanni Masini 
Maurício Fruet 
Maurício Nass\!r 

Maio de 1990 



'Maio de 1990 

Santinho Furtado 
Sérgio Spada 
Tadeu FI'lIIlÇ3 
Waldyr Pugliesi 

Santa Catarina 

Antônio Carlos Konder Reis 
Cláudio Ávila 
Eduardo Moreira 
Francisco Kúster 
Hennque Córdova 
Ivo Vanderlinde 
Luiz Henrique 
Orlando Pacheco 
Paulo Macarini 
Victor Fontana 
Walmor de Luca 

Rio Grande do Sul 

Adylson Motta 
Arnaldo 'Prieto 
Carlos Cardinal 
Hilário Braun 
Ibsen Pinheiro 
Irajá Rodngues 
Ivo Lech 
I vo Mainardi 
João de Deus Antunes 
Lélio Souza 
Luis Roberto Ponte 
Nelson Jobim 
'Osvaldo Bender 
Paulo Mincarone 
Paulo Paim 

",Rospide Netto 
. Ruy N:~del 

Telmo Kirst 
Vicente Bogo 
r~ctor Faccioni 

Amap' 

,Raquel Capibenbe' 

Roraima 

Marluce Pinto 
Ottomar Pinto 

o SR. PRESIJ)ENTE (Nelsorr Carnelro) 
- Encerrada a votação. 

Vou proclamar o resultado. " 
Votaram "sím" 189; "não" 65. Houve uma 

abstenção. Total,,255 votos. " 
O veto foi mantido na Câmara, portantb 

não irá a~.Senado.. . ,,_ 
Será fe'iUl"comunicação ao Sr. Presidente 

da República. ., 
I 

O SR. PRESIDENTE (*.lson Carneiro) 
-Item 6:,' 

Votação, qÀt tm;no único, 00 veto par­
cial aposto ~o Pliojeto de Lei n° 74, de" 
1989-CN, que "autoriza (, POl;\er E~~cu­
tivo a abnr ao OrçamentoYFiscaf da 
União créditos adicionais até Q limite de 
NCz$ 28.735 088,00, paii os fins que es-
pecifica":'I!: ' 

Parte vetada: restauração da Rodovia 
Pl).ranagp<\-Foz do Ig~açu, BR-277/ 
P!t (Kfu 405 - Km 436) J_ Código 
2720~'16885395 . .167 gonstante do Anexo; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

lI. (Mensagem n" 5/90-CN) Prazo: 
22-3-90. 

- Incluído em Ordem do Dia de acor­
do com o § 6" do art. 66 da Constituição. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão conjunta realizada em 28 de março, 
as 18h30min, ficando a votação adiada. 

O Sr. Maurílio Ferreira Lima - Sr. Presi­
dente, 'peço a palavra para uma questão de 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Tem a palavra V. Ex' 

O SR. MAURÍLIO FERREIRA LIMA 
(PMDB - PE. Sem revisão do orador.) -
Sr Presidente, o PMDB encaminha o voto 
"não" ao veto, porque se trata de crédito 
para o sistema rodoviário do Paraná e pres­
tam, aSSim, uma homenagem ao Deputado 
José Tavares. 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
a Liderança do PSDB recomenda o voto 
"não", contra o veto. 

OSR. PAULO PAIM (PT-RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, o PT vota 
"não". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em votação o veto na Câmara. 

Peço aos Srs. Deputados que ocupem os 
seus lugares para agilizarmos o processo ele­
trônico de votação. (Pausa.) 

Os Srs. Deputados Já podem votar. (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação) 

VOTAM OS SRS. DEPUTADOS: 

ACl."e 

Alércio Días 

Amazonas , . 
Antar Albuquerque 
Beth Azize 
Eunice Michiles 

Rondônia 

Arnaldo Martins 

'·Pará 

Amilcar Moreira 
Asdrubal Bentes 
Domingos Juvenil, 
Eliel Rodrigues 
Fausto Fernandes 
Fernando Velasro 
q~hon Peres 
Jorge Arbage 

,Manoel Ribeiro 
Paulo Roberto 

I 

Tocantins 

Edmundo Galdino 
Eduardo Siqueira Campos 
MOÍsés A velino 
Paulo Mourão 
Paulo Sidnei. 
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Maranhão 

Antonio Gaspar 
Eurico Ribeiro 
Jayme Santana 
Wagner Lago 

Piauí 

Manuel Domingos 
Myriam Portella. 

Ceará 

Bezerra de Melo 
Carlos BeneVides 
Expedito Machado 
Gidel Dantas 
Lucio Alcantara 
Luiz Marques 
Mauro Sampaio 
Moema São Thiago 
Moyses Pimentel 
Orlando Bezerra 
Raimundo Bezerra 
Ubiratan Aguiar 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara 
Flávio Rocha 
Ismael Wanderley 
Marcos Formiga 

Paraíba 

Adauto Pereira 
Aluízio Campos 
Antonio Mariz 
Evaldo Gonçalves 
Francisco Rolim 
João da Mata 

Pernambuco 

Egidio Ferreira Lima 
Gonzaga Patriota 

. Harlan Gadelha 
Horácio Ferraz 
Inocêncio Oliveira 
José Jorge .' 
Jose Mendonça Bezerra 
José Tinoco 
Marcos Queiroz 
Maurílio Ferreira Lima 
Nilson Gibson 
Osvaldo Coelho 
Oswaldo Lima Filho 
Salatiel Carvalho 

,Alagoas 

Antonio Ferreira 
José Costa 
iosé Thomaz Nonô 
Roberto Torres 
Vinicius Cansanção 

Sergipe 

Acival Gomes 
Djenal Gonçalves 
José Queiroz 
Messias Góis 
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Bahia 

Ângelo Magalhães 
Bemto Gama 
Carlm SanfAnna 
Celso Dourado 
Domingo, LeonellI 
Eraldo Tinoco 
Francl'ico PInto 
Jairo AZI 
Jmro Carneiro 
Joaci Góes 
Jorge Hage 
Lídlcl! ia Mata 
Manoe. Castro 
Máno Lima 
Milton Barbo'ia 
Prisco VUIna 
Raul Ferraz 
Uldull':o PInto 
Waldeck Ornélas 

Espírito Santo 

Jones Santos Neves 
LurdInha Savignon 
Nyder Barbosa 
Rose de Freita<; 

Rio de Janeiro 

Artur da Távola 
Benedita da Silva 
Bocayuva Cunha 
Edmilson Valentim 
Ernani Boldrim 
Jorge Gama 
José LUIz de Sá 
Lysâneas Maciel 
Miro Teixeira 
Roberto D'Á vila 
Roberto Jefferson 
Ronaldo Cezar Coelho 
Rubem Medina 
Simão Sessim 
Vladimir Palmeira 

Minas Gerais 

Aécio Neves 
Álvaro Antônio 
Alysson PaulInelli 
Bonifácio de Andrada 
Carlos Moscom 
CélIo de Castro 
Dálton Canabrava 
Elias Murad 
Gené,io Bernardino 
HélIo Costa 
Ihrahim Abi-Ackcl 
brael Pinheiro 
João Paulo 
Jm.,é da Conceição 
Jo~é Geraldo 
José Ulí."es de Oliveira 
Luiz Alberto Rodrigues 
Luiz Leal 
Marcos Lima 
Mário Assad 
Mário de Oliwira 
Melo Freire 
Mello Reis 
Milton Reis 
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Octávio Elísio 
Paulo Almada 
Roberto Vital 
Ronaro Corrêa 
Saulo Coelho 
SérgIO Werneck 
SIlvio Abreu 
VlrgIlIO GUImarães 
Ziza Valad<.res 

São Paulo 

Afif Dommgos 
AntomoCarlos Mendes Thame 
Antômo Perosa 
Bete Mende, 
Cunha Bueno 
Del Bosco Amaral 
Dirce Tutu Quadro'i 
Ernesto Gradella 
Fernando Gasparian 
Florestan Femandes 
Franci!,co Amaral 
Ga,tone Righi 
Geraldo Alckmin Filho 
Gumercindo Milhomem 
HélIo Rosas 
Irma PaSSOnI 
Jayme Paliann 
João Rezek 
José Carlo<; Grecco 
José Genoíno 
Jo~é Serra 
Koyu Iha 
Leonel Júho 
LUIz Inácio Lula da Silva 
Mendes Botelho 
Nelson Selxa~ 
Paulo Zarzur 
Plínio Arruda SampaIO 
Ralph Biasi 
Robson Mannho 
Sólon Borges dos Reis 
Theodoro Mendes 
Ulysses Guimarães 

Goiás 

Aldo Arantes 
Antomo de Jesus 
José Gomes 
Mauro Miranda 
Naphtali Alves de Souza 
Pedro Canedo 
Roberto Balestra 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho 
FrancIsco Carneiro 
Geraldo Campos 
Mana de Lourdes Abadia 
Slgmaringa Seixas 

Mato Grosso 

Antero de Barros 
Joaquim Sucena 
Jonas Pinheiro 
Júlio Campos 
Osvaldo Sobnnho 
Ubiratan Spinelli 
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Mato Grosso do Sul 

José Elias 
Levy Dias 
Plínio Martins 
Rosário Congro Neto 
Saulo Queiroz 

. Paraná 

Darcy Deitos 
Ervin Bonko~ki 
Euclides Scalco 
Hélio Duque 
Jacy Scanagatta 
Jo;,é Tavares 
Maurício Fruet 
Maurício Nasser 
Sérgio Spada 
Tadeu França 
Waldyr PuglIesi 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna 
Antônio CaIlos Konder Reis 
Cláudio Avila 
Eduardo Moreira 
Francisco Kuster 
Henrique Córdova 
Ivo Vanderlinde 
Luiz Hennque 
Orlando Pacheco 
Paulo Macarini 
VictOl Fontana 
Walmor de Luca 

Rio Grande do Sul 

Adylson Motta 
Amaury Muller 
Arnaldo Prieto 
Carlos Cardmal 
Hilário Braun 
Ibsen Pinheiro 
Irajá Rodrigues 
Ivo Lech 
Ivo Mainardi 
João,de Deus Antunes 
Lélio Souza 
Luís Roberto Ponte 
Nelson Jobim 
O,valdo Bender 
Paulo Mincarone 
Paulo Paim 
Rospide Netto 
Ruy Nedel 
Telmo KIrSt 
Vicente Bogo 
Victor FacciOnI 

Amapá 

Raquel Capiberibe 

Roraima 

Chagas Duarte 
Marluce Pinto 
Ottomar Pinto, 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Encerrada a votação, Solicito aos Srs, 
Congressistas que não se retirem do plen~rio, 
pois ainda serão realizadas outras votaçoes, 
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A Presidência anuncia o resultado da vota­
ção: 118 votos "sim"; 129 votos "não"; 2 
abstenções. Total: 249 votos. 

Mantido o veto. Não irá ao Senado. 
Será feita a devida comum cação ao Senhor 

Presidente da República. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Há sobre a mesa requerimento a ser lIdo 
pelo Sr. Secretáno. 

É lIdo o seguinte. 

REQUERIMENTO N° 1.609, DE 1990-CN 

Requeiro, nos tennos regimentais, prefe­
rência para a votação das matéria constantes 
dos itens 8,9 e 10 sobre a do item 7. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1990. -
Deputado José Tavares. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Vai ser posto em votação o requerimento 
que acaba de ser lido. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
pennanecer como estão. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação no Senado Federal Os Srs. 

Senadores que o aprovam queiram perma­
necer como estão. (Pausa.) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
Passa-se ao item 8 

Votação, em turno único, do veto par­
cial aposto ao Projeto de Lei de Conver­
são n° 32, de 1989, que prorroga o prazo 
previsto no art. 1° da Lei n° 7.770, de 
11 de maio de 1989. 

Parte Vetada: Parágrafo único do art. 
1° do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Como votam os Srs. Líderes? 

O SR. ROBSON MARINHO (PSDB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
a Liderança do PSDB recomenda o voto 
"não", contra o veto. 

O SR. JOSÉ TA VARES (PMDB - PRo 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
o PMDB também recomenda o voto "não", 
contra o veto. 

O SR. GUMERCINDO MILHOMEM (PT 
- SP. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, o PT vota "não". 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A discussão da matéria foi encerrada na 
sessão conjunta realizada no dia 28 de março. 

Haverá votação do veto ao parágrafo úni­
co. 

A Mesa ressalta a colaboração dos Srs. De­
putados, no sentido de pennanecerem no ple­
nário para assegurar o quorum indispensável 
à votação das matéria ora em exame. 

(Procede-se à votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa da Câmara pede para fazer chegar 
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aos Srs. Deputados a notícia de que a sessão 
da Câmara dos Deputados, antes convocada 
para a tarde de amanhã terá início às 9h da 
manhã. A Mesa espera haver quorum para 
a votação de matérias importantes. (Pausa.) 

A votação está encerrada. Não haverá quo­
rum. 

Os itens restantes da pauta ficam adiados. 

São os seguintes os itens cuja aprecia­
ção é adiada. 

9 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N° 92, DE 1989 

(N° 991/88, na origem) 
Votação, em turno único, do veto parcial 

aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 92, 
de 1989 (n° 991/88, na origem), que "regula 
o Programa do Seguro-Desemprego, o Abo­
no Salarial, intitui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - F AT, e dá outras providên­
cias" 

Partes vetadas: arts. 12, 13 e 14; inciso 111 
do art. 16; incisos I, XII, XIII, XV e XVI, 
do art. 19; art. 26; e parágrafo único do art. 
28. (Mensagem n° 8/90-CN.) 
Prazo: 22-3-90 

- Incluído em Ordem do Dia de acordo 
como o § 6° do art. 66 da Constituição. 

10 
PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 

N° 4 DE 1990 

(Medida Provlsóna n' 133, de 1990) 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei de Conversão n° 4, de 1990, que "dispõe 
sobre a transferência no âmbito do Sistema 
Financeiro de Habitação e dá outras provi­
dências". 

Parte vetada: art. 20 (Mensagem n° 
60190-CN). 

Prazo: 2-5-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6° do art. 66 da Constituição. 

7 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 45, DE 1989 

(N° 3.931/89, na Câmara dos Deputados) 
Votação, em turno único, do veto parcial 

aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 45 
de 1989 (n° 3.931/89, na Câmara dos Deputa­
dos, que "institui, para os Estados, Distrito 
Federal e Municípios, compensação financei­
ra pelo resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural de recursos hídricos para fins 
de geração de energia elétrica de recursos 
minerais em seus respectivos territórios, pla­
taforma continental, mar territorial ou zona 
econômica exclusiva, e dá outras providên­
cias". 

Partes vetadas: 
- § I" e seus incisos, do art. 2°; 
- § 2" do art 6"; 
- § 1° do art. 6°; 
- § 2° e seus incisos, do art. 6°; e 
- § 3° e seus incisos, do art. 6° do projeto, 
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(Mensagem n° 6/90-CN) 
Prazo: 22-3-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6° do art. 66 da Constituição. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

- Está encerrada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20h32min.) 

ATÁ DE COMISSÃO 
COMISSÃO PARLAMENTAR 

MISTA DE INQUÉRITO 

Destinada a investigar a atual crise fi­
nanceira na Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, assim como possíveis irregula-
ridades administrativas. . 

12' REUNIÃO, REALIZADA EM 
18 DE ABRIL DE 1990 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano 
de mil novecentos e noventa, às dez horas 
e trinta e cinco minutos, na Sala n° 02 -
Ala Senador Nilo Coelho, Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores José Foga: 
ça, Jarbas Passarinho e Deputados Mário Li­
ma, José Tinoco, Benedicto Monteiro, Bo­
cayuva Cunha e Mauro Campos, reúne-se a 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
criada através da Resolução n° 04, de 
1989-CN, com a finalidade de "investigar a 
atual crise financeira na Petróleo Brasileiro 
S.A. - Petrobrás, assim como possíveis irre­
gularidades administrativas''. Comparece, 
ainda, a Senhora Deputada Abigail Feitosa. 

Deixam de comparecer, por motivo justifi­
cado, os Senhores Senadores Francisco Ro­
llemberg, Mauro Benevides, Ruy Bacelar, 
Nabor Júnior, João Lobo, Lourival Baptista, 
Gerson Camata, Alexandre Costa, José Ri­
cha, Mário Covas, Louremberg Nunes Ro­
cha, Antônio Luiz Maya, Maurício Corrêa 
e Deputados Osvaldo Macedo, João Agri­
pino, Luiz Alberto Rodrigues, Eduardo Mo­
reira, Luiz Marques, Dionísio Dal-Prá, Fran­
cisco Küster, Arnold Fioravante, Flávio Ro­
cha e João Paulo Pires. 

Havendo número regimental, são abertos 
os trabalhoss pelo Senhor Presidente, Depu­
tado José Tinoco, que solicita, nos termos 
regimentais, a dispensa da leitura da Ata da 
reunião antenor, que, logo após, é dada co­
mo aprovada. 

Prosseguindo o Senhor Presidente escla­
rece que a presente sessão destina-se ao de­
poimento do Doutor Shigeaki Ueki, ex-Pre­
sidente da Petrobrás, convidando-o para to­
mar assento à Mesa. 

Após o juramento, o Doutor Shigeaki U eki 
faz sua palestra, enfatizando a necessidade 
de haver continuidade administrativa para a 
total eficiência de uma empresa. Como solu­
ções para a crise financeira na Petrobrás suge­
re diminuir a dependência externa e o consu­
mo de recursos energéticos não renováveis, 
como carvão, petróleo e buscar eficiência em­
presarial no setor. Diz, ainda, que devido 
ao monopólio estatal, a Petrobrás perdeu a 
flexibilidade gerencial de trabalho aumentan-
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do, assim, a dependência nacional do petró­
leo. Quanto à privatização da Petrobrás, 
mostra-se favorável, pois, na sua opinião, 
uma empresa privada é mais eficiente do que 
uma do setor público. 

No período das interpelações, usam da pa­
lavra os Senhores Deputados Mário Lima, 
Bocayuva Cunha, Benedicto Monteiro, Mau­
ro Campos e o Relator, Senhor Senador José 
Fogaça. 

Findos os debates, o Senhor Presidente 
convoca nova reunião a realizar-se dia vinte 
e cinco de abril, às dez horas, quando será 
realizado o depoimento do Doutor Luiz Oc­
távio da Motta Veiga, Presidente da Petro­
brás. 

Nada mais 'havendo a tratar, encerra-se a 
reunião e, para constar, eu, Helena Isnard 
Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Co­
missão, lavrei a presente Ata que, lida e apro­
vada será assinada pelo Senhor Presidente 
e irá à publicação, juntamente com o apanha­
mento taquigráfico dos debates. - Deputado 
José Tinoco, Presidente. 

ANEXO À ATA DA 12' REUNIÃO 
DA COMISSÃO PARLAMENTAR 
MISTA DE INQUÉRITO, DESTINA­
DA A INVESTIGAR A A TUAL CRISE 
FlNANCEIRA NA PETRÓLEO BRA­
SILEIRO S.A. - PETROBRÁS. AS­
SIM COMO POSSlvEIS IRREGULA­
RIDADES ADMINISTRA TIVAS, 
REALIZADA EM 18 DE ABRIL DE 
1990, ÀS 10 HORAS E 35 MINUTOS, 

. DEPOIMENTO DO DOUTOR SHI­
GEAKI UEKI; EX-PRESIDENTE DA 
PETROBRÁS. QUE SE PUBLICA 
COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO 
DO SENHOR PRESIDENTE DA CO­
MISSÃO, DEPUTADO JOSÉ TINO­
CO. 

Presidente: Deputado José TinOCo 
Vice-Presidente:' Deputado Benedicto Mon-
teiro ' 
Relator: Senádor José Fogaça' 
(Íntegra do apanha~ento taqu~gráfico) 

O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) -
Declaro abertos os trabalhos da Comissão. 
Sr. ex-Ministro Shigeaki Ueki, Srs. Senado­
res, Srs. Deputados, Senhoras e Senhores, 
inie iamos, hoje, a reunião em que será ouvido 
o ex-Presidente da Petrobrás, o economista 
Shigeaki Ueki, de acordo com a regulamen­
tação da Comissão Parlamentar de Inquérito 
que investiga a Petrobrás. 

Solicito ao Sr. Shigeaki Ueki que faça a 
leitura do juramento de praxe. 

O SR. SHIGEAKI UEKI - "Juro, sob 
palavra de honra, dizer a verdade do que 
souber e do que me for perguntado". 

O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) -
Assim sendo, gostaria de conceder a palavra 
ao ex-Presidente Shigeaki Ueki para que S. 
Ex' possa fazer sua explanação inicial. 

O SR. SHIGEAKI UEKI - Exm9 SI. Pre­
sidente da Comissão Mista, Exm9 Sr. Vice­
Presidente, ExmoS Srs. Senadores e Deputa-
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dos, minhas Senhoras e meus Senhores, em 
primeiro lugar, gostaria de agradecer a con­
vocação que a Comissão Mista me fez para 
comparecer à reunião de hoje para prestar 
o meu depoimento sobre a Petrobrás, empre­
sa na qual trabalhei por mais de 16 anos, 
sendo mais de 11 anos como Diretor e Presi­
dente da empresa, e responsável pela empre­
sa como Ministro das Minas e Energia, de 
1974 a 1979. 

A empresa, ao longo dos seus 36 anos de 
existência, infelizmente, teve mais de trinta 
presidentes e a continuidade admimstrativa 
não tem sido muito a tônica da empresa, so­
bretudo na direção máxima. Somente depois 
que deixei a presidência, após a minha gestão 
no fim do Governo do Presidente Figueiredo. 
ao longo do Governo do Presidente Sarney, 
a empresa teve seis presidentes. Evidente­
mente que essa rotatividade cria problemas 
de gestão, de memória da empresa na busca 
dos erros e acertos do passado para orientar 
o presente e o futuro; naturalmente, em ter­
mos de resultado, vai refletir de forma nega­
tiva nos re~ultados econômico-financeiros. 

A primeira observação que faço, em ter­
mos de empresa, é que para ela ser eficiente 
é preciso que haja uma continuidade adminis­
trativa. Faço votos que o novo Presidente 
da Petrobrás -e ele vem revelando, no início 
da sua gestão, competência - permaneça ao 
longo de todo o período do Presidente Collor, 
porque acho, não somente para a Petrobrás, 
mas para qualquer empresa, qualquer socie­
dade econômica, que isso é fundamental. 

Gostaria, antes de enfocar diretamente a 
empresa Petrobrás, aproveitando a oportu­
nidade que V. Ex" me concedem, de fazer 
um pequeno balanço do setor energético, on­
de a Petrobrás, como empresa, exerce o seu 
papel, a sua função num setor estratégico da 
maior importância, que é a preocupação 
maior desta Casa. 

Quando assumi o Ministério das Minas e 
Energia no Governo do Presidente Geisel, 
verifiquei, com tristeza, que os dados numé­
ricos eram raros. Aliás, nós, brasileiros, te­
mos o hábito de debater os problemas econô­
micos sem números, mais com palavras e sem 
dar a importância devida aos números. Resol­
vi, então, instituir na Pasta das Minas e Ener­
gia, através de portaria ministerial, um siste­
ma de coleta de dados e publicar, anualmen­
te, dois balanços: um balanço energético na­
cional e um balanço mineral nacional. Por­
que, através desses balanços, n6s temos 
meios de aferir se a política que estamos ado­
tando está apresentando resultados positivos 
ou negativos. Afinal, estamos tratando de um 
problema econômico importante, estratégico 
para o País, mas é possível traduzir em núme­
ros tudo aquilo que se produz, se consome, 
se transforma, etc. E. ao deixar o Ministério, 
ao transferir a Pasta para o Mmistro César 
Cals, no Governo Figueiredo, S. Ex' me per­
guntou se eu tinha alguma observação a fazer 
para a gestão dele. Disse que não tinha, por­
que, evidentemente, um novo governo deve­
ria seguir orientação do novo Presidente da 
Rc:;pública, mas que tinha um pedido a fazer: 
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seria manter o balanço energético nacional 
e o balanço mineral nacional; que seria uma 
série histórica que o Brasil passaria a ter e, 
aí então, depois de alguns anOS, teríamos 
meios de aferir se aquilo que nós nos propu­
semos a fazer na época apresentou ou não 
resultados esperados Pedi ainda ao Ministro 
César Cals que, ao transmitir o cargo ao seu 
assessor, que fizesse o mesmo pedido. Infeliz­
mente, há um hábito em nosso País. no senti­
do de que mesmo algumas coisas boas deixa­
das pelo antecessor, devido à vontade de ino­
var ou criar novos produtos ser muito grande, 
não tem continuidade. E a descontinuidade, 
nesse caso, faria com que o Brasil, novamen­
te, no setor de energia, de mmas, deixasse 
de ter os dados consolidados que serviriam 
de matéria, de fundamento para estudos, so­
bretudo pelos técnicos do Senado, da Câma­
ra, etc. 

Felizmente, o meu apelo foi atendido. en­
tão, desde os primeiros dados de 1974, o Bra­
sil tem um balanço energético nacional. um 
balanço mineral brasileiro. Esse balanço 
energético nacional vem sendo aperfeiçoado 
ano a ano e, hoje, inclusive, é um documento 
que está merecendo elogios nos seminários 
mais importantes no setor de energia. Inft::Iiz­
mente é um documento pouco lido, pouco 
conhecido, razão pela qual faço questão de 
fazer um pouco de marketing deste produto. 
Considero-o importante para uma Casa do 
Congresso Nacional, que tem a preocupação 
de traçar a política, não somente do setor, 
mas para todo o País. 

E com base nesses dois balanços, a primei­
ra edição e a última, eu gostaria de apresentar 
a V. Ex'S alguns dados que considero rele­
vantes e que, na minha opinião, devem ser 
motivo de preocupação dos representantes 
do povo. 

A política energética brasileira não foi dife­
rente da política energéItca de quase todos 
os países importadores de energia. Em pri­
meiro lugar, buscou-se diminuir a dependên­
cia externa, quer dizer, aumentar a auto-sufi­
ciência interna no setor energético e dimi­
nuir, consequentemente, a dependência ex­
terna; cada quilowatt produzido com fonte 
nacional ou cada barril de petróleo produzido 
no território nacional significa um barril a 
menos de importação, ou alguns quilos de 
carvão, ou litros de óleo combustível a menos 
para gerar energia elétnca. 

A primeira meta seria diminuir a depen­
dência externa; a segunda, já com uma preo­
cupação mundial, depois do primeiro choque 
do petróleo - e o Brasil não poderia seguir 
o exemplo dos países mais desenvolvidos e 
também dos menos desenvolvidos - seria 
estimular o consumo de energia renovável, 
ao mesmo tempo, através da política de pre­
ços, desestimular o consumo de recursos 
energéticos não renováveis, porque o consu­
mo de petr6leo no mundo, no início da déca­
da de 70, tinha taxa de crescimento de tal 
ordem que j á era possível antever, ou prever, 
um esgotamento de recursos, de hidrocar­
bonetos dentro de um horizonte de 30 anos, 
mantido o nível de consumo do início da déca-
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da. Se se registrasse, porém, taxas de cresci­
mento maiores do que as taxas de descobri­
mento de novas reservas de petróleo, então 
esse horizonte de 30 anos seria prejudicado. 
Houve um esforço mundial, e o BrasJl tam­
bém faz esse mesmo esforço, no sentido de 
reduzir o consumo de recursos energéticos 
não renováveis, que são: petróleo, gás natu­
ral por excelência e carvão mineral, carvão­
vapor, etc. 

O segundo objetivo de estimular o consu­
mo de recursos renováveis seria, no caso bra­
sJleiro, os recursos hídricos, que "São Pedro" 
repõe, quase sempre, com regularidade, gra­
ças a Deus, nas águas das bacias, o álcool, 
a lenha, o bagaço de cana, etc. Mas essa foi 
uma preocupação mundial da qual o Brasil 
não poderia ficar distante, não poderia adotar 
uma política diferente 

A terceira parte. Evidentemente, como 
Ministro à época, busquei aumentar a eficiên­
cia dos agentes do setor energético; procurei 
dados sobre o número de empregados do se­
tor, por quilowatt gerado e distribuído; nú­
mero de empregados por barrIl refinado; nú­
mero de empregados por barris produzidos, 
etc Enfim, números que indicanam ou não 
maior ou menor eficiência do setor energético 
em comparação com os países no mesmo está­
gio de desenvolvimento que o nosso. 

Então, estas três linhas: diminuir a depen­
dência externa; diminuir o consumo de recur­
sos energéticos não renováveis; buscar efi­
ciênCia empresarial do setor, marcaram a nos­
sa gestão, aliás, não somente a nossa gestão, 
mas de todos os meus sucessores e creio que 
seja a preocupação desta Comissão. 

O que aconteceu ao longo desses anos, so­
bretudo nos itens primeiro e segundo? 

Gostaria de dizer que o consumo total de 
energia em 1974/75, não somente de petró­
leo, mas de toda a energia transformada em 
barril de petróleo, ou tonelada equivalente 
de petróleo - mas vamos falar de barril de 
petróleo, pois a Comissão trata do caso Petro­
brás - era da ordem de 2 milhões de barns 
por dia; e a dependência externa de energia 
era da ordem de 35% Quer dizer, o Brasil 
consumia cerca de 2 mJlhões de barrIS de pe­
tróleo equivalente a todas as formas de ener­
gia e Importava aproximadamente 700 mil 
barris por dia de petróleo e de carvão meta­
lúrgico, porque o Brasil, para alimentar as 
suas usinas siderúrgicas, tem importado gran­
de quantidade des~e carvão. Mas a depen­
dência externa do Brasil era de 34 a 35%. 

Com o esforço feito ao longo desses anos 
todos, a dependência externa diminuiu no 
ano de 1985 para 16%; quer dizer, conse­
guimos redUZIr. Quando o consumo total de 
energia já era da ordem de 3 milhões de barris 
por dia, a nossa dependência externa caiu 
para 16%, em 1985 De 1975 a 1985, durante 
10 anos, diante do esforço feito pela Petro­
brás, sobretudo, a dependência externa veio 
diminUIndo. 

A partir de 1985, porém, começou a au­
mentar novamente a dependência externa do 
Brasil. No ano de 1988, essa dependênCia 
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externa cresceu para 22%, quando o consu­
mo total de energia se aproxima da casa de 
4 milhões de barris por dia. Este é o consumo 
aproximado hoje e a dependência externa au­
mentou para 22%. Isto significa que o País 
passou a ser mais dependente de fontes ener­
géticas importadas, a partir de 1985, em 6 
a 7%, representando uma necessidade adicio­
nal de importação de petróleo e de carvão 
metalúrgico entre 250 a 300 mil barris por 
dia. 

Portanto, acho mais do que oportuna a oca­
sião com que V. Ex's, sobremaneira preocu­
pados, querem examinar, com profundidade, 
a situação da Petrobrás. Isso em termos de 
energia, em termos globais Agora, vamos 
ver especialmente o petróleo, porque, quan­
do digo energia, inclui carvão, recursos hídri­
cos, etc. 

No caso do petróleo, os números são mais 
preocupantes. Em 1975, a dependência brasi­
leira de petróleo era de 80%. Somente 20% 
das necessidades de consumo foram atendi­
das pela produção doméstica de petróleo e 
gás natural e importamos 80%, ou seja, a 
dependência externa chegou a 80%. Houve 
alguns trimestres em que essa dependência 
chegou a alcançar 85%. 

Os números hOJe, somente em petróleo, 
Indicam que, em 1985, 60% das necessidades 
foram produzidas no País e a dependência 
externa em maténa de petróleo e gás natural 
caiu de 80 para 40%. 

Em 1988, três anos depois, a nossa depen­
dência externa em petróleo aumentou em 
10%. Quer dizer, a produção interna, que 
chegou a atender 60% das necessidades do 
mercado interno, diminUiU a sua participação 
para 50%. 

Eu não tenho ainda dados de 1989, mas 
provavelmente, pela primeira vez, em 1989, 
o Brasil passou a depender maiS da metade 
da importação de petróleo, para atender as 
sua~ necessidades. 

Sobre 1989 eu gostaria de fazer uma ressal­
va, da qual não tenho dados porque o balanço 
energético do ano de 1989 aInda não foi publi­
cado Mas, provavelmente, 1989 fOI um ano 
em que o Brasil consumiu mais da metade 
do petróleo importado, aumentando conse­
quentemente a nossa dependência externa. 

Portanto, com esses números acho da 
maior importância examinarmos o assunto 
com enfoque necessário para que a Petrobrás 
volte, retome a sua capacidade de investir, 
sobretudo na exploração e produção de pe­
tróleo, para que diminua a dependência ex­
terna do Brasil em termos energéticos. 

Quanto ao segundo ponto de ênfase nos 
recursos renováveis, também houve ao longo 
desses anos uma evolução bastante favorável. 
Em 1975, do consumo total de energia, 45% 
representavam fontes de recursos não reno­
váveiS, vale dizer, petróleo, gás natural, car­
vão, etc., em 55% de recursos energéticos 
renováveis, recursos hídricos, álcool, o baga­
ço de cana, lenha, etc. No ano de 1985 essa 
relação ficou melhor porque o consumo de 
recursos não renováveis caiu de 45% para 
39,2% e os recursos não renováveis passaram 
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de 55% para 60,8%. E novamente, em 1988, 
a curva decrescente sofreu uma pequena mo­
dificação e houve uma variação de 1 % de 
forma desfavorável, quando se leva em conta 
as preocupações de recursos renováveis e não 
renováveis. 

Tenho impressão que esse 1 % se deve mui­
to mais a diminuição de produção e consumo 
do álcool de bagaço de cana. Mas se conside­
rarmos válida a política, juntamente com o~ 
demaiS países do mundo, da preocupação de 
que devemos enfatizar o aspecto de diminuir 
o consumo de recursos renováveis de energia, 
creio que aí há uma área muito grande de 
debates em termos de política de estratégia 
para um país de dimensões continental como 
o nosso, em que ainda hoje, infelizmente, 
por causa do estágio de desenvolvimento em 
que nos encontramos, o consumo é relativa­
mente baixo. Nós podemos dizer que há um 
sub consumo de energia. 

Se qUisermos para o nosso povo um nível 
de vida semelhante aos países menos desen­
volvidos da Europa, por exemplo, no fim des­
ta década, nós teremos que fazer um esforço 
extraordinário para multiplIcar, não aumen­
tar alguns por cento ao ano, mas multiplicar 
a oferta de energia para que o consumo per 
capita no Brasil aumente e, consequentemen­
te, melhore a qualidade de vida e aumente 
também o Produto Interno Bruto do nosso 
País. 

Com essas observações, que felizmente os 
balanços energéticos dos sucessivos anos po­
dem nos fornecer com bastante preCisão -
e sobre esses números não há discussão, são 
números que refletem se a política que adota­
mos deu ou não resultados - posso afirmar 
a V. Ex" que realmente a política estabe­
lecida em nosso País, com o apoio de todos 
os brasileiros, no setor energético, diminuiu 
na sua dependência externa, está coerente 
com a preocupação global em tennos de re­
cursos energéticos renováveis e não renová­
veis. Conseguimos um resultado que não nos 
transformou em um país totalmente auto-su­
ficiente de energia, mas o País, pelo menos 
em 1985, estava mais preparado para enfren­
tar a eventualidade de um novo choque de 
petróleo que poderá ou não ocorrer. 

Agora estamos no início da década de no­
venta, com um quadro energético um pouco 
detenorado, porque aumentou um pouco a 
nossa dependência, e vendo o ofício de con­
vocação que recebi para prestar o meu depoi­
mento aqui, percebo que o assunto principal 
seria debater e discutir a crise financeira da 
Petrobrás; a perda da capacidade de Investir 
ao longo desses anos. 

Ninguém pode negar que a Petrobrás per­
deu a capacidade de investir, apesar do seu 
crédito interno e externo ainda ser bastante 
alto. A Petrobrás ainda hoje é uma empresa 
muito respeitada, apesar das dificuldades na­
cional e internacional. Todos temos a obriga­
ção de preservar esse conceito e fortalecer 
financeira e economicamente a empresa, pa­
ra que ela volte a investir nos setores essen­
ciaiS, sobretudo na exploração e produção 
de petróleo, para que não somente a empresa 
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pa~,e a apresentar melhores resultados eco­
nômicos financeiros. mas para que o País di­
mmua sua dep.:ndêncJa externa. 

É verdade que há um grande número de 
sonda, paradas. represel!tando um desper­
dício de capital enorme E tf1Ste ver técnicos 
preparados. trabalhadores e,peciahzados 
sem terem materiais mínimo, para fazer a~ 
sonda, trabalharem O maior sacnfício lá foi 
feito com a compra dessas wndas: seria um 
recur,o adiCIOnai qua,e margmal para que 
a Petrobrás aumente o número de poços per­
furados. que aumente a reserva de petróleo. 
que aumente a produção de petlóleo. 

É realmente mUlto triste. como ex-PresI­
dente da Petrobrás que mais tempo perma­
neceu na Presidência. quase seis anos, ver 
esse quadro da empresa Mas tenho grande 
esperança de que com o novo Governo, com 
o novo PreSidente, com os novos diretores 
e com o apoio de V. Ex" a Petrobrás volte 
a ter e'i'ia capacidade de investir. 

Houve uma queda mUlto grande de petró­
leo no ano de 1986 e, também, essa queda 
violenta de preço de petróleo em 86 fez com 
que, não somente dentro do nosso País, mas 
praticamente em todos os países produtores 
de petróleo, mesmo nos países importadores, 
uma euforia houvesse e novamente uma 
abundância de petróleo em termos de reser­
vas, em termos de produção e que o perigo 
de qualquer crise de suprimento estaria afas­
tado por muitos anos 

Tenho uma oplmão um pouco diferente 
Os países produtores de petróleo, sobretudo 
os países do Oriente Médio, têm uma capaci­
dade de produção bastante discutível. 

Houve época em que os países produtores 
chegaram a produzir cerca de 30 milhões de 
barris; depois com a queda do consumo, os 
países da OPEP chegaram a produzir apenas 
15 a 16 milhões de barris. Houve então quase 
que um consenso internacional, mundial, de 
que a OPEP teria capacidade de produzir 
o dobro do petróleo que estava produzindo. 

Não podemos deixar de considerar que a 
guerra que durou 8 anos entre Irã e Iraque 
destruiu um grande número de facilidades 
de produção; no caso do Irã muitos campos 
de petróleo que já estavam na fase de recupe­
ração secundária, não tiveram bombardeados 
as quantidades de água e gás natural para 
manter a pressão do campo e com isso man­
tê-lo vivo; produziram até esgotar totalmente 
a pressão do campo. Hoje, para se reanimar 
esses campos, serão precisos grandes investi­
mentos e trabalho de muitos meses e anos, 
em alguns casos, para fazer com que esses 
campos voltem a produzir. 

A estimativa mundial hoje é de que a capa­
cidade de produção está bem abaiXo dos 30 
milhões que eles conseguiram produzir no 
auge de 1972/1973 e 1978/1979. 

Essa onda, em 1986, também atingiu o Bra­
sil. Houve muitas discussões de que não have­
ria necessidade de fazer tanto investimento 
para produzir petróleo, que era mais barato 
importar do que produzir, inclusive essa im­
portação mais barata atingiu o Pro álcool. 
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Creio que esse pensamento, esse quase 
consenso mundial não existe maIS hoje, tanto 
que países como os Estados Unidos, que no 
ano passado, pela primeira vez, aumentaram 
a sua dependência externa em mais de 50%. 
tiveram suas empresas de petróleo novamen­
te que investir na exploração e produção, com 
o objetivo de diminuir a sua dependência ex­
terna. Mesmo países que têm grandes reser­
vas com possibilidades amda de aumentar a 
produção, como é o caso da Venezuela e Ará­
bia Saudita, nos últimos meses, vêm anun­
ciando o aumento de investimentos no setor 
de exploração e produção, porque esses paí­
ses acreditam que o consumo mundial vai 
crescer e poderá haver falta de petróleo ou, 
então, oportunidade de mercado para o seu 
petróleo. A Arábia Saudita, não faz 30 dias. 
convocou grandes empresas internacionais de 
engenharia e apresentou um ambicioso plano 
de investimento no setor de exploração e pro­
dução de petróleo. 

Então, acho que o chma altamente otimista 
de 1986 não eXiste mais e considero da maior 
importância restabelecer a saúde financeira 
da Petrobrás para que ela volte a investir 
mais no setor de exploração e produção, so­
bretudo quando já temos conhecimento de 
algumas novas descobertas significativas, e 
que dependem, apenas, de um esforço de 
investimento, que deve ser obtido através de 
crédito, através de preço e todos os meca­
msmos disponíveis para uma empresa. 

Gostaria, ao fmalIzar, de fazer um comen· 
tário talvez um pouco audacioso, mas que 
acho importante. Fiz essa declaração recente­
mente, e como houve incompreensão de al­
guns, acho importante repetir. 

A Petrobrás foi criada por esta Casa, há 
36 anos, e a instituição do monopólio estatal 
do petróleo foi uma decisão patriótica neces­
sána para se criar uma empresa nacional de 
petróleo competente, forte ágil para que o 
abasteCimento do petróleo fosse normal e, 
com um suprimento eficiente de derivados 
de petróleo, o Brasil pudesse ter a sua econo­
mia em desenvolvimento, sem atropelos, sem 
problemas. 

Creio que a motivação que levou esta Casa 
a instituir o monopólio para criar a Petrobrás 
foi devido à experiência vivida pelo nosso 
País durante a Segunda Guerra Mundial, 
quando houve problemas de suprimento de 
derivados de petróleo e, também, vendo a 
história do petróleo mundial que fez com 

que vários países do mundo, inclusive países 
desenvolvidos na época, criassem as suas em­
presas estatais de petróleo. ASSim aconteceu 
com a Inglaterra, criando a British Petro­
leum: aconteceu com a Itália, criando a 
AGIP; aconteceu com a França, criando a 
Companhia Nacional de Petróleo; aconteceu 
na América Latina: México, criando a Pe­
mex; a Argentina com o YPF; o Brasil com 
a Petrobrás, etc. 

Então, o monopólio foi o instrumento ne­
cessário para a criação de uma empresa nacio­
nal de petróleo, grande, eficiente, com uma 
escala mínima para concorrer, até no plano 
internacional, em igualdade de condiçõe~ 
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com as maiores empresas de petróleo do 
mundo. 

Ne década de 70, depois do primeiro cho­
que do petróleo, fui pessoalmente um defen­
sor do contrato de risco, porque achava, e 
continuo achando, que o mundo estava mu­
dando, que não havia, ao contratar empresas 
estrangeiras para exploração, qualquer risco 
à soberania nacional, e a Petrobrás, inclusive, 
tinha técnicos competentes para acompanhar 
o trabalho dessas empresas. O contrato ~eria 
vantajoso, não somente para a Petrobrás, 
mas, sobretudo, para no nosso País. 

Depois de vános anos, o Presidente Geisel. 
afmal, acabou compreendendo e aceitando 
a tese e anuncIOu o contrato de risco até de 
uma forma dramática, porque repre~entou 
uma mudança no pensamento do PreSidente 
Geisel, mas que, na minha opinião, era uma 
medida necessária e coerente, e de acordo 
com as neceSSidades do País, pob ina, inclu­
sive, beneficiar a Petrobrás. 

Hoje, estou convencido de que o contrato 
de risco foi altamente benéfico para o Brasil 
e para a Petrobrás, e vou dar as razões. 

Em primeiro lugar, quando se atua de for­
ma monopolística, há pequena motivação pa­
ra a busca da eficiência, quer dizer, as sondas. 
as equipes sísmicas, os metros perfurados, 
os qUilômetros levantados e processados, etc. 
que servem de medidas para verificar a com­
petência ou incompetência, eficiência ou ine­
ficiênCia. Infelizmente, os nossos índices esta­
vam muito abaixo dos níveis que poderiam 
ser conSiderados normais na indústria de pe­
tróleo. 

Éramos mais ou menos alinhados às em­
presas estatais latino-americanas, que, infe­
lizmente, não revelam padrões de eficiência 

Com a presença das empresas estrangeiras. 
houve uma emulação muito grande por parte 
dos técnicos e trabalhadores da Petrobrás de 
não perderem a competição, a concorrência. 
E com várias modificações gerenciais e. so­
bretudo, com a ênfase que nós demos ao trei­
namento no País e no exterior, as nossas son­
das de perfuração chegaram a aumentar em 
eficiência mais de 300%, em termos econô­
micos altamente significativos. 

Quer dizer, o desperdício desapareceu, 
passamos a agir como uma empresa normal 
de petróleo, e não como uma, vamos dizer 
- não quero fazer crítica a ninguém -, re­
partição pública esquecida. 

A competição trouxe realmente para a Pe­
trobrás, em todos os níveis, a necessidade 
de trabalhar com competênCia, com eficiên­
cia. Hoje, tenho orgulho de dizer que os da­
dos, os índices apresentados pela Petrobrás 
se equivalem aos melhores índices das empre­
sas mternacionais de petróleo; hoje ela é re­
conhecida como uma empresa de petróleo 
eficiente, como uma empresa de petróleo 
normal. 

Então, esse foi o primeiro e grande resul­
tado. 

Em segundo lugar, acabou com o mito, 
em nosso País, de que a Petrobrás era inefi­
ciente, que os técnicos da Petrobrás não ti-
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nham capacidade para descobrir petróleo 
aqui. 

Obtivemos centenas de contratos de risco, 
com a presença das maiores empresas de pe­
tróleo do mundo, com os melhores geólogos 
do mundo, que fizeram perfurações explora­
tórias em todas as bacias sedimentares do 
nosso País. 

E essas empresas não vêm, não investem 
porque gostam de nós, brasileiros, ou porque 
acham o nosso clima altamente favorável. 
Eles vêm em busca de resultados econômicos. 

Então, é aquele mito que chegou a ser cria­
do: quando dizíamos em qualquer lugar que 
trabalhávamos na Petrobrás havia um certo 
reconhecimento, respeito e tal. Houve épo­
cas, quando assumi a presidência da Petro­
brás, que nós nem podíamos dizer que éra­
mos empregados da Petrobrás, porque éra­
mos considerados os marajás da época, inefi­
cientes, e que em vez de produzir petróleo 
nós estávamos apenas usufruindo de um car­
go, de um emprego sem apresentar resultados 
ao Pais, aumentando, ano a ano, a depen­
dência externa. 

V. Ex'" devem ter lembrança da época que 
o prestígio da Petrobrás estava mUitíssimo 
mais abalado do que hoje. E eu dingi a em­
presa nessa época. 

Agora, com o fato de essas empresas terem 
obtido resultados modestos, houve uma recu­
peração, vamos dizer, do prestígio da empre­
sa Petrobrás junto à opinião pública nacIOnal. 
Então, o contrato de risco fllvoreceu nesse 
particular. também. 

Em terceiro lugar. a Petrobrás, através da 
Braspetro, começou a atuar, como qualquer 
empresa de petróleo, em vários palses do 
mundo, como Angola, onde produz petróleo, 
a Argélia, a Líbia, o Iraque, e hOJe ela atua 
até nos Estados Unidos e no Mar do Norte. 

E com isso, em associação com grandes 
empresas de petróleo, mternacionais, absor­
ve a tecnologia, conhece melhor a geologia 
mundial e pode aplicar os seus conhecimentos 
da melhor forma em nosso País. 

O meu comentário final sobre a empresa 
é que a Petrobrás, hoje, é uma grande empre­
sa, bem organizada, com técnicos competen­
tes que podem atuar com eficiência em qual­
quer país do mundo. 

Não seria o caso de, para fortalecer a Petro­
brás, e transformá-la numa empresa mais efi­
ciente ainda, repensar o monopóho em nosso 
País? 

Se ela é, hoje, uma das grandes empresas 
de petróleo do mundo e já está atuando em 
vários países do mundo em igualdade de con­
dições e com competência, não há mais receio 
de que alguém venha dominar o setor do pe­
tróleo e escravizar o nosso País. 

É absolutamente impossível, desde que a 
Petrobrás continue nas mãos dos brasileiros 
e atue como uma empresa eficiente de petró­
leo. Porque há uma constância muito interes­
sante: não existe nenhum país desenvolvido 
do mundo com apenas uma empresa de petró­
leo. 
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O Presidente Collor, corajosamente, tem 
perseguido, nos poucos dias do seu mandato, 
uma política no sentido de instituir em nosso 
País uma economia de mercado eficiente e 
manifestou a intenção, com a qual concordo 
plenamente e como brasileiro sinto orgulho, 
de que nós temos de trabalhar para entrarmos 
no Primeiro Mundo. 

Ora, no Primeiro Mundo não há nenhum 
país com monopólio estatal de petróleo com 
atuação de uma única empresa de petróleo_ 

Na Itália, nós temos a AGIP, que é uma 
empresa italiana de petróleo eficiente, ágil, 
com uma atuação internacional, mas qual­
quer empresa de petróleo pode se instalar 
na Itália, até a Petrobrás. 

Aliás, durante a primeira crise de petróleo, 
eu, como diretor comercial da Petrobrás, fiz 
um acordo com uma refmaria de petróleo 
da Itália e chçgamos a refinar 50 mil barris 
de petróleo por dia, e vendemos nossos pro­
dutos na Itália. 

Criamos isso com o objetivo de termos 
maior quantidade de petróleo cru contratado 
para, na eventualidade de uma ruptura de 
suprimento, termos condições de transferir 
o petróleo da Itália para o Brasil e evitar 
uma crise de racIOnamento em nosso País. 

Hoje, a Petrobrás pode perfeitamente 
montar uma estrutura para venda de gasolina 
a varejo nos Estados Unidos, sem ter que 
vender 100 ou 150 mil barris de gasolina por 
atacado a grandes distribuidoras: pode per­
feitamente a empresa atuar no plano interna­
cional com resultados econômicos. 

Se a nossa meta é buscar maior poder no 
setor do petróleo, poder nacional, maior efi­
ciéncia, maior atuação, acho que é o mo­
mento de debatermos, com patnotismo, não 
somente a questão do risco mas até o própno 
monopólio. 

O monopólio, hoje, na minha opinião, é 
mais prejudicial à Petrobrás do que a não 
existência do mesmo. Por ql,lê? Por causa do 
monopólio a Petrobrás perdeu a sua liber­
dade gerencial; todo o orçamento é subme­
tido em diversos escalões para órgãos do Go­
verno que não têm O conhecimento deVido 
oohre o setor, todas as normas que se aplicam 
para o funcionalismo público praticamente 
atinge os empregados da Petrobrás ou regula­
menta as relações de trabalho da Petrobrás; 
então, cada vez mais a Petrobrás está perden­
âo aquela flexibilidade gerencial e de relações 
de trabalho, fazendo com que diminua a efi­
ciência e, conseqüentemente. com resultados 
menos expressivos aumente a dependência 
nacional de petróleo. 

Não tenho, confesso, a intenção de propor 
a V. Ex" o fim do monopólio estatal do petró­
leo, mas eu gostaria de aprovéitar esta opor­
tunidade para levantar este assunto, por 
achar que ele merece reflexão, apesar de s~­
ber que a Constituição recém-promulgada 
pela Casa, amplia o monop6lio, e a Petro­
brás, o agente mais importante do setor, pre­
cisa de liberdade de ação, de recursos, de 
demonstrar a sua capacidade gerencial e téc­
nicJl. Com o acompanhamento do balanço 
econômico-financeiro, os Srs. Deputados e 
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Senadores poderão ver a eficiênCia ou não 
da Petrobrás e, através dos números, exami­
nar se ela está ou não prestando bons serviços 
ao nosso País. 

Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) -
Após ouvirmos a explanação inicial do ex­
Presidente da Petrobrás ShigeakI Ueki, nós 
gostaríamos de conceder a palavra ao Relator 
da Comissão, Senador José Fogaça, para que 
S. Ex' formule as suas perguntas iniciais ao 
ex-Mmistro. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) - Sr. 
Ministro Shigeaki Ueki, muito obrigado pelo 
seu comparecimento a esta Comissão Parla­
mentar de Inquénto. 

Gostaríamos, como sempre, muito objeti­
vamente, de colocar algumas questões ares· 
peito da sua explanação inicial. 

V. Ex' ao encerrar a sua exposição, levanta 
a questão do monopólio. Particulamente sou 
daqueles que não tem preconceitos em rela· 
ção a essa questão; o mundo está mudando, 
a participação do Estado na economia inver­
te-se, ou seja, tem hoje um vetor que é o 
oposto do pós-guerra e, na realidade, a priva­
tização de empresas públicas é hoje um PIO­
cesso mundial. 

O que pergunto a V. Ex' é se antes de 
pensamos ou repensamos sobre o mono­
pólio estatal do petróleo não teremos que 
repensar a própria questão do Estado brasi­
leiro? V. Ex' tem razão, a Petrobrás, a Eletro­
brás, a Siderbrás, quer dizer, todo o conjunto 
mais central das empresas estatais brasileiras, 
aquilo que seria a essência das empresas esta­
tais brasileiras, foi gradativa e sistematica­
mente colocildo a serviço de interesses priva­
dos no País, ou seja: praticou-se uma política 
- e isso é o que emerge do conjunto de 
depoimentos nesta Comissão - deliberada 
de redução de tarifas, de favorecimentos se­
toriais, de benefícios a grupos privados, o 
que é uma coisa tão poderosa, tão irreversív61 
que agora, recentemente, o Congresso Na­
cional tentou eliminilr os subsídios via tarifas 
e preços ... Primeiro não se conseguiu isso 
em relação à Eletrobrás, à Eletronorte na 
questão do alumínio; em segundo lugar, o 
Presidente acaba de vetar uma boa parte da· 
qurlo que foi conquistado pelo Congresso Na· 
cional. 

De fato não há como empresas estatais te­
rem autonomià, visarem lucro e eficiência se 
há uma subordinação integral dessas empre­
sas a uma política global que coloca o Estado 
a serviço de grupos privados. 

O que eu queria ouvir de V. Ex' é se temos 
hoje condições de questionar o monopólio 
estatal do petróleo sem antes questionamos 
o verdadeiro papel do Estado na economia; 
parece-me que uma coisa está entrelaçada 
com a outra. Como V. Ex' vê esses subsídios 
que são concedidos a grupos privados de for­
ma sistemática, extremamente generosa no 
País, via preços e tarifas, o que acaba real­
mente debelando, debilitando o potencial, a 
capacidade, a eficiência das empresas esta­
tais? 
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O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) -
Com a palavra o ex-Ministro Shigeaki Ueki 

O SR. SHIGEAKI UEKI - Concordo 
plenamente com a observação de V. Ex', de 
que devemos repensar o Estado. Eu go~taria 
de, ao responder a pergunta, enfatizar o se­
gumte: a a minha proposta de repensar o 
monopólio é no sentido de repensar o fortale­
cimento da Petrobrás, não é para o enfraque­
cimento da Petrobrás. 

Sempre fui defensor do monópolio, mas 
com uma ingerência por parte dos diferentes 
orgãos do Governo; pelo fato de ser uma 
empresa executora do monopóio, criou-se 
um Cipoal de regulamentos de normas, etc., 
que fez com que a empresa perdesse a agili­
dade de preço. 

Então, se tiver maior liberdade de gestão, 
ela terá à condições hoje, na minha opinião, 
de cumprir melhor a missão de ser uma em­
presa nacional eficiente de petr6leo, aumen­
tando a produção nacional, diminUIndo a de­
pendênCia externa, diminuindo os seus custos 
e, com ISSO, contribuindo para o desenvol­
vimento do nosso País. 

Com referência à privatização, o Governo 
Collor deu passos corajosos e acho que está 
de acordo, não somente o que se verifica no 
mundo ocidental, mas até mesmo atrás da 
cortina que hoje não existe mais. É, uma 
tendência mundial, universal, onde a atuação 
das empresas privadas vinha se revelando 
mais eficiente do que o setor público. 

A política do Governo, no sentido de aca­
bar com os incentivos, e que mereceu o apoio 
desta Casa, acho que é acertada. Num país 
em desenvolvimento, condições desiguais em 
vánas regiões, para estimular inicialmente o 
nascimento de uma empresa, da mesma for­
ma que, em 1953, com a Lei n° 2.004 se criou 
a Petrobrás, com monopólio - não pode 
haver Incentivo maior que o monopólio -, 
ach,? que algumas medidas de governo, no 
sentido de criar-se empresas nas áreas pionei­
ras, são mais do que válidas! E o Brasil não 
seria uma exceção! É uma política que foi 
adotada no mundo inteiro como estímulo. 
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favorecidas ou menos desenvolvidas, onde 
haviam grandes usinas hidrelétncas. 

1?ando em números, creio que respondo 
creIO a pergunta de V. Ex', a energia elétrica 
para uso in?ustrial, em 1974, por exemplo, 
custava mais barato no eixo São Paulo/Rio 
do que no interior do Estado de São Paulo 
Custava 40% mais barato do que no Estado 
do Mato Grosso do Sul ao lado das duas gran­
des usinas hidrelétricas do rio Paraná. E cus­
tava quase a metade do preço da energia elé­
trica em Belém do Pará. E era absolutamente 
cox;~t'?' porque o sistema tarifário, a política 
tanfana era de custo mais o lucro das empre­
sas de eletricidade. 

As usinas novas, por kws Instalados, custa­
vam mais caro, ao passo que as usmas do 
sistema, Iight já estavam amortizadas; as 
usiisnas da CESP já estavam operando há 
tantos anos que era muito mais barato instalar 
uma fábrica de alumínio na Praça da Sé do 
que na Ilha Solteira, a energia elétrica custava 
mais barato na Praça da Sé do que na Ilha 
Solteira. E como são companhias indepen­
dentes diferentes, nós temos Furnas, CESP 
- todos os Estados têm a sua empresa de 
energia elétrica - e achamos que era impor­
tante o Governo ter uma política tarifária 
que remunerasse o capitalo investido nas em­
presas de eletricidade e tivesse também, aos 
mesI?o te~po'l!ma tarifa de energia elétrica 
que IndUZisse o Investidor a não montar uma 
fábrica de alumínio na Praça da Sé, mas sim 
ao lado da Ilha Solteira. 

Cnamos, então, um fundo que chamamos 
de garantia, garantia para quê? Vai de encon­
tro à preocupação de V. Ex' Garantia de re­
muneração ao capital Investido Vou citar um 

. exemplo: a usina hidrelétrica de Tucuruí é 
uma usiana nova, naturalmente, ainda em 
u.ma localização pouco favorecida, mas que 
tInha um grande mérito de deixar de consu­
mir p~tróleo na Cidade de Belém, que toda 
geraçao de energia elétrica da grande Belém 
era queimando óleo diesel. Eu, como Diretor 
Comercial da Petrobrás, durante a crise do 
petróleo, tinha que fazer ginásticas para man­
ter o suplemento de óleo diesel na Cidade 
de Belém e aquela região toda, a Usina HI-

Os Estados Unidos, que são os campeões drelétrica de Tucuruí atenderia Belém dei-
do liberalismo econômico, logo após a crise xando de consumir petróleo Atenderia o 
de 29, para reanimar a economia, criaram Maranhão e outros Estados do Nordeste, 
vários órgãos de desenvolvimento, inclusive através do linhão do Nordeste, para aumen-
o famoso Tenesse Valley, e através de incen- tar a garantia do suprimento de energia elétri-
tivos, foi criado um foco, uma área de desen- ca de todo o sistema do São Francisco, a 
volvimento econômico, dos mais expressivos, Chesf era também uma usina integrada no 
que até hoje vem apresentando o seu resul- Nordeste_ Mas o kw instalado na USIna de 
tado positivo. Tucuruí, eVidentemente, é muito maior do 

Agora, durante a nossa gestão _ eu gosta- que o kw instalado em redor de Cubatão, 
ria de enfatizar _ as tarifas, tanto de energia que Já existe há 50 anos. Esse fundo de garan­
elétrica quanto os preços de derivados de pe- tIa fez com que o consumidor de São Paulo, 
tróleo, sempre estiveram atualizados. Por- todos os consumidores industriais, comerciais 
tanto, a saúde financeira das. empresas do e p~rticulares, pagassem uma tarifa um pouco 
setor elétrico, da Petrobrás sempre foi relati- mais cara para que as indústnas que se insta­
vamente boa. Tive na área de eletriCidade lassem em Belém do Pará tivessem uma tarifa 
a preocupação de aumentar a eficiência do de energia elétrica mais barata. 
setor, po!que in~tituímos u~ sistema de Porque, se deixássemos o sistema anterior, 
equahzaçao de tarifas de energia elétrica, na o desenvolvimento iria se concentrar mais e 
época, exatamente para contribuir Rara o de- _ mais no eixo Rio-São Paulo, onde há tarifa 
senvolvlmento, sobretudo, das regiões menos mais barata, onde havia, gasolina mais barata -
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óleo diesel mais barato, óleo combustível 
mais barato. E ninguém iria montar fábrica 
no resto do País. 

Esse fundo de garantia obrigava as empre­
sas concessionárias de enérgia elétrica das re­
giões desenvolvidas, a pagarem um adicional 
sobre a tarifa a ser paga ao Governo. 

O Governo p~gava esse fundo para pagar 
a Eletronorte, e várias empresas de eletrici­
dade do Nordeste, que têm condições seme­
lhantes, e com isso termos um desenvolvi­
mento melhor distribuído. 

Hoje, estou convencido de que agi certo, 
porque isso foi resultado de longos debates, 
e fui extremamente criterioso na distribuição 
dos recursos do fundo de garantia. 

De que jeito? Primeiro exigi das compa­
nhias de eletricidade que tivessem uma conta­
bilidade atualizada. Quem não tivesse o ba­
lancete atualizado não teria direito ao ressar­
cimento, porque não saberia a importância 
correta para dar à empresa. 

Segundo, exigi de todas as empresas de 
eletricidade, beneficiárias do fundo de garan­
tia, que apresentassem o número de empre­
gados que tinham e o número de consumi­
dores que atendiam. As empresas tinham que 
apresentar aumento de eficência, de produti­
vidade, por homem. Tinha que ter um geren­
ciamento financeiro competente. 

Com isso conseguimos aumentar a eficiên­
cia de todo o setor elétrico, que tinha uma 
relação de atendimento ao número de consu­
midores, um dos índices mais baixos do muno 
do, e procuramos buscar em nossa meta atin­
gir o nível em que estava 'a Espanha, e quase 
conseguimos no fim do nosso mandato 

Em matéria de tarifa, o fundo de garantia, 
sinto que hoje está sendo severamente critica­
do, inclusive algumas empresas devedores 
desse fundo não o estão pagando, criando 
problemas para as empresas que são benefi­
ciárias desse fundo. Com isso, o debate nova­
mente surgiu; se o Governo, na minha opi­
nião, decidir que o regime é custo mais preço 
sem uma caixa de compensação, para ter uma 
política tarifária que venha distribuir um pou­
co o processo de industrialização do nosso 
País; se considerarmos que a política anterior 
a 1974 era correta, teremos, evidentemente, 
a expansão das indústrias no eixo Rio-São 
Paulo, em detrimento das indústrias locali­
zada~ em várias regiões do nosso País. 

Os dois contratos de tarifas tanto para a 
Albrás c,?mo para a Alumar, pertencente à 
Alcoa, vem sendo de tempos a tempos critica­
dos, mas a decisão da Casa foi no sentido 
de preservar esses dois contratos, e acho que 
fOI uma medida muito correta. Eu soube que 
~ Senador Jarbas Passarinho toi o Congres­
sista que apresentou as razões das necessi­
dades de manutenção desses dois contratos. 

Concordo plenamente com a posição d(} . 
Senador Jarbas Passarinho, porque os contra­
tos foram assinados durante a minha gestão 
e, sob juramento, vou apresentar as razóe; 
que nos levaram a assinar esses dois contra­
tos. 

À época, na primeira cnse do petróleo, 
de 1973 a 1974, o produto que eu, como Dire-
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tor Comercial da Petrobrás, cheguei a com· 
prar por 99 centavos de dólar o barril, na 
crise o preço do petróleo chegou a 17 dólares 
o barril. E o Brasil, na época, com uma de· 
pendência de 80%, mais da metade de toda 
a receita proveniente da exportação era para 
importar o petróleo, para manter o sist~ma, 
a economia funcionando normalmente. E na· 
tural que ser Ministro numa época dessa é 
uma tarefa extremamente difícil. 

E, nessa ocasião, estudando o assunto, che­
gamos a uma conclusão de que o Brasil deve· 
ria basear o seu desenvolvimento na energia 
hidrelétnca, porque o poder do Brasil no se­
tor energético estava na energia hidrelétrica, 
ela é uma energia renovável, é uma energia 
relativamente barata, limpa, nós deveríamos 
ter uma política industrial para estimular a 
criação de empresas de uso intensivo de ener­
gia elétrica, e conseqüentemente diminuir a 
importação de petróleo. E exportandorwn 
produtos derivados do uso intensivo de ener­
gia elétrica o Brasil estaria exportando ener­
gia. Mais da metade do custo do alumínio 
é energia elétrica. Numa tonelada de alumí· 
nio, se exportannos mil dólares, estamos ex­
portando 500 dólares de energia, contida no 
alumínio. 

Nessa ocasião houve uma corrida mundial 
por parte de países em igualdade de condi­
ções com o Brasil. A Austrália entrou no 
mercado oferecendo energia elétrica barata, 
o Canadá e a Venezuela também, quando 
o Brasil tinha grandes reservas de bauxita 
e poderia ser um dos maiores produtores de 
alumínio do mundo fazendo a combinação 
bauxita com energia elétrica. 

Todos os cálculos, na época, feitos pela 
Albrás Junto com a Companhia Vale do RIO 
Doce e a Alumar, junto com a Alumar-Al­
coa, indicavam a InviabIlIdade desses dois 
projetos. O custo de implantação numa re· 
gião pioneira, quando se exige a construção 
de um porto, de casas para os trabalhadores, 
hospitais, escolas, são custos adICIOnais que 
a empresa. tem ao se implantar numa área 
pioneira. E muito mais barato implantar nu­
ma área já desenvolvida. Montar uma fábrica 
de alumínio em Poços de Caldas é uma bele­
za, não é preciso construir nada. 

Nessa ocasião era abwlutamente Impos­
sível competir com a Venezuela, Austrália, 
Canadá; eles tinham energia mais barata. Pa· 
ra convencer as duas empresas a se Instalarem 
no Brasil, o nosso MInIstério Inventou uma 
fórmula, que foi a de ligar o preço da energia 
elétrica ao preço do alumímo, porque na épo­
ca o preço do alumímo tinha uma cotação 
muito baixa, era relativamente barato. 

E verificamos que essa relação preço do 
alumínio e preço de energIa elétrica, estabe· 
lecia uma tarifa relativamente realista quan· 
do o preço do alumínio atingisse certo nível 
- era um jogo. Tudo indicava que iríamos 
atingir esse nível, e acabou alcançando. Não 
somente atingindo, mas superando. 

Houve épocas em que as duas empresas 
de alumínio pagaram uma tarifa mais cara 
do que a tarifa vigente no País, porque o 
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preço do alumínio subiu mais E o preço mé· 
dio passou a ~er perfeitamente aceitável, e 
está bastante nivelado, não ~omente ao~ pre­
ço~ nacionab, ma~ ao~ preço~ InternaclOnaJ~ 
O Governo brasileiro correu um risco ao assi· 
nar e~se contrato? Correu. Todo~ fomos e 
somos responsáveIs. Mas em termos de ganho 
de dlVl~a~, em termo~ de aumento de poderio 
nacional, de produção de alumínio, o Brasil 
produz quase 10% do alumínio produzIdo no 
mundo. Somos um dos maiore~ produtore~ 
de alumímo do mundo. E por causa des~a 
produção temos uma cadeia de indústrias de 
alumímo, exportando produtos de alumínio 
cada vez mais elaborados. 

Então, e~~e~ dob contratos, que o Senador 
Jarbas Passarinho defendeu, foram elabora· 
dos durante a nossa gestão, com alguma~ mo­
dificações posteriores para acertar as cOIsas 
que não foram previstas durante aà época. 
Na minha opinião, na minha avaliação, e~ses 
dois contratos são extremamente vantajosos 
para o nosso País, a empresa de eletricidade 
considera e~~e~ grandes fornecedore~ cliente~ 
catIvos, que pagam pontualmente as suas 
contas de energia, e se fizermos - coisa que 
nunca foi feita - um balanço de divisas, o 
que o Brasil gastou de dIVIsas, o que o alumí· 
nio exportado, trouxe de diVIsas estou mais 
do que convencido que o balanço será alta­
mente positivo para o nosso País E ao assinar 
esse tipo de contrato, seja qualquer Governo 
- aliás, a preocupação que o Presidente GeI­
sel sempre teve em sua gestão, era a de cum­
prIr rigorosamente todos os contratos assumi­
dos pelos governos anteriores, e acho que 
era a posição correta do Governo -, a decio 
são da Maioria do Congresso em manter esse 
contrato foi, na minha maneira de ver, cor­
reta. 

Concluindo, acho fundamental que não ha· 
ja subsídios diretos de tanfas, acabando com 
a saúde financeira das empresas Mas a mInha 
resposta, Senador, é que há, não um subsídio 
com o sacnfício da empresa de eletricidade, 
mas fórmulas de transferênCIaS de recurso~ 
entre os consumidores, de uma maneira, va7 
mos dIZer, que venha a estimular o desenvol; 
vimento em regiões menos favorecidas, sem 
prejudicar a saúde financeira das empresas 
de eletricidade. Mas se essas estão sofrendo 
é porque algo deve ser corngldo. 

O SR. RELATOR (José Fogaça) - Pare· 
ce-me, SI. Ministro, que o BrasIl, hoje, depij­
ra-se com a questão dramática da organização 
do nosso sistema estatal. A questão dramáJ 

tica é que a debilitada saúde das nossas em· 
presas estatais significa a boa saúde do siste­
ma privado, do desenvolvimento industrial. 
O que me horroriza é ver a forma hipócrita 
como os defensores do liberalismo, ou neoh­
beralIsmo, não ligam uma coisa à outra, e 
V. Ex' acaba de me dar um poderoso argu­
mento em defesa do monopólio estatal da 
Petrobrás, ou seja, sem que houvesse esse 
monopólio estatal, um controle do Estado 
sobre o aço, eletricidade e petróleo, não po­
deríamos estimular, Incentivar, esse extraor· 
dinário crescimento industrial exportador do 
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Bra~J1, nos últImos ano~. Agora, o custo que 
o País está pagando por tudo isso é a debili­
tada ~aúde da~ ~uas empresas estatais. 

Mas o que me deixa realmente contnstado 
é o fato de ver que alguns defensores do cha­
mado lIberalismo econômico não vmculam 
uma coi~a com a outra e atribuem a defi­
ciência das no~;a~ empresas estatais a outras 
razões E ISSO tem que ser dIto, tem que ser 
sahentado. Elas estão nessa situação porque 
estão cumprindo um papel estratégico, estão 
cumprindo um papel de subordinação a ou· 
tros interesse~. Até acho que, de repente, 
a Nação pode constatar que ~acnficar a Petro­
brás, sacrificar a Eletrobrás, sacrifIcar a Si· 
derbrás, seja algo bom para o País. Vamos 
reconhecer I~SO e vamo~ tratar de dar a essa 
questão a transparência e a verdadeira di­
mensão que ela tem 

Acho que a re~pcsta que V. Ex' está dando, 
de algum modo, não colabora para sustentar 
sua tese de questionar o monopólio da Petro­
brás que uma vez quebrado, eVIdentemente, 
essas políticas não poderiam mais ser adota­
das; assIm como precisamos também ter o 
controle do setor estatal 'de energia elétrica, 
Porque, ou é uma cOIsa ou é outra: ou os 
preços são baIXOS para estimular a expansão 
do setor privado, ou são altos e não há expan­
são das indústrias, não há crescimento econô­
mico, não há aumento do podeno mdustrial 
do País. Ou uma coisa ou outra. Infelizmente, 
ninguém trouxe, nesta ComIssão, um depOI­
mento que procurasse compatibilizar tudo IS­
so. 

Então, a minha análise, ou seja, o exame 
que retiro de tudo, é que absolutamente é 
do interesse nacional que o País ainda mante­
nha esse monopólio, porque a estratégia de 
desenvolvimento o exige. E veja, não em fun­
ção da próprIa Petrobrás, até em seu detri­
mento, mas, quem sabe, em benefício do de­
senvolvimento geral do País. 

Não sei se V. Ex' gostaria de fazer mais 
alguma observação. 

O SR. SHIGEAKI UEKI - Permitiria, 
Senador? ' 

Não há grande diferença Quer dizer, as 
nossas preocupações são comuns. Nós temos 
as mesmas preocupações. O que eu propus, 
em termo de reflexão, foi no sentido de exa­
minar o monopólio hoje como carga para a 
Petrobrás. Quer dizer, por causa do mono­
pólio, os diversos aspectos empresariais da 
Petrobrás foram postos de lado, porque há 
possibilidade de conciliar perfeitamente os 
interesses empresariais da Petrobrás, como 
uma empresa econômica que tem que apre­
sentar resultados econômicos, tem que atuar 
com efIciência, etc., com o monopólio, evi­
dentemente. 

Agora, o que tem acontecido, em diferen­
tes épocas da história da Petrobrás, nos trinta 
e pouco anos, é que, pelo fato de ter o mono­
pólío, tem havido mterferências exageradas 
de órgãos de controle, inibindo a ação da 
própria Petrobrás. E V. Ex' sabe muito bem 
que isso acontece com muita freqüência, não 

- somente para a Petrobrás, ma.s para outrQs . 
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setore~. Ma,. pelo fato de ser uma empresa 
monopolí,tica. a atuaç{i() é mUlto maior. 

Em segundo lugar. a mInha proposta de 
reflexão. de estudo. é no s<?nhdo de fortaleceI 
a Petrobrás. de dar liberdade para ela atuar 
como emplesa de petróleo. eVIdentemente 
segumdo as regras e,tabelcciua ... pelo<; ór· 
gãos. porque o petróleo é um ,dor. em todo~ 
o!> governos do mundo exhte o mInistério 
da energia. existe uma espécie de con~c\ho 
nacIOnal do petróleo. que procura regula­
mentar as divergéncHl5. orientar t:: canalizar 
isso tudo. mas de uma maneira l\ue leva em 
conta ~empre os a"pecto~ estratégIco, políti­
em, do governo. 

No!> E"tados Unidos. por t!xemplo. há ('> 

e<;tol\ue estratJgico de petróleo Todas a<, em­
pre,as de petróleo têm 11 ubrigação de relata! 

. ao, órgãos do gowrno a sua posição de esto­
que com frequêncla. o governo acompanha 
o e,toque de todas as empresas de petróleo. 
tanto que anuncia semanalmente Entlio. 
existem órgãos de' eontf<1le que nunca deve­
mos ala,tar. 

É essa a preocupação de V Ex'. de <;egu­
rança nacional. d~ interesso:!. de aplicar uma 
política d~ melhor dlstribuiçfio de renda. de 
distnbUlr o desenvolvimento de uma forma 
mais harmônica; o Governo podo:! perfeita­
mente agir até com ma!, mdependêncla. au­
tonomIa. até com mab poder. do qu~ se exis­
tisse talvez uma empresa de petróleo 

Se. por exemplo. o monopólio estatal do 
petróleo fo,:,e manttdo. ma, l\ue tive~se qua­
tro Petrobrás agindo regIonalmente. assim 
como tem a Eletrobrás com dite rentes empre­
sas fazendo e~sas quatro competirem entre 
51 em termos de refino. em termos de produ­
ção. em termos de exploração. em termos 
de resultado econômlco-tinanct!if0. custo por 
homem t1abalhªuo. barris refinados de petró­
leo. não sena uma coi_a a ser &,cutida'! Por· 
que. mcluslvc. fala-se muito l\ue o Presidente 
tem mais poder uo qUI': um Mmlstro de Esta­
do. Não é verdade? Bmc,t[ a eticiênda deve 
ser e é a preocupação da própria Comis<;ão. 

Então. vejam bem. ao repemar a Petro­
brás. eu não estou propondo pegar a Petro­
brás e vcnder para a EXXM - não é isto! 
Eu e,tou procurando fôrmula, para quc o 
Governo. com eSSdS macro preocupações. as 
suas preocupações estratégicas. de segurança 
nacional. ,e veja melhor atendido por um 
órgãu de controle como tem quall\uer paí, 
do mundo. fazendo com quc as empresas 
atuem como empresa,. cumprindo ordens 
que saem. mas que não entram sem dizer 
quanto um geólogo da Petrobras pode rece­
ber de ordenado. que () geólogo da Petrobrás 
pura viajar, para dtenuer uma emergéncIa na 
Sonda de Angola. tem que pedir ao Mimstro 
de Estado ou para () Chefe da ('asa Civil 
para viajar a Angola Então. amanhã. há ne­
cessidade dt:: Importar um compressor não 
fabricado no Brasil. e tem que pedir para 
"n" órgãos. enquanto l\ue a E~so pode Impor­
tar compressor em 24 horas. a Petrobrás leva 
meses para importar um compressor porque 
eXiste um orgão que nli{) pode Importar ate 
um détermmado Jimit,~, etc. 
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Com a expenencia de dinglr a empresa 
durante 11 ano, - 4 ou 5 anos como Diretor 
e 6 anos como PreSidente - é que eu estou 
prestanuo o meu depOimento. uma colabo­
ração. Não estou advogando. aqui. o fim do 
menopóho por me considerar um liberal. Não 
é IstO. O que eu e,tou propondo é uma Petro­
brás mais forte. um setor de petróleo mais 
forte. mais eftciente, com cmto mais baiXO 
para beneticiar o País. E,ta é a minha pro­
posta 

Eu gmtaria uc deixar ISSO bem claro, sobre­
tudo. porque sei que há representantes da 
impren<;a aqui que podem dar a seguinte man­
chete: "Uekl defende o fim do monopólio 
do petróleo" NinguC:m vai entender! Vão 
pt'nsar que. agora. eu estou advogando o fim 
do monopólio do petróleo. o fim da Petro­
brás. o que não é verdade. É o contráno. 
A minha preocupação é a de re!:>tabelecer a 
capaCidade uo setor de mvestir. não somente 
no petróleo. mas no setor elétrico 

O SR PRESIDENTE (José Tinoco) -
Com a palavra o Sr. Deputado Mário Lima. 

O SR MÁRIO LIMA - Sr. Presidente 
da Comissão. Sr. ex-Ministro de Minas e 
Energm. SI'. Relator. Srs. Deputados. o de­
poimento do ex-Pre!:>ldente. ex-Diretor da 
Petrobrás e ex-Ministro robustece a mmha 
conVIcção de l\ue. realmente. o~ problema~ 
da Petrobrás não estão apenas na defasagem 
de pr~ço ou diminuição dos seu, recun,os pa­
ra investir. Aliás. esta Comissão. inclusive 
através do ilustre Relator. já constatou isto. 
Nós temos que pesquisar mai, fundo. O ex­
PreSidente da empresa, em nenhum momen­
to. deu uma palavra que nos trouxesse qual­
quer luz de como. por ser um homem de 
pétroleo, de uma hora para outra aparecesse 
no setor d.:: petróleo e durante lfi anos ... 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Não fo­
ram 11 anos? 

o SR. SHIGEAKI UEKI - Não, foram 
16. 

O SR MARIO LIMA - Pelo amor de 
Deus. foram 16 - deixem-me conclUIr por­
que. assim. a eoisa não funCiOna. Ele foi. 
durante 4 anos. Diretor da Petrobrás; 5 anos, 
Mimstro de Minas e Energia; e 6 anos Presi­
dente - S Ex" mesmo dÍ>se: 16. E quando 
S. Ex' foi MlnIstro- a Presidência da Petro­
brás era Juridiclonada a S. Ex' Quando S. 
Ex' to! Presidente da Petrobrás. S. Ex· não 
era jundlclOnado ao Ministro de Mmas e 
Energia S. Ex' era juridicionado ao Ministro 
do SNI. É a sutIleza do I eglme autoritáno­
mlhtar. Então. nós constatamos que, real­
mente. ~ cri~e da Petrobrá~ é muito mais pro­
funda E uma crbe de criatiVidade. é uma 
crise de relacionamento dos seus empregados 
com a Dlretona. é a caixa-preta que. mnda. 
não se abnu para a Nação e que. no dia em 
que a Naçlio conhecer a fundo ... 

Eu vou registrar em Ata algumas coisas 
que eu não podena ouvir calado. Pnmeiro: 
a diferença fundamental. a meu Juízo, entre 
uma estatal do Primeiro Mundo e uma do 
Terceho é a gestão: há mUita mentira nesses 
ltber,m, brasileiros. 

Maio de 1990 

A Inglaterra. hoje. pertence ao Primeiro 
Mundo, é uma das economias mais prósperas 
e toda a energia elétrica que é gerada e distri­
buída na Inglaterra ê de empresa estatal e 
nem por is,o a Inglaterra deixa de ser um 
país do Pnmeiro Mundo com uma economia 
próspera. Agora. a diferença é que para ~er 
diretor da estatal. na Inglaterra. não basta 
ser amigo de um general ou ter um padrinho. 
é necessário ter curriculum técmco e antecen­
dentes que recomendem a probidade do dm­
gente E~sa é a diferenaça:'! 

No Brasil. dIrigente de estatal e dos altos 
escalões faz o que quer e. em algumas vezes, 
até com altos indícios de improbidade e nlio 
há pumção. O Brasil ouviu, recentemente. 
escândalos envolvendo dirigentes de estatal 
e mnguém foi punido. Aí é que o nobre Rela­
tor diz: "tem que mudar muito!" 

Outra coisa que tem que ~e rever é a rela­
ção da e,tatal com a sociedade e com o Esta­
do: nesses países a coisa é séria e organizada. 

O ilustre ex-Presidente da Petrobrás disse: 
"que o monopólio tirou da Petrobrá, a liber­
dade gerencial". e uma das acusações que. 
hoje. se faz na Petrobrás é que. na sua ge,tão. 
o~ técnicos perderam a Iniciativa. E o medo 
de cnar. . 

Ouvi. esta semana. de um engenheiro que 
fOi chamado para rever um projeto. que foi 
orçado em mais de 70 milhões de dólares. 
ele reviu o projeto com uma pequena equipe 
e ore-orçou em menos de 40 milhões de dóla­
res. e eu lhe perguntei: o que houve? De!>o­
nestldade. incompetência? Ele disse: "Não 
tenho mdício de incompetência. Agora. está 
provado que havia medo de divergir. O SUJei­
to tinha medo de errar. Então. recebia as 
determinações da cúpula da empresa e tinha 
medo de divergir. porque poderia ser consi­
derado um elemento subverSIVo. contrário à 
direção da empresa" 

Outra coisa que queria acentuar. antes de 
fazer perguntas objetivas ao ex-PreSidente da 
empresa. A Petrobrás. não cabe discmsão. 
é monopólio que, felizmente, o Congresso 
Nacional teve a competência e a sabedoria 
de incluir na ConstItUição. senão. nessa febre 
privatizante. sem critério e. mUitas vezes, 
sem consultar o interesse nacional, sem o de­
bate esclarecedor necessário ... 

Queria registrar dois fatos que marcam a 
Petrorás de maneira irreversível e têm que 
ser modificados: como disse aqui no depoi­
mento do Ministro Ozires Silva. no último 
ano. houve quatro greves na Petrobrás. Algu­
ma coisa está errada. Mas isso é a herença 
que ficou. Vou dar dois exemplos e gostaria 
de saber do ex-Presidente qual é a sua posi­
ção: na sua gestão. o Congresso Nacional vo­
tou uma lei de anistia e a Petrobrás e das 
Minas e Energia tudo fizeram para dificultar 
o Ministério o cumpnmento dessa lei. mclu­
slve. hOJe Já tenho argumento para dizer que 
houve falsidade Ideológica. a Petrobrás foi 
a úmca empresa que teve força para pres5io­
Dar o Mmistro para criar uma subcomissão 
para aplicar a anistia. Esta subcomissão teve 
uma composição formal e. na prática, quem 
a presidia era um coronel do setor de segu-
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rança. Quer dizer, o setor de segurança admi­
nistrou a lei de amstia na Petrobrás E a Pe· 
trobrás comentou o absurdo, na sua gestão, 
Ministro, de não respeitar os seus arquivos. 
Estão lá documentos que provam que, nos 
Idos de 1964, foram constituídas comissões 
de inquérito, foram constituídos de expurgo. 
A Diretoria tomou decisões que constam nos 
Anais da empresa. Técmcos da maior capaci­
dade foram afastadosda empresa por su~peita 
de estarem envolvidos em atividades políti­
co-sindicais 

Com toda essa documentação nos arquivos 
da empresa, essa Comis~ão despachou 90% 
dos pedidos de anistia, com o seguinte enun­
ciado: "Deixamos de tomar conhecimento, 
visto não terem sido as exposições baseadas 
em motivos políticos. " Todas essas poslçõe~, 
ao serem recorndas aos tribunais, foram re­
consideradas. Esses técnicos e trabalhadores 
tiveram os seus sofrimentos aumentados. A 
empresa teve mais despesas e esses execu­
tivos não sofreram sequer uma molestação. 
Essa é a diferença fundamental da estatal do 
Terceiro Mundo para a estatal do Primeiro 
Mundo 

Em 1985, V. Ex', era o Presidente da Petro­
brás. Houve uma greve e a direção da Petro­
brás - o Presidente e os Diretores - man­
dou demitir 1O"1c dos efetivos dessas duas uni­
dadas. 

Em 1983, foram demitidos sumariamente. 
Eu pediria ao funcionário que perguntasse 

ao Mimstro se conhece esse cidadão. (Pau~a.) 
Vou ler para que conste em Ata' 

Trata-se do Sr. Fernando Teixeira de Oli­
veira, cidadão brasileiro que, aos 19 anos de 
idade, mgressou na Petrobrás, no ano de sua 
criação, em 1953 Humilde mecânico, que 
durante 30 anos, ou melhor, dos 19 aos 49 
anos serviu, com denodo, à Petrobrás. Esse 
homem, em 1953, foi demitido sem direito 
a sequer justificar o porquê de estar sendo 
demitido. Esse homem morreu na miséria e 
no sofrimento, porque não sabia explicar aos 
filhos e à mulher o porquê da sua saída da 
empresa. Quando o Cardeal da Bahia lhe 
telefonou, V. Ex' disse, com toda a arrogân­
cia, que enquanto fosse Presidente da Petro­
brás, esses assuntos não seriam sequer reexa­
minados. 

Há mais de 17 cardíacos que foram afasta­
do~ mapelavelmente. Trouxe aqui, na au­
diência passada, três trabalhadores Um de-o 
les estava na mesa de operação e foi demitido 
por ter aderido à greve e V. Ex' nunca admitiu 
sequer discutir esse assunto 

Consta, na empresa, numa reunião dos Di­
retores, que quando se ponderava isso, V. 
Ex' te na dito que o grupo a que pertencia 
ficaria no poder até 1991 e que muitos desses 
trabalhadores já teriam morrido e não iriam 
mais perturbar a Diretoria da empresa 

Mas, quero fazer perguntas objetivas. 
Eu gostana de registrar, Sr. Presidente, 

o interesse com que os trabalhadores da Pe­
trobrás estão acompanhando os trabalhos 
desta CPI; um interesse nacional, um inte­
resse de ver essas mjustiças reparadas e que 
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estão aqui presentes. Em todas as reumões 
da CPI, sempre estão presentes: o Presidente 
da Federação NacIOnal dos Trabalhos Petro­
leiros, o Sr. Mário VaI Caldas, que é também 
do Smdlcato dos Petroleiros da Bahia; o Se­
cretário da mesma Federação, o Sr Francisco 
Canavarro, que é do Sindicato dos Petrolei­
ros do RIO de Janeiro, o Tesoureiro da Fede­
ração, o Sr. Aluísio Nunes de Arruda, que 
é do Smdicato dos Petroleiros do Ceará e 
o Diretor de Comumações da Federação, o 
Sr Antômo Adalto Oliveira Barros, que é 
do Smdlcato dos Petroleiros de Manaus. 

Esses trabalhadores se locomoveram de to­
do o País para ouvir i,to. Pediram-me para 
que transmitisse isto 

Acusam, ainda, a gestão de V Ex', de ter 
contratado um número muito grande de pes­
soas sem concurso. Inclusive, V. Ex' mesmo 
teria entrado na empresa sem concurso V 
Ex' se teria admitido na empresa sem concur­
so. Uma das primeiras coisas que fez o grupo, 
que ascendeu ao poder na Petrobrás depois 
do Golpe Militar de 64, foi rasgar a Resolução 
n" 36/63, que proibia essas contratações Ela 
fOi rasgada Aí, os contratos de funcionários 
de altos salános começaram a se efetivar. 

Quer a Nação brasileira que a Petrobrás 
seja transparente. Querem os trabalhadores 
da empresa que ela seja transparente, que 
ninguém entre na empresa a não ser por con­
curso público A gestão de V. Ex', Sr. Minis­
tro, é acusada de tudo ISSO. 

Eu queria registrar também o problema 
do alumínimo, que não é um assunto perti­
nente, mas o ilustre Senador foi feliz em abor­
dá-lo. Ouvi do Mmistro Antônio Aureliano 
Chaves de Mendonça, quando me dirigi a 
S. Ex', com um grupo de Parlamentares do 
Nordeste, para pedir providências do Gover­
no contra o racionamento de energia na re­
gião. 

Ponderávamo~ a S Ex' se não haveria pos­
sibilidade de reduzir o fornecimento de ener­
gia - e estávamos assessorados por técmcos 
do setor - para as empresas produtoras de 
alumínio. A redução do fornecimento de 
energia mmorava a crise de energia em Recife 
e Salvador, onde fábricas eram fechadas ou 
reduziam horas de seu funcionamento e de­
mitiam ·trabalhadores. 

O Ministro Aureliano nos disse que o Go­
verno não era estanque e que S. Ex' estava 
cumprindo contratos celebrados antes. Mas 
que, se S. Ex' fosse Mimstro nessa época, 
não os teria assinado nos termos em que o, 
foram, porque não achava que serviam ao 
mteresse nacional. 

O Mmistro Aureliano Chaves de Mendon­
ça não é do meu Partido, nem é meu correli­
gionário, mas é um dos homens que este País 
todo conhece e respeita pelo seu patriotismo 
e probidade. OUVI IstO - e aqui, não é só 
o depoente o obngado a dizer a verdade, 
mas o Parlamentar também Sei que estou 
assumindo, diante da Presidência e dos meus 
Colegas de Comissão, a responsabilidade pe­
lo que afirmo. Era esta a opinião do Mmistro 
Aureliano: de que S. Ex' não assinaria os 
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contratos que V Ex' está defendendo com 
mUita sofregUidão. 

Para concl Ulr, Sr Presidente, faço algumas 
perguntas. Se V Ex" tiver dúvida" volto a 
fazê-las 

V. Ex' não era do setor de petróleo. De 
uma hora para outra, transformou-se na sua 
figura mais importante, nada ,e fazia ne~,a 
área sem o seu con,entlmento. Era um ho­
mem jovem, modesto, pobre. HOJe, a Im­
prema lhe atribui - e nunca OUVI V. Ex' 
desmentir - a condição de ser um dos ho­
mens mais flCOS deste País 

Não sei se V. Ex' amda é da Petrobrás, 
mas sei que foi do quadro de empregados 
da empre~a. Sei também que V EX" entrou 
sem concurso e que há um número grande 
de funclOnáno" em po,tos importante" que 
entraram na sua gestão sem concurso. É esta 
a herança que a Petrobrás recebe: toda vez 
que entra um Presidente ou um Diretor, ele 
leva chefe de gabmete, funcionários de alto 
gabarito. Quando Sal - e como V Ex' disse, 
foram mais de tnnta Presidente, - deixa lá 
e,ses funCIOnários de alto, salários, que a em­
presa tem que ,e arrumar para acomodar. 
Normalmente, para não dai muito na vista, 
eles vão para e~critórios no exterior - alguns 
deles devem estar por lá. I~so a Coml%ão 
deve mdagar da Petrobrás 

Por isso, a empresa estatal, no Brasil, está 
assim Esses grupos que se apossaram dela 
usaram a empresa estatal como se fosse em­
presa familiar Não davam satisfação nem ao 
Congresso Nacional, nem ao povo brasileiro. 
Nunca VI, e desafio qualquer um que diga 
aqui que um alto executivo de estatal fosse 
responsabilizado por erros ou omissões e até, 
muita~ vezes, quando ficou evidente que pre­
vancou 

Num passado recente, a Nação assistiu aos 
escândalos da Petrobrás Dlstnbuidora. Não 
me consta nenhum daqueles executivos de 
alto nível tenha sido pumdo ou responsabi­
lizado por nada 

Agora, nessas empresas, o operáno não 
pode errar, porque a Comissão é severa e 
irreversível Isso conheço de perto. Fui demI­
tido da Petrobrás, em 1964, ultimado por um 
edital, por ter abandonado o meu emprego, 
porque estava preso na ilha de Fernando de 
Noranha. E, por ironia do destino, o então 
Chefe da Casa Militar do ex-PreSidente Cas­
tello Branco, o General Ernesto Geisel, foi 
à ilha de Fernando de Noranha e me entre­
vistou - isso saIU na Imprensa. O mesmo 
jornal que dava essa notícia tinha o edital 
de mtimação da Petrobrás, convidando-me 
a reasumlr o meu emprego, sob pena de ser 
demltdo por abandono. 

VelO a Lei de Anistia Esperei que o ÓdIO, 
a persegUIção e a maldade tivessem desapa­
reCido Habilito-me o meu requerimento. E 
a Comissão de Anistia, cnada na Petrobrás 
por influência de V. Ex', deu-me a seguinte 
resposta: que não me dava amstla porque 
não havia SIdo punido. Não precIso dIzer mais 
nada. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 
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o SR PRESIDENTE (J'N! TInoco) -
(\'nerdo a palavr:l :W ex-I\1InI-tf(l da, MIna, 
e Encrgld. Shigcakl Lleld. 

o SR SHIGEAKI UEKJ - Em primeiro 
lugar. wm referêncIa ,\ mInha gt:<.,tão na Pe­
trobl<l'. devo dizer. Inicmlmente. qUI;! desem­
penhei a fun<:do de Diretor-Presidente. no 
pcríod(' de I 'Híq a I q1'5 ALI pa'i'io que. no 
MInt<.,ll;!rlO da5lVíina, e Enl;!rgld. hquei duran­
te cinco anos. 

Cl1m relação a pergunta de que. durante 
a mInha ge'itão. o, técmco<., não tInham aces,o 
à admIni,traçãn <;uperior para debates do'i 
projeto',. e de que havia deci"ôes de cúpula 
a que ,lo técmcos tinham que obedecer. cum­
prir ngol o<.,amente. sem analI,t:. eu go,taria 
de contestar que essa crítica mio procede du­
rante a nO'isa gestão. !-oi o período em que 
pro cu "lIlWY, valorizar 0' técnicos da Casa. os 
homens de Ca'ia. Tanto ek~ colaboraram 
que. em telmos de números. tlvcmos a opor­
tunidadt:. a ,atlsiação de apre<.,cntar resulta­
dos pCNtivos. Durank a nossa administra­
çáo. a produção de petróleo multIplIcou-se 
por liê, O, mdíces que avaliam a efiCiênCia 
da empre'H mdhoraram con'ldcravdmente. 
Devo acrescentar que IUdo isso tm com muito 
sacnfIclll. com multa tenaCIdade. com muito 
sofrimento Es<.,t,s n:~ultados 50 ~áu pmsível~ 
obter d,':,de que haja cooperação da grande 
maiuna - não da unanimidade -. ma~ da­
queles que trabalham na empre,a 

Nüo tenhn conheCImento de pWleto de 70 
ml1húe, d.: dolares. que pa"dl'Ía depois. na 
n:avahaç,jn. panl 40. ,) que p6e em dúvida 
a probidade de algun~ dirigente, da Petro­
brás. ou minha propua pessoa. Eu gostaria 
de. se soubesse do projeto. ter condições de 
esclarecer. 

Durante toda a mmha VIda pública e priva­
da. sempre atuei cüm muita probidade. To­
dm. que me conhecem sabem mUito bem 
quem é minha pe<"ua. E.,sa acusação que. 
de vez em quando. ,urge na Imprensa de 
que sou UIll dO!. homens mais ricos do Brasil. 
porque toma um .::a,tel0 na SUi~a. porque te­
nho urna fazenda na lie6rgm e que sou um 
mihonano na Cahfórma. desminto publica­
mente. Náo sou. ab<,olutamente. um do<; ho­
mens mais flCOS do BraSIl. Eu gosta na. com 
o meu trahalho. de ser um di;: ma., não o 
sou. nem tenho essas propriedades que al­
guns dL)., meus adven,ários têm espalhado pe­
la Impn:n'a. 

Veja V Ex' que isso não ri v~rdade. pela., 
pessoas que me conhec<:m, pela vid..t quc le­
vo. Acho i,so tão ah.,urdo. de qUe não tenho 
casteln na Suíça, ou fazenda na Geórgia. ou 
propnedade na Califórnia. quc sou um do~ 
hom~m mais llCOS do mundo. que acho não 
exbtir nem espaço para desmentir. 

Sou membro do conselho de uma escola 
de administração na Suíça. chamada Interna­
cional Mainnesment Institute. onde participa 
o Presidente da Philips. o vice-Presidente da 
British Petroleum Companhy e eu, como ex­
MInistro. sou o úmco dd Aménca LaTina que 
partiCipa do Federal Reserve Board. do cõn­
selho de administraçáo de uma instituição 
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acad~mlca na Suíça que. por sinal. funciona 
num castelo e. talvez. alguém tenha associado 
essa mInha participação de ser conselheiro 
com o dono do castelo. 

Então. quero desmentir essa acusação de 
que ;ou um do., homens mais flCOS do Brasil. 
ou que tenha grand!:!s propnedades no exte­
rior. I~5o tudo é uma grande inverdade. fere 
mUlto. porque. infelizmente. em nm.50 País. 
para qualquer homem públIco. pnncipalmen­
te. aquele que se dedica por muitos anos ao 
propósito de cumprir. com patriotismo. as 
suas ohngaçties. pesa sempre uma das tres 
acusações: ou e Incompetente. ou é homos­
sexual. ou é ladrão E. como fOI mUlto difícil 
me acusarem de mcompt!tente e também de 
homossL:xual. talvez acharam mais fácil me 
acusar de corrupto. 

Quero desmentir. categoricamente. essa 
acu<;açáo. essa In,inuaçáo até. porque traba­
lhei com homens de prohldade como o Mare­
chal Adhemar de Queiroz. Marechal LevI 
Cardoso. Gt:neral Ernesto Geisel. com o 
mmor patriotismo. com o maior amor à em­
presa. a Petrobrás: procurei preservar. en­
grandec.:r e. modé,tia à parte. acho que. em 
nossa gestão. a Petrobrás se tLlrnou maIOr 
e mai~ fçspellada. 

Para i,so. tIve que agir com autoridade e. 
às vezes. em certas ocaslções. com ngor, por­
que. na verdadc. mais nos entristece. porque 
sou de ongem humilde. como diz V. Ex" 
sou filho de Imigrante" naSCido no interior. 
trabalho de~de os 15 ano, de idade e seIo 
que e sofrimento. sei o que é desemprego. 
sei o que é neces,idade 

Com referênCIa ao ponto da Lei de Ani>tia. 
o porquê tivemos de agir de forma como agi­
mos - inclUSIVe. não foi uma decisão somen­
te minha. eu não era fIgura dltatonal da Pe­
troblás que tudo fazia. tudo desfazia. na ver­
dade. tudo se passava de comum acordo com 
as autoridade'i. Mas eu gm,taria de dizer aqui. 
pnnclpalmente diante da presença dos Sindi­
catos que tt:m empregados da Petrobrás. que 
têm amor à empresa. explicando mUIto bem 
esse ponto. para que não pairem dúvidas. 

No pnmelro Governo da Revolução. em 
que o Presidente da Petrobrás era o Marechal 
Adhemar de Queiroz. S. Ex' tomou uma deci­
são de paga! indenização trabalhista para 
ljuase toda, as pessoas que foram demitidas 
da Petrobrás, com rarÍs,lInas exceções. 

Ora. em nosso País. em qualquer país do 
mundo. na Iniciativa privada. quando se pa­
gam direitos trabalhistas. está rompido a rela­
çáo de trabalho Não sei se. no caso de V. 
Ex'. houve esse pagamento ou não. Por causa 
dessa decisão do Marehal Adhemar de Quei­
roz de pagar as indenizações trabalhistas. 
com dmheiro da Petrobrás. o Marechal 
Adhemar foi cnticadü pelo Presidente Cas­
tello Branco no sentido de que a empresa 
não devena pagar as indenizações .. 

O Marechal Adhemar de Queiroz. na sua 
sabedoria - ele foi Presidente. ex-Ministro 
da Guerra. lutou na Itália como Coronel. co­
mo patnota - disse que iria pagar as indeni­
zações para qUI:! os demitidos procurassem 
outros empregos e não voltasem à Petrobrás, 
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porque trabalhar na Petrobrás exige uma con­
tInUIdade. Se o senhor é operador de uma 
reimaria e se não houver treinamentos fre­
quentes. o senhor náo poderá voltar a ser 
operador depois de alguns anos - é como 
ser piloto de um avião ou de um helIcóptero: 
se o senhor deixa de voar perde a habilidade. 
E o Marechal Adhemar indenizou a grande 
maIOria para que ela não voltasse. recebendo 
críticas do Chete da Casa Militar. o então 
General Ernesto Geisel, o PreSidente da Re­
pública Castello Branco. 

Posteriormente, o Marechal Adhemar de 
Queiroz fiCOU como conselheiro da empresa 
durante todo o período. inclusive na minha 
gestão. E ele msistia em dizer - e eu achava 
a sua colocação correta que no Brasil tem 
muita gente querendo trabalhar na Petrobrás 
com competência. com amor. com dedicação 
e que as pe!>soas. uma vez afastadas e devida­
mente indenizadas. de acordo com a lei, não 
deveriam ser readmitidas. porque criaria um 
desestímulo aqueles que durante época, de 
dificuldades trabalharam com tidelidade. 
amando a empresa. mantendo-a funcionando 
e. consequentemente. o supnmento de eS!>en­
cials denvados de petróleo nos pontos mais 
difíceis do nosso País 

Entáo. para não cnar um clima que desesti­
mule a grande maioria dos bons empregados 
da Petrobrás. que todas as demissões deve­
riam ~er. mesmo no caso de demissões por 
motivo de greve, na medida do possível com 
todas as mdenizações trabalhistas e que so­
mente naqueles casos mais evidentes. por 
exemplo: no caso da direção sindical a lei 
protege somente através de um processo tra­
balhista. com apuração devida. é que a em­
pre,a pode afastar. deslIgar um funclOnúrio. 

Eu segui essa recomendação do Marechal 
Adhemar de Queiroz e o Marechal LevI Car­
doso. porque julguei um procedimento ge­
renciai coerente racIOnal. Lamento protun­
damente que. ao seguir um prmcípio. tenha 
acusado dissabores e sofrimentos às pessoas 
porque ao dirigir uma empresa de dezenas 
de milhare, de pessoas, nós devemos segUIr 
um princípio. 

No caso da greve de 1983. a posição do 
BraSil em matéria de suprimento de petróleo 
era dramática As ret1narias tinham que vol­
tar a funcionar naquele fim-de-semana. e a 
greve tinha muito mais conteúdo político do 
que reinvidicação trabalhista - todos sabem 
disso. FIZ um apelo veemente para que voltas­
sem a trabalhar. a fim de que não houvesse 
colapso de suprimento de derivado de petró­
leo em regiões sobretudo distantes do País; 
já havia sinais de falta de derivados e fiz ape­
los diversas vezes. Fui parcialmente atendido 
e, no domingo. fiz um novo apelo público 
pedindo para que voltassem a trabalhar na 
segunda-feira. E que. nesse caso, aqueles que 
deixassem de comparecer eu, como Presiden­
te da Petrobrás. Iria demiti-los. 

Ninguém, nenhum empregado da Petro­
brás teve dúvida ou desconhecimento desse 
apelo do Presidente de então. 
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Trezentos e setenta e poucos empregados 
deliberadamente deixaram de comparecer. 
Alguns casos houve em que não compare­
ceram por doença, nós tivemos uma ComIs­
são para apurar se era procedente; esses não 
foram incluído,. 

Aquele, que deliberadamente não compa­
receram ao apelo, que era minoria, - de 
quase 50 mIl'empregados na época, tIezentos 
e setenta e poucos empregado~ era uma mino­
ria! - então, não tive outro recurso a não 
ser demIti-los. É bem verdade que o Cardeal 
me telefonou pedIndo para readmItir os em­
pregados demItidos na Bahia. Não somente 
es,e caso da Bahia. Eu dIsse-lhe que não po­
deria. Porque, se voltasse atrás corria o risco 
de ter que enfrentar uma nova greve a curto 
prazo e o País estava em crise. 

V. Ex" sabe que o Brasil perdeu a capacI­
dade de pagar em 1982, com a Guerra das 
Malvinas. Nós tínhamos a pressão enorme 
dos banqueIros Internacionais em cima da Pe­
trobrás Uma ,egunda greve de natureza polí­
tica acabaria com o crédito externo da Petro­
brás. E eu não podena correr esse nsco, para 
manter o suprimento do nosso País. São as 
agruras que um Presidente da Petrobrás passa 
nesses momentos, a deCIsão tem que ser to­
mada e tem que assumIr responsabilidades. 

É muito agradável, Sr Deputado, read­
mitir empregados, aumentar o número de 
empregados, atender a esses pedidos, porque 
é uma posição SImpática. Quem é que diz 
ser essa uma posição antipática ? Não fui anti­
pático pelo prazer de ser antipático Achei 
que a responsabilidade do Presidente da Pe­
trobrás exigia esse ato e manter esse ato Tal­
vez a razão de eu bater récorde de perma­
nência na Petrobrás é por ter sIdo coerente. 
Porque se tIvesse sido incoerente, provavel­
mente não permaneceria por um período tão 
longo. 

V. Ex' falou que eu entrei na Petrobrás 
sem concurso, eu mesmo é que me admiti 
na Petrobrás. Não é bem assim. 

Na Petrobrás, depois os Diretores, Presi­
dente da petrobrás, Presidente. das Distribui­
doras etc., por causa de um decreto baixado 
pelo Governo, criou-se um salário diferen­
ciado entre aqueles que tinham vínculo em­
pregatício e aqueles que não tinham vínculo 
empregatício com a Petrobrás, para os Dire­
tores. Então, na mesma diretoria tmham salá­
rios diferentes. Aqueles que exercendo as 
mesmas funções, tinham salários diferentes, 
solicitaram - com razão, com justIça, inclu­
sive são todos trabalhadores - que tivessem 
a mesma remuneração. E o Serviço de Pes­
soal considerou que para ter a mesma remu­
neração todos os Diretores tenam que ser 
vinculados à empresa. Então, isso fOI feito 
com a minha autorização. 

Agora, termInando o mandato eu saí da 
Petrobrás. 

o SR. MÁRIO LIMA - Sr. Presidente, 
ele já concluiu? 

O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) -
Por uma questão de ética. 
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O SR. MÁRIO LIMA - Não. Espera aí, 
quero saber. 

O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) -
Quando ele terminar darei a palavra a V. 
Exa . 

O SR. MÁRIO LIMA - Não há proble­
ma, e~pero. 

O SR. SHIGEAKI UEKI - Sobre a ad­
mIssão sem concurso, no meu caso particular, 
quero dizer que, termInado o mandato, eu 
saí da empre~a. HOJe não estou vinculado 
à empresa. 

O SR. MÁRIO LIMA - Algumas cOisas 
carecem de esclarecimento. E os demais que 
entraram na sua circunstância, saíram da em­
presa também? 

O SR. SHIGEAKI UEKf- A grande 
maioria saiu. 

O SR MÁRIO LIMA - A maioria está 
aí. 

O SR SHIGEAKI UEKI - Não. 

O SR. MÁRIO LIMA - O seu chefe de 
gabinete, por exemplo, deve estar ainda hoje 
em Nova Iorque, nos Estados Unidos. 

O SR. SHIGEAKI UEKI - Não está. 

O SR MÁRIO LIMA - Já saIU? 

O SR. SHIGEAKI UEKI - Ele saiu e 
hoje é diretor de uma grande empresa comer­
ciai em São Paulo. Aliás, de todos que eu 
admitI, a grande maiona saIU e está toda tra­
balhando, são disputados pelo mercado de 
trabalho. Isso quer dizer, modéstia à parte, 
que tive um olho dÍmco de escolher real­
mente pessoas competentes porque se essas 
pessoas não fossem competentes estarIam de­
sempregadas, mas são profissionais compe­
tentes e estão trabalhando em várias empre­
sas. Mas ele saiu da empresa. 

O SR. MÁRIO LIMA - SI. Presidente, 
há dois assuntos que não ficaram claros. 

Pnmeiro, o problema da anistia, o porquê 
da criação da subcomissão e porque essa sub­
comissâo não respeitou os arquivos da empre­
sa, emitiu um parecer em flagrante e com­
pleta contradIção com os arqUIvos da empre­
sa, não cumpriu a lei, onde caracterizou a 
falsidade Ideológica. O problema da greve, 
também. 

V. S' admitiu 10%. Houve em Mataripe 
chefes de serviço que se rebelaram e foram 
afastados da chefia. Houve em Mataripe em­
pregados que foram demitidos na seguinte 
circunstãncia: no dIa da greve o cartão dele 
estava em branco, ele não marcou o ponto 
naquele dia porque havia 'trocado de turno 
e trabalhado na véspera. Foi para a JustIça, 
o chefe dele foi à Justiça testemunhar de que 
a troca de turno tinha sido feita, autorizada 
- ISSO está na Justiça de Santo Amaro, na 
Junta de Conciliação, mas não ponho em dú­
vida a sua honestidade, porque não tenho 
elementos em mãos, se os tivesse poria. Ago­
ra, V. S' foi arbritário, insensível, eu tenho 
elementos para dizer isso. 

Qumta-feira 10 2783 

Vou concluir. Quanto à honestidade de V. 
S' estou dizendo o que a Imprensa disse -
acho que tendo sido durante 16 anos servidor 
da Nação, empregado da Petrobrás, empresa 
estatal. Minl~tro de Estado, acho que V. S' 
não foi muito zeloso com o seu nome em 
não desmentir as acusações que lhe faziam. 

O SR SHIGEAKI UEKI - Não, des­
men ti várias vezes 

O SR. MÁRIO LIMA - Agora. as demIS­
sões foram de uma m~ensibilidade sem tama­
nho. DepOIS a Petrobrá, readmitIU mUitos 
desses funCIOnários. Houve ca,os em que o 
sujeito. estando na mesa de operação e como 
o cartão dele, naquele dia, não estava marc~­
do, foi demitido inapelavelmente. V. S' faZia 
parte de um esquema de poder V S'. como 
Presidente da Petrobrás, nunca aceitou ou 
recebeu orientação do seu Ministro de Esta­
do. O seu gabmete chegava ao ponto de hostI­
lizar o Mimstro que deveria supervI,ionar sua 
empre,a V S' disse aqui. é uma cOisa certa' 
o Presidente da Petrobrá, era realmente mais 
importante do que o Mmlstro de Estado. h,o 
quando V. S' fOI Presidente; quando V. S" 
fOI MInIstro era mais Importante do que o 
Presidente da Petrobrás. Então, V. S' fOi um 
homem de prestígIO e muito forte no regime 
militar e isso lhe dava direito de, muitas ve­
ze" ser arbitrário e msensíveJ. 

O SR. SHIGEAKI UEKI - V Ex' me 
permite'} 

O SR. MÁRIO LIMA - Pois não, 1'50 

não é desrespeito a V. S' Estou dando fatos; 
quanto à sua honestidade não fiz qualquer 
colocação porque não tenho elementos. Ago­
ra, quanto à insensibilidade e arbítno tenho 
elementos de sobra. E,tá aqui' esse traba­
lhador que, depois de 30, sem inquérito, mor­
reu no desprezo e na tristeza e V S' é um 
dos I esponsável' por ISSO. 

O SR. SHIGEAKI UEKI - V. EX'..me 
permIte'} É o seguinte: a Comissão que exa­
minou caso por caso na BahIa, em São José 
dos Campos e em Campinas, era uma Comis­
são composta de elemento, de diferente, ;er­
VIÇOS e departamentos da Petrobrás, mas, o 
Departamento Industrial, sobretudo, examI­
nou todos esses casos e houve depois daquela 
;egunda-feira. quando o anúncIO da demissão 
foi feito, várias revisões. Nesses dois casos 
particulares, no caso de um trabalhador que 
tinha substit.t!fdo o companheIro e prestado 
serVIço no turno anterior - por IS~O que ele 
não compareceu e fOI demitido. E um caso 
- concordo com V. Ex' - de grande injus­
tIça. Isso não pode acontecer 

Gostaria de acreditar nos homens que tra­
balharam comigo de que isso não aconteceu. 
Mas, como acredito em V Ex", gostaria de 
apurar, pessoalmente, porque ai terei sido 
realmente autor de uma grande mjustiça, pa­
ra poder restabelecer a justiça. Uma pessoa 
que atendeu ao turno anterior, em substi­
tuição ao companheiro, e deiXOU de compa­
recer no seu turno, develÍa, naquela oca,Iâo, 
comunicar à Comissão e dizer a verdade. E 
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se ele f 01 demItido é pnrl/ue. realmente. a 
empresa agIU mal. concordo Lom V Ex' 

Agora, o outro Ccl"O em que de fOI denll­
tIdo. derOI' sofreu muito - e o primeiro 
caso - eu lamento profundam.::nte. ma, não 
foi com L1 propósito dt: arbItrariedade. Sem­
pre tIve a preocupação de mant.::[ a unidade 
fum:\Onando. de manter o ,upnmento e den­
vado, em nos,o Pah. parti que todo, os de­
mai, <;egmentos da economia. dos ,etore<;, 
não sofre"em as con,equencIas de"a parada 
da rdmana V. Ex' que trabalhou na Petrn­
brá., _abe muito bem o que pode representar 
uma qut':da no supnmento. 

Nal/uela oca,ião. eu defendia e defendo 
hoje. Acho que a greve dt:ve ser prOibida 
na Petrobrás. Porque ,c é uma empresa que 
exerce - novamente volta o monopólio -. 
se a lei I"xlge qu.: a Petrobds garanta o supri­
mento e derIvado, - .: para i"o que há o 
monopolio - a nm,ão da Pt:trobrás, além 
de produzir o petrolt'o. é manter o abaste­
cimento 

A greve é um <:ontrnntn para negocIaçõe, 
trabalhistas, é um pod.::r colelivu de barganha 
que pode ser admitido num setor mio mono­
polizado. Num ~etor não monopolizado. num 
setor de livre competição. pode o capital e 
o trabalho negocIarem c ti, trabalhadore, 
u'>arem o reeun.o da grevc Mas. numa em­
presa comu a PetIOhrás. eu nunca admItI a 
grew. nem hoje a admIto. porque toda~ as 
divergênCIaS podem ,er perfeitamente n.::go­
ciadas. discutida,. sem interromper o funcIO­
namento de uma refinana. ,em interromper 
a produção de pctróko. ,em pdrar um navIo. 

Não 'ou mm, empregado da Petrobrá,. 
mas como empregadu, da Petmhrá,. rcspon­
sává; p.::rante a Nação de tran'iportar barato. 
de refmar barato. de distribUir na, melhores 
condições possíveis e at.::nder a todos os brasi­
leiro, com os derivado, de petróleo. não te­
mos o direito de parar ullla refmana. 

Defendo ardoro,amenl<: a prOibição da 
greve na Petrobrá'i. Não e"tá de acordo A 
greve é um direito do trabalhador. O uso 
dess.:: pod.::r extraordimíno para negOCiação 
nãu é para um setor monopolizado por lei. 
Acho assim. po,so e,tar errado. 

Imagmem ,e estive''ie. naquela ocaSIão. 
um Presidente tokIllnte e flca"e mms uma 
semana a refinaria parada. e tiv6~emo, que 
enfrentar um colap,o de supnmento de di.::sel 
pma hOSpItaIS. a parada de usinas termoe­
létrica, do intenor, a parada do sbtcma de 
transporte. o tran'>porte coletivo. qual seria 
o prejuízo para a Nação? Acho que nlÍs todos 
devemos. sob juramento. dl~cutir os proble­
mas nacionais. Qual é a mI&,ão da Petrobrás? 
Será que nó, trabalhadores da Petrobrás te­
mos o direito de parar a Petrobrá, para nego­
ciações trabalhistas? E uma pergunta 

Trabalhei mUito, anos fora da Petrobnís 
- porque trabalho desde os 15 anos de idade 
-e. como V. Ex' &ise. sou de origem humil-
de, estudei trabalhando. nunca deixei de tra­
balhar. Boj.:: sou consultor de várias empre­
sas. mas continuo trabalhando. 
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Então, sei a remuneração que o ,etorpnva­
do paga • .,empre acompanhei. .:: () salário mé­
dio que a Petrobrás tem para diferentes cate­
gorias de trabalhadores ~empre esteve acima 
da média, .::u ~empn: defendI 1,,0, porque 
mesmo nos E,tado, Umdos o, empregados 
da Es,o, da BP. da Texaeo. receb.::m.::m mé­
dia um salário mais alto do que de outros 
setores. tanto que a rotatiVIdade de empre­
gados em uma empresa petrolífera de qual­
quer PaI, do mundo é baixa, mas o saláno 
médio da Petrohrás é mUito mai, alto do que 
o saláno médIO pago pelo setor pnvado. 

Então. ,cmpr.:: con,iderei que um brasI­
klw empr.::gado da Petrobrá, é um bra,ileirn 
pnvllegiado. c acho que a Petrobrá, faz mUito 
bem em pagar um bom salálÍo, mas deve 
exigir dos seus empregado,; dl,ciplina, traba­
lho. produção, eficiênCIa e conheCimento. 

Defendi. em 1983. a proibição da greve 
na Petrobrás e detendo hOJe, também. pOl'> 
>ou coer.::nte. Agora. no dia em que não hou­
ver maIS Ll monopólio. ,.:: hOllv.::r várias em­
pre,a, de petr61eo atuando, que cada smdI­
cato lute. procurt! bu,car as suas vantagen,. 
u,ando ao extr.::mo o poder coletIVO d.:: barga­
nha, que e a greve; a greve é o últImo recursu 
para a negociação coletiva e não u recurso 
micial. 

O SR. MÁRIO LIMA - Sr. President.::, 
não podena deixar de voltar a colocar alguns 
esclarecimentos 

O ex-Pre,idente da P.::trobrá, realmente 
mo,tra que tem uma formação não muito li­
beraI. A grt'w é usada no mundo moderno. 
Na Europa temos gr.::w na polícia, no funCIO­
nalismo púbhco - e são monopólio. A greve 
é um movimento do mundo mod.::rno. Agora, 
sempre se cogitou .::m pumr e as Dlretona, 
da PetlObrás até hoje foram re~ponsável~ por 
esse entrentamento. e i,so nunca fOI apuradu. 
porque os ,enhores que pertencIam ao regIme 
autontáno eram Imune, a qualquer crítica 
e a qualquer pumção 

O senhor v.::m me dizer que o Marechal 
Adhemar de Queiroz pagou mdemzação .:: 
I~SO é muito bom. 

Acho que ele dilapldou o, recurso, da em­
pre,a, ele pagou indenização com mUItos tra­
balhadore~ na cadeia. Vou dar um nome de 
um senhor. Anstélio Andrade. que recebeu 
a indenização. preso. e outros .::ram levados 
algemados. Quem é o trabalhador que em 
um período daquele era levado algemado pa­
ra receber uma indenização trabalhista e não 
ina aceitar'? O senhor amda def.::nde essas 
coisas 

Ora. o trabalhador estava preso, a família 
passando pnvações. saía de lá e a Petrobrás 
dizia que era determinado valor. ele Jamais 
iria discutir, ele recebia.:: ia se esconder. Ou­
tra coisa que o senhor não dis,e: a Petrobrás 
montou um esquema de perseguição, ne­
nhum de nós pôde trabalhar. Fui trabalhar 
em uma empre5a de gás do Paraná e a Petro­
brás desaconselhou a minha contratação. ale­
gando que o relacIOnam.::nto da Petrobrás 
com a empresa ficaria difícil se a .::mpresa 
me contratasse e digo com orgulho que sou 

Maio de 191)0 

um bom técnico. Passei em primeiro lugar, 
sendo s.::mpre um contestador do arbítrio. 
Voltei agora. depOIS de 18 anos. a operar. 
T t:nho orgulho de ,er operário da Petrobrás. 

Agora. temos que ver é isto: respon,abl­
hzar essas p.::ssoas que durante aquele perío­
do não tiveram nenhum controle da socie­
dade. A Petrobrá, não re~pondia a nenhum 
pedido de informação deste Parlam.::nto. Os 
contratos d.:: risco. que em algun, país.::s são 
pubhcados .::m Diários Oficiais, aqll1, nesta 
Casa. os ParlameR-tares pediam e Ih.::s era 
negado. 

Então, PreSIdente, V S" falou muita COIsa, 
falou do que sabe, economIa, mas sensibi­
lidade o senhor não mo,trou por nenhum do; 
problemas. Estou dizendo que este fato fOI 
comprovado na Justiça d.:: Santo Amaro. O 
chefe d.::ste rapaz foi lá dizer que ele trocou 
o turno com a mmha autorização. fOi a Ara­
caju levar um filho para fazer o ve,tibular. 
ma, a sctença era irrecorrívcl. era ,ctença 
revoluclOnána. como foram as cassaç6es. 
Houve operário, que em 1964 - e houve 
o ca,o de uma moça que foi demItida 'da .::m­
pre,a pelo nome errado. Ela voltou em 1985. 
graças ao Ministro Aureliano Chaves. FOi de­
mitido por engano de nomes Dt:veria ser 
demitida Benedita da Silva e demItiram Be­
nedita de Sousa. FOI lTfeconvel. Nenhuma 
empresa pnvada fez isso. Por quê? Cnaram 
a~ estataIS que passaram a servIr grupos que 
a usaram em benefícios des'ies grupos e da 
empresa pnvada. 

E~sas distorções d.:: fornecimento de ener­
gia com tarifa, beneficiadas. torn.::cimento de 
insulllos da Petrobrás para grupos privados 
a preços b.::nt::flclados, não vão ~er apuradas 
e ninguém vai sofrer punição 

O senhor diz com muita razão. O senhor 
é um homem humilde. começou a trabalhar 
com 15 anos, trabalho mais do qu.:: o senhor 
5 anos, pois comecei com 10 e devemós ter 
a mesma idade. Hoje, o senhor é um homem 
importante. Isso é bom, orgulha o Brasil ter 
um flUlO importante lá na Suíça, e fez tudo 
Isto na empresa estatal. 

O SR. SHIGEAKI UEKI - Não moro 
na Suíça, moro em São Paulo. 

O SR. MARIO LIMA - o senhor tem 
uma posição importante na Suíça. Para o nos­
so Pai" é agradável saber que um brasileiro 
tem uma posição de destaque na Suíça. A 
Petrobrás Ih.:: deu tudo. Agora. lamentavel­
mente. o senhor ao passar pela Petrobrás. 
talvez pelo regime que o ,enhor integrava. 
foi muito insensível e arbitrário. Quanto à 
sua honestidade, não tenho nenhum elemen­
to. No dia em que tiver, vou tentar responsa­
bilizá-lo, porque a dor que o senhor deiXOU 
entre os trabalhadores da Petrobrás é mUlto 
forte. o senhor não ouvia ninguém. Os chefes 
de serviço tentaram ponderar algumas de­
missões e receberam do senhor ameaças. Se 
não vem a lista rápido. vou demitir enge­
nheiros. 

Acredito que as pessoas disseram isto. 
Houve Chefe de Serviço que disse que não 
havia mais como tirar homens do serviço, 
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mas o PresIdente quer a lista de demissão. 
O SR. SHIGEAKI UEKI - O senhor me 

permite? 

O SR. MÁRIO LIMA - POIS não. 

O SR. SHIEAKI UEKI - Em pnmeIro 
lugar, sobre as demIssões, parece que havia 
só uma figura a do Presidente da Petrobrás, 
tomando decIsões SOZInho. A decisão foi to­
mada pela DIretoria inteira, com a partici­
pação dos Chefes de ServIço. Superientendes 
de Departamento. Foi uma deCIsão da alta 
administração da empresa, não fOI uma deci­
são do Presidente da Petrobrás. É lógicoa 
que, como PresIdente da Petrobrás, eu era 
o principal responsável. 

Gostaria de abordar três pontos que V. 
Ex' tocou: Primeiro, de que haVia na Petro­
brás um SIstema de perseguição aos demiti­
dos, no sentido de que eles não conseguiriam 
novos empregos, citando, inclusive, o caso 
particular de V. Ex' Sob juramento, estou 
tomando conhecimento disso agora Nunca, 
pelo menos na época em que dirigimos, tive­
mos essa preocupação, porque seria uma mal­
dade fora do normal se perseguir depois de 
demitir para que não conseguissem emprego 
em outra empresa Esta comissão não existe 
na nossa administração. Não posso responder 
por outros órgãos Na Petrobrás não houve. 

Segundo, todos os pedidos ou ordens ema­
nadas do Parlamento, do Congresso, foram 
sempre atendidos pela nossa gestão, todos 
os pedIdos. Os próprios contratos de risco. 
Houve Comissão aqui, no Congresso, que 
examinaram o assunto. Não tenho conheci­
mento de desreipeito ao Congresso por parte 
da Petrobrás. 

Sempre tivemos o cuidado de atender 
prontamente a toda as ordens emandas do 
Poder Legislativo 

Com referência à probidade, não vou repe­
tir a minha resposta, mas gostaria de enfatizar 
que a imprensa disse que eu também estava 
morando na Suíça. 

Moro na mesma casa em São Paulo e tam­
bém Rio de Janeiro, e todos sabem o meu 
endereço. Exerço cargo de membro do conse­
lho dessa escola de administração na Suíça, 
exerço cargo de membro de administração 
de uma escola de administração em Tóquio; 
dou aulas em algumas universidades em Bos­
ton, faço parte de dois grandes grupos de 
conselheiros de empresas de petróleo, como 
a Cambridge Energy Research Association , 
de Boston; faço parte do corpo editorial de 
uma publicação sobre petróleo, em Nova Ior­
que, e presto assistência a vánas empresas 
nacionais e internacionais, evidentemente, 
um trabalho profissional meu, e todas elas, 
antes de pedirem qualquer serviço a um pro­
fissional, fazem uma investigação rigorosa so­
bre a probidade do possível candIdato à pres­
tação de serviços. 

Então, eu gostaria de insistir que o que 
mais me entristece são essas acusações, ou 
insinuações, ou colocações altamente irres­
ponsáveis que, infelizmente, não sou a única 
vítima, há vários brasileiros que são igual­
mente vítimas dessas maledicências. 
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Nunca tive nenhum problema com o fisco, 
nunca tive nenhum problema com o Tnbunal 
de Contas e - se V Ex' me permIte, se 
me der um pouco de tempo -quando assumi 
o MinIsténo das MInas e EnergIa, como a 
mInha formação é de ContabIhdade, depOis 
é que fUi fazer o curso de Direito. tive a 
maior preocupação em ter as contas de forma 
bem exphcadab, porque em matéria de di­
nheiro, sempre fUi muito rigoroso. 

Procurei saber, aqui em Brasília, quem era 
o Inspetor de finanças do Ministério mais 
odiado pelos subordinados. pelo rigor. E era 
o Presidente da Associação dos Inspetores 
de Finanças, que na época prestava serviço 
ao MInistério da Justiça Pedi esse Inspetor 
de finanças e dei a ele todos os poderes duran­
te os cinco anos da minha gestão no MiniS­
tério. E ,todas as contas do MInlsténo foram 
aprovadas. sem nenhuma verificação. Con­
videi esse cidadão para se auditor-chefe da 
Petrobrás. 

Esse é um desses profh,'lOnals que V. Ex' 
diz com grande conhecImento, ,abel' e auste­
ndade. o nome dele é Telmo de Sousa, e 
o Dr. Telmo assumiu a auditoria da Petrobrás 
e foi um homem odiado durante o tempo 
que permanecI como Prebidente. Mas todab 
as contas da Petrobrás durante a mInha ges­
tão foram totalmente aprovadas com louvor, 
graças a esse colaborador competente, hones­
to, trabalhador, o DI. Telmo de Souza. E 
quando deixei a Petrobrás, ele saiu igualmen­

'te. Não é maÍb empregado' da' Petrobrás. Ele 
está aposentado e morando em Penedo. 

Então tive a maIOr preocupação de admi­
nistrar o dinheIro público com muita probi­
dade, com muita ênfase, controle. e todos 
que trabalharam comigo sabem disso. 

O SR. MÁRIO LIMA - Sr. PresIdente, 
concluo, é necessário que eu faça um último 
registro. O ex-Presidente da ,Petrobrás, o Sr 
Shigeaki Ueki, fez uma declaração muito im­
portante 

Ouvi, nos úlimos anos. na Petrobrás, a In­
formação de que essas coisas tinham sido de­
cisão pessoal do senhor. Do mesmo jeito que 
admito que estou falando a verdade, acredito 
firmemerite que o senhor está falando a ver­
dade. mas o senhor agora declara que isso 
teve o aval dos outros diretores. Então, sinto 
que agora tenho que amplIar a minha ação 
no sentido de tentar responsabilizar não só 
o senhor, como alguns Diretores, pela dor, 
pelo sofnmento que, injustamente e arbitrà­
riamente, Impuseram a esses trabalhadores 
que, na sua modéstia, contribuíram muito pa­
ra que essa empresa fosse o que é. 

Eles entraram na Petrobrás, ex-Ministro 
Shigeakl Ueki, não foi no tempo que tinha 
edifío refrigerado na Avemda Chile. Eles en­
traram no tempo que a Petrobrás recrutava 
50 operános e 40 iam embora porque o salário 
era ruim, a comida era podre e a dormida 
era em cima de tábua. E este é desse tempo. 
Ele entrou em 1953. Em 1983, 30 anos depois, 
ele é jogado na rua da amargura. Humilde, 
ele não entendia por que tanto sofrimento, 
não entendia o que dizer a sua mulher e aos 
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fIlhos. por que tOl jogado fora pela Petrobrás 
como um cão danado. 

Vou prossegUIr até o fim. Lutei 18 anos 
para voltar à Petrobrás. Estou lá dentro. 
Aqueles poderosos, aqueles que no auge do 
regime militar achavam que podiam tudo, 
passaram E nós vamos fIcar lá para fazer 
da Petrobrás a grande realidade que Getúlio 
Vargas e o povo brasileiro sonharam. O se­
nhor e os Presidentes passaram; agora, os 
trabalhadores. o povo, esses ficam A Petro­
brás lhe deu tudo. o senhor é uma home tra­
balhador. tido como competente, mas não 
sei se o senhor tIvesse passado pela Petrobrás. 
o senhor seria hoje consultor dessas empresas 
todas, não sei se o senhor seria. A Petrobrás 
lhe ajudou llJuito. É pena que o senhor no 
lado humano. no sentimental. tenha sido 
mUlto fno e muito arbitrário. Estou trazendo 
fatos, não estou trazendo suposições. 

Estou trazendo fatos que provam que o 
senhor foi um dos homens do regime mais 
insensível para com o trabalhador. 

O SR SHIGEAKI UEKI - Sr Depu­
tado, permita-me uma rápida intervenção 
Há pouco tempo, dando uma entrevista para 
uma revista, Petro e Gás, disse uma frase 
que gostana de repetir: De que dedIqueI os 
melhores anos da mInha vida com entusiasmo 
peça engrandecimento da Petrobrás Traba­
lhei dJa e noite para que a Petrobrás cum­
prisse a sua missão, e guardo. como V. Ex', 
lembranças desse período, posItivas, tenho 
um grande amor pela empresa. Conheço a po­
tencialidade da empresa, conheço o seu corpo 
técnico, conheço os trabalhadores. e procurei 
nesse período dar o melhor de mim para o 
engrandecimento da Petrobrás e creio que 
prestei minha colaboração 

Agora, o que representou na minha vida 
profissIOnal uma ascenção, o fato de ter tra­
balhado tantos anos na Petrobrás, devo con­
fessar ao senhor que Sim, é evidente, se ne­
gasse ISSO não sena honesto. Aprendi muito 
na Petrobrás, o patriotismo, o amor, o inte­
resse público atingiram o objetivo, tudo isso 
aprendi com os meus companheiros - tive 
grandes professores na Petrobrás igualmente 
patnotas como V. Ex', como o Marechal 
Adhemar de Queiróz, Levi Cardoso, Ara­
kém, General Ernesto Geisel. Todos homens 
tão patriotas quanto V. Ex' eles se dedicaram 
ao setor de petróleo. aprendi mUlto com eles 
e procurei seguir o exemplo deles. E hoje, 
ainda continou no setor de petróleo, continou 
estudando petróleo no plano internacional a 
ponto de ser convidado para proferir pales­
tras sobre petróleo a executivas de empresas 
internacionais. 

Então, devo muito à empresa, essa a razão 
também de comparecer a esta Comissão com 
grande entusiasmo e com senso de responsa­
bilidade, para prestar uma colaboração. 

Porque é muito fácil ter um outro compor­
tamento, eu poderia aqui enaltecer todas as 
virtudes do monopólio, todas as virtudes da 
empresa e sair daqui sem ter deixado Q asunto 
para o debate. Quero a Petrobrás, desejo 
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para o bem do Brasil uma Patrobrás torte. 
eficiente, que venha a crescer. 

Vou citar um drama pessoal que não tem 
nada a ver com setor de petróleo. mas tem 
muito a ver ao mesmo tempo, em 1974 o 
consumo per capita de petróleo e energia no 
Brasil era de 6 barris por habitante/ano con­
sumo modesto. Na virada do século, a previ­
são para a população brasileira era de 230 
milhões de habitantes. Para atender os mes­
mos 6 barris por habitantes do Brasil tena 
que aumentar a produção em 130 milhões 
de tonelçadas equivalente de petróleo. Era 
uma barbaridade atender, para manter o 
mesmo nível de consumo de 1974. 

E aí, então, o grande problema era o demo­
gráfico, via-se o'Brasil com mUito mais possi­
bilidades de ser mau Bangladeshi, um PaqUIs­
tão, uma EtIópia do que uma Espanha, uma 
Itália - que é o sonho de todos nós, pelo 
menos na primeira fase. Mas para isso a ofer­
ta de energia teria que se multiplicar várias 
vezes e, além disso, a população de 230 mi­
lhões de habitantes inviabilizaria totalmente 
esse projeto. Felizmente, a taxa' de cresci­
mento populacional caiu em nosso País, a 
previsão, hoje, para a população brasileira, 
é de 170 milhões de brasileiros e já estamos 
consumindo cerca de 12 a 13 barris/equiva­
lentes de petróleo por habitantes. Então. nes­
se período, houve uma melhoria média de 
qualidade de vida, porque o nosso consumo 
cresceu e está atendendo às nece ssidades. 

Essas projeções exigem uma Petrobrás efi­
ciente, disciplinada, produtiva, competitiva 
- e esta é minha preocupação. 

o SR. MARIO LIMA - Sr. Presidente. 
desculpe-me, mas não posso pennitir que a 
minha intervenção se conclua desta maneira. 
Já ouvi demais a frieza dos números. 

Quero que fique claro V. S'não vive o dra­
ma que vivo, V. S' não é procurado por um 
trabalhador injustiçado que diz: -,'Minha filha 
se prostituiu porque não tenho mais dinhei-
ro", 

o Sr. Shigeaki Ueki é muÍto frio, ele está 
atrás de números e não respondeu nada do 
que eu perguntei sobre as injustiças que ele 
fez. A Petrobrás foi mUlto boa para V. S:, 
que era um modesto contador do interior de 
São Paulo e depois disso, tornou-se um lio­
mem rico, famoso nacional e mundialmente. 
Agora, quero que V. S' entenda que Fernan­
do Teixeira, que trabalhou 30 anos apertando 
parafusos, se ~ujando de graxa, morreu na 
miséria por um ato arbitrário e insesivél de 
V. S' É ISSO que eu quero deixar claro e V. 
S' não tem condições de dizer que não é ver­
dade. 

É preciso que os dirigentes das estatais dei­
xem de ser insensivéis. Eles têm "costa quen­
te" s6 vai para estatal quem tem padrinho 
forte e V. S' tinha um General que mandava 
neste País e que lhe protegia. E isto que eu 
quero que esta Comissão entenda. 

Já sabemos do consumo per capita • já sa­
bemos de tudo isso. 

Quero que V. S' entenda que investigar 
a Petrobrás não é s6 saber estatítica de preço . 
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e de produção. A crise da Petrobrás' é de 
recursos humanos Há uma revolta por cOisas 
como as que V. S', faz, pois podia tudo e 
todos lhe temiam. V. S, tinha poder de demi­
tir, de nomear, de contratar, de botar nível, 
de tirar, de fazer o que queria na empresa, 
e isso deixou lá uma marca com a qual quere­
mos acabar. É isso que quero que V. S' en­
tenda. 

Venho a todas as reuniões desta Comissão; 
sou o primeiro a chegar e o último a sair, 
como os nobres colegas. Agora, tenho um 
compromisso maior porque vi esse sofrimen­
to, Dr. Shlgeaki Ueki, de perto. VI o traba­
lhador enmtrar na minha sala e dizer: "Depu­
tado, minha filha se prostitui porque não te­
nho mais dinheiro, a Petrobrás me demitiu 
injustamente e não tenho dinheiro para man­
ter a minha casa". V. S: não é sensível a 
isso; ISSO não toca a sua sensibilidade V. 
S" só se preocupa com o número de barris 
produzidos e consumidos. É por isso que a 
Petrobrás, Hoje, vive um drama de relações 
humanas. 

Esse povo que fiCOU lá, com medo todo 
o tempo , hOJe tem liberdade para falar e criti­
car. E tudo isso é atribuído a V. S· Por isso 
é que digo que essa sua infonnação é boa, 
porque vamos ter que conversar com muita 
gente que ainda está lá dentro. A Petrobrás 
não é de ninguém, a Petrobrás é do País. 
e o Congresso Nacional tem uma obrigação; 
a de torná-Ia transparente, de apontar os er­
ros, doa a quem doer. É isso que eu queria 

Não vou aceitar que o meu depoimento, 
a minha participação se encerre com barris, 
quando estou querendo fazer justiça social. 
Cobrar juros. saber de barris, é atribuição 
de outros Tenho essa obngação. pois vivi 
esse drama de perto. É preciso que esta Co­
missão, como disse o nobre Senador José Fo­
gaça, vá fundo,. É preciso que haja punição 
para os poderosos deste país, particularmente 
para os poderosos das estatais. 

O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) -
Com a palavra o Deputado Bocayuva Cunha. 

O SR BOCAYUVA CUNHA - Lamen­
to que o Deputado Mário Lima tenha inter­
pretado a minha indignação para com S. Ex' 
como qualquer coisa que tivesse contrariando 
toda a sua justa indignação. Acho que S. Ex' 
esqueceu que fui cassado em 1964, que nin­
guém aqui tem título maior do que o. meu, 
de perseguição - pode ter igual, de fideli­
dade aos princípios de democracia e de defesa 
do interesse dos trabalhadores. De modo que 
não estou aqui para defender ninguém que 
tenha sido contra a soberania ou contra os 
trabalhadores. Apenas acho que estamos 
aqui fazendo um trabalho s~rio. 

E, aí permita-me, Sr. Presidente e penni­
tá-me, Sr. Relator, acho que estamos aqui 
para investigar a crise da Petrobrás, que faça­
mos, amanhã, uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito para procurar os desmandos que 
terão sido praticados pelo Sr. Shigeaki Ueki 
à frente da Petrobrás para punHo se ele co­
meteu esses desmandos. 
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Estou mtelramente de acordo com bso, 
mas não é nesta Comissão, que está para exa· 
mmar a crise da Petrobrás. que é uma coisa 
mUlto séna. que nós vamos ficar mais da me­
tade da manhã dlscutndo cOisas que humane· 
mente estou inteiramente de acordo. Sofro 
também como os operános que foram perse­
gUidos; sofro também com aqueles chefes de 
família que viram, de uma hora para outra, 
os seus empregos perdidos, como sofro tam­
bém, agora, neste momento em que estão 
demitindo, sem nenhuma consciência do que 
estão fazendo. centenas de milhares de traba· 
lhadores em todo o País. Acho mUito impró· 
prio este momento, porque agora se come­
tendo injustiças à luz da Democracia, com 
um PreSidente eleito pelo voto popular. qua· 
se tão duras quanto aquelas que foram come· 
tidas em 1964. 

É verdade que não começaram ainda os 
assassinatos e nem as prisões, mas as injus­
tiças que estão sendo cometidas contra os 
trabalhadores humildes da construção civil, 
contra os trabalhadores humildes de inúme­
ros setores, neste momento, faz até com que 
esses tipos de casos de 1964 estejam tão longe 
e fiquem até, de certa forma, quase que absol­
vidos, em face da crueldade que se está come­
tendo neste País agora. em nome da defesa, 
do bem-estar, da ordem, do progresso. Meu 
caro Mário Lima, V. Ex" me conhece há mui­
to tempo e sabe que é basicamente este o 
motivo da minha qua~e colaboração ao lhe 
dizer: "Chega. Pode-se convocar e fazer ou­
tra Comissão de Inquérito e, se V. Ex' acha 
que o Minsitro é culpado de tantos cnmes, 
pode-se convocá-lo aqUi, à nossa barra dos 
tribunais. 

Permito-me também fazer um reparo ao 
nosso PreSidente e ao nosso Senador José 
Fogaça: nós estamos aqui pra investigar a 
crise da Petrobrás e não para ficar a manhã 
mtelra ouvindo esse diálogo. Comove-me 
muito o caso mdividual de cada trabalha­
dor. .. 

O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) -
Quero dizer a V. Ex' em nome da Mesa, 
que custa ao Presidente e ao Relator cassar 
a palavra de qualquer companheiro, spbre· 
tudo um companheiro como o Deputado Má· 
rio Lima, que é dedicado ao assunto, que 
traz o emocionaIismo de uma situação vlVJda, 
e que nós temos que entender esse~ fatos 
e até darmos oportunidade para que S Ex' 
possa extravasar a sua indignação. 

Lamento que V. Ex' rotule como tempo 
perdido. pois para a Mesa o tempo não é 
perdido, poque também faz parte da crise 
geral da Petrobrás. 

O SR. BOCAYUVA CUNHA - Eu s6 
lamento que V. Ex' tenha me emprestado 
um propósito que eu não tive, jamais sugeri 
que se cassasse a palavra do Deputado Mário 
Lima, mesmo porque isso seria absolutamen­
te impertinente da parte da Presidência. O 
Presidente não poderia, de maneÍra nenhu­
ma, casar a palavra do Deputado Mário Li­
ma. Como? E isso não é s6 a solidariedade 
de todos n6s, mas com a competência e a 
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experiência parlamentar, V. Ex' tem de dizer: 
Deputado Mário Lima, "enxuga" um pouco 
isso; claro que todas essas injustiças que fo­
ram cometidas em 1964 talvez estejam na ori­
gem da crise da Petrobrás. E eu não esten­
deria tanto nisso, se o Deputado Mário Lima 
não tivesse ficado tão indignado ... 

O SR. MÁRIO LIMA - Es&as que eu 
estou falando não são de 1964, não, mas de 
1983. 

O SR. BENEDICTO MONTEIRO - si 
Presidente, cedi a minha vez para o Députado 
Bocayuva Cunha, porque S. Ex' me pergun­
tou se eu 'seria rápIdo; no entanto, S Ex" 
já ganhou sete minutos, eu também dina, 
'se tIvesse que fazer o meu depoimento aqUI, 
a respeito do que sofn em 1964, a me~ma 
COIsa: difIcilmente terá haVIdo um brasileIro 
que tIvesse sofrido tanto quantQ eu, porque 
inclusIve fUi preso sete meses - nãO fui exila­
c!o" mas fui.preso sete meses e sofri 60 dias 
de )avagem cerebral numa cela absolutamen­
te ,incomunic4vel. .Perdi tudo e quando fUi 
p,edir o meu mandato, o PresIdente dIsse que 
não po<jia dar" porque p Coronel que estava 
dirigindo a Assembléia LegislatIva não tinha 
dado ordem. 
, Í?e forma que eu tena q'ue passar o dia 
in,teiro aqUi. E;ntão, é possível que eu .. 

O SR, BOCA YUV A CUNHA -,Eu, gos­
taria de saber, Sr. Presidente, quem são os 
próxImos depoentes; porque acho que' nós 
já estamos com o nosso prazo adiantado, em­
bora não saiba quando o mesmo termma. ' 

, O SR. PRESIDENTE (José Tinoco)- O 
próximo depoente deverá ser o Dr. Luiz Oc­
távio da Motta Veiga, atual Presidente da 
Petrobrás. Eu aproveLto a oportumdade para 
comunicar, aos companheiros, e ao Plenáno 
,que eu estou viajando no, dia 24 e, a partir 
,desta data, a ComIssão estará sob a presI­
dência, do nobre Dep\Itaç!o Benedicto Mon­
teiro, excelente colaborador desta Mesa e,um 
homem apaIxonado pelo tema. 

De forma que S Ex' presidirá esta Comis­
são, do dia 25 até o dia 9 ou 10 de maio, 
quando do roeu regresso. 

'O SR. BOCAYUVA CUNHA - Gostaria 
~penas que minha'observação, de certa forma 
também indIgnada, não sigUlmficasse nem de 
longe, que estou aqui a favor de quem perse­
guiu trabalhadores, seja em 1983, seja em 
1964. Que fique claro, com a assistência de 
quem está nos ouvmdo, porque realmente 
seria muito difícil, a essa altura da minha 
vida, de repente passar por algoz de trabalha­
dor. Não estou de acordo com as demissões, 
não estou de acordo com as maldades, não 
estou de acordo com as perversidades que 
foram feitas em 1983, nem em 1964~ como 
não estou de acordo com as perversidàdes 
que estão fazendo agora com o povo br'a'sI­
leiro, 

Sr. Presidente, o que queria pedir ao Sr. 
Shigeaki Ueki, que foi, durante tanto tempo, 
responsável pela Petrobrás - porque uma 
coisa não ouvi S. S· dizer; talvez eu tenha 
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entrado atrasado, ma, acho que começou 
com 5 ou 10 minutos: onde é que estão os 
erros que levaram a Petrobrás à crise que 
ela está atravessando? Um pouco Já temos 
IdéIas, pelos depoimenos de todas as te,temu­
nhas que aqui estIveram: a insuficIêncIa de 
preç9 dada pelo governo; a ostensiva de&obe­
diêncIa às leIS que regem a fIxação de preços 
da Petrobrás; a exagerada conces,ão de pre­
ços subsidiados aos produtores que utIlIzam 
a nafta como matéria-prima; os exagerados 
prazos de faturamento que foram dados às 
distribuidoras de petróleo, etc.' 

Pergunto-lhe o segumte: na lmha das pes­
soas que, como V. $' desejam que a Petrobrá, 
não seja um monopólio estatal. estana na 
lInha de enfraquecer a Petrobrás, de fazer 
com que ela tivesse dIfIculdade para, depOiS, 
entregar ISSO aos estrangeIros, aos gnngos ou 
a grupos particulares, favorecidos pelo, prín­
cIpes do p,ode~ de. en~ão? : ':,' 

O SR. SHIGEA-KJ U,EKI - A minha res-
, posta, nobre Deputado" ~ que a pnmdra par­
te deve ser a causa da cnse; o não cumpri­
mento das leis. EXIste uma lei que estabelece 
regras apra a fixação dos preços de derivados 
de petróleo em nosso Paú,. Essas regras são 
bem claras e o Conselho NaCIOnal de Petróleo 
as yem seg\lindo ngorosamente, ao longo dos 
apos. Somente quando houve algumas crises 
de .suprimento" q' meslI\a~ foram tempora­
riaip.ef,Ite de~cu\11priçlqS, 111,as' sempre com a 
,pr~ocup'aç~o pe" pO,s~efIorn:!ente, restabele­
pê-Ias npVaIl1elltel par\! ql}e o re~Juste de pre­
ÇQ nã~ fo~se t~o abrl!pto. , 

Tenho lembrança de que,. por três vezes, 
as regras foram parcialmente descumpndas, 
mas com consciência de que se estava agindo 
con'etamente: em 1967, com o fechamento 
do Canal de Suez, houve um aumento súbito 

,do frete do. petróleo e, .como o, Brasil tinha 
'uma forte. dependência de importação, os 
custos subiram violentaroente .. Então, cnou­
se um fundo no Conselho Nacional de Petró­
leo, para fazer face a esse ga&to extraordi­
nárío, resultánte da guerra entre Israel e os 
países árabes. Nessa ocasião, a lei foi descum­
prida temporariamente e, depOIS, a partIr de 
1968, em toda a estrutura de preço, teve um 
"algo .mais" em CIma dessa estrutura para 
n:;po]' o que o Banco Çentral tinha adiantado. 
Esta foi a .primeira de, que tenho conheci-
mento.', . 

'Depois, nOs últimos 'meses de 1973, com 
, a crise do petróleo, quando o preço do mesmo 
subiu a um nível de até 17 dólares o barril 
e os preços, no Brasil, estavam almhados com 
o barril de petróleo em torno de 5,6 dólares, 
cnou-se novamente, no fim do Governo Mé­
dici, um fundo chamado Fundo Petróleo, e 
repetiu-se o que 'o Brasil fez em 1967. 

PosteriorIl1en~e, em 1,979/80, com a segun­
da crise do petróleo, também houve isso. 

. Então, não posso dizer que durante todo 
, o período, a lei votada no Congresso - e 

que está em vigor - de estrutura de preços 
foi rigorosamente cumprida para atender a 
emergência, mas que sempre a importância 
adIantada foi contabdizada e, posteriprmen-

Quinta-feira 10 2787 

te, resposta Mas 'iempre sem prejudicar o 
fluxo de dllxa da Petrobrás O Banco Central 
e o Conselho Nacional dó Petróleo é que 
arcaram com e,se custo adicional: pàrà man­
ter a saúde finimceIra da Petrobrás. 

No~ últimos anos, - e aí peço perdão, 
porque não tenho acesso aos números, pOiS 
deixei a Petrobrás há mais de 5 anos - acom­
panhando pela Imprema e conversando com 
algum, amigos que amda 'continuam traba­
lhando, te)1ho a Impressão --' quase certeza 
- de que a primeira parte da 'observação 
de V. Ex' é a correta, quer dizer,' houve real­
mente um 'çlescumprimento'das normas' em 
matéria de estrutura de preços' e, com ·isso, 
o enfraquecimento financeiro da empresa 

O SR. BOCA YUV A CUNHA - Muito 
obngado, Sr. PresIdente, era bso que eu que­
na ouvir. 

. , 
O SR. PRESIDENTE (Jos,é. TinQcoJ -:­

C-om a palavt;a o nobre Deputad.o Be.nf:dlcto 
MonteIrO! ' 

. , 

O SR. BENEDICTO MONTEIRO"': Sr. 
Presidente, em tinha uma série de perguntas 
a fazer, mas o adiantado da hora já não me 
permite aprofundar essas questões. 

O ex-Mill,i&tro trouxe aqui um assunto im­
portante que, podíamos de,ba~er a f,Iíve.I d,a 
sua experiêllcIa.. , 

O SR. BOCAYUVA Cl'JNHA -' Permi­
ta-me o Deputado Benedicto Monteiro, pois 
realmente eu tinha que agradecer ao Dr.'Ue­
kI a gentdeza'e a paCIência de me ouvir, mas 
peço licença. a V. Ex~ porque vou ter que 
me retirar agora, pois já é tarde - O Depu­
tado Mário LIm\l ocupou a manhã inteIra ... 

)IJ 

O SR. BENEDICTO MONTEIRO·­
Realmente, o exemplo do,çontrato de risco 
e do monopólio estatal eram' assuntos, que 

. teríamos de debater aqui, um profundIdade 
, - vamos .dIzer assim -, obtendo a expe­
riência do Dr. Ueki, durante o tempo em 
que ele exerceu a direção da Petrobrás. 

Em relação aQ contrato de risco, ele ali­
nhou três razões inteiramente subjetivas:' '­
término do mito da falta de competênCia na­
cIonal, a recuperação do prestígio da empresa 
e uma possív,el competição técmca.' , 

Gostaríamos de saber, por exemplo, qual 
foi o comportqmento das ,empresas que exer­
ceram o contratQ de risco; em. comparação 
com aquela que a Petrobrás demonstrou f,Ies­
se me~mo pt;ríodo? Numa I~nguagem mate­
mátIca, ver,o que realmente jsso representa? 
O que resultou, da aplicaçãQ, dependendo 
dessas condIções subjetIvas, para o problema 
da Petrobrás, de benefício, mas numerica­
mente? O que elas resolveram? O que foi 
que aconteceu nesse período? Qual foi a per­
furação feita? Qual foi o petróleo obtido? 
Enfim, são essas coisas que estamos interes­
sados. 

Agora, em 'relação à questão do monopó­
lio, o argumento de S. S' reforma a minha 
crença no monopólio, a necessidade que o 
povo brasileiro tem de manter o monopólio 
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- aliás, qUero fazer um parênteses: é difícil 
fazermos uma di,cu,~ão entre o tempo pa5sa­
do, de 64, totalmente arbitráno, e o tempo 
em que nó, e,tamo, vivendo. o proce"o de­
mocrátiCO Realmente. uma discu"ão de,-"" 
soa até meio ,urrt:!ahsta Acho que e~,a que,­
tão do monopóho. por exemplo. se nós não 
tlv6,emm tido - isso aí. todo;, os técmco" 
todas as comunidades. toda, as empre,a, 10-

teressadas dizem, não é uma afirmação n11-
nha, mas um fato histónco - se nós não 
tivéssemos tido o monopóho e,tatal do petró­
leo, se nõs n,ão tivéssemos a Siderúrgica Na­
CIOnal e se nós não tivéssemo, a Eletrobr:h, 
evidentemente que nós não teríamos chegado 
ao estágio em que estamos Quer dizer. tudo 
que temos é em decorrência. micialmente. 
do monopólio estatal do petróleo. O que e,se 
monopólio pos,ibilitou na questão de forma­
ção d~ material humano e de tecnologia a 
este País, durante e"e período, é uma coisa 
que ainda o :poyo brasileiro !lão tem conheCI­
mento, mas é formidável. fantástico e não 
tena Sido 'possível se não fo;se o 'monopólIo 
estatal do petróleo, evidentemente. Inc\m,l­
ve, a tecnologia que hoje kmós e que estamo, 
exportando nós não teríamm. ,e não fosse 
o monopólio. 

Então, a mmha po~ição se reforça Agora, 
e,tamo, quase numa situação terminal da Co­
missão, já fizemos apuraçõe, Importantes. Já 
t!xisie o relatóno do prImeiro Relator. o Se­
nador José Fogaça já está com elt!mentos pa­
ra produzir o seu relatÓrIO, ou 't!ja, já temo~ 
grandes elementos a respeito da situação em 
que ~e encontra a empresa, A empre,a e,tá, 
como V S' diz. com sondas parada,. pessoal 
e5pecialtzado ocioso, ainda e,tá subsidiando 
outras empresa, e tem mUito, penduncalho, 
que não têm nada a ver com o monopólIo 
estatal do petróleo; está, sobretudo. com in· 
vestlmentos ,reduzidm,. bso nós Já constata­
mos. 

O Sr. Ministro Mallson da Nóbrega esteve 
aqUi, evitou dizer, mas como S Ex' jurou 
a verdade. acabou confirmando que grande 
parte. quase a totalIdade. dessa situação de­
corre da política de preços globalmente exer­
cida. 

Nesse caso. queremos saber, com a sua 
experiência, já dita várias vezes, quais são 
as sugestões para o equihl1rio desse balanço, 
com o qual V. S' iniciou o ,eu discurso? Quais 
são as suas sugestões') O que podemos fazer 
de concreto. de objetivo, de imediato, respei­
tando o monopólio integral do petróleo? , 

O SR. SHIGEAKI UEKI - MUito obri­
gado pela pergunta, nobre Deputado. 

Primeiro, com referência ao contrato de 
risco, a Petrobrás, ao destacar áreas para o 
contrato de risco, estabeleceu áreas em que 
a Petrobrás não tinha estabelecido priorida­
des para a investigação, porque todas as ba­
cIas geológicas são diferentes e os geólogos 
estabelecem áreas priontánas, onde há mais 
probabilidade de descobrimento do que em 
outras. Então, há a prioridade primeira, se­
gunda, terceira, e é óbvio que, com o mono­
pólio do petróleo, reservou para SI as áreas 
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mat~ prIontárIa, ou com maIOr probabilidade 
de êxito Sena um procedimento cnmmo,o, 
se não fosse esse o crIténo, 

Evidentemente qu.::. na prIondade ,egun­
da. terceira ou quarta, as ba~e, do contrato 
foram diferentes Naquela ... ,írea~ com mUito 
menos probablhdade. na eventuahdade de 
um êXito. a contratante de ri'ico tinha um 
prêmIO maior do que na, área., mab favorá­
veis. em qUe o prêmio ,erIa menor Tudo 
I,SO cnterIo,amente, Então, o contrato de 
ri,co permitIU. para a Petrobrás. uma econo­
mia muito grande, obtendo conhecintento 
geológICO de baCia,. até então. pouco conhl!­
cldas, atrav6, do contrato de mco, Se não 
tivesse contrato de nsco, ela própria tena 
que fazê-lo, um dia ou outro. mai!, tarde pro­
vavelmente. e com um cmto pelo meno, 
igual. Em todo 1l1wstImeotn que os contra­
tante, de mco flzera/n. o, grandes benefi­
ciárIOS foram a Petrobrá .. e o BrasIl Es,e, 
contratante, de n~co não de,tObriram reser­
va, slgmfiçatlva, de petróleo. Houve alguns 
traços de petróleo na BaCia de Santos. 111lcial­
mente e, depois, confIrmou-se como uma pe­
quena reserva de gás natural. que está sendo 
desenvolvida atualmente pela Shell. A Shell 
também teve uma pequena descoberta antl­
comercial. TIvemos traços dt.' ocorrênCIa dI! 
petróleo e de hldrocarhoneto l)a foz d.o no 
Amazon~s. ~a~ se~ valor come~cial. ' 

Mas o conhecimento que a Pctrobrá, ad­
quinu dessa, bacias tem um custo, que fOi 
suportado pelas empresas contratantes c;le ri>­
co. Esse é o benefícIO tangfvel. além daqueles 
benefícios. que acho tamb~m tangíveis. por­
que é impot'tante que se fale em competência, 
em produtiVidade, Esse é um dado que eu 
gostarIa de acrescentar. 

Com r~ferênçia ao monopólio e'à' existên­
cia da E;ktrobrás, Pçtrobrá., e Siderbrá;~ ~u 
gostana de. csclar,ecer ,m1l1ha oplmão que C'i­

tou tnteiramente de acordo. Justificou-se, 
mai!, do q~e plenllmentc. o monop6ho e a 
cnação d\l Petrobráb. Tanto que. quando falo 
em di:;cutir um monopólIo ou ver a sua área. 
é no sentido de fortalecer a Petrobrás. Se 
a revisão for no sentido de enfraquecê-Ia. 
como empresa petrolífera. eu sou absoluta­
mente contráno para qualquer reVisão A mi­
nha colocação, é no sentido de fortalecer il 
Petrobrás, e talvez essa discus,ão, esse debll­
te, faça com que as regra, e os mecamsmos 
de controle sobre a Petrobrás venham a se 
resumir mais ou menos naquilo que é es,en­
daI em termo, de proteção do bem público 
e do plano macroeconõmlco do País, permi­
tindo à Petrobrás, como monopólio, agir co­
mo empresa eficiente de petróleo, para que 
aumente a produção de petróleo e diminua 
a nossa dependêncijl. 

Então, eu gostaria de enfatizar aqui que 
estou inteiramente de acordo. sou favorável 
ao monopólio. que vise ao fortaleCimento da 
Petrobrás, porque veJo que pelo fato de haver 
monopólio, há canais ou mecanismos de su­
perposição de controles, etc" resultantes do 
próprio sistema que enfraquece a empresa, 
daí a minha colocação. 
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Eu gostaria de deixar bem claro que sem­
pre fUI defen,or do monopcílio. continuo sen· 
do. desde que essa legIslação permita que 
a Petrobrá~ se torne cada vez mais uma em­
presa eficiente, respom,ável, que cumpra com 
a, ,uas obTlgaçt'ie~ 

Com refen~ncta à Ektrobrá" entendo da 
mesma torma. Penso que a empre,a tem uma 
mls,ão grande a cumpnr, mas temos que criar 
~empre mecan"mo, para que tudo (1 ,etor 
elétnco aumente a sua efiCiência, porque so­
mos um País com poucos recur,o, de capital. 

Com relação ao ponto mal, importante da 
pergunta de V Ex': "que contrIbuição pos~o 
dar para a Comi''ião''. eu gostarIa de dar 
a mlOha contribUIção da segu1l1te forma: pen­
'0 que é preciso uma regra clara, bem defi­
mda de fixação de preçm de derivado" como 
n6" tlvemo~ ao longo desse tempo, que per­
mitIU o naSCimento, o crescimento e o fortale­
cimento da Petrobrás. que no" último, anos 
começou a ter problemas que não eXistiam 
antes. 

Então, uma reVisão diante do quadro atual 
em que nós estamos Vivendo, com uma nova 
moeda, provavelmente uma nova política de 
comércio exterior: enfim. uma nova fase da 
Vida brasileira. em que a regra para a fixação 
de derivados de petróleo seja bem clara. bem 
defimda. aprovada pelo Congre,so. e que 
passe a ser lei. E que essa lei seja cumprida 
pelll admm,itração e não possa ser mexida, 
a não ~er - eu gostana de citar as três veze, 
em que' tivemos que mexer - quando há 
uma Cdusa externa totalmente fora do contro­
le. que por algumas razões estratégica~ deve 
permItIr um fundo, Então. que se CrIe o fundo 
no governo Federal. no Banco Central ou 
no órgão que vai suceder o Com,elho Nacio­
nal do Petróleo. c não faça a Petrobrás arcar 
com esse ônu~ adicional. porque aí a empresa 
perderia a ~ua receIta. a ,ua flexibilidade co­
mo empresa petrolífera, 

A contribUição que gostai la de dal é no 
sentido de que essas regras sejam cumpridas 
hoje não estão muito bem defmldas, porque 
a legl~lação foi alterada várias vezes e há uma 
sucessão de anos em que essas regras não 
lOTam plenamente cumprIdas, Este é o mo­
mento, na mmha oplmão. de se fazer uma 
revisão nesses princípios e transformá-los em 
lei Isso dana uma grande contnbuição para 
o setor petrolífero. 

Essa é a minha 'iugestão. Obrigado. 

O SR PRESIDENTE (Jm.é Tmoco) -
Com a palavra o Deputado Mauro Campos, 
para formular suas perguntas 

O SR. MAURO CAMPOS - Sr. Presi­
dente, nobres colegas, Sr. Depoente, na ver­
dade. muito já foi dito pelo Deputado Bene­
dito Monteiro e penso que depois desses me­
ses de trabalho nesta Comissão, nó~ temos, 
hoje, pelo menos um desenho daquilo que 
chamamos de o propósito da Comissão, que 
era descobrir a~ causm, da problemática, do 
endividamento, da Situação fmanceira crítica 
da Petrobrás. 

Eu, pelo menos, considero-me suficiente­
mente informado e realmente louvo a imcia-
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tIva do Presidente, acho que a Comissão pre­
cisa é ouvir agora quem está à testa na gerên­
Cia da empre~a 

Sr. Presidente, eu gostaria de dizer o se­
guinte. veJo que esta é uma Casa política 
e as questões têm que ser tratadas politica­
mente. E hOJe aqui, a~sbtindo ao depoimento 
e à mquIrlção ao Dr Uekl, feita pelo Depu­
tado Máno Lima, realmente, sinto-me Impe­
dido de prosseguir a fazer as perguntas que 
gostana. Digo que é uma Casa política e a 
questão política que se coloca emerge disso 
tudo, é a questão da dificuldade para trilhar 
o caminho da democracia 

Assistimos a depOimentos de funcionános 
e gerentes da empre~a e~tatal, que certamen­
te não era minha, nem do povo brasileiro, 
era empresa estatal da ditadura, modelo fe­
chado Na fase recente que vivemos - e con­
cordo até com o depoente quando diz que 
houve descumprimento da~ normas, real­
mente houve - com esta Casa aberta, funcio­
nando plenamente, mesmo assim encontra­
mos dificuldades em enquadrar e chamar à 
responsablhd:;tde o Governo e os governantes 
de outrora Ouvimos até o ex-Mlllistro da 
Fazenda vir aqui pregar contra a Constitui­
ção. Tudo isso ouvimos; entretanto, o proble­
ma é tão apaixonante que nós, que fazemos 
política, devemos até em nome do mandato 
que exercemos buscar a racionalidade, afas­
tar a emoção; mas, em determinados tnomen­
tos, é difícil, Sr. PreSidente 

O depoimento que o Deputado Mário Li­
ma prestou povoa a nossa memÓrIa de mUlto 
sofrimento 

De modo que em nome da verdade que 
aqui é traZida e da Impossibilidade até do 
depoente Justificar atitudes - e até entende­
mos - decllllo do direIto de inquirir. 

O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) -
Sr ex-Mimstro, agradecemo~ a presença de 
V S' Quero dizer-lhe que acredito' que seu 
depollnento, nesta Comissão, fOi um dos mais 
férteiS e que esta Casa está em busca da me­
lhor forma de contribuir para o seu País e 
para a grande emplesa que é a Petrobrás. 
Naturalmente que o emocionahsmo de situa­
ções viVidas numa Casa política pode parecer 
exaltado em determinado momento. Entre­
tanto, nós que somos pOlítICO~, nós que lIda­
mos com o dia-a-dia da SOCiedade e do social, 
ente demos muito bem isso 

De forma que gostaríamos de conceder a 
~ala.vra ~ V. S' a fim de fazer as considerações 
fmals, dizendo que a Mesa, tanto o Presi­
dente quanto o Relator, está verdadeiramen­
te impressionado com o~ debates aqui trava­
dos e com a proficiência de V. S' nesse ramo 
que tem abraçado com tanto entusiasmo e 
competênCia. 

O SR. SHIGEAKI UEKI - MUito obriga­
do, Sr. Presidente Eu gostaria de agradecer 
a oportunidade que v. Ex~ me deram e termI­
narei o meu depoimento com duas conSIde­
rações. A primeira é que também comunguei 
Junto com vános, igualmente, brasileiros, do 
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mars alto espírito de responsabilidade nos 
momentos difíceis. E que os dois momentos 
mms difíceIS deste século, no setor energé­
tico, foram as duas crises do petróleo. E que 
para manter o suprimento neste País tivemos 
que enfrentar problemas seriísslmos, assu­
mmdo nscos, e, talvez, nesse afã, nessa von­
tade de cumprir com a nossa missão, possa­
mos ter cometido algo que tenha enlutado 
ou cnado problemas às pessoas. 

Nunca me esqueço que logo no inícIO da 
nossa gestão no Mmisténo tivemos que fazer 
um VIOlento reajuste de preços dos derivados 
Foi uma decisão muito difícil porque afetará 
todos os consumidores, mas achamos que era 
a nossa missão ser realista e que não seria 
correto enfrentar a cnse do petróleo com a 
ilusão de que continuaríamos tendo denva­
dos de petróleo a preços baixos 

Houve então, durante a minha gestão, ao 
longo desses anos em que enfr{::ntamos duas 
grandes cnses do petróleo, momentos de 
grande dIficuldade. 

O que OUVI dQ Deputado Máno Lima sobre 
aquelas duas questões particulares, eu colo­
co-me à disposição de V. Ex' para apurar, 
porque isto me lDcomoda: uma pessoa que 
tenha substituído um companheiro e tenha 
Sido demitido, e a justiça tomou conheCImen­
to e ainda manteve a decisão. Mas a minha 
ingerêncIa ou partIClpaç~o na, Petrobrás hOJe 
é zero, é nula, não tenho nenhuma partici­
pação; mas serei, 'junto com V: Ex', advogado 
no sentido de reparar qualqu~r d1!no dessa 
natureza 

Infelizmente, no caso especÍÍIco das pes­
soas que foram demitidas em 64 e 83, tIVe 
que manter a minha pOSição até o fIm do 
meu mandato por causa de pnncípIOs que 
achei corretos, e por esses princípios mUltas 
vezes têm ocorrido até guerras. Cumpri esse 
princípio áté o fim: Mas sempre,' nao como 
um insensível; comd um Cidadão com obriga­
ção de levar adiante a Petrobras, que a Nação 
mteira reclamava aumentb maior de produ­
ção de petróleb, uma dependência menor, 
e tínhamos a obrigação de apresentar os re­
sultados em número. A disciplina dentro da 
Casa era a mmha grande preocupação. Acho 
que tive o apoio de mais de 90% dos trabalha­
dores da casa, porque todos eles trabalharam 
com grande entusiasmo diJrante a minha ges­
tão 

Ma~ gqstarja de colocar-me à disposição 
para rever - não digo rever porque não te­
nho mais participação na empresa -, mas 
de exammar esses dois casos, se o Deputado 
Mário Lima permitIr, porque realmente é de 
urna grande injustiça. 

O segundo comentário é com referênCia 
à Petrobrás. Talvez pelo fato de amar tanto 
a empresa e me dedicar tanto, eu gostaria, 
Sr. Deputado, oe dizer que eu era o primeiro 
a entrar na Petrobrás e o último a sair Com 
referência ao edifíCIO-sede da Petrobrás, na 
Avenida Chile, fui contra a construção Mas 
nós já encontramos a obra em andamento 
Aliás, o momento mais feliz da minha gestão 
foi quando a Diretona fiCOU no lado da Can-
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deI ária Fui contra a construção do prédio 
porque sempre achei que d Brasil, um País 
pobre, de poucos recursos de capital, e os 
recursos da Petrobrás tmham que ser dirigi­
dos para a c6nstrução de refinanas, para son­
das, para navios, e não para construir prédio, 
edifício-sede. Fui contra, dei meu voto lá, 
conSignado. As minhas preocupações sempre 
foram de evitar gastos desnecessários na nos­
sa empresa. A minha gestão sempre se carac­
terizou com essa preocupação. Todos que tra­
balharam çonpgq ainda contmuam na empre­
sa, e é relativamente fácil de constatar. 

Então, o mefI amor à emprysa é qlje !pe 
faz levantar esse assunto do rnonÇJpólio, Mas 
se o monopólio representar enffaqueClllly~to 
da empresa eu sou a favor da manutenção 
do monopólio e lutarei para isso. Se o mono­
pólio representar, pelo sistema governamen­
tal e administrativo, o enfraquecimento da 
empresa, sou p~la empre~a, porque uma'em­
presa eficíent~ ~ forte,. esta.t1!1 ou privada, 
inclusive, pres~a muito m~is colaboração !l'?s 
setores essenciais da nossa economia, do que 
uma empre~a l.ne~IC!ente, p~sad~. . . 

Posso citar dOis exemplos: a Pemex, do 
MéXICO, é um grande peso ,para a economia 
mexicana; a PF, da Argentina, é .um grande 
peso para a economia Argentina. Rezo sem­
pre para que, a Petrobrás seja um grande fator 
de de~envolvl.mento nacibnal,e não venha a 
ser uma Pemex,.do,México, PU uma PF, da 
Argentina. , . 

Essa é mjnha grande p,reqcupação. Meu 
sonho é que a p,etrobrá.s vef,1ha, a ser um:j. 
British Petrolet,Im, uma compaphi.a francesa 
de petróleo, UllIa AGP, e por ,que não vma 
Shell, uma Exxon. Este é o meu sonho. Tal­
vez seja um sonho absurdo para um brasi­
leIro, mas sonho assim mesmo. 

Agora, o meu medo é que a Petrobrás ve­
nham a se transfonnar numa Pemex ou numa 
PF, da Argentma. Esse é meu medo. 

Então, ,eu gostaria de deixar bem.c1aro, 
sobretudo para ,os nossos companheiros da 
Imprensa, ql\e, por favor, ,não mterpretem 
a minha discussão, a mmha preocupação em 
termos de monopól,io, do contrato oe risco, 
daquilo que V. Ex~ aprovaram na nossa nova 
ConstitUição: de que isso Significa uma desna­
cionalização, uma privatização irresponsável 
ou uma dest~uição da Petrobrás. Pelo contrá­
no, eu, como btasilelro, sonHo que um dia 

, o Brasil vai ter uma empresa de petróleo im­
port~te, tão eficiente como 'eSsas empresas 
que citei. Esse é o meu sonho E que o Brasil 
não venha a ter no setor do petróleo uma 
Pemex, uma PF, porque aí seria um desastre 
para a nossa economia e para o povo brasi­
leiro, que iria sofrer muito com a conseqúên­
da de um cenário desse tipo, o que eu não 
desejo. 

Muito obrigado, SI. PreSidente. 

O SR. PRESIDENTE (José Tinoco) -
Encerro a reunião, comumcando à Casa que, 
neste momento, passo a PreSIdência ao meu 
amigo, Depútado Benedicto Monteiro, que 
deverá exercê-la até o meu regresso 

MUltO obngado. 
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